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EDITAL  
CONCORRÊNCIA Nº 008/2026-PMCH  

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 1745/2026 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA 
MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS 
DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 008/2023, 
CONFORME ART. 187 DA LEI Nº 14.133/21 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   

Data da sessão: 24/04/2026 

Horário: 09:30h 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Valor total da contratação: R$ 6.595.632,07 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Modo de disputa: Aberto e Fechado 
Impugnações e Esclarecimentos Até às 23:59 horas do dia 20/04/2026. 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Contratação de empresa 
especializada para serviços de pavimentação de vias rurais no município de Chapadinha-Sede BR 222- a Pov. 
Carnaubinha- a Pov. Mangabeira(convênio nº 977156/2025), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
1.3. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, com fulcro ao art. 17, §1º da Lei. 14.133/2021, 
DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM 
BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
 

 

02.09.01 – Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana; 15.451.0026.1002.000 – 
Pavimentação de Vias Públicas na Zona Urbana; 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 

 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 
 
4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
4.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante declarará, encaminhará estas declarações bem 
como assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de desclassificação, relativo 
às seguintes declarações:  

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
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Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 
 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

 
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
 
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998;  
 
4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.6. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213/1991. 
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
4.8. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas somente as declarações e propostas de preços 
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), 
conforme previsto no Art. 5º, inciso III, da Lei nº 14.063 de 23/09/2020. 

 
4.8.1.  A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do Padrão de 

Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, disponibilizado 
gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI no sítio 
https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em um 
arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida 
Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. 

 
4.8.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.7 e 4.7.1 acima, o 

documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVADO, confirmando 
que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, bem como dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

 
5.3. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 
nº 123/2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
b) Marca de cada item ofertado (para aquisição de bens ou serviços especiais); 
c) Fabricante de cada item ofertado (para aquisição de bens ou serviços especiais); 
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso (para aquisição de bens ou serviços especiais); 
e) Os licitantes devem respeitar os preços máximos, global e unitário, estabelecidos no orçamento da 
Administração. 
f) É vedada a aceitação de preços unitários acima dos previstos no orçamento da Administração. 

6.1.1. Para a contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços anexada com os demais 
documentos exigidos no edital deverá conter: 

a) Proposta endereçada ao Município de Chapadinha/MA (conforme modelo em anexo) em papel timbrado 
da empresa contendo a razão social, CNPJ, endereço completo, CEP, telefone e e-mail do Licitante, bem como 
o número da conta corrente, número do banco, número e nome da agência pela qual ocorrerá o crédito dos 
pagamentos a serem efetuados na hipótese de sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo 
I, relacionando ainda os seguintes itens: 

1) Preço global em valor numérico e por extenso; 
2) Prazo de validade da Proposta, não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados de sua 
apresentação. 
3) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro; 
4) Planilha de Composição Unitária, (conforme projeto básico);  
5) Demonstração do BDI de Materiais e BDI de Serviços (encargos) (conforme projeto básico).   
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6.1.1. A PMC analisará o cronograma físico-financeiro da licitante classificada em primeiro lugar, adequando-o, se 
necessário e de comum acordo com a mesma, às reais condições e necessidades de execução; 
6.1.2. TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO 
ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO: NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO; QUALIFICAÇÃO (EX; Engenheiro 
Civil, Sanitarista, Eletricista) E NÚMERO DO CREA OU CAU LEGÍVEL, sob pena de desclassificação caso não 
cumpra essa exigência.   
6.1.2.1 – Todos os documentos deverão vir obrigatoriamente ser assinados de forma digital, motivando sua 
desclassificação caso não se cumpra com a solicitação constante neste item; 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de mão de obra, 
encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas quando participarem de licitações. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
 
7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes se for o caso. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de julgamento indicado no item 1.2 do Edital. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos 
reais). 
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do 
certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para 
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor inicial de sua proposta. 

 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
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entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006.  
 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento.  
 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento do Decreto Federal 11.430/2023; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 
 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Maranhão; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.30.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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7.30.2.  O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada(sob pena de desclassificação caso não 
cumpra este prazo), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
7.30.2.1. O licitante vencedor deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como 
com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora. 

 
7.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7.32. O valor unitário ofertado, após a fase de lances (proposta realinhada), não poderá ser superior em relação 
ao valor unitário ofertado inicialmente pelo licitante (proposta inicial), tão pouco ser maior que o valor unitário 
estimado para a licitação. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.2. O Agente convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o 
último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena 
de desclassificação caso não cumpra este prazo. 
 
8.3. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentar desconformidade com exigências do ato convocatório (Lei 14.133/21, 
art. 59, I, II, V). 

 
8.4. O não envio da proposta ajustada por meio eletrônico com todos os requisitos elencados no subitem 16.2, 
ou descumprimento das diligências determinadas pelo Agente de Contratações acarretará na desclassificação da 
proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 
 
8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço inexequível (Lei 14.133/21, art. 59, III). 
8.5.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração, devendo a exequibilidade ser demonstrada quando solicitado pela Administração (Lei 
14.133/21, art. 59, IV).  
8.5.2. Por se tratar de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. (Lei 14.133/21, 
art. 59, § 4º) 
 
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realize diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentarem a suspeita; 
 
8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
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8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.9. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.11. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 
8.12. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.12.1.  Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.12.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.13. Nos itens/lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação solicitará os documentos de 
habilitação da melhor classificada para verificação, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA À FASE DE LANCES, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO ANALISARÁ A 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO APRESENTADA PELOS LICITANTES NO MOMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA, 
CONFORME EXIGIDO NESTE EDITAL. SERÁ VERIFICADO O CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS ANEXADOS NO SISTEMA E NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 

 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
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pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 
9.1.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica-financeira e habilitação técnica. 
 

9.1.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
9.2. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 
justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 02 horas sob pena de inabilitação caso não se cumpra este prazo. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
9.6.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º); 
 
9.6.3. complementação de informações acerca dos documentos já apresenta- dos pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
9.6.4. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 
9.6.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
9.6.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital; 

 
9.6.7. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento; 

 
9.6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade; 

 
9.6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a - Cópia do RG e CPF assinada administrativamente (através da assinatura eletrônica do gov.com.br) ou 
CNH digital constando o QR Code; dos sócios da empresa ou CNH digital; 
b - Registro comercial, no caso de Empresa Individual (cópia autenticada ou arquivo digital); 
c - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores (cópia autenticada ou arquivo digital); 
d - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício 
ou; 

e - Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

f - Em caso de cooperativas: 1) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais; 
2) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver; 3) Ata de 
Fundação; 4) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou; 5) Regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou; 6) Editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; 7) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação (art. 19, § 3º da IN SLTI/MPOG Nº 02/08) (cópia autenticada ou arquivo digital) 
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**** deverá apresentar o documento de constituição da empresa e as alterações posteriores quando houver 
e consolidada respectiva, caso contrário a empresa será inabilitada. 

 
Nota explicativa: Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os 
documentos relacionados neste subitem, e ainda, o Compromisso de Constituição de Consórcio, se for o caso 
e o Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

 
9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 
 
9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual em situação ativa; 
 
9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa da pessoa jurídica e pessoa física, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 e Certidão de Débitos Trabalhistas pessoa física e pessoa jurídica expedida com base na Portaria 
MTP Nº 667/2021 de 08 de Novembro de 2021; 

 
9.9.6. Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas, tais como 
Formalização e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos gastos com o meio ambiente do 
trabalho, incluindo equipamentos de proteção, sob pena de desclassificação caso não seja apresentado. 
 
9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 
9.9.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
9.9.9.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial da licitante, liquidação judicial, execução 
patrimonial empresa e do(s) sócio(s), execução cíveis e fiscais estaduais e federais do licitante e do(s) socio(s) 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 
de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 
menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 
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9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 
n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

 
9.10.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios apresentados na 
forma da lei, ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios devidamente registrado na Junta Comercial, com 
apresentação dos termos de abertura e de encerramento dos livros (cópia autenticada), caso contrário estará 
automaticamente inabilitada, todos, obrigatoriamente firmados pelo Contador, em situação regular perante 
o Conselho Regional de Contabilidade – CRC (acompanhado da certidão de regularidade) e pelo Dirigente/Sócio 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei nº 6.604/76, acompanhado, inclusive, por Notas Explicativas, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta.  

 
9.10.4. declaração em modelo próprio com alíquotas dos impostos inerentes aos tributos devidamente 
assinado pelo representante legal da empresa e contador responsável da mesma. 

 
9.10.4.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício 

social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
9.10.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão 

atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

9.10.4.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto 
social.   

As empresas que realizam a Escrituração Contábil Digital - ECD (via SPED CONTÁBIL) consoante disposições 
contidas no Decreto nº. 6.022/2007, regulamentado através da IN nº. 787/2007 da RFB e disciplinado pela IN 
nº. 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED 
ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte forma:  
 
I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED;  
 

II  Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED;  
 
II. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED;  
 

III. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial de abertura ao período de existência da sociedade (Lei 14.133/21, artigo 65, § 1º) e no 
caso de empresa constituída a menos de 02 (dois) anos, os documentos limitar-se-ão ao último 
exercício (Lei 14.133/21, artigo 69, § 6º), devendo ambos estarem devidamente registrados ou 
autenticados pela Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante inclusive contendo o carimbo 
e a assinatura do representante legal da empresa e do contador; ou, ainda, a cópia do Livro Diário, 
contendo o balanço de abertura, termo de abertura, inclusive contendo o carimbo e a assinatura do 
representante legal da empresa e do contador ou transmitir via Sistema Público de Escrituração 
Digital – SPED, conforme incisos I e II acima;  
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10. As empresas que estiveram inativas no ano anterior deverão apresentar cópia do recibo de entrega e da 
declaração de inatividade entregue à Receita Federal, apresentando o último balanço patrimonial que 
antecede à condição de inatividade. 

 
10.1.1.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
 
10.1.1.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
10.1.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 
10.1.1.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

10.1.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

10.1.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
10.1.4. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por 
meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por 
meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. 
 
10.1.5. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas 
parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, 
vigentes na data da sessão pública de abertura desta concorrência não é superior ao Patrimônio Líquido do 
licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

 
10.1.6. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez 
por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 
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Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 
justificativas.  
 
10.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  
 
a - Comprovante de registro ou inscrição do proponente (empresa) e de seu responsável técnico (engenheiro 
civil, etc) perante o CREA/CAU, devidamente atualizado mediante a apresentação da certidão de registro de 
pessoa jurídica (empresa) e física (responsável técnico); 

b - Capacitação técnica e profissional: comprovação da licitante de possuir no quadro de pessoal da empresa, 
na data prevista para a entrega da proposta de preço, profissional de nível superior devidamente reconhecido 
pelo CREA ou CAU, onde a comprovação de pertencer ao quadro deverá ser feita por meio de: 

 
b.1 - O sócio comprova seu vínculo pelo contrato social da empresa; 
b.2 - O empregado registrado pela Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópias autenticadas);  
b.3 - O prestador de serviços com contrato firmado com o licitante, mediante a apresentação de cópias 
autenticadas do contrato com firma reconhecida de ambas as partes; 

 
c - Qualificação Técnica Profissional: Apresentar comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) 
indicado(s) tenha(m) prestado, a qualquer tempo, serviços compatíveis, de características semelhantes e de 
complexidade equivalentes ou superiores com o objeto desta licitação. A referida comprovação dar-se-á 
através da apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente certificados pelo CREA acompanhado pela respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) do 
profissional: 
 

c.1 - Os atestados e/ou acervos técnicos deverão abranger aspectos e características semelhantes ao do 
objeto da licitação, ou seja, obras de execução de construção civil, devendo ainda estarem registrados 
no CREA e/ou CAU; 
c.2 - Fica definido como parcela de maior relevância técnica e de valor significativo, em consonância 
com o Art. 67, II, § 2º da Lei nº. 14.133/2021, os constantes no quadro abaixo:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
10.2.1. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 
 

10.2.2. Declaração do licitante de que contratará pessoas presas ou egressos acompanhados de 
certidão/declaração emitida pelo órgão responsável até 03(três) dias úteis anteriores a licitação e 
acompanhada protocolo de recebimento, pela execução penal de que dispõe de pessoas presas aptas à 
execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federal nº 9.450, de 24 de julho de 2018. 
 

10.2.3. Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da 
licitante, emitida até 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação, onde em se tratando de 
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sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de 
seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura. 
 

10.2.4. Atestado de Visita Técnica será FACULTATIVA. Caso a licitante não queira realizar a visita 
técnica, deverá apresentar em substituição ao atestado de visita técnica a Declaração de Renúncia à Visita 
Técnica, sob pena de desclassificação caso não se cumpra o estabelecido neste item na sua forma. 
 

10.2.5. A licitante deverá apresentar Declaração de Conhecimento das Normas Técnicas Aplicáveis, 
assinada por seu representante legal e pelo responsável técnico, atestando que tem pleno conhecimento e 
compromisso de observância das normas técnicas vigentes relativas à pavimentação asfáltica, em especial: 

• DNIT (Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes); 

• ABNT NBR 7181, NBR 9800, NBR 15115, NBR 15116, e demais normas correlatas 
aplicáveis; 

• Normas ambientais e de segurança do trabalho pertinentes. 
 

10.2.6. A licitante deverá apresentar Licença de Operação fornecida pelo órgão e/ou entidade 
ambiental competente da Usina de Asfalto de propriedade da Licitante que será utilizada na execução do objeto 
licitado. Na falta de Usina de Asfalto própria, a Licitante poderá apresentar a Licença de Operação da Usina de 
Asfalto de terceiro que será utilizada na execução do objeto licitado, desde que acompanhada de Termo de 
Compromisso de Fornecimento firmado entre a Licitante e o proprietário da respectiva Usina de Asfalto no raio 
de até 100km da sede do município de Chapadinha/MA. (Acórdão nº 6047/2015-2ª Câmara do TCU e Agravo de 
Instrumento 837832/MG do STF). 
 
10.2.7. A licitante deverá apresentar juntamente com os demais documentos, ficha técnica dos 
principais materiais asfálticos que pretende utilizar na execução dos serviços, contendo as seguintes 
informações mínimas: 

I – Tipo do material (massa asfáltica usinada a quente, emulsão asfáltica, CAP etc.); 
II – Especificações técnicas do produto (granulometria, viscosidade, resistência etc.); 
III – Conformidade com as normas ABNT e DNIT pertinentes; 
IV – Nome do fabricante e referência comercial, se aplicável. 

 
10.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 
10.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

10.4.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

10.4.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, 
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 

10.4.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo 
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

10.4.4. Juntamente com os documentos de habilitação, as empresas proponentes 
deverão apresentar o recolhimento anterior a data da abertura desta licitação, da quantia a título de garantia de 
proposta, de no máximo (1%) um por cento do valor orçado para esta contratação, conforme as modalidades 
previstas no art. 96 da Lei nº 14.133, como condição de classificação de sua proposta e consequente classificação, 
na seguinte forma: 
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• Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural;  
• Seguro-garantia;  
• Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil.  
• Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

 
10.4.5. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, acompanhada de Declaração 

de localização e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos os dados pertinentes (endereço, 
cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone). O item é de ordem obrigatória e visa tão somente à 
comprovação de estrutura mínima, estoque e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da 
presente licitação, impedindo assim empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo de fraude. 

10.4.6. O Georreferenciamento com fotos podem ser realizados gratuitamente por 
aplicativos gratuitos (basta pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos). Justifica-se o pedido por 
oportunidade e conveniência para localizar empresas com facilidade e para localização em caso de diligência, e 
não ter que se amparar com empresas fantasmas. 

10.4.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.4.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento. 
 

*** todos os documentos que forem apresentados em cópias deverão ser autenticados em cartório. 
 

10.4.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

10.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
10.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
10.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
10.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
10.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 HORAS a contar 
da solicitação do Agente de Contratação, sob pena de desclassificação caso não cumpra este prazo, no sistema 
eletrônico e deverá: 
 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 

 
12. DOS RECURSOS. 
 
12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, de forma imediata, 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 10 (dez) minutos. 
 
12.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) minutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 
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12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais se- rá iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 
12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e 
homologará a licitação.  

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
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assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
 
15.2.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

 
15.2.4. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
15.2.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.2.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
20. DO PAGAMENTO. 

  
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 
dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, 
deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 
 
22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
 
22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
23.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

23.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.12.  A Prefeitura Municipal de Chapadinha, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

23.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
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23.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
23.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro, Chapadiha/MA, 
CEP: 65.500-000, nos dias úteis, no horário das 08 às 12h, no mesmo endereço e período em que os autos do 
processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
 
23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – PROJETO TÉCNICO 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

 
Chapadinha(MA), 08 de Abril de 2026. 

 
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO MUNICIPAL 
Luciano de Souza Gomes 
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ANEXO I – PROJETO TÉCNICO 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026-PMCH 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1745/2026 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS 
E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM 
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS 
NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro - Chapadinha/MA, TODOS OS BENS SERÃO 
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, 
SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM 
PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026-PMCH 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1745/2026 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA  
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 

mailto:cplchapadinha2021@gmail.com


 

 

Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro, CEP: 65.500-000 

CNPJ. 06.117.709/0001-58 – cplchapadinha2021@gmail.com 

 

 

28 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026-PMCH 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1745/2026 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 
Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE 
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026-PMCH 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1745/2026 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026-PMCH, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO 
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026-PMCH, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO 
OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026-PMCH, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº 008/2026-PMCH NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026-PMCH, POR QUALQUER MEIO OU POR 
QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026-PMCH QUANTO 
A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
008/2026-PMCH NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO 
COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026-
PMCH ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
008/2026-PMCH NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA, ANTES DA ABERTURA 
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES 
E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2026. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026-PMCH 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1745/2026 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO 
ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  
4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 
NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO 
DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026-PMCH 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1745/2026 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E 
DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE 
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026-PMCH 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1745/2026 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA/MA – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026-PMCH 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2026. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

     
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 
SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE _____________ E A EMPRESA 
_________ 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ___________________ por intermédio do(a) .................................... (órgão interno 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo (a) Sr(a).........................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e __________, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº ........../20...., ,  mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é _________________________________________, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

mailto:cplchapadinha2021@gmail.com


 

 

Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro, CEP: 65.500-000 

CNPJ. 06.117.709/0001-58 – cplchapadinha2021@gmail.com 

 

 

34 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1. Os pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da apresentação da 
nota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços efetivamente realizados, conforme laudo 
de medição da Secretaria Municipal de Infraestrutura, assinado pelo servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.  

5.1.1. A primeira medição só será paga com a apresentação dos seguintes documentos:  
a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia do Maranhão (CREA/MA);  
b) Inscrição no CEI (INSS);  
c) Alvará de Construção, expedido pela Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA;  
d) Instalação da placa da obra, exigida pela Prefeitura Municipal de Chapadinha.  
5.1.2. O pagamento da última medição ou parcela, não inferior a 10% (dez por cento) do valor total do objeto 
desta licitação, somente será efetuado mediante o recebimento definitivo do objeto.  

5.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a comprovação da regularidade de habilitação da licitante durante 

toda execução do objeto. 

5.3. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP  
 
Na qual:  
 
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX)I = (6/100) / 365I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%  
 
5.4. Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, 
declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.º 480, de 
15 de dezembro de 2004.  
 

mailto:cplchapadinha2021@gmail.com


 

 

Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro, CEP: 65.500-000 

CNPJ. 06.117.709/0001-58 – cplchapadinha2021@gmail.com 

 

 

35 

5.5. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada.  

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, 

sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico/Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 03 dias úteis. 
 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato de preços será de 03 dias úteis. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
8.1. A CONTRATADA prestou garantia no valor de R$ ____(_______________________), correspondente ao 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor deste Contrato, optando por títulos da dívida pública, seguro-garantia 
ou fiança bancária).  
 
8.2. Durante a execução do objeto, a CONTRATADA reforçará a caução acima referida de modo a perfazer, 
permanentemente, um total correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual a preços iniciais e 
reajustamentos, se os houver.  
 
8.3. Se for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de execução do Contrato, a CONTRATADA, 
ficará obrigada a adotar as necessárias providências.  
 
8.4. A garantia de execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente será devolvida à CONTRATADA após 
o cumprimento integral de todas as obrigações por ela assumidas, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados 
do recebimento definitivo do objeto deste Contrato. 
 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA. 
 
9.1. O objeto desta licitação será recebido:  
a) provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelo responsável pelo seu acompanhamento e 
fiscalização bem como por representante da CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos da 
comunicação desta;  

b) definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado por servidor designado pela Secretaria Municipal 
de Infraestrutura bem como por representante da CONTRATADA, após o decurso do prazo de até 25 (vinte e 
cinco) dias consecutivos, contados da data do recebimento provisório.  
 
9.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.  

9.3. A Secretaria Municipal de Infraestrutura rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 

com os projetos e especificações técnicas do objeto deste Contrato. 
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10. CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com 
os critérios para medições de serviços da CONTRATANTE, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução dos mesmos.  
 
10.2. Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela CONTRATANTE, a CONTRATADA está 
obrigada a manter permanentemente fiscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos limites fixados pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.  
 
10.3. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente atendidas 
pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.  
 
10.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 
com o CONTRATO.  
 
10.5. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos 
a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, por pessoas 
devidamente credenciadas.  
 
10.6. A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal(is) credenciado(os) ou por Comissão 
Fiscal.  

10.7. À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua conclusão. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

11.1. Sem que a elas se limite sua responsabilidade, são as seguintes às obrigações da CONTRATANTE: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato;  

b) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato;  

c) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo ou 
em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços;  

d) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;  

e) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da obra;  

f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;  

g) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas 
pela CONTRATADA.  
 
9.2. Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas regulamentares, são 
obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade:  
a) iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento 
da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.  

b) substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que comprovadamente causar 
embaraço a boa execução do objeto contratado;  

c) comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta estabelecido, a fim de 
receber instruções e acertar providências;  

mailto:cplchapadinha2021@gmail.com


 

 

Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro, CEP: 65.500-000 

CNPJ. 06.117.709/0001-58 – cplchapadinha2021@gmail.com 

 

 

37 

d) obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar rigorosamente as 
recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;  

e) manter no local da obra o livro “Diário de Ocorrências”, com todas as folhas devidamente numeradas e 
rubricadas pelo seu representante legal e pela fiscalização, que deverá ficar à disposição da fiscalização para 
anotação de todas as ocorrências;  

f) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela fiscalização, os eventuais 
vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização nos serviços ou nos materiais e equipamentos 
empregados;  
g) indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da assinatura do Contrato, 
o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a representará na execução do Contrato.  
g.1) O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRATANTE;  
h) permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE;  

i) fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando exigido;  

j) comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a CONTRATANTE por 
empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a 
CONTRATANTE no processo até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual 
condenação;  

k) fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção 
individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos serviços que assim o exigirem, em quantidades 
compatíveis com o número de pessoas empregadas;  

l) comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na 
execução dos serviços objetivados no presente instrumento;  

m) assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seus 
funcionários e a terceiros por culpa ou dolo.  

n) receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, os quais ficarão sob 
sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato;  

o) assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seus 
funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo;  

p) responsabilizar-se os custos referentes à aquisição e transporte de materiais e ferramentas necessários a 
execução dos serviços objeto deste Contrato;  

q) responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros encargos incidentes sobre a 
mão-de-obra utilizada para os serviços;  

r) remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgos provenientes dos serviços que 
realizar, independentemente da sua composição;  

s) responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem como a obrigatoriedade na substituição 
de funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis;  

t) responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos previdenciários e trabalhistas dos 
servidores alocados no Contrato;  

u) selecionar, recrutar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do objeto deste 
Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, observando os princípios da eficiência e legalidade, bem 
como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições relativas às leis 
trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como 
única empregadora, tudo em respeito ao que preconiza o previsto na Lei nº 14.133/2021 e fazer prova perante a 
CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas obrigações, decorrentes do presente Contrato, quando exigido;  

v) registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, a Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.  

w) planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho se realize no menor prazo 
possível;  
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x) remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja conduzido para as bocas de 
lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas).  

y) evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização dos dispositivos, lançamentos de 
materiais de escavação que possam afetar o sistema de drenagem superficial.  

z) A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia 
autorização da CONTRATANTE;  

aa) manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitação exigidas na licitação.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
der causa à inexecução parcial do contrato;  
 

12.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad- ministração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
12.3. der causa à inexecução total do contrato; 

 
12.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 
12.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 
12.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
12.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
12.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

a) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a impo- sição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

c) Multa: 

• Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di- as; 

• Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

d) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
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Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

a) as peculiaridades do caso concreto; 
b) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
c) os danos que dela provierem para o Contratante; 
d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
 

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apura- dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera- da sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão es- 
tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Em- 
presas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Parágrafo Décimo Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de- claração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.4.3. Indenizações e multas. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de 
acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Chapadinha/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
........, ......... DE ...................   DE 2026. 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do 

projeto, e de orientar a execução da obra. 

A estrada vicinal é elo para fixação do homem à terra e, peça fundamental de 

sobrevivência, mesmo que sozinha não responde pelo processo de desenvolvimento, mas 

sem ela não haverá desenvolvimento. 

A pavimentação das estradas vicinais, se faz necessário para melhor atender o 

deslocamento da população e escoamento da produção regional. Para tanto, os serviços 

deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução e ou qualquer 

alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações 

técnicas. 

2. OBJETIVO 

Este projeto tem como objetivo realizar a pavimentação de estrada rural no 

Município de Chapadinha ligando os povoados: Carnaubinha; Mangabeira à sede da 

cidade. Assim sendo, com base nos fundamentos no art. 7° da Lei nº 14.133 de 

01.04.2021 e suas alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e 

subsídios que possibilitem viabilizar 4,71 km de Pavimentação de Estradas, contemplando 

os seguintes trechos: 

• Trecho 1: Chapadinha - Pov. Carnaubinha 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições 

socioeconômicas dos moradores estabelecidos no município de Chapadinha/MA. 

3. JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade 

premente de ser criada a infraestrutura básica no Município de Chapadinha/MA, com o 

objetivo de tornar essa localidade melhor estruturada e organizada, proporcionando às 

famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do 

homem no campo. 
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Desta forma, a pavimentação da estrada vem promover a região beneficiada 

melhorias nos acessos aos povoados, bem como proporcionar melhorias nas condições de 

tráfego de pessoas e veículos, garantindo uma boa acessibilidade dos moradores dos 

povoados e região. 

Além disso, a execução de tais serviços viabiliza a integração às malhas 

rodoviárias do município, o que tende a favorecer as comunidades situadas nessas 

localidades, uma vez que essas áreas são carentes de infraestrutura e assistência técnica 

e social, tendo em vista que um dos problemas mais graves nas comunidades é falta de 

acesso a sede do município principalmente no período chuvoso, pois há o surgimento de 

buracos e lama, dificultando a locomoção das famílias que ali vivem 

Outro fator preponderante a se observar, é que a realização dessas obras 

oportuniza melhorias ao escoamento da produção agrícola local contribuindo para o 

desenvolvimento socioeconômico da região. 

Os parâmetros técnicos para a execução desta obra, são ideal izados dentro do 

princípio da economicidade e, com o máximo aproveitamento do material existente no local 

dos recursos naturais, desde que não afete a sua qualidade, objetivo e durabilidade, 

atendendo sua função social. 

4. LOCALIZAÇÃO DA INTERVENÇÃO 

A intervenção localiza-se no perímetro rural do município de Chapadinha. As 

coordenadas de início e fim dos trechos, estão representadas no Sistema de Projeção UTM 

(Universal Transversa de Mercator) para o Datum SIRGAS 2000 fuso 23º. 
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A proposta da estrada vicinal prevê pista simples com duplo sentido de circulação 

contendo 2 faixas de rolamento, conforme observamos nas características geométricas das 

seções tipo indicadas nas figuras abaixo, resumidas no quadro 2. 
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ITEM DESCRIÇAO ESPESSURA 

4,50cm - 01 ~.B.U .Q - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 

02 1 BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE 15,00 cm 

t----,--,---+--,,...,..,.,,.-.,,.--,-....,....,,..=,,...,....,,..,..,....,.,,,....,...,,....,.......,...,,..-,--....,....,...,=-----=--- --- -- ---- ---; 
03 SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE 15,00 cm 

~--04-~_s_u_~_L_E_IT __ º ___________________ __I_ VARIÂVE_L _ 

[_ QUADRO 3 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA SEÇAO TRANSVERVAL TIPO 

<( 
1-
z 
::s 
a.. 

_J 

LI.. 
n:: 
w 
a.. 

NUMERO DE FAIXAS 

LARGURA DA PISTA DE ROLAMENTO- LADO DIREITO 

LARGURA DA PISTA DE ROLAMENTO - LADO ESQUERDO 

LARGURA DO ACOSTAMENTO - LADO DIREITO 

LARGURA DO ACOSTAMENTO - LADO ESQUERDO 

DECLIVIDADE TRANSVERSAL(%) 

ESPESSURA DA CAMADA DE REVESTIMENTO 

ESPESSURADACAMADADEACOSTAMENTO 

ESPESSURA DA CAMADA DE BASE 

ESPESSURA DA CAMADA DE SUB-BASE 

6. ORÇAMENTO 

2,00 und 

3,00 m 

3,00 m 

1,50 m 

1,50 m 

3,00 % 

4,50 cm 

2,50 cm 

15,00 cm 

15,00 cm 

O orçamento foi elaborado com base na tabela de preço praticada pelo SINAPI -

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices da Construção Civil na data base de 

outubro de 2025, SICRO - Sistema de Custos Referenciais de Obras na data base de 

janeiro de 2026, sem desoneração e com um BOI de 23,85%, com tais referências de 

preço em versões disponíveis respectivamente nos sites da Caixa Econômica Federal, 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT. 

7. PRAZO DE EXECUCÃO 

Para realização completa das obras, objeto desse projeto básico, foi estimado o 

prazo de 9 (nove) meses, conforme o cronograma proposto. 
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As especificações a seguir referem-se aos materiais e serviços empregados na 

execução de Infraestrutura de Pavimentação de Estrada Rural. Os materiais e/ou serviços 

não previsto nestas especificações constituem casos especiais, devendo ser previamente 

apreciados pela fiscal ização da contratante. Na hipótese de suspensão de fornecimento de 

um determinado produto, seu substituto deverá ser previamente submetido à apreciação da 

fiscalização da contratante, e, da área técnica do órgão concedente dos recursos. 

A execução de todos os serviços executados deverá atender às seguintes Normas 

e Práticas Complementares: 

• Práticas de projeto, serviços de terraplenagem; 

• Códigos, Leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, 

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; 

• Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CONFEA; 

• Normas da ABNT, DNIT e do INMETRO. 

8.1. RESPONSABILIDADE E GARANTIA 

A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução, 

resistência, durabilidade e eficiência dos serviços que efetuar de acordo com as 

especificações deste memorial. 

A boa qual idade e a perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações 

utilizados pela CONTRATADA, condicionam o recebimento do serviço, sendo isto verificada 

em cada medição. 

Salvo legislação que amplie o prazo de garantia da construção e demais serviços 

executados, a garantia mínima será de 5 anos, a contar da data de recebimento da obra 

(data constante do Termo de Recebimento de Obra), a ser oferecida exclusivamente pela 

CONTRATADA vencedora da licitação, não podendo a mesma sob nenhuma alegação 

transferir sua responsabilidade a terceiros, devendo os serviços serem executados dentro 

do prazo de 30 dias, salvo serviços que justificadamente necessitem de maior prazo para 

conclusão dos serviços, se assim entendido e autorizado pela fiscalização de obra. 
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A Contratante manterá prepostos seus, convenientemente credenciados junto à 

construtora com autoridade para exercer, em nome da Contratante, toda e qualquer ação 

de orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção, exercidos 

pela Contratada. 

As relações mútuas, entre a Contratante e Contratada, fornecedores e empreiteiros 

serão mantidas por intermédio da Fiscalização_ 

A Contratada se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução 

das obras e serviços contratados, facultando à Fiscalização, o acesso a todas as partes 

das obras contratadas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, 

depósitos ou dependências, onde se encontrem materiais destinados à construção, 

serviços e obras em reparo. 

Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e 

serviços sempre que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações_ A 

Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da comunicação 

em diário de obra, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta nociva ou 

incapacidade técnica_ 

Os serviços a cargo de diferentes firmas serão articulados entre si de modo a 

proporcionar andamento harmonioso da obra em seu conjunto. 

As planilhas com quantitativos de serviços fornecidos pela Contratante devem 

obrigatoriamente ser conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega da proposta na fase 

licitatória , não sendo aceitas quaisquer reclamações ou reivindicações após a obra 

contratada. Qualquer discrepância deverá ser resolvida com a Fiscalização antes da 

contratação. 

A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte 

e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, 

sejam eles definitivos ou temporários. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 

comprovadamente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, 

devendo ser submetidos à aprovação da Fiscalização, com exceção de eventuais serviços 
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A Contratada deverá submeter à Fiscalização, amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a Fiscalização 

poderá solicitar à Contratada a apresentação de informação, por escrito, dos locais de 

origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

A Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja 

contratado, visando o cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A 

Fiscalização não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento 

dos materiais pelos fornecedores. 

A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com 

profissionais especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas 

atividades necessárias à execução da obra. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá 

solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que 

entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e 

elementos existentes na obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a Contratada 

deverá sol icitar previamente à Fiscalização autorização para tais deslocamentos e 

modificações. 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora 

fornecidas, não poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar 

"serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, 

inapelavelmente, a Contratada como altamente especializada nas obras e serviços em 

questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, 

também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nas especificações, mas 

implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todos os materiais, peças, 

etc. 

A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não 

aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a Contratada refazer as partes recusadas 

sem direito a indenização. 
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Compreende os trabalhadores envolvidos no processo de gestão e gerenciamento 

da obra, bem como os funcionários relacionados ao suporte técnico para controle de 

qualidade dos materiais empregados na execução do objeto. Ainda, são consideradas as 

demais despesas administrativas para a total e completa administração da obra . 

O pagamento para o Serviço de Administração Local deve seguir o estabelecido no 

Acórdão 2622/2014 do TCU que adota como critério de medição de pagamentos 

proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento, deste item, com 

valor fixo mensal, portanto, seguindo o entendimento do TCU deve-se adotar o cálculo do 

percentual devido a ser medido para a Administração Local e Manutenção do Canteiro de 

Obras (AM), conforme o seguinte cálculo: 

Valor da Medição sem AM 
% AM = 

Valor do Contrato (incluindo aditivo financeiro) sem AM 
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8.3.2.1. Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e 

estrutura de madeira. 

A placa deve possuir tamanho adequado para visualização no canteiro de obras, e 

não deve ser menor que o tamanho das demais placas do empreendimento. A proporção 

de tamanho é de 2:1 (largura deve ser o dobro da altura) sendo as dimensões mínimas 5,00 

m x 2,50 m no padrão da caixa econômica, conforme figura abaixo; construída em chapa 

de aço galvanizado. O local da instalação será fornecido e determinado pela equipe de 

fiscalização. 

Dimensões Mínimas: 

• 5,00 X 2,50 m 

Margens laterais mínimas: 

• 1/8 da altura total da placa 

A - Área do nome da obra 

• 1 /2 da altura H da placa 

B - Área de informações 

• 1 /2 da altura H da placa 

C - Área de marcas 

• 1/4 da altura H da placa 

Residencial Canto 
da Serra • Etapa VII --

••• 1 
l•rt••OC .. t •• ............... ..-.~·-

Figura 6: Exemplo de uso com marcas de programas 

Fonte: Materiais de Sinalização de Obras e Inauguração de Espaços - Caixa Econômica 

8.3.2.2. Locação de Serviços de Pavimentação 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços de locação de pavimento serão executados por topógrafos e auxiliares 

de topografia, utilizando equipamentos adequados e devidamente aferidos, abrangendo as 

seguintes atividades: 

- Implantação do eixo da via, conforme coordenadas e alinhamentos definidos em 

projeto; 

- Marcação dos bordos do pavimento, faixas de rolamento, acostamentos, meio­

fio,sarjetas e demais elementos geométricos; 



HC11Ut1AD1 

~RAESTRIJTIJRA 
EURBAllSMO 

~ CHAPADINHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Nº DOC. 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - MO- º1 
·
2º25 

PAVIMENTAÇÃO OE VIAS RURAIS EM CHAPADINHA/MA NºTGOV 

977156 /2025 1 

PAGINA 

14/36 
REV. 

- Locação de estacas, piquetes, pregos e marcos de referência, com identificação e 

proteção adequadas; 

- Transferência e conferência de cotas altimétricas, assegurando o atendimento ao 

greide longitud inal e às seções transversais do projeto; 

- Verificação de larguras, inclinações transversais e níveis, garantindo a 

conformidade geométrica do pavimento; 

- Apoio topográfico contínuo durante a execução das camadas do pavimento, 

sempre que solicitado pela fiscalização. 

MÃO DE OBRA E EQUIPE TÉCNICA 

A execução dos serviços contará com a seguinte equipe mínima: 

- Topógrafo: responsável pela coordenação dos trabalhos, operação dos 

equipamentos e conferência dos dados levantados; 

- Auxiliar de topografia: responsável pelo apoio na implantação de estacas, 

manuseio de miras, sinal ização, marcações e demais atividades de campo. 

EQUIPAMENTOS UTILIZADOS 

Serão utilizados equipamentos compatíveis com a precisão exigida para obras de 

pavimentação, tais como: 

- Estação total e/ou GPS geodésico; 

- Nível óptico ou digital; 

- Trenas, miras, balizas, piquetes, marretas e acessórios; 

- Materiais de sinalização e identificação das marcações. 

8.3.3. Mobilização 

8.3.3.1. Mobil ização de equipamentos 

Compreendem no transporte e alocação e posterior remoção de máquinas, 

equipamentos e materiais, bem como pessoal técnico e de apoio, necessários à execução 

dos serviços necessários à conclusão total do objeto. 
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A determinação dos itens que compõem a mobilização e desmobilização foi 

realizada levando-se em consideração a estimativa de equipamentos mínimos necessários 

para a perfeita execução da obra. 

8.3.4. Terraplenagem: desmatamento e limpeza 

8.3.4.1. Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores 

(diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras. 

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações de 

desmatamento, destacamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos 

orgânicos, entulhos e outros materiais impeditivos à implantação do empreend imento ou 

exploração de materiais das áreas de empréstimo. Os equipamentos para a execução das 

operações de desmatamento, destacamento e limpeza compreende as seguintes unidades: 

a) Serras mecânicas portáteis; 

b) Tratores de esteira com lâmina frontal ; 

c) Tratores de pneus com lâmina frontal; 

d) Guinchos; 

e) Escarificadores; 

f) Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.; 

g) Caminhões basculantes; 

h) Pá carregadeira. 

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da 

vegetação a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais. Antes do 

início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores condicionantes de 

manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam os elementos 

de proteção ambiental. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, 

tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções 

nas vizinhanças. Para derrubada e destacamento em áreas que houver risco de dano a 

outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as 

árvores devem ser amarradas e, se necessário, cortadas em pedaços a parti r do topo. 
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8.3.4.2. Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 2.500 a 

3.000 m - caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão 

basculante de 14 m3
• 

Cortes são segmentos cuja implantação requer escavação do terreno natural, ao 

longo do eixo e no interior dos limites das seções do projeto, que definem o corpo estradal , 

configuram a retirada mecanizada de material em solos de 1 ª categoria. As operações de 

corte compreendem: 

• Escavação dos materiais constituintes do terreno natural até o greide de 

terraplenagem indicado no projeto; 

• Carga e transporte dos materiais para aterros ou bota-foras; Estes materiais 

deverão ser transportados para locais previamente indicados pela Fiscalização, de forma a 

não causar transtornos, provisórios ou definitivos, à obra, sendo sua DMT até 200 m. 

8.3.4.3. Execução e compactação de corpo de aterro de aterro (95% de energia do 

proctor normal) com solo predominantemente argiloso espessura 15 cm -

exclusive material, escavação, carga e transporte. 

São atividades cuja implantação requer a utilização de equipamentos adequados 

para prática tecnológica de compactação do solo. 

A compactação do aterro deve atingir índice de 100% P.N. A compactação dos 

materiais de empréstimo deve ser em camadas iguais e não superior a 20 cm, e ao final o 

greide deve estar nivelado pelas cotas previstas em projeto. A execução dos aterros deverá 

prever a utilização racional de equipamentos apropriados atendidas as condições locais e a 

produtividade exigida. 

Itens e suas características 

Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução 

do serviço. Motoniveladora: equipamento utilizado para espalhar e nivelar o material 

utilizado para execução do serviço. 

Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidificar o solo, visando atender 

a umidade ótima para a compactação. 

• Rolo de pneus: equipamento utilizado para compactar o material empregado no 



E IJRllAllSMO 
~ CHAPADlNHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Nº OOC. 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - MO- º1 
·
2º25 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS EM CHAPADINHA/MA NºTGOV. 

977156 /2025 

serviço. Equipamento 

PAGINA 

17/36 
REV. 

• Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125hp, peso bruto 

13032kg, largura da lâmina de 3,7 m. Caminhão pipa 1 O.OOOI trucado, peso bruto total 

23.000kg, carga útil máxima 15.935kg , distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, 

inclusive tanque de aço para transporte de água. Rolo compactador de pneus, estático, 

pressão variável, potência 11 Ohp, peso sem/com lastro 10,8/27t, largura de rol agem 2,30 

m. 

A camada sob a qual irá se executar o aterro deve estar totalmente concluída, 

limpa, desempenada e sem excessos de umidade. O solo, atendendo aos parâmetros de 

qualidade previstos em projeto, é transportado entre a jazida e a frente de serviço através 

de caminhões basculantes que o despejam no local de execução do serviço (o transporte 

não está incluso na composição). 

A motoniveladora percorre todo o trecho espalhando e nivelando o material até 

atingir a espessura da camada prevista em projeto. Caso o teor de umidade se apresente 

abaixo do limite especificado em projeto, procede-se com o umedecimento da camada 

através do caminhão pipa. Com o material dentro do teor de umidade especificado em 

projeto, executa-se a compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, 

na quantidade de fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de 

compactação. 

8.4. PAVIMENTAÇÃO 

8.4.1. Sub-base estabi lizada granulometricamente com mistura de solos na pista 

com material de j azida. 

Após a regularização e compactação do subleito, será realizado a execução da 

camada de sub-base com espessura de 15 cm, com solo integralmente proveniente de 

jazida, compactado e estabilizado granulometricamente. Os equipamentos a serem 

utilizados deverão ser adequados ao tipo de compactação e de acordo com as normas 

técnicas nacionais aplicáveis ao serviço. 

8.4.2. Base estabilizada granulometricamente com mistura de solos na pista com 

material de jazida 
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Base estabilizada granulometricamente será executada imediatamente abaixo da 

camada de revestimento asfáltico, constituída da mistura de solos proveniente integramente 

de jazida, que obtém a estabilidade devido a uma conveniente compactação, sem 

necessidade de aditivos químicos. Os materiais necessários serão integralmente oriundos 

de jazida indicada no projeto. Os equipamentos incluem tratores, compactadores, 

misturadores e equipamentos de medição e controle de qualidade. A execução começa 

com a preparação do local, removendo vegetação e realizando a limpeza e nivelamento do 

terreno. Em seguida, realiza-se a mistura homogênea do material de jazida conforme 

especificações técnicas. A compactação deve ser feita em camadas, garantindo a 

densidade e estabilidade necessárias. Durante todo o processo, é realizado o controle de 

qualidade através de monitoramento contínuo da compactação e densidade do material. A 

amostragem e os ensaios de granulometria, densidade e resistência são realizados 

conforme normas estabelecidas. As inspeções visuais e instrumentais garantem a 

conformidade com as especificações. Para as condições de conformidade , a base 

estabilizada deve ter densidade e resistência conforme especificado. Em caso de não 

conformidade, a base que apresentar densidade ou resistência abaixo dos valores 

especificados necessitará de correção. A medição é feita pela quantidade de material 

utilizado e área coberta, e o pagamento será conforme a quantidade de material utilizado e 

conformidade com as especificações. A camada de base deve ter uma espessura de 15 cm. 

8.4.3. Transporte com caminhão basculante de 14 

pavimentada, DMT até 30 km (unidade: m3xkm). 

m3 
' 

em via urbana 

Consiste no transporte de solo de 1 ª categoria (material de jazida) para construção 

das camadas de base e de sub-base do pavimento, com DMT de até 30 km. 

8.4.4. Concreto asfáltico - faixa c - areia e brita comerciais. 

Compreende a execução dos serviços da camada de revestimento asfáltico, a ser 

realizada após todos os serviços de pavimentação mencionado anteriormente com 

espessura de 4,5 cm de CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ). 

8.4.5. Tratamento superficial duplo com emulsão - brita comercial. 
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A execução do tratamento superficial duplo com emulsão e brita comercial envolve 

a preparação adequada da superfície, que deve ser nivelada e limpa de detritos, poeira e 

umidade. Em seguida, aplica-se uma camada de emulsão asfáltica sobre a superfície 

preparada, util izando emulsão adequada ao tipo de tráfego e condições climáticas locais. 

Imediatamente após a aplicação da emulsão, distribui-se a brita comercial de tamanho 

específico, garantindo uma distribuição uniforme sobre a emulsão asfáltica. A compactação 

inicia l é real izada utilizando rolos compactadores adequados para garantir a aderência da 

brita à emulsão. Depois, aplica-se uma segunda camada de emulsão asfáltica sobre a 

primeira camada de brita compactada, repetindo o processo de distribuição de brita 

comercial e compactação. A compactação final é realizada para garantir a integração das 

camadas e a estabilidade do revestimento. Inspeções visuais e testes de aderência são 

rea lizados para assegurar a qualidade e durabilidade do tratamento superficial. 

8.4.6. Transporte com caminhão basculante de 14 m3
, em via urbana pavimentada, 

DMT até 30 km (unidade: m3xkm). 

Compreende o transporte do concreto betuminoso usinado a quente (C.8.U.Q) 

após a sua confecção, tendo como origem a usina de asfalto e destino final as vias que 

receberam a camada de revestimento asfáltico, conforme projeto proposto, com DMT até 

30 km. 

8.4.7. Transporte com caminhão basculante de 10 m3 
- rodovia pavimentada. 

Compreende o transporte do concreto betuminoso usinado a quente (C.B.U.Q) 

após a sua confecção, tendo como origem a usina de asfalto e destino final as vias que 

receberam a camada de revestimento asfáltico, conforme projeto proposto. 

8.4.8. Transporte com caminhão basculante de 10 m3
, em via urbana pavimentada, 

DMT até 30 km 

Compreende o transporte do volume de brita O e brita 1 necessárias para execução 

do Tratamento Superficial Duplo (T. S. D.), tendo como origem a pedreira e destino final as 

vias que receberam a camada de revestimento asfáltico, conforme projeto proposto, com 

DMT até 30 km. 
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8.4.9. Transporte com caminhão basculante de 1 O m3
, em via urbana pavimentada, 

adicional para DMT excedente a 30 km 

Compreende o transporte do volume de brita O e brita 1 necessárias para execução 

do Tratamento Superficial Duplo (T. S. D.), tendo como origem a pedreira e destino final as 

vias que receberam a camada de revestimento asfáltico, conforme projeto proposto, com 

DMT excedente a 30 km. 

8.4.10. Imprimação com emulsão asfáltica 

A emulsão asfáltica iônica (EAI) deve ser aplicada seguindo procedimentos 

específicos para preparação da superfície do pavimento. Utiliza-se emulsão asfáltica 

equivalente, conforme o projeto, e água limpa para diluição, se necessário. Equipamentos 

necessários incluem caminhão de distribuição de asfalto (espargidor) , vassouras, 

compressor de ar e caminhão-pipa. Antes da aplicação, a superfície deve estar limpa de 

poeira e materiais soltos, utilizando vassouras ou lavagem com água, seguida de secagem. 

A superfície deve estar seca. A emulsão deve ser aplicada à temperatura recomendada 

pelo fabricante, geralmente entre 50ºC e 70ºC, em quantidade de 0,8 a 1,2 litros por metro 

quadrado, distribuída uniformemente com o caminhão espargidor. Após a aplicação, é 

necessário um período de cura de 24 a 48 horas, permitindo a evaporação da água e a 

aderência do asfalto à superfície. O controle de qualidade inclui inspeção visual e ensaios 

de aderência conforme normas técnicas. Durante o serviço, medidas de segurança devem 

ser adotadas para proteger trabalhadores e o meio ambiente, como uso de EPls, 

sinalização da área e gerenciamento de resíduos conforme regulamentações ambientais. 

8.4.11 . Pintura de ligação 

A emulsão asfáltica RR-1C deve ser aplicada para o serviço de pintura de ligação, 

seguindo procedimentos específicos para preparar a superfície do pavimento. Utiliza-se a 

emulsão asfáltica do tipo RR-1 C conforme o projeto, e água limpa para diluição, se 

necessário. Equipamentos necessários incluem caminhão de distribuição de asfalto 

(espargidor), vassouras, compressor de ar e caminhão-pipa. Antes da aplicação, a 

superfície deve estar limpa de poeira e materiais soltos, utilizando vassouras ou lavagem 
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com água, seguida de secagem. A superfície deve estar seca. A emulsão deve ser aplicada 

à temperatura recomendada pelo fabricante, geralmente entre SOºC e 70ºC, em quantidade 

de 0,4 a 0,6 litros por metro quadrado, distribuída uniformemente com o caminhão 

espargidor. Após a aplicação, é necessário um período de cura de 2 a 4 horas, permitindo a 

evaporação da água e a aderência do asfalto à superfície. O controle de qualidade inclui 

inspeção visual e ensaios de aderência conforme normas técnicas. Durante o serviço, 

medidas de segurança devem ser adotadas para proteger trabalhadores e o meio ambiente, 

como uso de EPls, sinalização da área e gerenciamento de resíduos conforme 

regulamentações ambientais. 

8.4.12. Aquisição de emulsão asfáltica - RR-2C incluso ICMS 

A aquisição de emulsão asfáltica RR-2C inclui o Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS). A emulsão asfáltica RR-2C deve atender às especificações 

técnicas vigentes e ser fornecida em embalagens adequadas para o armazenamento e 

transporte seguro do produto. O fornecimento deve ser realizado de acordo com as normas 

de segurança e ambientais aplicáveis, garantindo a qualidade e integridade do material 

durante todo o processo de entrega. 

8.4.13. Aquisição de emulsão asfáltica para serviço de imprimação incluso ICMS 

A aquisição de emulsão asfáltica para o serviço de imprimação, incluindo ICMS, 

deve seguir as especificações do projeto. Utiliza-se emulsão asfáltica conforme o tipo 

especificado no projeto, e água limpa para diluição, se necessário. Equipamentos 

necessários incluem caminhão de distribuição de asfalto (espargidor) , vassouras, 

compressor de ar e caminhão-pipa. Antes da aplicação, a superfície deve estar limpa de 

poeira e materiais soltos, utilizando vassouras ou lavagem com água, seguida de secagem. 

A superfície deve estar seca. A emulsão deve ser aplicada à temperatura recomendada 

pelo fabricante, geralmente entre SOºC e 70ºC, em quantidade de 0,8 a 1,2 litros por metro 

quadrado, distribuída uniformemente com o caminhão espargidor. Após a aplicação, é 

necessário um período de cura de 24 a 48 horas, permitindo a evaporação da água e a 

aderência do asfalto à superfície. O controle de qualidade inclui inspeção visual e ensaios 

de aderência conforme normas técnicas. Durante o serviço, medidas de segurança devem 
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ser adotadas para proteger trabalhadores e o meio ambiente, como uso de EPls, 

sinalização da área e gerenciamento de resíduos conforme regulamentações ambientais. 

8.4.14. Aquisição de emulsões asfálticas RR-1C incluso ICMS 

A aquisição de emulsões asfálticas RR-1C para o serviço de imprimação, incluindo 

ICMS, deve segu ir as especificações do projeto. Utiliza-se emulsão asfáltica do tipo RR-1 C 

conforme o projeto, e água limpa para diluição, se necessário. Equipamentos necessários 

incluem caminhão de distribuição de asfalto (espargidor), vassouras, compressor de ar e 

caminhão-pipa. Antes da aplicação, a superfície deve estar limpa de poeira e materiais 

soltos, utilizando vassouras ou lavagem com água, seguida de secagem. A superfície deve 

estar seca. A emulsão deve ser aplicada à temperatura recomendada pelo fabricante, 

geralmente entre 50ºC e 70ºC, em quantidade de 0,8 a 1,2 litros por metro quadrado, 

distribuída uniformemente com o caminhão espargidor. Após a aplicação, é necessário um 

período de cura de 24 a 48 horas, permitindo a evaporação da água e a aderência do asfalto 

à superfície. O controle de qualidade inclui inspeção visual e ensaios de aderência 

conforme normas técnicas. Durante o serviço, medidas de segurança devem ser adotadas 

para proteger trabalhadores e o meio ambiente, como uso de EPls, sinalização da área e 

gerenciamento de resíduos conforme regulamentações ambientais. 

8.4.1 5. Aquisição de cimento asfáltico CAP 50-70 

A aquisição de cimento asfáltico CAP 50-70 deve seguir rigorosamente as 

especificações técnicas estabelecidas pelas normas ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas) e pela ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis). O cimento asfáltico deve apresentar uma penetração de 50 a 70 décimos 

de milímetro a 25ºC, conforme o método de ensaio 05 da ASTM. A viscosidade cinemática 

a 135ºC deve estar entre 250 e 800 mm2/s , conforme o método de ensaio 02170 da ASTM. 

Além disso, o CAP 50-70 deve ser fornecido em tambores metálicos ou a granel, 

garantindo a proteção do produto contra contaminação e degradação durante o transporte 

e armazenamento. A aquisição deve incluir todos os impostos, como o ICMS, e estar em 

conformidade com as regulamentações fiscais vigentes. 

O fornecedor deve possuir certificações de qualidade e um sistema de controle 
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rigoroso para garantir a conformidade com as especificações técnicas e ambientais. O 

cimento asfáltico deve ser submetido a testes laboratoriais para verificar as propriedades 

de penetração, viscosidade, ponto de fulgor e ductilidade, assegurando que o material 

atende aos requisitos para aplicações em pavimentação e obras rodoviárias. 

8.4.16. Transporte de emulsão asfáltica - RR-2C 

Consiste no transporte de emulsão asfáltica RR-2C com origem no distribuidor 

indicado no projeto e com destino aos locais das obras para suprimento do dos serviços de 

pavimentação asfáltica especificados no projeto. Para transportar será necessário um 

caminhão de transporte de material asfáltico 30.000 1, com cavalo mecânico de capacidade 

máxima de tração combinado de 66.000 kg, potência 360 cv, inclusive tanque de asfalto 

com serpentina, de acordo com DNIT/ portaria nº 1977/2017. 

8.4.17. Transporte de emulsão asfáltica para serviço de imprimação 

Consiste no transporte de emulsão asfáltica com origem no distribuidor indicado no 

projeto e com destino aos locais das obras para suprimento do dos serviços de 

pavimentação asfáltica especificados no projeto. Para transportar será necessário um 

caminhão de transporte de material asfáltico 30.000 1, com cavalo mecânico de capacidade 

máxima de tração combinado de 66.000 kg, potência 360 cv, inclusive tanque de asfalto 

com serpentina, de acordo com DNIT/ portaria nº 1977/2017. 

8.4.18. Transporte de emulsão asfáltica RR-1C 

Consiste no transporte de emulsão asfáltica RR-1 C com origem no distribuidor 

indicado no projeto e com destino aos locais das obras para suprimento do dos serviços de 

pavimentação asfáltica especificados no projeto. Para transportar será necessário um 

caminhão de transporte de material asfáltico 30.000 1, com cavalo mecânico de capacidade 

máxima de tração combinado de 66.000 kg, potência 360 cv, inclusive tanque de asfalto 

com serpentina, de acordo com DNIT/ portaria nº 1977/2017. 

8.4.19. Transporte de CAP 50-70 
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Consiste no transporte de cimento asfáltico de petróleo (CAP 50-70) com origem no 

distribuidor indicado no projeto e com destino aos locais das obras para suprimento do dos 

serviços de pavimentação asfáltica especificados no projeto. Para transportar será 

necessário um caminhão de transporte de material asfáltico 30.000 1, com cavalo mecânico 

de capacidade máxima de tração combinado de 66.000 kg, potência 360 cv, inclusive 

tanque de asfalto com serpentina, de acordo com DNIT/ portaria nº 1977/2017. 

8.5. SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

8.5.1. Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 0,4 mm. 

Compreende aos serviços de sinalização viária. 

A pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta retrorrefletiva à base de resina 

acrílica com microesferas de vidro deve ser executada conforme as especificações do 

projeto. Utiliza-se tinta retrorrefletiva à base de resina acrílica, conforme as normas técnicas 

e especificações do fabricante. Equipamentos necessários incluem uma demarcadora 

autopropelida para aplicação mecânica da tinta, além de sistemas de dosagem e aplicação 

de microesferas de vidro. 

Antes da aplicação, a superfície asfáltica deve ser limpa de poeira, detritos e 

materiais soltos, garantindo uma aderência adequada da tinta. A demarcadora 

autopropelida deve ser calibrada para aplicar a tinta na espessura e largura especificadas, 

garantindo uma cobertura uniforme. A temperatura de aplicação da tinta deve seguir as 

recomendações do fabricante, geralmente variando entre 1 OºC e 35ºC, e as condições 

climáticas devem ser favoráveis, sem presença de umidade ou previsão de chuva. 

A tinta retrorrefletiva deve ser aplicada em uma taxa de cobertura conforme 

especificado no projeto, seguido imediatamente pela aplicação das microesferas de vidro 

para garantir a retrorrefletividade necessária. O controle de qualidade inclui inspeções 

visuais para verificar a uniformidade e aderência da pintura, além de ensaios para medir a 

retrorrefletividade e resistência da marcação viária. 

Medidas de segurança devem ser adotadas para proteger os trabalhadores e o 

meio ambiente, como o uso de EPls (capacetes, luvas, óculos de proteção e botas), 

sinalização adequada da área de trabalho para evitar acidentes e gerenciamento de 

resíduos conforme regulamentações ambientais. 
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As placas de advertência são confeccionadas em chapa de aço planas com 

espessura de 1,25 mm de bitola # 18, chapa de aço cortado e furadas, adesivadas com 

material refletivo de acordo com as cores e padrões do CONTRAN. Chapa com 

antiferrugem e pintadas pelo processo eletrostático a pó e curadas a uma temperatura de 

200ºC. Suporte para fixação em tubo galvanizado 48,30mmx2,65mmx3,00m, fixadas nos 

mesmos com parafusos passantes. As placas na face principal com fundo refletorizado com 

partícula Grau Técnico (GT) e as legendas confeccionadas também com película GT, semi 

refletiva. 

8.5.3. Placa de regulamentação em aço d = 0,80 m - película retrorrefletiva tipo i + si -

fornecimento e implantação 

As placas de regulamentação são confeccionadas em chapa de aço planas com 

espessura de 1,25 mm de bitola # 18, chapa de aço cortado e furadas, adesivadas com 

material refletivo de acordo com as cores e padrões do CONTRAN. Chapa com 

antiferrugem e pintadas pelo processo eletrostático a pó e curadas a uma temperatura de 

200ºC.Suporte para fixação em tubo galvanizado 48,30mmx2,65mmx3,00m, fixadas nos 

mesmos com parafusos passantes. As placas na face principal com fundo refletorizado com 

partícula Grau Técnico (GT)e as legendas confeccionadas também com película GT, semi 

refletiva. 

8.5.4. Suporte metál ico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação 

- lado ou diâmetro de 0,80 m - fornecimento e implantação 

O suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação com 

lado ou diâmetro de 0,60 m deve ser fornecido e implantado conforme as especificações do 

projeto. O suporte deve ser de alta resistência e durabilidade, fixado no local apropriado 

utilizando técnicas de ancoragem seguras. A altura e o posicionamento devem seguir as 

normas para garantir visibilidade. O controle de qualidade inclui inspeções para verificar a 
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fixação e a integridade do galvanizado. Medidas de segurança devem ser adotadas para 

proteger trabalhadores e o meio ambiente, incluindo o uso de EPls, sinalização da área de 

trabalho e descarte adequado de resíduos. 

8.5.5. Placa em aço nº 16 galvanizado com película retrorrefletiva tipo 1 + Ili - confecção 

As placas de regulamentação são confeccionadas em chapa de aço planas com 

espessura de 1,50 mm de bitola # 16, chapa de aço cortado e furadas, adesivadas com 

material refletivo de acordo com as cores e padrões do CONTRAN. Chapa com antiferrugem 

e pintadas pelo processo eletrostático a pó e curadas a uma temperatura de 200ºC.Suporte 

para fixação em tubo galvanizado 48,30mmx2,65mmx3,00m, fixadas nos mesmos com 

parafusos passantes. As placas na face principal com fundo refletorizado com partícula Grau 

Técnico (GT)e as legendas confeccionadas também com película GT, semi refletiva. 

8.5.6. Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação -

lado ou diâmetro de 1,20 m - fornecimento e implantação 

O suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação com 

lado ou diâmetro de 0,80 m deve ser fornecido e implantado conforme as especificações do 

projeto. O suporte deve ser de alta resistência e durabilidade, fixado no local apropriado 

utilizando técnicas de ancoragem seguras. A altura e o posicionamento devem seguir as 

normas para garantir visibilidade. O controle de qualidade inclui inspeções para verificar a 

fixação e a integridade do galvanizado. Medidas de segurança devem ser adotadas para 

proteger trabalhadores e o meio ambiente, incluindo o uso de EPls, sinalização da área de 

trabalho e descarte adequado de resíduos. 

8.6. DRENAGEM 

8.6.1. Superficial 

8.6.1.1 . Sarjeta triangular de concreto - STC 108-25 moldada no local com extrusora 

e concreto usinado - escavação mecânica - areia e brita comerciais 

A sarjeta será executada com seção triangular padronizada (STC 108-25), moldada 

no local por meio de extrusora, utilizando concreto usinado, assegurando uniformidade 

geométrica, melhor acabamento superficial e maior produtividade. 
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O concreto a ser empregado será concreto usinado, fornecido por central 

dosadora, com traço compatível com as exigências do projeto e normas técnicas vigentes, 

produzido com: 

- Areia comercial ; 

- Brita comercial ; 

- Cimento Portland conforme especificações do projeto; 

- Água de qualidade adequada. 

Os materiais deverão atender às normas técnicas aplicáveis, garantindo 

resistência, durabilidade e desempenho hidráulico da sarjeta. 

Execução 

A execução do serviço compreende as seguintes etapas: 

- Locação e marcação do alinhamento da sarjeta conforme projeto; 

- Escavação mecânica do terreno ao longo do trecho, com conformação da seção 

prevista; 

- Regularização e compactação da base, quando necessário; 

- Posicionamento e operação da extrusora, garantindo a conformação correta da 

seção triangular STC 108-25; 

- Lançamento do concreto usinado e moldagem contínua da sarjeta; 

- Acabamento superficial e correção de eventuais imperfeições; 

- Cura do concreto pelo período mínimo recomendado; 

- Limpeza final da área e recomposição do entorno. 

A execução deverá assegurar continuidade geométrica, declividade adequada e 

perfeito escoamento das águas pluviais. 

8.6.1.2. Descida d'água de aterros em degraus - DAD 60-36 - areia e brita comerciais 

A descida d'água será executada em degraus sucessivos, conforme dimensões e 

geometria definidas em projeto, possibilitando a dissipação gradual da energia do 

escoamento superficial e garantindo o adequado funcionamento do sistema de drenagem. 

Materiais 

O concreto será produzido in loco, utilizando os seguintes materiais: 
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- Areia comercial , isenta de impurezas; 

- Brita comercial, com granulometria adequada; 

- Cimento Portland conforme especificações do projeto; 

- Água potável ou de qualidade compatível com as normas técnicas vigentes. 

Todos os materiais empregados deverão atender às exigências das normas 

técnicas aplicáveis e às especificações do projeto executivo. 

Execução 

A execução do serviço compreende as seguintes etapas: 

- Locação e marcação da estrutura conforme projeto; 

- Escavação manual ou mecânica do terreno natural e do aterro, com regularização 

da base; 

- Execução de lastro, quando previsto em projeto; 

- Montagem de formas para os degraus, garantindo alinhamento, nível e inclinação 

adequados; 

- Lançamento, adensamento e acabamento do concreto; 

- Cura do concreto pelo período mínimo recomendado; 

- Reaterro e compactação das áreas adjacentes, quando necessário, assegurando 

a estabilidade do entorno. 

Os degraus deverão apresentar perfeita continuidade hidráulica, evitando desníveis 

ou irregularidades que possam comprometer o escoamento das águas. 

8.6.1.3. Entrada para descida d'água - EDA 04 B - areia e brita comerciais 

O serviço de Entrada para Descida d'Água - EDA 04 B consiste na execução de 

estrutura em concreto destinada a captar as águas pluviais superficiais da plataforma da 

via ou do talude, direcionando-as de forma adequada para a descida d'água, garantindo a 

continuidade do sistema de drenagem. 

Esta estrutura tem como função principal evitar o escoamento desordenado da 

água e o surgimento de erosões na borda do aterro. 

Materiais 

O concreto utilizado será produzido com: 
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- Areia comercial; 

- Brita comercial; 

- Cimento Portland conforme especificação do projeto; 

- Água de boa qualidade. 

Todos os materiais deverão atender às exigências das normas técnicas vigentes. 

Execução 

A execução do serviço compreende: 

- Locação e marcação conforme projeto; 

- Escavação da área necessária; 

- Preparação e regularização da base; 

- Execução de formas; 

- Lançamento, adensamento e acabamento do concreto; 

- Cura do concreto; 

- Limpeza da área e recomposição do entorno. 

A entrada deverá garantir perfeita conexão com a descida d'água, sem 

descontinuidades ou desníveis que prejudiquem o escoamento. 

8.6.1.4. Guias (Meio-Fios) e Sarjetas de Concreto - MFC 03 

8.6.1 .4.1. Generalidades 

Esta especificação tem por objeto a definição dos critérios que orientam a 

execução de guias e sarjetas moldadas in loco a serem empregadas em obras viárias. 

Guias e sarjetas moldadas são aquelas provenientes do lançamento e acabamento 

do concreto em fôrmas previamente preparadas, ambas assentes sobre uma base de 

concreto. 

8.6.1.4.2. Materiais 

As guias e sarjetas serão executadas com concreto composto por cimento 

Portland, areia e pedra britada, sendo que estes materiais e os métodos executivos 

deverão obedecer às disposições determinadas nas normas da ABNT: NBR-5732, NBR-

6118/03, NBR-1254/92. 

O concreto empregado na moldagem das guias e sarjetas deverá possuir 
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CONDIÇÕES MÍNIMAS/TOLERÂNCIA PARA GUIAS MOLDADAS E PRÉ-MOLDADAS 

Guias Comprimento 

Altura 25,0 cm ± 1,0 cm 

Base 12,0 cm ± 0,5 cm 

Piso 13,0 cm ± 0,5 cm 

As sarjetas deverão possuir as dimensões indicadas no Projeto, devendo possuir no 

mínimo, largura de 13,0 cm e espessura de 10,0 cm. 

8.6.1.4.3. Equipamentos 

O conjunto de equipamentos básicos para o assentamento de guias e execução de 

sarjetas compreende: 

a) Betoneira ou Caminhão betoneira; 

b) Retroescavadeira ou Valetadeira; 

c) Desempenadeira; 

d) Equipamentos e ferramentas complementares: pás, carrinhos de mão, colher de 

pedreiro, soquetes manuais, etc.; 

Outros equipamentos, a critério da Fiscalização, poderão ser utilizados. 

8.6.1.4.4. Execução 

a) Condição Física da Camada de Apoio 

O terreno de fundação das guias e sarjetas deverá estar com sua superfície 

devidamente regularizada de acordo com a seção transversal do projeto e de forma a 

apresentar-se lisa e isenta de partículas soltas ou sulcadas e ainda não apresentar solos 

turfosos, micáceos ou que contenham substâncias orgânicas e sem quaisquer problemas 

de infiltrações d'água ou umidade excessiva. Sobre o terreno de fundação, deverá existir 

um lastro de bri ta e pó de brita, numa espessura uniforme de 10,0 cm e largura mínima de 

52,5 cm, denominada base. 
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O solo de fundação das guias e sarjetas deverá ser compactado de preferência 

com equipamentos convencionais de terraplenagem tipo rolos vibratórios, pé-de-carneiro, 

etc. , quando não possível o uso desses equipamentos o solo da camada de apoio deverá 

ser cuidadosamente compactado com equipamentos menores tipo placa vibratória e/ou 

compactadores a ar comprimido, na falta destes o uso de soquetes manuais, com peso 

mínimo de 10 kg e seção não superior a 20 x 20 cm. 

Para efeito de compactação, o solo deverá estar no intervalo de mais ou menos 

1,5% em torno da umidade ótima de compactação, referente ao ensaio proctor normal. 

b) Assentamento das Guias 

As guias serão escoradas, nas juntas, por meio de blocos de concreto (bolas) com 

resistência mínima de 15,0 Mpa. 

As juntas serão tomadas com argamassa de cimento e areia de traço 1 :3. A face 

exposta da junta, será dividida ao meio por um friso de aproximadamente 3 mm de 

diâmetro, normal ao plano do piso. 

A faixa de 1 (um) metro contígua às guias deverá ser aterrada com material de boa 

qualidade. 

e) Moldagem das Sarjetas 

O concreto a ser utilizado na moldagem das sarjetas, deverá ter plasticidade e 

umidade tais que possa ser facilmente lançado nas fôrmas onde, convenientemente 

apiloado e alisado, deverá constituir uma massa compacta sem buraco ou ninhos. 

A mistura do concreto deverá ser necessariamente executada por processos 

mecânicos e antes do lançamento do concreto, deverão ser umedecidas a base e as 

fôrmas. Após o adensamento, a superfície da sarjeta deverá se modelada com gabarito e 

acabada com auxilio de desempenadeiras de madeira, até apresentar uma superfície lisa e 

uniforme. 

Quando o pavimento for asfáltico, a aresta da sarjeta deverá ser chanfrada num 

plano formando um ângulo de 45 graus com a superfície. 

As juntas serão do tipo "seção enfraquecida" com espaçamentos de 4 a 6 m e sua 

altura deverá estar compreendida entre 1 /3 a 1 /4 da espessura da sarjeta e sua largura 

não deverá exceder 1 cm.Após. 
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O endurecimento do concreto, as juntas deverão ser perfeitamente limpas e 

enchidas com mistura asfáltica "a quente" e cimento Portland, na proporção de 1: 1, em 

peso. 

8.6.2. Pintura de meio-fios 

Serão utilizados os seguintes materiais: 

Cal hidratada tipo CH-1 ou CH-11 , conforme ABNT NBR 7175, isenta de impurezas e 

devidamente acondicionada; 

Água potável, limpa e isenta de materiais orgânicos ou contaminantes; 

Recipientes adequados para preparo da mistura (baldes, tambores ou betoneira); 

Ferramentas de aplicação: pincéis, brochas ou trinchas largas, apropriadas para 

pintura de superfícies de concreto. 

Preparo da superfície 

Antes da execução da pintura, os meios-fios deverão ser: 

Limpos manualmente, removendo poeira, barro, resíduos de solo, vegetação, óleos 

ou qualquer material que prejudique a aderência da pintura; 

Secos ou apenas levemente úmidos, não sendo permitida a aplicação sobre 

superfícies saturadas de água; 

Regularizados, quando necessário, com remoção de partes soltas ou deterioradas. 

Preparo da mistura 

A pintura será executada com argamassa de cal hidratada e água, preparada no 

local, observando-se: 

Proporção média de 1 (uma) parte de cal hidratada para 3 (três) partes de água, 

podendo ser ajustada conforme a consistência desejada; 

A mistura deverá apresentar aspecto homogêneo, sem grumos, permitindo fácil 

aplicação; 

O material preparado deverá ser utilizado no mesmo dia, sendo proibida a 

reutilização de mistura endurecida ou sedimentada. 

Execução: 
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Aplicação manual com pincel ou brocha, cobrindo toda a face externa aparente do 

meio-fio; 

A pintura deverá apresentar acabamento uniforme, sem falhas, escorrimentos ou 

manchas; 

Quando necessário, será aplicada mais de uma demão, respeitando-se o tempo de 

secagem entre elas; 

Os serviços deverão ser executados preferencialmente em condições climáticas 

favoráveis, evitando períodos chuvosos ou de insolação excessiva. 

8.6.3. Bueiros 

Os bueiros são os elementos principais deste tipo de drenagem e podemos defini­

los como dispositivos destinados a conduzir as águas de um talvegue, de um lado para o 

outro da estrada (bueiros de grata). Podem ainda, proporcionar a passagem de águas 

coletadas pelas sarjetas ou outros dispositivos de drenagem da plataforma da estrada e/ou 

taludes de corte aos locais convenientes (bueiros de greide). 

Os bueiros compõem-se de corpo e boca e sua seção de vazão pode induzir à 

construção de bueiros SIMPLES, DUPLOS ou TRIPLOS conforme a necessidade. No caso 

de o nível da entrada dágua na boca de montante estiver situada acima da superfície do 

bueiro, a referida boca deverá ser substituída por uma caixa coletora. 

Dimensionamento das obras de arte: 

Particularmente com respeito à drenagem corrente, que será implementada através 

da utilização de bueiros tubulares para ambos os tipos de projetos de engenharia, o 

dimensionamento destes sistemas de drenagem poderá ser realizado de forma expedita, 

ou seja, através da obtenção de informações junto aos residentes do município. Excetuam­

se os casos em que os projetos de adequação indiquem relocações importantes de traçado 

em determinados trechos, as quais apresentem bacias de contribuição que necessitem de 

um levantamento mais preciso objetivando um dimensionamento da seção de vazão dos 

bueiros em bases mais seguras. 

Materiais : 
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As condições de aceitação dos materiais serão regidas pelos termos contidos 

nestas especificações e as normas da ABNT. 

Os tubos de concreto deverão ter armadura dupla e obedecer às especificações 

NBR 9794, NBR 9795 e NBR 9796 e no que couber, as Especificações ES - SD11 

Concretos e Argamassas. 

Equipamento: 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos 

locais de instalação dos bueiros e compatíveis com os materiais utilizados nas obras de 

arte correntes, atendendo ao que dispões as prescrições específicas para os serviços 

simi lares. Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: caminhão 

basculante; caminhão de carroceria; betoneira ou caminhão betoneira; motoniveladora; pá 

carregadeira; rolo compactador metálico; retroescavadeira valetadeira; guincho ou 

caminhão com grua ou Munck; Serra elétrica para formas e vibradores de placa ou de 

imersão. 

Execução: 

As valas deverão ser executadas no sentido de jusante para montante e as 

escavações deverão obedecer às dimensões e cotas necessárias para o assentamento dos 

tubos, garantindo aos mesmos um recobrimento mínimo de 1,5 vezes o diâmetro do bueiro, 

principalmente se ocorrerem casos onde os bueiros sejam constituídos de tubos de 

concreto desprovidos de armadura de reforço; 

A esconsidade do bueiro, quando não indicada nos desenhos de projeto, deverá 

ser considerada, a priori, como sendo de 0°. Nestes casos a locação definitiva e o 

comprimento total do bueiro deverão ser definidos no local da obra em conjunto com a 

fiscalização, devendo orientar-se da seguinte forma: 

a) Nivelar e apiloar o fundo da vala, cuidando para que na existência de água, 

drenar a mesma antecipadamente. Executar base em enrocamento de pedra arrumada e 

berço de concreto simples. 

b) Assentar os tubos, executar o berço complementar e promover o rejunte dos 

tubos com argamassa de cimento e areia cujo traço deverá ser 1 :4, 

c) Reaterrar e compactar a cava do bueiro utilizando-se sapo mecânico, 
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preferencialmente com o próprio material escavado, desde que o mesmo seja de boa 

qualidade, espalhando-o em camadas de 0,20 m, até que seja atingida a espessura de no 

mínimo 0,60m acima da geratriz superior externa do corpo do bueiro. Oeste ponto em 

diante e até a cota de projeto, os aterros remanescentes poderão ser compactados por 

meio dos rolos compactadores tradicionais; 

d) Posteriormente deverão ser executadas as bocas/caixas coletoras, nas cotas 

determinadas pelo projeto de engenharia; 

e) Em casos especiais de elevado volume d'água em tais dispositivos, aliado a 

cond ições particulares de possibilidade de erosão à montante e jusante dos bueiros, 

recomenda-se a execução de enrocamento de pedra arrumada. 

Controle Geométrico: 

a) Locação e nivelamento da vala, admitindo-se uma variação máxima do 

alinhamento da mesma, de 2º (dois graus) e a declividade longitudinal do fundo da vala 

deverá ser contínua; 

b) Apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento dos tubos e 

células, observando-se a não ocorrência de imperfeições na mistura ou moldagem, de 

trincas ou danos ocorridos no manuseio ou transporte; 

c) Os tubos não poderão apresentar variações maiores que 2 cm por metro de 

comprimento e 0,2cm na espessura do tubo; d) Conferência por métodos topográficos 

correntes das dimensões e demais características geométricas previstas. Não serão 

admitidas variações em qualquer dimensão, de 5%, para pontos isolados; 

e) Apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento do corpo e das 

bocas dos bueiros observando-se a não ocorrência de trincas ou outras imperfeições. 

Boca de Bueiros: 

Serviço consiste na execução de bocas de bueiro em concreto estrutural moldado in 

loco, com resistência característica mínima fck = 20 MPa, destinadas à proteção das 

extremidades dos dispositivos de drenagem transversal , promovendo adequado 

direcionamento do fluxo hídrico, proteção do aterro e estabilidade da estrutura. 

A execução compreenderá: 

• Escavação e regularização do terreno de apoio, 
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• Execução de lastro de concreto magro, quando previsto em projeto; 

• Montagem de formas e armação (quando especificada); 

• Concretagem, adensamento e cura; 

• Acabamento superficial ; 

• Reaterro e compactação lateral. 

8.7. DESMOBILIZAÇÃO 

8.7.1. Desmobilização de equipamentos 
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Consiste na desmontagem retirada de todas as estruturas, construções e 

equipamentos do canteiro de obras. No final da obra, a Contratada deverá remover todas 

as instalações e Canteiro de Serviço, Equipamentos, Construções Provisórias, detritos e 

restos de materiais de modo a entregar as áreas utilizadas, totalmente limpas. Caso haja 

excesso de material que gere, carga, transporte e execução de bota fora , a distância de 

transporte desse material deve ser medida em projeção horizontal, ao longo do percurso, 

seguido pelo equipamento transportador. 

Chapadinha-MA, 11 de março de 2026. 

WENDERSON DIONE AsS1nadodeformad191talpor 
WENDERSON DIONE NUNES 

NUNES VIANA:04818292370 

VIANA:04818292370 ~~· 2º26·º3· 111º 223º 

Responsável Técnico 
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RESUMO DO ORÇAMENTO 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21109/2025 BOI 23,85o/. 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVIÕNIO 97715612025 FONTE VERSÃO HORA llES 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICRO NOVO 2025110 

1"1 CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVl:NIO 97715612025 
CHAPADINHA SINAP 2026/01 SE '4 DESONERAÇÃO 11411 ~ 71 30% 

LOCAL CHAPADINHA/MA ..,... """-' PROPRA 000% 0.00% --CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHAIMA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1 399,30 
UNIDADE 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL % 

ADMINISTRAÇ ÃO L OCA L R$ 427.374,63 6,48% 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 95.024,44 1,44% 

3 MOBILIZAÇÃ O R$ 69.491 ,62 1,05% 

4 TERRAPLENAG EM RS 2.251 .511,95 34,14% 

5 PAVIMENTAÇÃO RS 3.125.078,34 47,38% 

6 SINALIZAÇÃO VIÁR IA RS 79.503,71 1,21 % 

7 DRENAGEM RS 478.155,76 7,25% 

8 SERVIÇOS FINAIS RS 69 .491 ,62 1,05,,. 

VALOR BOI TOTAL RS 1.195.757,77 100,00% 

VALOR BOI· R$ 976. 999,29 

VALOR BOI DIFERENCIADO· RS 218.758,48 

VALOR ORÇAMENTO· RS 5.399.874,30 

VALOR TOTAL: RS 6.595.632,07 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: PAVIMENTAÇAO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE CHAPADINHA-MA- NAO DESONERADO. CONVENIO 977156/2025 DATA : 21/09/2025 BOI : 23,85% 

FONTt VERSÃO HORA MES 
DESCRIÇAO PAVIMENTAÇAO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE CHAPADINHA-MA- NAO DESONERADO. CONVENIO 977 156/2025 

SICRO NOVO 2025110 

,..,..., CHAPADINHA LOCAL: CHAPADINHA/MA SINAPI 2026/01 SEM DESONERAÇÃO 114 ,11% 71 ,30% 

c-"°"..,o.' - P-op< .. , PROPRlA o 00% 0,00% 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713.53M 

VALOR POR R$ 1.399 30 
UNIDADE 

ITEM CÓDIGO REF. DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇOUNIT BOI (ºk ) 

PREÇO UNIT PREÇO 
SEM BDIR$ COM BOI R$ TOTAL R$ 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 427.374,63 

11 CPPAV01 COMPOSIÇÔ 
S PRÓPRIAS ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRAS MÊS 9.00 R$ 38 341 ,60 23,85% R$ 47 486,07 R$ 427 374,63 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 95.024,44 

2 1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA 
M2 12,50 R$ 465,81 23,85% R$ 576,91 R$ 7 211 ,38 

E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022_PS 

2.2 CPPAV12 COMPOSIÇÔE 
S PRÓPRIAS LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO M2 42.421 ,77 R$ 1,67 23,85% R$ 2,07 R$ 87.813,06 

3 MOBILIZAÇÃO RS 69.491,62 

3 1 CPPAV 02 COMPOSIÇÔ 
S PRÓPRIAS MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 1,00 R$ 56 109,50 23,85% R$ 69 491 ,62 R$ 69.491 ,62 

4 TERRAPLENAGEM RS 2.251.511,95 

41 5502985 SICRO NOVO LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL M' 44.307,18 R$ 0,82 23,85% R$ 1,02 R$ 45.193,32 

ESCAVAÇAO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - DMT DE 
42 5502120 SICRONOVO 2 .500 A 3.000 M - CAMINHO DE SERVIÇO EM LEITO NATURAL - COM 

ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M' 
M' 74 443,94 R$12,47 23,85% R$ 15,44 R$ 1.149 414,43 

COMPOSIÇÔE 
EXECUÇAO E COMPACTAÇAO DE CORPO DE ATERRO (95% DE ENERGIA DO 

43 CPPAV 13 S PRÓPRIAS PROCTOR NORMAL} COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARG ILOSO ESPESSURA M3 66 555,68 R$ 12.82 23,85% R$ 15,88 R$ 1 056 904,20 
15 CM - EXCLUSIVE MATERIAL ESCAVACÃO CARGA E TRANSPORTE 

5 PAVIMENTAÇÃO RS 3.1 25.078,34 
,_ 
51 4011228 SICRO NOVO SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE COM MISTURA DE SOLOS 

M' 6 .646,08 R$ 17,95 23,85% R$ 22,23 R$ 147 742,36 
NA PISTA COM MATERIAL DE JAZIDA-100% PROCTOR INTERMEDIÁRIO 

5.2 4011221 SICRO NOVO BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE COM MISTURA DE SOLOS NA 
M' 6 .504,67 R$ 18,39 23,85% R$ 22,78 R$ 148.176,38 

PISTA COM MATERIAL DE JAZIDA - 100% PROCTOR MODIFICADO 

53 5915320 SICRO NOVO TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3 - RODOVIA EM 
TKM 304 045,31 R$ 0,75 23,85% R$ 0,93 R$ 282.762, 14 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

54 4011 463 SICRO NOVO CONCRETO ASFÁLTICO - FAIXA C-12,5 - AREIA E BRITA COMERCIAIS T 3 054,37 RS 213,07 23,85% RS 263,89 R$ 806 017,70 

55 4011370 SICRONOVO TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM EMULSÃO - BRITA COMERCIAL M' 14 140,59 R$ 7,19 23,85% R$ 8,90 R$ 125 851 ,25 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: PAVIMENTAÇAO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE CHAPADINHA-MA- NAO DESONERADO. CONVENIO 97715612025 DATA : 21109/2025 BOI : 23,85% 

FONTI! VERSÃO HORA MES 
DESCRIÇAO PAVIMENTAÇAO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE CHAPADINHA-MA- NAO DESONERADO. CONVENIO 97715612025 

SICRO NOVO 2025110 

r*"1 CHAPADINHA S1N;.P1 2026/01 SEM DESONERAÇ.1.0 11411% 71 ,30% 
LOCAL CHAPADINHNMA 

COl'fl00t1ÇO.• - P-o"°'•• PRO PR IA 000% º·ºº"' 
CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHNMA 

UNIDADES 4713.53M 

VALOR POR R$ 1.399,30 
UNIDADE 

ITEM CÓDIGO REF. DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO UNIT 801(%) 

PREÇO UNIT PREÇO 
SEM BDIR$ COM BOI R$ TOTAL R$ 

56 5914389 SICRONOVO TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - RODOVIA PAVIMENTADA TKM 33 475,87 R$ 0,83 23,85% R$ 1,03 R$ 34480,15 

57 5915321 SICRO NOVO TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M' - RODOVIA PAVIMENTADA TKM 5191,08 R$ 0,68 23,85% R$ 0,84 R$ 4 .360,51 

5.8 4011352 SICRO NOVO IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFAL TICA M' 42 421.77 R$ 0.69 23,85% R$ 0.85 R$ 36 058 50 

5.9 4011353 SICRO NOVO PINTURA DE LIGAÇÃO M' 28281,18 R$ 0,47 23,85% R$ 0,58 R$ 16.403,08 

5 10 CPPAV 08 COMPOSIÇÔE 
S PRÓPRIAS AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁL TICA - RR-2C INCLUSO ICMS - BOI= 16,77 T 52,74 R$ 3.297,94 16,77% R$ 3 851 ,00 R$203101 ,74 

511 CPPAV 09 COMPOSIÇÔE AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁL TICA PARA SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃOINCLUSO 
T 55,15 R$ 2 728,08 16,77% R$ 3 185,58 R$ 175 684,74 

S PRÓPRIAS ICMS - BOI= 16,77 

5 12 CPPAV10 COMPOSIÇÔE 
S PRÓPRIAS AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICS RR-1C INCLUSO ICMS- BOI= 16 77 T 12,73 R$ 3 220,26 16,77% R$ 3 760,30 R$ 47 868,62 

5 13 CPPAV 11 COMPOSIÇÔE 
S PRÓPRIAS AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFAL TICO CAP 50-70 - BOI= 16,77 T 169,36 R$ 4 547,57 16,77% R$ 5 310,20 R$ 899.335,47 

5.14 CPPAV 03 COMPOSIÇÔE 
S PRÓPRIAS TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFÁLTICA- RR-2C- BOI= 16,77 T 52,74 R$ 582,49 16,77% R$ 680,17 R$ 35.872, 17 

5 15 CPPAV04 COMPOSIÇÔE TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFAL TICA PARA SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO BOI = 
T 55, 15 R$ 582,49 16,77% R$ 680,17 R$ 37.511 ,38 

S PRÓPRIAS 16,77 

5 16 CPPAV05 COMPOSIÇÔE 
S PRÓPRIAS TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C - BOI= 16,77 T 12.73 R$ 582,49 16,77% R$ 680 17 R$ 8 658,56 

5 17 CPPAV 06 COMPOSIÇÔE 
S PRÓPRIAS TRANSPORTE DE CAP 50-70 - BOI= 16.77 T 169.36 R$ 582 49 16.77% R$ 680,17 R$ 115 193.59 

6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA R$ 79.503,71 

6.1 5213400 SICRO NOVO PINTURA DE FAIXA COM TINTA ACRILICA - ESPESSURA DE 0,4 MM M' 2 226,57 R$ 21,03 23,85% R$ 26,05 R$ 58 002,15 

62 5213465 SICRO NOVO PLACA DE ADVERT~NCIA EM AÇO, LADO DE 0,80 M - PELiCULA 
UN 4 ,00 R$ 508,89 23,85% R$ 630,26 R$ 2 .521 ,04 

RETRORREFLETIVA TIPO 1 +SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

63 5213441 SICRO NOVO 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D= 0,80 M - PELÍCULA 
RETRORREFLETIVA TIPO 1 +SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO UN 12,00 R$ 508,94 23,85% R$ 630,32 RS 7 563,84 

SUPORTE METALICO GALVANIZADO PARA PLACA DE ADVERTENCIA OU 
64 5213864 SICRONOVO REGULAMENTAÇÃO - LADO OU DIÃMETRO DE 0,80 M - FORNECIMENTO E 

IMPLANTACÃO 
UN 16,00 R$ 511 ,04 23,85% R$ 632,92 R$ 10.126,72 

6.5 5213417 SICRO NOVO PLACA EM AÇO Nº 16 GALVANIZADO COM PELICULA RETRORREFLETIVA TIPO 1 + 
Ili - CONFECÇÃO M' 0 .96 R$ 446,27 23,85% RS 552,71 R$ 530 ,60 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: PAVIMENTAÇAO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE CHAPADINHA-MA - NAO DESONERADO. CONVENIO 977156/2025 DATA : 21/09/2025 BOI : 23,85% 

FONTe VERSÃO HORA llES 
DESCRIÇAO PAVIMENTAÇAO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE CHAPADINHA-MA - NAO DESONERADO. CONVENIO 977156/2025 

SICRO NOVO 2025110 

.., CHAPADINHA SINA.PI 2026/01 SEM DESONERAÇAo 114 11% 7 1.30% LOCAL CHAPADINHA/MA 
COt11~.ç0.1 0,00% - P-0,,.-111 

PROPRIA o 00% 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713.53M 

VALOR POR R$ 1.399.30 
UNIDADE 

ITEM CÓDIGO REF. DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇOUNIT 

BOI(%) 
PREÇO UNIT PREÇO 

SEM BDIR$ COM BOI R$ TOTAL R$ 

SUPORTE METALICO GALVANIZADO PARA PLACA DE ADVERTENCIA OU 
66 5213866 SICRONOVO REGULAMENTAÇÃO - LADO OU DIÂMETRO DE 1,20 M - FORNECIMENTO E 

IMPLANTACÃO 
UN 1,00 R$613,13 23,85% R$ 759,36 R$ 759,36 

7 DRENAGEM R$ 478.1 55,76 

7.1 SUPERFICIA L R$ 39 2.409, 76 

SARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO - STC 108-25 MOLDADA NO LOCAL COM 
7 1 1 2003963 SICRO NOVO EXTRUSORA E CONCRETO USINADO - ESCAVAÇÃO MECÂNICA - AREIA E BRITA M 1 400,00 R$ 84,12 23,85% R$ 104,18 R$ 145 852,00 

COMERCIAIS 

71 2 2003407 SICRO NOVO DESCIDA D'ÁGUA DE ATERROS EM DEGRAUS DAD 60-36 - AREIA E BRITA 
M 120,00 R$ 698,01 23,85% R$ 864,49 R$ 103 738,80 

COMERCIAIS 

7 1 3 2003121 SICRONOVO ENTRADA PARA DESCIDA D'ÁGUA - EDA 04 B - AREIA E BRITA COMERCIAIS UN 12,00 R$ 307,46 23,85% R$ 380,79 R$ 4 569,48 

7 1 4 2003373 SICRO NOVO MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 03 - AREIA E BRITA COMERCIAIS - FÔRMA DE 
M 1 524,25 R$ 71 ,52 23,85% R$ 88,58 R$ 135.018,07 

MADEIRA 

7 1.5 102498 SINAPI 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO) 

M 1.524,25 R$ 1,71 23,85% R$ 2,12 R$ 3.231,41 
AF 05/2021 

7.2 BUEIROS R$ 85.746,00 

7 2 1 0804393 SICRONOVO BOCA DE BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE Oº - AREIA E BRITA COMERCIAIS -
UN 8,00 R$ 3 185,86 23,85% R$ 3 945,69 R$ 31 .565,52 

ALAS ESCONSAS 

722 0804037 SICRONOVO CORPO DE BSTC D= 1,00 M PA1 -AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS M 48,00 R$ 911,39 23,85% R$ 1 128,76 R$ 54 180,48 

8 SERVIÇOS FINAIS R$ 69.491,62 
·-

81 CPPAV02 
COMPOSIÇÔE 
S PRÓPRIAS DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 1,00 R$ 56 109,50 23,85% R$ 69 491 ,62 R$ 69.491 ,62 

VALOR BOI TOTAL: 1.195.757,77 

VALOR BOI: 978.999,29 

VALOR BOI DIFERENCIADO: 218.758,48 

VALOR ORÇAMENTO: 5.399.874,30 

VALOR TOTAL: 8.595.832,07 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21/0912025 BOI . 23,85% 

CHAPADINHA-MA- NÃO DESONERADO CONV~NIO 97715612025 FOllTR VERSÃO HOllA llES 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SC~M)VO 2025110 ,...., CHAPADINHA-MA NÃO DESONERADO CONV~NIO 97715612025 
CHAPADINHA SNAP 2026/01 SEM DESONERAÇÃO 114 11"' 71 .~ 

~ " LOCAL CHAPADINHA/MA 
~ """-""'' PROPRIA o .~ o .~ -CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 471353M 

VALOR POR R$ 1.399,30 
UNIDADE 

1.1. C PPAV 01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRAS (MÊS) 

Mão de Obra cem Encargos Complemerúres FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88253 AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS SINAPI H 176,00000000 R$ 15,22 R$ 2.678,72 
COMPLEMENTARES 

90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 176,00000000 RS 34 22 R$ 6 022.72 

90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS SINAPI H 176,00000000 R$ 140,57 R$ 24.740,32 
COMPLEMENTARES 

90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 176.00000000 RS 27 84 R$ 4.899.84 

TOTAL Mão de Obra com Encargos RS 38 341,60 
Complementares 

VALOR 1 38.341 ,60 1 

2 .1 . 10 3 689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF _ 03/2022_ PS 
(M 2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA SINAPI M2 1.00000000 RS 400,00 R$ 400,00 
GALVANIZADA ºN. 22º, ADESIVAOA. DE º2.4 X 1.2º M (SEM 
POSTES PARA FIXACAO) 

00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) SINAPI KG 0,01130000 R$ 39,92 R$ 0,45 

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 112 X 11) SINAPI KG 0.01 320000 RS 21.39 RS 0.28 

00004509 SARRAFO º2,5 X 10º CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE SINAPI M 3,20830000 R$ 5 .61 RS 17.99 
DA REGIAO - BRUTA 

TOTAL Malerial R$41872 

Mão de Ob<a com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SINAPI H 0.37290000 R$ 27,31 R$ 10,18 
COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1 11860000 RS 22,24 R$ 24,87 

TOTAL Mão de Obra com Encargos RS 35,05 
Complementares 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

102234 1 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA. 2 DEMÃOS AF _01/2021 SINAPI M2 o 50000000 R$ 24.08 R$ 12 04 

TOTAL Scr111ço RS 12.04 

VALOR 1 465,81 1 

2 .2 . CPPAV 12 LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO (M2) 

Mão deOb<a FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

P9950 Auxiliar de topografia - mensalista SICRONOVO mês 0.00015500 R$ 5.986,62 R$ 0,93 

P9949 Topógrafo - mensalista SICRONOVO mês o 00008000 RS 9 265.37 RS O 74 

TOTAL Mão de Obra RS 1,87 

VALOR 1 

3 .1 . CPPAV 02 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (UNO) 

Equipamento FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

E9579 1 Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 210 kW (CHP) SICRO NOVO CHP 12. 60000000 R$ 309, 15 R$ 3 895,29 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO • COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21/0912025 BOI : 23,85% 

CHAPADINHA-MA ·NÃO DESONERADO CONVIÕNIO 9n156/2025 FONTE VERSÃO HORA llES 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICRONOVO 2025110 

'°t CHAPADINHA 
CHAPADINHA-MA · NAO DESONERADO CONVIÔNIO 97715612025 

SINAP 202Ml1 SEM O(SONERAÇAO 114,11"4 71 30% 
LOCAL CHAPADINHA/MA 

""'-' .... - PROPRIA 000'<. o CIO'<. 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHAIMA 

UNIDADES 471 3.53M 

VALOR POR RS 1 399.30 
UNIDADE 

E9667 Caminhão basculante com capacidade de 14 m' - 210 kW (CHP) SICRONOVO CHP 12,60000000 R$ 320,94 R$ 4 043,64 

E9506 Caminhão basculante com capacidade de 6 m' - 136 kW (CHP) SICRONOVO CHP 12,60000000 RS 199 13 RS 2 509,04 

E9644 Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a fno - 28 SICRONOVO CHP 8.40000000 R$ 457,86 RS 3 846,02 
kW/129 kW (CHP) 

E9686 Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6 ,2 t e SICRONOVO CHP 12,60000000 R$ 321,35 R$ 4.049,01 
carroceria de 7 t - 136 kW (CHP) 

E9571 Caminhão tanque com capacidade de 10 000 1 - 188 kW (CHP) SICRO NOVO CHP 12,60000000 R$ 356,51 R$ 4 492,03 

E9509 Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6 .000 1 - SICRO NOVO CHP 8,40000000 R$ 333,47 R$ 2.801 .15 
7 kW/136 kW (CHP) 

E9665 Cavalo mecãnico com sem1rreboque com capacidade de 20 t - 276 SICRONOVO CHP 69.30000000 R$ 422.33 R$ 29.267 47 
kW (CHP) 

E9558 Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30.000 1 (CHP) SICRO NOVO CHP 8,40000000 R$ 143,53 R$ 1.205,65 

TOTAL Equ1pamen10 RS56109.50 

VALOR: 1 56.109,50 1 

4.1 . 5502985 LIMPEZA MECANIZAD A DA CAMADA VEGETAL (M2
) 

EQUIPAMENTOS 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO QUANT 

PROD 1 1 
HORÁRIO IMPR PROD IMPR 

E9540 j Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1,00000 1.0000 1 0.0000 RS 454,98851 R$ 187,8202 R$ 454,9885 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 454,9885 

! MÃO OE OBRA UNIO CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO 
HORÁRIO 

P9824 1 Servente h 1.00000 22,0267 22,0267 

TOTAL MÃO DE OBRA: 22,0267 

Custo Horário da Execução: RS 477,0152 

Produção da Equipe 622,95000 

Custo Unitário da Execução: RS 0.7657 

Custo do FIC (O, 15945): R$ 0,0537 

Custo Direto Tola R$ 0,8194 

VALOR: 1 o.a2! 

4.2. 5502120 ESC A VAÇÃO, CARG A E TRANSPORT~ DE MATERIAL DE 1' CATEGORIA - DMT DE 2.500 A 3.000 M - CA MINHO DE SERV IÇO EM 
L EITO NATURAL - C OM ESCAVADEIRA E CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M' (M') 

EQUIPAMENTOS 
UTIL IZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO QUANT 

HORÁRIO PROD IMl'R PROD IMPR 

E9667 Caminhão basculante com capacidade de 14 m' - 210 kW 8,00000 0,9000 0.1000 R$ 320.9402 R$ 99,5234 RS 2.390,3800 

E9515 
Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade 1,00000 1,0000 º·ºººº R$ 331,9240 RS 153,4308 R$ 331,9240 
de 1 56 m' - 118 kW ---

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 2.722,3120 

MÃO OE OBRA UNIO CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9824 Servente h 1 00000 22 .0267 22,0267 

TOTAL MÃO DE OBRA: 22,0267 
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RELATÓRIO ANALÍTICO • COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21109/2025 BOI : 23,85'4 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONV~NIO 97715612025 fONTE VERSÃO HOflA MES 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SK:RONOVO 2025110 

1"1 CHAPADINHA 
CHAPAOINHA-MA - NÃO DESONERADO CONV~NIO 977156/2025 

SINAP 2026/01 SEM OlSONERAÇÃO 1 1411 % 71 30% 
LOCAL CHAPAOINHAIMA 

"""-""'' -~· -M PROPRA o.ao.. o ao.. 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHAIMA 

UNIDADES 4713.53M 

VALOR POR RS 1.399,30 
UNIDADE 

Custo Horário da Execução: R$ 2 7 44, 3387 

Produção da Equipe· 230, 19000 

Custo Un itário da Execução: R$ 11 ,9221 

Custo do FIC (0,1289): R$ 0,5441 

Custo Direto Total: R$ 12,4662 

VALOR: I 

4 .3 . CPPAV 13 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE ATERRO (95% DE ENERGIA DO_PROCTOR NORMAL) COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO ESPESSURA 15 CM - EXCLUSIVE MATERIAL, ESCAVAÇAO, CARGA E TRANSPORTE. (M3) 

Equipamento FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

E9571 Caminhão tanque com capacidade de 10 000 1 - 188 kW (CHP) SICRO NOVO CHP 0,01100000 R$ 356,51 R$ 3,92 

E9518 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24 ") (CHP) SICRONOVO CHP 0.05000000 R$ 5,08 R$025 

E9524 Motoniveladora - 93 kW (CHP) SICRO NOVO CHP 0,01250000 R$ 340,92 R$ 4,26 

E9685 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus SICRO NOVO CHP 0,01400000 R$ 244,35 R$ 3,42 
de 11,6 t - 82 kW (CHP) 

E9577 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW (CHP) SICRONOVO CHP 0.00110000 RS 181 24 RSO 20 

TOTAL Equ1pamen10 RS 12,05 

Mao de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

P9824 j servente SICRO NOVO h 0 .03500000 R$ 22.03 RS 0.77 

TOTAL Mão de Obra RS 0,77 

VALOR. 1 

5.1 . 4011228 SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE COM MISTURA DE SOLOS NA PISTA COM MATERIAL DE JAZIDA - 100% 
PROCTOR INTERMEDIÁRIO (M') 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUANT 

HORÁRIO PROO IMPR PROO IMPR 

E9571 Caminhão tanque com capacidade de 1 O.DOO 1 - 188 kW 1,00000 0,8300 0,1700 R$ 356,5081 R$ 99,8903 R$ 312,8831 

E9518 Grade de 24 discos rebocável de D= 60 cm (24") 1,00000 0 ,6200 0.3800 R$ 5,0840 R$ 3 .5404 R$ 4,4975 

E9524 Motoniveladora - 93 kW 1,00000 1,0000 0.0000 RS 340.9179 RS 149,8775 RS 340,9179 

E9762 Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW 2 ,00000 0 ,5400 0,4600 R$ 333,6563 R$ 165,4638 RS 512,5754 

E9685 
Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropehdo por pneus 

2 ,00000 0,5600 0.4400 R$ 244.3537 R$ 112,0527 RS 372,2826 
de 11 6 t - 82 kW 

E9577 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1.00000 0,6200 0 .3800 RS 181 ,2405 RS 75 1014 RS 140,9076 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 1.684,0641 

MÃO DE OBRA UNID 1 CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO 
HORÁRIO 

P9824 1 Servente h 
1 

1 00000 22.0267 22.0267 

1 
TOTAL MÃO OE OBRA ' 22,0287 

Custo Horário da Execução: RS 1 706,0908 

Produção da Equipe 150,88000 

Custo Unitário da Execução: R$ 11 ,3076 

Custo do FIC (O, 13935): R$ 0,8363 

SERVIÇOS UNID CONSUMO 
PREÇO CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

4016096 1 Escavação e carga de material de 1az1da com escavadeira hidráulica de 1,56 m' m' 1,10027 R$ 1,6400 R$ 1,8044 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21109/2025 BOI 23.85% 

CHAPADINHA·MA · NÃO DESONERADO CONVi;NIO 9n156/2025 ,ONTI vtRSÃO HORA llES 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SK::RO NOVO 2025'10 

~ CHÀPADINHA 
CHAPADINHA·MA ·NÃO DESONERADO CONVi;NIO 97715612025 

SNAP 2026/01 SEM DESONERAÇÃO 114 11% ,, 30'> 
LOCAL CHAPADINHA/MA """-.... 

~· - PROPRA o()()'\\, o()()'\\, 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 471353M 

VALOR POR RS 1 399,30 
UNIDADE 

TOTAL SERVIÇOS: 1 RS 1,8044 1 

TRANSPORTE · TEMPO FIXO UNIDADE COOIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

4016096 1 Escavação e carga de matenal de 1az1da com escavadeira hidráulica t 5g14354 2 ,06301 RS 1 g4oo RS 4 .0022 
de 1,56 m' (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 210 
kW) 

TRANSPORTE • TEMPO FIXO: R$ 4,0022 

1 LN RP p 
MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUANTIOADE CUSTO UNITÁRIO 

DlllT R$ DlllT R$ DlllT R$ 

4016096 1 Escavação e carga de material de i azida com escavadeira tkm 2,06301 0,00 RS 1 2600 o.oo RS 10100 º·ºº RS 0.8300 R$ 0 ,0000 
hidráulica de 1,56 m' (Caminhão basculante com 
capacidade de 10 m' - 210 kW) 

MOMENTO DE TRANSPORTE: RS 0,0000 

Custo Direto Total 1 RS 17,9505 1 

VALOR:! 

5.2. 4011 221 BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE COM MISTURA DE SOLOS NA PISTA COM MATERIAL DE JAZIDA - 100% 
PROCTOR MODIFICADO (M') 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUANT 

HORÁRIO PROD IMPR PROD IMPR 

E9571 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 1. 188 kW 1,00000 0,8300 0.1700 R$ 356,5081 RS 99,8903 RS 312,8831 

E9518 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24") 1,00000 0,6200 0.3800 R$ 5.0840 R$ 3,5404 R$ 4,4975 

E9524 Motornveladora - 93 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 340,9179 R$ 149,8775 R$ 340,9179 

E9762 Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW 2,00000 0,6500 0,3500 R$ 333,6563 R$ 165,4638 R$ 549,5778 

E9685 
Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus 

2,00000 0.6700 0,3300 R$ 244.3537 RS 112.0527 R$ 401 3888 
de 11 6 t - 82 kW 

E9577 Trator agrícola sobre pneus · 77 kW 1,00000 0,6200 0 .3800 R$ 181,2405 R$ 75,1014 R$ 140,9076 

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 1.750,1727 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9824 j servente h 1,00000 22,0267 22,0267 

TOTAL MÃO DE OBRA: 22,0267 

Custo Horário da Execução: RS 1.772, 1994 

Produção da Equipe 150,88000 

Custo Unitário da Execução: R$ 11.7458 

Custo do FIC (0,13935): R$ 0,8363 

SERVIÇOS UNID CONSUMO 
PREÇO CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

4016096 j Escavação e carga de malenal de 1az1da com escavadeira hidráulica de 1.56 m' m' 1,10027 RS 1 6400 R$1 8044 

TOTAL SERVIÇOS RS 1,8044 

TRANSPORTE • TEMPO FIXO UNIDADE CODIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITARlO 

4016096 1 Escavação e carga de matenal de 1az1da com escavadeira hidráulica t 5914354 2.06301 R$ 1 9400 RS 4,0022 
de 1,56 m' (Caminhao basculante com capacidade de 10 m' - 210 
kW) 

TRANSPORTE ·TEMPO FIXO: R$ 4,0022 

MOMENTO DE TRANSPORTE 
LN RP P 

UNO QUANTIDADE 1----..---+---....----+----.----i CUSTO UNITÁRIO 
DlllT RS DlllT RS DlllT R$ 



RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21109/2025 BOI : 23,85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVi:NIO 97715612025 fO!fl1' 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICRO~Ol/O 

~ CHAPADINHA 
CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO. CONVi:NIO 97715612025 

S NAP' 
LOCAL CHAPADINHA/MA 

""'"-' -~ --CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHAIMA 

UNIDADES 471 353M 

VALOR POR R$1 399.30 
UNIDADE 

4016096 Escavação e carga de material de iaz1da com escavadeira 
hidráulica de 1,56 m' (Caminhão basculante com 
capacidade de 1 O m' - 21 O kW) 

tkm 2 ,06301 0 ,00 RS 1.2600 

Vl!llllÃO ~ 

2025110 

2026/01 SEM DESONERAÇÃO 114 .11% 

PROPRIA º°""' 

0,00 RS 1 .0100 0 ,00 RS O 8300 

MOMENTO DE TRANSPORTE· 

Custo Direto Total 1 

VALOR:! 

5 .3 . 5915320 TRANSPORTE C O M CAM INHÃO BASCULANTE DE 14 M' · R ODOVIA EM REV ESTIMENTO PRIMÁRIO (TKM) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 
EQUIPAMENTOS QUANT 

PROD 1 IMPR 1 PROD IMPR 

E9667 1 Caminhão basculante com capacidade de 14 m' - 210 kW 1,00000 1,0000 1 0 ,0000 R$ 320,9402 1 R$ 99,5234 

TOTAL EQUIPAMENTOS: 

Custo Horário da Execução: 

Produção da Equipe: 

Custo Unitário da Execução: 

Custo do FIC (0,04073): 

Custo Direto Total: 

VALOR 1 

5.4 . 4011463 CONCRETO ASFÁLTICO · FAIXA C-12,5 · AREIA E BRITA C O MERCIAIS (T) 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

PROD IMPR PROD IMPR 

E9762 Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW 1,00000 0,7100 0 ,2900 R$ 333,6563 R$ 165,4638 

E9681 
Rolo compactador liso tandem vibratório autopropelodo de 10.4 t - 82 

1,00000 0,8200 0.1800 R$ 355,5004 R$ 145,5087 
kW 

E9545 Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - 97 kW 1,00000 1,0000 0 .0000 RS 498.3755 RS 218,1945 

TOTAL EQUIPAMENTOS: 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 

P9824 1 Servente h 8 ,00000 22,0267 

TOTAL MÃO DE OBRA: 

Custo Horário da Execução: 

Produção da Equipe 

Custo Unitário da Execução: 

Custo do FIC (O, 11255): 

SERVIÇOS UNID CONSUMO 
PREÇO 

UNITÁRIO 

6416078 1 Us1nagem de concreto asfáltico - faixa C-12.5 - areia e bnta comerciais t 1,00000 R$ 191 ,2600 

TOTAL SERVIÇOS· 

TRANSPORTE • TEMPO FIXO UNIDADE COOIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO 

6416078 1 Usinagem de concreto asfáltico - faixa C-12,5 - areia e brota t 5914649 1,00000 R$ 8, 1900 
comerc1a1s (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 210 
kW) 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO 

llES 

7130 .. 

000% 

R$ 0,0000 

R$ 0 .0000 

R$ 18,3887 1 

CUSTO 
HORÁRIO 

R$ 320,9402 

RS 320,9402 

R$ 320,9402 

435,75000 

R$ 0,7365 

R$ O 0093 

R$ 0,7458 

CUSTO 
HORÁRIO 

R$ 284,8805 

R$ 317,7019 

R$ 498,3755 

RS 1.100,9579 

CUSTO 
HORÁRIO 

176,2136 

176,2136 

R$ 1 277.1715 

99,60000 

R$ 12.8230 

R$ O 7971 

CUSTO 
UNITÁRIO 

R$ 191.2600 

RS 191,2600 

CUSTO UNITÁRIO 

R$ 8,1900 

R$ 8,1900 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21109/2025 BOI . 23,85% 
CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVt=NIO 97715612025 ,OMTI: VERSÃO _,. llES 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE StCROlliOVO 2025110 

1: CHAPADINHA 
CHAPADINHA-MA · NÃO DESONERADO CONVt=NIO 977156/2025 

S1NA.P 2026/01 SEM DESONERAÇÃO 114 11% 71 30% 
LOCAL CHAPADINHA/MA 

""'-""'' ..... -M PROPR•A º°""' º°""' 
CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHAIMA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1 399,30 
UNIDADE 

~ LN RP p 
MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QIJANTIDADE CUSTO UNITÁRIO 

DMT R$ DMT R$ DMT R$ 

6416078 1 Usinagem de concreto asfál!lco - faixa C-12,5 - areia e bnta tkm 1,00000 0.00 R$ 1 2600 0,00 RS 1 0100 0.00 RS O 8300 R$ 0,0000 
comerc1a1s (Caminhão basculante com capacidade de 10 
m'- 210 kW) 

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000 

Custo Direto Total 1 R$ 213,07011 

VALOR: 1 

5.5. 4011370 T RATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM EMULSÃO · BRITA COMERCIAL (M2
) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUANT 

HORÁRIO PROD IMPR PROD IMPR 

Eg509 
Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6 .000 1 -

1,00000 1,0000 0.0000 R$ 333 4665 R$ 112,2775 R$ 333,4665 
7 kW/136 kW 

E9583 Distnbu1dor de agregados rebocável com capacidade de 1,9 m' 1,00000 0,2800 0 ,7200 R$ 26,2509 R$ 16,5487 R$ 19,2654 

E9762 Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW 1,00000 0,3100 0,6900 R$ 333,6563 R$ 165,4638 R$ 217,6035 

E9558 Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30 000 2.00000 1,0000 0,0000 R$ 143,5301 RS 93, 1121 RS 287,0602 

TOTAL EQUIPAMENTOS· RS 857,3956 

MÃ O DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9824 Servente h 8.00000 22,0267 176,2136 

TOTAL MÃO DE OBRA: 176,2136 

Custo Horário da Execução: RS 1.033,6092 

Produção da Equipe 361,93000 

Custo Unitário da Execução: R$ 2,8558 

Custo do FIC (0,11255): R$ 0,2042 

11 VALOR CUSTO 
MATERIAIS UNID CONSUMO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

M0005 Brita O m' 0,00733 R$ 181 ,6497 R$ 1,3315 

M0191 Brita 1 m' 0 .01500 R$ 168.4551 R$ 2,5268 

M2097 Emulsão asfáltoca - RR-2C t 0.00373 R$ 0.0000 R$ 0,0000 

TOTAL MATERIAIS : RS 3,8583 

TRANSPORTE ·TEMPO FIXO UNIOADE COOIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M0005 Brota O (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 210 kW) t 5914648 0.01100 R$ 8 .0500 RS 0 ,0886 

M0191 Brita 1 (Caminhão ba sculante com capacidade de 10 m' - 210 kW) t 5914648 0,02250 R$ 8 ,0500 RS 0,1811 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO: RS 0,2697 

LN RP p 
MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUANTIDADE CUSTO UNITÁRIO 

DMT RS DMT RS DMT R$ 

M0005 Brita O (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - tkm 0,01100 0 ,00 RS 1 2600 0,00 RS 1 0100 0 ,00 RS O 8300 RS 0,0000 
210kW) 

M0191 Bnta 1 (Caminhão basculante com capacidade de 1 O m' - tkm 0,02250 000 RS 1 2600 000 R$ 1 0100 0.00 RS O 8300 RS 00000 
210kW) 

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000 

Custo Direto Tola 1 R$ 7 1880 1 

VALOR: 1 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA . 21 10912025 BOI . 23,85% 

CHAPADINHA-MA NÃO DESONERADO CONVIÔNIO 97715612025 FONTE VERSÃO HORA llES 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICRO ....,OVO 2025110 

~ CHAPADINHA 
CHAPAOINHA-MA NÃO DESONERADO CONVIÔNIO 977156/2025 

SNAP• 2026/01 SEM OESONERAçAO 1 14 1 1~ 7 1 30~ 
LOCAL CHAPADINHA/MA 

"""--.... ·- PROPRA oº°"" 0.00'<. 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1 399,30 
UNIDADE. 

5.6. 5914389 TRANSPORTE COM CAMIN HÃO BASCULANT E DE 10 M' - RODOVIA PAVIMENTA DA (TKM) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUAHT 

PROD 1 IMPR 1 
HORÁRIO PROO IMPR 

E9579 j Caminhão basculante com capacidade de 10 m' • 210 kW 1,00000 1,0000 1 0 ,0000 R$ 309, 15161 R$ 93,6034 RS 309, 1516 

TOTAL EQUIPAMENTOS· RS 309,1516 

Custo Horário da Execução: R$ 309, 1516 

Produção da Equipe 373,50000 

Custo Unitár io da Execução: RS o .a2n 

Custo Direto Total R$0,82n 

VALOR: ! 0,83 , 

5.7. 5915321 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE D E 14 M' - RODOVIA PAVIMENTADA (TKM) 

UTIL IZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO EQUIPAMENTOS QUAHT 
PROO 1 lllPR HORÁRIO PROO 1 IMPR 

E9667 1 Caminhão basculante com capacidade de 14 m' - 210 kW 1,00000 1,0000 1 0 ,0000 RS 320,9402 j R$ 99,5234 RS 320,9402 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 320,9402 

Custo Hor ár io da Exec ução: R$ 320,9402 

Produção da Equipe 470,61000 

Custo Unitário da Execução: R$ 0.6820 

Custo Direto Total R$ 0,6820 

VALOR· ! 

5.8. 4011352 IMPRIMAÇ ÃO COM EMULSÃO ASFÁLTIC A (M ' ) 

EQUIPAMENTOS 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO QUANT 

PROO IMPR PROO IMPR HORÁRIO 

E9509 
Caminhão tanque distnbuidor de asfalto com capacidade de 6 000 1 -

1,00000 1,0000 0 .0000 R$ 333.4665 R$ 112 2775 RS 333.4665 7 kW/ 136 kW 

E9558 Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30 000 1 2,00000 1,0000 0,0000 R$ 143,5301 R$ 93, 1121 R$ 287,0602 

TOTAL EQUIPAMENTOS. RS 620,5267 

1 

CUSTO MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 
HORÁRIO 

P9824 1 Servente h 2 .00000 22 0267 44 .0534 

TOTAL MÃO DE OBRA 44,0534 

Custo Horário da Execução: R$ 664,5801 

Produção da Equipe 1 038,46000 

Custo Unitário da Execu ção: R$ 0,6400 

Custo do FIC (O, 13935): RS 0.0460 

MATERIAIS UNID CONSUMO 
VALOR CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

M2092 1 Emulsao asfált1ca para imprimação 1 0 .00130 RS 0 .0000 RS 0.0000 

TOTAL MATERIAIS: RS 0,0000 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO • COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA . 2110912025 BOI : 23,85% 

CHAPADINHA·MA NÃO DESONERADO CONV~NIO 97715612025 fONTI! VERSÃO HOflA MES 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICRO-.OVO 2025110 ,..., CHAPADINHA-MA NÃO DESONERADO CONV~NIO 97715612025 

. -" " CHAPADINHA SNAP 2026/01 SEM DESONERAÇÃO t1411 '11t 71 JO"" 
LOCAL CHAPADINHA/MA ""'-.... -· ....... PROPR A 0,00% o 00"" 
CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 471353M 

VALOR POR RS 1.399,30 
UNIDADE. 

Custo Direto Total 1 RS 0,68601 

VALOR:! 0,69 1 

5 .9 . 4011353 PINTURA DE LIGAÇÃO (M ' ) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUANT 

HORÁRIO PROO IMPR PROO IMPR 

E9509 
Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6 .000 1 • 

1 00000 1,0000 0,0000 RS 333,4665 RS 112.2775 R$ 333.4665 
7 kW/136 kW 

E9558 Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30.000 1 2,00000 1.0000 0,0000 RS 143,5301 RS93,1121 R$ 287,0602 

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 620,5267 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9824 j Servente h 2.00000 22,0267 44,0534 

TOTAL MÃO DE OBRA· 44,0534 

Custo Horário da Execução : RS 664,5801 

Produção da Equipe 1 500,00000 

Custo Unitário da Execução: R$ 0,4431 

Custo do FIC (O, 13935): RS 0,0318 

MATERIAIS UNID CONSUMO 
VALOR CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

M 1946 j Emulsão asfált1ca • RR-1 C t 0,00045 RS 0 .0000 RS 0,0000 

TOTAL MATERIAIS RS 0,0000 

Custo Direto Total: j RS 0.4749 1 

VALOR 1 

5 .10. C PPAV 0 8 AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA • RR-2C INCLUSO ICMS (T) 

Cotaçlo FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

COT02 1 AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁL TICA • RR-2C INCLUSO ICMS Composições T 1 00000000 R$ 3 297.94 R$ 3 297 94 

TOTAL Cotação RS 3 297,94 

VALOR· ! 3.297,94 1 

5 .1 1. C PPAV 09 AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA S ERVIÇO DE IMPRIMAÇÃOINCLUSO ICMS (T) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÃRIO TOTAL 

COT03 !AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFALTICA PARA SERVIÇO DE Composições T 1 00000000 RS 2.728 08 RS 2.728 08 
IMPRIMAÇÃO INCLUSO ICMS -- -- ->-----

TOTAL Malonal RS 2 728,08 

VALOR 1 2.728,08 1 

5 .12. CPPAV 1 0 AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICS RR-1C INCL USO ICMS (T ) 

1 1 1 COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÃRIO 1 ' Material FONTE UNIO TOTAL 

COT04 1 AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁL TICS RR-1C INCLUSO ICMS 
1 

Composições 
1 

T 
1 

1.000000001 RS 3 220,261 R$ 3 220.26 



RELA TÓRIO ANALÍTICO • COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA . 21/09/2025 BOI . 23,85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO. CONVi:NIO 97715612025 ,OHTE VERSÃO HORA llES 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SK:ROfrriOYO 2025.'10 

1; CHAPADINHA 
CHAPADINHA-MA NÃO DESONERADO. CONVIÔNIO 97715612025 

SNAP 20261lll SEM DESONERAÇAO 11.t11"1ft 71 30~ 
LOCAL CHAPADINHA/MA 

~· -· ....... PROPRIA o 00% o 00% 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1 399.30 
UNIDADE 

TOTAL Material 1 RS 3 220,261 

VALDR.1 3.220,26 1 

5.13. CPPAV 11 AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFÁLTICO CAP 50-70 (T) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

COT06 1 AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFAL TICO CA P 50-70 Composições T 1,00000000 R$ 4 547 ,57 R$ 4.54 7.57 

TOTAL Materoal RS 4 547.57 

VALOR:I 4 .547 ,57 1 

5.14. CPPAV 03 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFÁLTICA • RR-2C (T) 

Colaçlo FONTE UNID COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

COT 01 1 TRANSPORTE DE EMULSÃ O A SFA L TICA - RR-2C Composições T 1 . 00000000 1 R$ 582,49 R $ 582,49 

TOTAL Cotação RS 582.49 

VALOR: 1 582,49 1 

5.15. CPPAV 04 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO (T) 

Cotaçlo FOHTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

COT01 1 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFAL TICA - RR-2C Composições T 1.00000000 RS 582.49 R$ 582 49 

TOTAL Cotação RS 582.49 

VALOR: I 582,49 1 

5.16. CPPAV 05 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C (T) 

Cotaçlo 
1 FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

COT01 j TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFAL TICA - RR-2C 
1 

Composições T 1 00000000 R $ 582.49 R$ 582,49 

TOTAL Cotação RS 582 49 

VALOR: 1 

5.17. CPPAV 06 TRANSPORTE DE CAP 50-70 (T) 

Colação 1 FONTE 
1 

UNIO COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

COT01 1 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFAL TICA - RR-2C 
1 

Composições 
1 

T 1,000000001 R$ 582,49 R$ 582,49 

TOTAL Cotação RS 582.•9 

VALOR 1 582,49 1 

6.1. 5213400 PINTURA DE FAIXA COM TINTA ACRÍLICA · ESPESSURA DE 0,4 MM (M2
) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QOANT 

PROD 1 NPR 1 
HORÁRIO PROD IMPR 

E9644 
1 Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a frio - 28 
kW/129 kW 

1,00000 1,0000 1 0,0000 R$ 457 8568 1 R$ 191,4595 R$ 457,8568 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 457,8568 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21109/2025 BOI . 23,85% 

CHAPADINHA·MA · NÃO DESONERADO. CONV!:NIO 9n156/2025 FONTE \11'11SÃO HORA llES 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE StCRON0\10 2025110 

~ CHAPADINHA 
CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONV!:NIO 97715612025 

S1NAP 2026/01 SEM O~SONERAÇÃO 1141 1~ 71 30..,. 
LOCAL CHAPADINHA/MA 

""'-' -· -- PROPR•A 000% 000% 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHAIMA 

UNIDADES 471353M 

VALOR POR RS 1 399,30 
UNIDADE 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9853 Pré-marcador h 1,00000 22,2899 22,2899 

P9824 Servente h 4 .00000 22,0267 88,1068 

TOTAL MÃO DE OBRA: 110,3967 

Custo Horário da Execução: R$ 568,2535 

Produção da Equipe· 177 07000 

Custo Unitário da Execução: R$ 3 ,2092 

Custo do FIC (0,0329): R$ 0,0561 

MATERIAIS UNID CONSUMO 
VALOR CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

M2037 Microesferas refletivas de vidro tipo 1-B kg 0,08000 R$ 9,7029 R$ 0,7762 

M2038 M1croesferas refletivas de vidro tipo 11-A kg 0,35000 R$ 9 4634 RS 3,3122 

M2034 Solvente para tinta à base de resina acrlhca 1 0,02000 RS 16.4938 RS 0 ,3299 

M2044 Tinta à base de resina acrílica emulsionada em água para pré-marcação viária 1 0,00097 R$ 21,8652 R$ 0,0212 

M2027 Tinta à base de resina acrílica eshrenada para demarcação v1ána 1 o 40000 RS 33,2241 R$ 13,2896 

TOTAL MATERIAIS: RS 17,7291 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO UNIDADE COOIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M2037 Microesferas refletivas de vidro tipo 1-B (Caminhão carroceria com t 5914655 0,00008 R$ 34, 1300 R$ 0,0027 
capacidade de 15 t - 188 kW) 

M2038 Microesferas refletivas de vidro tipo 11-A (Caminhão carroceria com t 5914655 0,00035 R$34,1300 R$ 0,01 19 
capacidade de 15 t • 188 kW) 

M2034 Solvente para tinta à base de resina acrllica (Caminhão carroceria t 5914655 0,00002 R$ 34,1300 R$ 0,0007 
com capacidade de 15 t • 188 kW) 

M2027 Tinta à base de resina acríhca estirenada para demarcação v1ána t 5914655 0 .00055 R$ 34 1300 RS 0 ,0188 
(Caminhão carrocena com capacidade de 15 t • 188 kW) 

TRANSPORTE · TEMPO FIXO: R$ 0 ,0341 

LN RP p 
MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUAHllOAOE CUSTO UNITÁRIO 

OllT R$ OllT R$ DllT R$ 

M2037 Microesferas refletivas de vidro tipo l·B (Caminhão tkm 0,00008 0,00 RS 1.0900 0,00 RS O 8800 0,00 RS O 7200 R$ 0,0000 
carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW) 

M2038 Microesferas refletivas de vidro tipo li-A (Caminhão tkm 0.00035 0.00 RS 1 0900 0 .00 RS O 8800 0.00 RS 0.7200 R$ 0.0000 
carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW) 

M2034 Solvente para tinta à base de resina acrlhca (Caminhão tkm 0,00002 0,00 RS 1 0900 0,00 RS O 8800 0 ,00 RS 0.7200 R$ 0,0000 
carroceria com capacidade de 15 t • 188 kW) 

M2027 Tinta à base de resina acrllica estirenada para demarcação tkm 0,00055 0,00 RS 1 0900 º·ºº RS O 8800 0,00 RS 0.7200 R$ 0.0000 
viária (Caminhão carroceria com capacidade de 15 t • 188 
kW) 

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0 ,0000 

Custo Direto Total: 1 R$ 21,0285 1 

VALOR. I 

6 .2 . 5213465 PLACA DE ADVERTÊNCIA EM AÇO, LADO DE 0 ,80 M · PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO 1 +SI - FORNECIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO (UN) 

UTILIZAÇÃO 
EQUIPAMENTOS QUANT 

PROO 1 IMPR 

E9687 1 Caminhão carroceria com capacidade de 5 t • 120 kW 1.00000 0,3000 1 0,7000 

MÃO DE OBRA UNID 

CUSTO OPERACIONAL 

PROD 1 IMPR 

R$ 173,4164 1 R$ 70,6965 

TOTAL EQUIPAMENTOS: 

CONSUMO SALÁRIO HORA 

CUSTO 
HORÁRIO 

R$ 101 ,5125 

RS 101 ,5125 

CUSTO 
HORÁRIO 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21/09/2025 BOI 23,85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVi;NIO 97715612025 fONTE YUSÃO HORA MES 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICRONOVO 2025110 

1:1 CHAPADINHA 
CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVi;NIO 977156/2025 

$ 1NAPI 2026/01 SEM DESONERAÇÃO 11411% 71 30~ 
LOCAL CHAPAOINHA/MA 

~· ,._. - PROPR A 0.00% 000% 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1 399,30 
UNIDADE 

P9830 1 Montador h 1,00000 
1 

33, 1807 33,1807 

P9824 1 Servente h 2 00000 1 22,0267 44,0534 

TOTAL MÃO DE OBRA: 77,2341 

Custo Horár io da Execução: R$ 178,7466 

Produçao da Equipe. 3,00000 

Custo Unitário da Execução : R$ 59,5822 

Custo do FIC (0,03133): R$ 1,5449 

SERVIÇOS UNID CONSUMO 
PREÇO CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

5213414 1 Placa em aço nº 16 galvanizado com pelfcula retrorreflet1va tipo 1 + SI - confecção m' 0,68574 R$ 652.9700 RS 447 7676 

TOTAL SERVIÇOS: RS 447,7676 

Custo Direto Total 1 R$ 508.8947 1 

VALOR.1 508,89 1 

6.3. 5213441 PLACA DE REGULAME NT A ÇÃO EM AÇO D= 0,80 M · PELÍCULA RETRORREFLETIVA T IPO 1 +SI - FORNECIMENTO E 
IMPLANTA ÇÃO (UN) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTO S QUANT 

PROD 1 IMPR 1 
HORÁRIO PROD IMPR 

E9687 1 Caminhão carroceria com capacidade de 5 1 - 120 kW 1,00000 0,3000 1 º· 7000 R$ 173 4164 1 R$ 70 6965 RS 101,5125 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 101,51 25 

! MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9830 Montador h 1.00000 33 1807 33 1807 

P9824 Servente h 2.00000 22,0267 44 ,0534 

TOTAL MÃO DE OBRA: 77,2341 

Custo Horário da Execução: RS 178 7466 

Produçao da Equipe: 3.00000 

Custo Uni tár io da Execução : R$ 59.5822 

Custo do FIC (0,03133): R$ 1,5449 

: SERVIÇOS UNID CONSUMO 
PREÇO CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

521341 4 j Placa em aço nº 16 galvanizado com pelfcula retrorrefletiva tipo 1 + SI - confecção m' 0 .68581 R$ 652,9700 R$ 447,81 34 

TOTAL SERVIÇOS RS 447,8134 

Custo Direto Total: 1 R$ 508,94051 

VALOR·I 508,94 1 

6.4 . 5213864 SU P ORTE METÁLIC O G A L VANIZADO PARA PLACA D E ADVERTÊNCIA OU REGU LAMENTAÇÃO · LADO OU DIÂMETRO DE 0,80 M • 

FORNECIM ENTO E IMPLANTAÇÃO (UN ) 

UTILIZAÇÃO 
EQUIPAMENTOS QUANT 

PROO 1 IMPR 

E9687 1 Caminhão carroce ria com capacidade de 5 t - 120 kW 1,00000 0,3000 1 º· 7000 

MÃO DE OBRA UNID 

CUSTO OPERACIONAL 

PROO 1 IMPR 

RS 173,4164 1 R$ 70 ,6965 

TOTAL EQUIPAMENTOS: 

CONSUMO SALÁRIO HORA 

CUSTO 
HORÁRIO 

R$ 101.5125 

RS 101,5125 

CUSTO 
HORÁRIO 



RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21/09/2025 BOI : 23,85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONV~NIO 9n 156/2025 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE 

1: CHAPADINHA 
CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONV~NIO 97715612025 

LOCAL CHAPADINHAIMA 
~ 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHAIMA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1 399,30 
UNIDADE 

P9830 Montador 

P9824 Servente 

MATERIAIS 

M0789 

M0787 

Coniunto para fixação de placas em aço galvanizado composto por barra cl1ata abraçadeira, 
parafusos oorcas e arruelas 

Suporte em aço-carbono galvanizado tipo perfil C para placa de sinalização 

SERVIÇOS 

1107892 

4805750 

Concreto fck - 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita 
comerciais 

Escavação manual em matenal de 1 • categoria na profundidade de até 1 m 

fONTt 

SICRO ~VO 

SINAP 

""'-""'' -

h 

h 

UNID 

kg 

kg 

UNID 

m' 

m' 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO UNIDADE COOIGO 

M0789 Coniunto para fixação de placas em aço galvanizado composto por 
barra chata, abraçadeira, parafusos, porcas e a rruelas (Caminhão 
carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW) 

5914655 

M0787 Suporte em aço-carbono galvanizado tipo perfil C para placa de 5914655 

VEISÃO HORA MES 

2025110 

2026/01 SEM DESONERAÇAO 114 11% 71 30% 

PROPRA O.O<l'<. O.O<l'<. 

1,00000 33,1807 33.1807 

1,00000 22,0267 22,0267 

TOTAL MÃO DE OBRA 55,2074 

Custo Horário da Execução: R$ 156,7199 

Produção da Equipe 3,90000 

Custo Unitário da Execução: RS 40,1 846 

Custo do FIC (0,03133): R$1 ,0114 

CONSUMO 
VALOR CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

o 69700 R$ 35,5378 RS 24 7698 

13,65900 R$ 30,4921 R$ 416.4916 

TOTAL MATERIAIS· RS 441 ,2614 

CONSUMO 
PREÇO CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

0,05027 R$ 513.1700 R$ 25,7971 

0,05027 R$ 45 7100 R$ 2.2978 

TOTAL SERVIÇOS· RS 28,0949 

CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

0.00070 R$ 34 1300 R$ 0 ,0239 

0,01366 R$ 34,1300 R$ 0 ,4662 

sinalização (Caminhão carroceria com capacidade d_e_1_5_t_-_1_88_kW_;_) -'------''-------+-------'-------+--------l 
TRANSPORTE -TEMPO FIXO: R$ 0.4901 

LN RP p 
MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUANTIDADE i-----r---+----.----+----..---i CUSTO UNITÁRIO 

M0789 

M0787 

Con1un10 para fixação de placas em aço galvanizado tkm 
composto por barra chata, abraçadeira, parafusos porcas e 
arruelas (Caminhão carrocena com capacidade de 15 1 
188kW) 

Suporte em aço-carbono galvanizado tipo perfil C para tkm 
placa de sinalização (Caminhão carroceria com capacidade 
de15t - 188kW) 

OMT R$ 

0,00070 0,00 RS 1 0900 

0,01366 0.00 RS 1 .0900 

OMT RS OMT RS 

0,00 RS 0.8800 0,00 RS O 7200 

0,00 RS O 8800 0,00 RS O 7200 

MOMENTO DE TRANSPORTE. 

Custo D1relo Total· ! 

VALOR: 1 

6.5. 5213417 P LA CA E M A ÇO Nº 16 GALVANIZADO C O M PELÍCULA R ETRORREFLETIVA TIP O 1 +Ili -CONFECÇÃO (M') 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIO NAL 
EQUIPAMENTOS QUANT 

PROO IMPR PROD IMPR 

E9568 Furadeira de impacto de 12,5 mm· 0.80 kW 0.15060 1,0000 0.0000 RS 0,3692 R$ 0.2395 

E9753 Grupo gerador - 23 kVA 0.48193 1.0000 0.0000 RS 30.4374 R$ 7 9161 

E9623 Máquina de bancada guilhotina - 4,00 kW 0,20080 1,0000 0,0000 R$ 15.1500 R$ 9 .6302 

E9622 Máquina de bancada universal para corte de chapa 1,50 kW 0.48193 1.0000 0,0000 R$ 12,6385 R$ 8.0338 

E9507 Plotadora de recorte com computador e programa computac10nal 0.48193 1,0000 0.0000 R$ 25 7423 R$ 16.2281 

TOTAL EQUIPAMENTOS: 

RS 0,0000 

R$ 0 ,0000 

R$ 0,0000 

RS 511,0424 1 

511,041 

CUSTO 
HORÁRIO 

R$ 0.0556 

R$ 14.6687 

R$ 3 ,0421 

RS 6 .0909 

RS 12.4060 

RS 36,2633 
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RELATÓRIO ANALÍTICO • COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA : 2110912025 BOI : 23,85% 

CHAPADINHA·MA • NÂO DESONERADO CONV~NIO 97715612025 FONTI! VERSÃO HORA MES 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICRO 'lfOVO 2025110 

1t' CHAPAOINHA 
CHAPADINHA·MA NÃO DESONERADO CONV~NIO 97715612025 

S1NAP W2Ml1 SE" DESONERAÇÃO 114 11% 71 :io.. 
LOCAL CHAPADINHNMA .,...__. ... -- PROPR A 000'0 o 00'0 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHNMA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1 399.30 
UNIDADE 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9801 Ajudante h 2,00000 22,4246 44,8492 

P9830 Montador h 1.00000 33. 1807 33.1807 

P9823 Serralheiro h 1.00000 30,2286 30,2286 

P9824 Servente h 2 ,00000 22,0267 44,0534 

TOTAL MÃO DE OBRA: 152,3119 

Custo Horário da Execução: R$ 188,5752 

Produção da Equipe 4 ,00000 

Custo Unitário da Execução: R$ 47,1438 

MATERIAIS UNID CONSUMO 
VALOR CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

M1367 Chapa fina em aço galvanizado kg 11.77500 RS 11.9912 R$ 141,1964 

M3237 Pellcula retrorreflet1va tipo Ili m' 0.40000 RS 235,3922 R$ 94, 1569 

M3235 Pellcula retrorrefletiva tipo 1 m' 1,00000 R$ 144,6895 R$ 144,6895 

TOTAL MATERIAIS· RS 380,0428 

SERVIÇOS UNID CONSUMO 
PREÇO CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

5212552 1 Pintura e letrostática a pó com tinta poliéster em chapa de aço m' 1,00000 R$ 18,6600 R$ 18,6600 

TOTAL SERVIÇOS: RS 18,6600 

TRANSPORTE • TEMPO FIXO UNIDADE COOIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M1367 Chapa fina em aço galvanizado (Caminhao carrocena com t 5914333 0 .01178 R$ 34.2900 RS 0,4039 
capacidade de 15 t • 188 kW) 

M3237 Película retrorreflet1va tipo Ili (Caminhão carroceria com capacidade t 5914655 0 ,00019 R$ 34,1300 R$ 0,0065 
de 15 t · 188 kW) 

M3235 Pelicula retrorreflet1va tipo 1 (Caminhão carrocena com capacidade t 5914655 0.00044 R$ 34 1300 R$ 0,0150 
de 15t-188 kW) 

TRANSPORTE • TEMPO FIXO RS 0 ,4254 

: LN RP p 
MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUANTIDADE CUSTO UNITÁRIO 

OMT R$ OMT R$ OMT R$ 

M1367 Chapa fina em aço galvanizado {Cam1nhao carrocena com tkm 0 ,01178 000 RS 1 0900 0,00 RS O 8800 0,00 RS O 7200 R$ 0 ,0000 
capacidade de 15 t - 188 kW) 

M3237 Película retrorreflehva tipo Ili {Caminhão carrocena com tkm 0.00019 0.00 RS 1 0900 0 ,00 RS 08800 000 RS O 7200 RS 0 ,0000 
capacidade de 15 t - 188 kW) 

M3235 Pellcula retrorrefletiva tipo 1 (Caminhão carrocena com tkm 0 ,00044 0,00 RS 1,0900 0 ,00 RS O 8800 0 ,00 RS O 7200 R$ 0 ,0000 
capacidade de 15 t - 188 kW) 

MOMENTO OE TRANSPORTE R$ 0,0000 

Custo Direto Tota RS 446,2720 1 

VALOR 1 446,27 1 

6 .6 . 521 3866 SUPO RTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE ADVERT~NCIA OU REGULAMENTAÇÃO· LADO OU DIÂMETRO DE 1,20 M • 

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO (UN) 

UTILIZAÇÃO 
EQUIPAMENTOS QUANT 

PROO 1 IMPR 

E9687 1 Caminhão carroceria com capacidade de 5 t - 120 kW 1,00000 0 ,3000 1 0,7000 

MÃO DE OBRA UNID 

CUSTO OPERACIONAL 

PROO 1 IMPR 

R$ 173,4164 1 R$ 70,6965 

TOTAL EQUIPAMENTOS· 

CONSUMO SALÁRIO HORA 

CUSTO 
HORÁRIO 

R$ 101 ,5125 

RS 101 ,5125 

CUSTO 
HORÁRIO 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21/09/2025 BOI : 23.85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVENIO 97715612025 FONTE VDISÃO HORA llES 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICRONOVO 2025110 

1: CHÀPADINHA 
CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO. CONVENIO 9771 5812025 

S1NAPI 2026/01 SEM DESONERAÇÃO 11411% 71 30'>1 
LOCAL CHAPADINHA/MA 

"°"-"°'' - PROPR A o OO'>I o 00", 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHAIMA 

UNIDADES 471 3.53M 

VALOR POR RS 1 399,30 
UNIDADE 

1 
P9830 Montador 1 h 1,00000 33,1807 33.1807 

1 
P9824 Servente 1 

h 1 00000 22 0267 22,0267 

TOTAL MÃO DE OBRA: 55,2074 

Custo Horário da Execução: RS 156 ,7199 

Produção da Equipe 3,60000 

Custo Unitário da Execução: R$ 43 ,5333 

Custo do FIC (0,03133): R$ 1,0957 

MATERIAIS UNID CONSUMO 
VALOR CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

M0789 
Coniunto para fixação de placas em aço galvanizado composto por barra chata. abraçadeira 

kg 0.69700 RS 35,5378 R$ 24.7698 
oarafusos oorcas e arruelas 

M0787 Suporte em aço-carbono galvanizado tipo perfi l C para placa de sinalização kg 16,01400 RS 30,4921 R$ 488,3005 

TOTAL MATERIAIS: RS 513,0703 

SERVIÇOS UNID CONSUMO 
PREÇO CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

1107892 
Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita 
comerc1a1s 

m' 0,09817 R$ 513.1700 R$ 50,3779 

4805750 Escavação manual em matenal de 1ª categona na profundidade de até 1 m m' 0 .09817 R$ 45 7100 RS 4,4874 

TOTAL SERVIÇOS: RS 54,8653 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO UNIDADE CODIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M0789 Coniunto para fixação de placas em aço galvanizado composto por t 5914655 0 .00070 R$ 34 1300 RS 0,0239 
barra chata, abraçadeira, parafusos, porcas e arruelas (Caminhão 
carrocena com capacidade de 15 t - 188 kW) 

M0787 Suporte em aço-carbono galvanizado tipo perfil C para placa de t 591 4655 0,01601 R$ 34,1300 R$ 0,5464 
sinalização (Caminhão carroceria com capactdade de 15 t - 188 kW) 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO· R$ 0.5703 

1 LH RP p 
1 MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUANTIDADE CUSTO UNITÁRIO 

DMT RS DMT RS DMT RS 
M0789 Coniunto para fixação de placas em aço galvanizado tkm 0 .00070 0 ,00 R$ 1 0900 0 .00 RS O 8800 0 ,00 RS O 7200 R$ 0.0000 

composto por barra chata. abraçadeira parafusos porcas e 
arruelas (Caminhão carroceria com capacidade de 15 t -
188 kW) 

M0787 Suporte em aço-carbono ga lvanizado hpo perfi l C para tkm 0,01601 0 ,00 RS 1 0900 0,00 RS O 8800 º·ºº RS 0.7200 R$ 0,0000 
placa de sinalização (Caminhão carrocena com capacidade 
de 15 1- 188 kW) 

MOMENTO DE TRANSPORTE. RS 0,0000 

Custo Direto Total 1 R$ 613.1349 1 

VALOR: ! 613,13 1 

7 .1.1. 2003963 SARJETA T RIANGULAR DE CONCRETO· STC 108-25 MOLDADA NO LOCAL COM EXTRUSORA E CONCRETO USINADO -
ESCAVAÇÃO MECÂNICA · A R EIA E BRITA COMERCIAIS (M) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUAHT 

PROO 1 IMPR PROD 1 IMPR HORÁRIO 

E9102 1 Extrusora pa ra sarieta de concreto - 10.44 kW 1.00000 1,0000 1 0 ,0000 R$ 52,5008 1 RS 38 .3750 R$ 52,5008 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 52,5008 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9821 !Pedreiro h 1.00000 30.2312 30 2312 

P9824 1 Servente h 2,00000 22,0267 44.0 534 

TOTAL MÃO DE OBRA: 74,2846 



RELATÓRIO ANALÍTICO • COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 2110912025 BOI . 23,85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONV~NIO 97715612025 FONn YUISÃO HORA llES 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICRONOVO 2025110 

~ CHÁPADINHA 
CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO. CONV~NIO 9771 5612025 

S NAPI 2026/01 SEM DESONERAÇÃO 1141 1% 7 1 30'11, 
LOCAL CHAPADINHA/MA 

~ -· - PROPR A o DO". o~ 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 471 3.53M 

VALOR POR R$1 399.30 
UNIDADE 

Custo Horário da Exec ução: R$ 126.7854 

Produção da Equipe· 31 ,21 000 

Custo Unitário da Execução: R$ 4.0623 

Custo do FIC (0,0329): R$ 0,1188 

1 SERVIÇOS UNID CONSUMO PREÇO CUSTO 
UNITÁRIO UNITÁRIO 

4805756 Apiloamento manual de superfície com espessura de 15 cm m' 1,44880 R$ 51 400 RS 7.4468 

1107928 Concreto fck = 20 MPa - confecção em central dosadora de 30 m'/h - areia e bnta comerciais m' 0,10970 R$ 445.5800 R$ 48,8801 

2004521 
Escavação mecânica de vala trapezoidal ou triangular em material de 1 •categoria para 

m' 0,24470 R$ 15,5200 R$ 3,7977 
drenaoem superficial com retroescavade1ra - O 20 m' secão < O 30 m' 

TOTAL SERVIÇOS: RS 60,1246 

TRANSPORTE ·TEMPO FIXO UNIDADE COOIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

1107928 1 Concreto fck = 20 MPa - confecção em central dosadora de 30 m'/h - t 5919534 0.26328 R$ 75,2700 R$ 19,8171 
areia e brita comerciais (Caminhão betoneira com capacidade de 8 
m' - 236 kW) 

TRANSPORTE · TEMPO FIXO: R$ 19,8171 

I• LN RP p 
MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUAHTlOADE CUSTO UNITÁRIO 

DMT RS DMT RS DMT RS 

1107928 1 Concreto fck = 20 MPa - confecção em central dosadora de tkm 0,26328 0,00 RS 1 2300 º·ºº RS O 9800 0,00 RS O 8100 R$ 0,0000 
30 m'/h - areia e brita comerciais (Caminhao betoneira com 
capacidade de 8 m' - 236 kW) 

MOMENTO DE TRANSPORTE: RS 0,0000 

Custo Direto Total 1 R$84,12281 

VALOR: ' 84,12 1 

7.1.2. 2003407 DESCIDA D'ÁGUA D E ATERROS EM D EGRAUS · DAD 60·36 · AREIA E BRITA C OMERCIAIS (M ) 

SERVIÇOS UNID CONSUMO 
PREÇO CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

1100657 Adensamento de concreto por vibrador de imersão m' 0,32580 R$ 3.5700 RS 1,1631 

4805756 Apiloamento manual de superfície com espessura de 15 cm m' 0,68010 R$ 5. 1400 RS 3.4957 

0407819 Armação em aço CA-50 - fornecimento preparo e colocaçao kg 20.97520 RS 12 2100 RS 256, 1072 

1107892 
Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual • areia e bnta 
comerc1a1s m' 0,32580 R$ 513 1700 RS 167. 1908 

4805750 Escavação manual em material de 1' categoria na profundidade de até 1 m m' 0.47160 R$ 45,7100 R$ 21,5568 

31 03302 Fõrmas de tábuas de pinho para d1spos1t1vos de drenagem - utilização de 3 vezes -
m' 2.87480 RS 86 4400 R$ 248 4977 confeccão instalarlln e retirada 

TOTAL SERVIÇOS: RS 698,0113 

Custo Direto Total: 1 R$ 698.01 13 1 

VALOR·! 698,01 J 

7.1.3. 2003121 ENTRADA PARA DESCIDA D'ÁGUA - EDA 04 B · AREIA E BRITA COMERCIAIS (UN) 

SERVIÇOS UNID CONSUMO PREÇO CUSTO 
UNITÁRIO UNITÁRIO 

4805756 Apiloamento manual de superfície com espessura de 15 cm m' 1,62260 R$ 5,1400 R$ 8,3402 

1107892 
Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e bnta 

m' 
comerc1a1s 

0,24340 R$ 513.1700 R$ 124.9056 

4805750 Escavação manual em matenal de 1' categona na pro fundidade de até 1 m m' 0,16230 R$ 45,71 00 R$ 7 4187 

3103302 
Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes - m' 1,92960 R$ 86,4400 R$ 166,7946 
confeccão instalacão e retirada 



RELATÓRIO ANALÍTICO-COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21/09/2025 BOI: 23,85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONV~NIO 97715612025 'OHTI VEllSÃO _,. llES 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SCRO~VO 2025110 

1: CHÀPADINHA 
CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONV~NIO 97715612025 

SNAf" 202fi/Ol SEM DESONERAÇÃO 114 l1'% 7 1 30~ 
LOCAL CHAPADINHA/MA 

"""-""'' -· - PROPR A º·°""' º·°""' 
CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHAIMA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1 399.30 
UNIDADE 

TOTAL SERVIÇOS: 1 RS 307,4591 1 

Custo Direto Total: J R$ 307.45911 

VALOR 1 307,46 1 

7.1.4. 2003373 MEIO-FIO DE CONCRETO -MFC 03 - AREIA E BRITA COMERCIAIS - FÔRMA DE MADEIRA (M) 

SERVIÇOS UNID CONSUMO PREÇO CUSTO 
UNITÁRIO UNITÁRIO 

1109669 
Argamassa de cimento e areia 1·3 - confecção em betoneira e lançamento manual - areia m• 0,00010 R$ 556,8600 R$ 0,0557 comercial 

1107892 
Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e ançamento manual - areia e brita 

m' 0,04200 R$ 513.1700 R$ 21 ,5531 comerciais 

4805750 Escavação manual em material de 1• categoria na profundidade de até 1 m m' 0,03000 R$ 45,7100 RS 1,3713 

3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes -
m' 0.56150 R$ 86,4400 R$ 48,5361 confeccão insta l:>rJlo e retirada 

TOTAL SERVIÇOS: RS 71,5162 

Custo Direto Total: j R$ 71,5162 1 

VALOR·! 71 ,52 1 

7 .1.5 . 102498 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF _ 0512021 (M) 

Matenal FOHlE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00011161 1 CAL HIDRATADA PARA PINTURA SINAPI KG 0,10600000 R$ 2,14 RS 0 ,22 

TOTAL Maler1al RS 0.22 

Mão de Obta com Encargos Complementares FONlE UNIO COEFICIENlE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88310 P INTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03700000 R$ 30,96 R$ 1.14 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01600000 R$ 22.24 R$ 0.35 

TOTAL Mão de Obra com Encargos RS 1 49 
Comp1ementares 

VALOR: 1 1,71 1 

7.2.1. 0804393 BOCA DE BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 0° - AREIA E BRITA COMERCIAIS - ALAS ESCONSAS (UN) 

SERVIÇOS UNID CONSUMO PREÇO CUSTO 
UNITÁRIO UNITÁRIO 

1107892 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita 
m' 3,56700 R$ 513 1700 RS 1.830,4774 

comerc1a1s 

3103302 
Fôrmas de tábuas de pinho para d1spos1ttvos de drenagem - utilização de 3 vezes -

m' 15,68000 R$ 86,4400 R$ 1.355,3792 confecção instalação e retirada 

TOTAL SERVIÇOS: RS 3.185,8566 

Custo Direto Total 1 R$ 3 185.8566 1 

VALOR: 1 3.185,86 1 

7.2.2. 0804037 CORPO DE BSTC D= 1,00 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS {M) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUANT 

PROO j IMPR 1 
HORÁRIO PROD IMPR 

E9686 
[Caminhão gu1ndauto com capacidade de elevação de 6 .2 te 
carroceria de 7 t - 136 kW 

1,00000 1,0000 1 0.0000 R$ 3213510 1 R$ 114 6197 RS 321.3510 

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 321,3510 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO • COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21109/2025 BOI : 23,85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVi;NIO 97715612025 fONTIE VERSÃO HORA ltES 

' DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SK:RONOVO 2025110 

~ CHAPADINHA 
CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVi;NIO 9771 5612025 

S.NA,P1 2026/01 SEM DESONERA ÇÃO 1 14 1 1% 71.30% 
LOCAL CHAPADINHA/MA 

"-""'' ~· - PROPRlA OOO'll. o OO'll. 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 471 3 53M 

VALOR POR RS 1399.30 
UNIDADE 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9824 j Servente h 3,00000 22,0267 66,0801 

TOTAL MÃO DE OBRA: 66,0801 

Custo Horário da Execução: R$ 387.4311 

Produção da Equipe 3,11250 

Custo Unitário da Execução: R$ 124.4759 

Custo do FIC (0,03767) : R$ 2,1870 

MATERIAIS UNID CONSUMO 
VALOR CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

M2175 jTubo de concreto armado PA1 - D= 1,00 m m 1 00000 R$ 529,7922 R$ 529,7922 

TOTAL MATERIAIS: R$ 529,7922 

1 SERVIÇOS UNID CONSUMO 
PREÇO CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

1109671 
Argamassa de cimento e areia 1.4 - confecção em betoneira e lançamento manual - areia 

m' 0,00735 R$ 493,6300 R$ 3,6282 comercial 

1106165 
Concreto ciclópico fck - 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia , brita 

m' 0,40200 R$ 453.1100 R$ 182,1502 
e pedra de mão comerc1a1s 

3103302 
Fôrmas de tábuas de pinho para d1spos1hvos de drenagem - utilização de 3 vezes -

m' 0,80000 R$ 86,4400 RS 69,1520 confeccão instalacão e retirada 

TOTAL SERVIÇOS: RS 254,9304 

1 LN RP p 
MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUANTIDADE CUSTO UNfTÁRIO 

DlfT R$ DlfT RS DMT RS 

M2175 1 Tubo de concreto armado PA 1 - D = 1,00 m (Caminhão tkm 0,74890 0 ,00 RS 2 8000 0 ,00 RS 2 2400 º·ºº RS 1.8400 R$ 0,0000 
guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t e 
carroceria de 7 t - 136 kW) 

MOMENTO DE TRANSPORTE. R$ 0,0000 

Custo Direto Total: 1 R$911,3855 1 

VALOR: 1 911 ,39 1 

8.1 . CPPAV 02 D ESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (UNO) 

Eq""""'*'to FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNfTÁRIO TOTAL 

E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 210 kW (CHP) SICRO NOVO CHP 12,60000000 R$ 309.15 R$ 3 895,29 

E9667 Caminhão basculante com capacidade de 14 m' - 210 kW (CHP) SICRO NOVO CHP 12,60000000 R$ 320,94 R$ 4 .043,84 

E9506 Caminhão basculante com capaetdade de 6 m' - 136 kW (CHP) SICRO NOVO CHP 12.60000000 R$ 199, 13 R$ 2 509 04 

E9644 Caminhão demarcador de fa ixas com sistema de pintura a frio - 28 SICRO NOVO CHP 8.40000000 R$ 457,86 R$ 3.846,02 
kW/129 kW (CHP) 

E9686 Caminhão guindauto com capaetdade de elevação de 6 2 t e SICRONOVO CHP 12.60000000 RS 321 ,35 R$ 4 049,01 
carroceria de 7 t - 136 kW (CHP) 

E9571 Caminhão tanque com capacidade de 10 000 1 - 188 kW (CHP) SICRO NOVO CHP 12,60000000 R$ 356,51 R$ 4 492,03 

E9509 Caminhão tanque d1stnbu1dor de asfalto com capacidade de 6 000 1 - SICRONOVO CHP 8 40000000 R$ 333.47 R$ 2.801 15 
7 kW/136 kW (CHP) 

E9665 Cavalo mecânico com sem1rreboque com capacidade de 20 t - 276 SICRONOVO CHP 69 30000000 R$ 422.33 RS 29 267,47 
kW (CHP) 

E9558 Tanque de estocagem de a sfal to com capacidade de 30 000 1 (CHP) SICRO NOVO CHP 8.40000000 R$ 143,53 R$ 1 205,65 

TOTAL Equ•pamento RS 56 109.50 

VALOR: 1 56.109,50 1 
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RELATÓRIO ANALiTICO • COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 
OBRA PAVIMENTAÇÃO OE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO OE DATA 21/09/2025 BOI . 23,85% 

CHAPAOINHA-MA - NÃO DESONERADO CONV~NIO 97715&2025 fONTE VERSÃO HORA llEI 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICf PIO DE SICRO "'ovo 2025110 

~ CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO. CONV~NIO 97715612025 
- J.~ .. CHAPAOINHA S1NAP 2026/01 SEM DESONERAÇÃO 114 11% 7130% 

LOCAL CHAPADINHA/MA 
"""-<bo• -· ·- PROPRA O.OO'llo o OO'llo 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1 399,30 
UNIDADE 

CPPAV 01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRAS (MÊS) 

Mão de Obra com Encwgos Complementam FONTI: UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL. 

88253 AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS SINAPI H 176,00000000 R$ 15,22 R$ 2 .678,72 
COMPLEMENTARES 

90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 176,00000000 R$ 34,22 R$ 6.022,72 

90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS SINAPI H 176.00000000 R$ 140,57 RS 24 740,32 
COMPLEMENTARES 

90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 176,00000000 R$ 27,84 R$ 4.899,84 

TOTAL Mllo de Obra com Encargos RS 38 341,60 
Complementares 

VALOR: 1 38.341,60 1 

CPPAV 12 LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO (M2) 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

P9950 Auxiliar de topografia - mensalista SICRO NOVO mês 0,00015500 R$ 5.986,62 R$ 0,93 

P9949 Topógrafo - mensalista SICRO NOVO mês 0.00008000 RS 9 265,37 RS 0.74 

TOTAL Mllo de Obra RS 1,67 

VALOR: 1 

CPPAV 02 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (UNO) 

Equipamento FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
. 

E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 210 kW (CHP) SICRONOVO CHP 12,60000000 RS 309.15 RS 3 695.29 

E9667 Caminhão basculante com capacidade de 14 m' - 210 kW (CHP) SICRO NOVO CHP 12,60000000 R$ 320,94 RS 4.043,84 

E9506 Caminhão basculante com capacidade de 6 m' - 136 kW (CHP) SICRONOVO CHP 12.60000000 RS 199 13 RS 2 509.04 

E9644 Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a frio - 28 SICRO NOVO CHP 8,40000000 R$ 457,86 R$ 3.846,02 
kW/129 kW (CHP) 

E9686 Caminhão guindauto com capacidade de e evação de 6.2 t e SICRO NOVO CHP 12. 60000000 R$ 321,35 R$ 4 049,01 
carroceria de 7 t - 136 kW (CHP) 

E9571 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 1 - 188 kW (CHP) SICRONOVO CHP 12,60000000 R$ 356,51 R$ 4 492,03 

E9509 Caminhão tanque d1stribu1dor de asfalto com capacidade de 6 000 1 - SICRO NOVO CHP 8 40000000 RS 333,47 R$ 2601 15 
7 kW/136 kW (CHP) 

E9665 Cavalo mecãnico com sem1rreboque com capacidade de 20 t - 276 SICRO NOVO CHP 69,30000000 R$ 422,33 R$ 29 267 47 
kW (CHP) 

E9558 Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30 .000 1 (CHP) SICRO NOVO CHP 8 40000000 R$ 143.53 R$ 1 205 65 

TOTAL Equipamento RS 56 109 50 

56.109,501 

CPPAV 13 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE A TERRO D E A TERRO (95% DE E N ERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO ESPESSURA 15 CM · E XC LUSIVE MATERIAL, ESC AVAÇÃ O , CARGA E TRANSPORTE. (M3) 

Equipamento FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL. 

E9571 Caminhão tanque com capacidade de 10 000 1 - 188 kW (CHP) SICRO NOVO CHP 0.01100000 RS 356 51 R$ 3.92 

E9518 Grade de 24 discos rebocável de D= 60 cm (24") (CHP) SICRONOVO CHP 0.05000000 R$ 5.08 R$ 0,25 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 2110912025 BOI : 23,85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVIÔNIO 97715612025 FOHTE VERSÃO ~ lllES 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE StCRO"'OVO 2025110 

~ CHAPADINHA 
CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVIÔNIO 977156/2025 

SINAP 2026/01 SEM DESONERAÇÃO 1141 1% 71 30% 
LOCAL CHAPADINHA/MA 

"""-""'' ~ -- ?ROPRIA 000% 0 .00% 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHAIMA 

UNIDADES 4713.53M 

VALOR POR RS 1399.30 
UNIDADE 

E9524 Motoniveladora - 93 kW (CHP) SICRO NOVO CHP 0,01250000 R$ 340,92 R$ 4,26 

E9665 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelldo por pneus SICRO NOVO CHP 0,01400000 R$ 244,35 R$ 3.42 
de 11 ,6 t - 62 kW (CHP) 

E9577 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW (CHP) SICRONOVO CHP 0.00110000 RS 161 ,24 R$ 0,20 

TOTAL Equipamento R$12.05 

1 MãodeObnt FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1 
P9824 jservente SICRO NOVO h 0.03500000 R$ 22 03 RS 0,77 

TOTAL Mao de Obra RS 0,77 

VALOR 1 

C PPAV 08 AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA - RR-2C INCLUSO IC MS (T) 

Colaç6o FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

COT02 1 AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFAL TICA - RR-2C INCLUSO ICMS Composições T 1,00000000 R$ 3 297,94 R$ 3.297,94 

TOTAL Colação. RS 3 297.94 

VALOR: 1 3.297,94 1 

C PPAV 0 9 AQUIS IÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO INCLUS O ICMS (T) . 
Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

COT03 !AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO DE Composições T 1,00000000 R$ 2 726,06 R$ 2 .728,06 
IMPRIMAÇÃO INCLUSO ICMS 

TOTAL Matenal RS 2 728,08 

VALOR: I 2.728,08 1 

C PPAV 10 AQUIS IÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICS RR-1C INC LUSO ICMS (T) 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

COT04 !AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICS RR-1C INCLUSO ICMS Composições T 1,000000001 R$ 3 220,26 RS 3 220,26 

TOTAL Malenal RS 3 220 26 

VALOR:! 3 .220,26 1 

C PPAV 11 AQUIS IÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICS RR-1C INC LUSO ICMS (T) 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

COT06 1 AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFAL TICO CAP 50-70 Composições T 1 00000000 RS 4 .547 57 R$ 4 54 7 57 

TOTAL Malenal RS 4 547,57 

VALOR: I 4.547,57 1 

C PPAV 03 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFÁLTICA - RR-2 C (T ) 

COl8çJo 1 FONTE 1 UNIO COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

COT01 1 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFÁL TICA - RR-2C 1 
Composições 

1 
T 1,000000001 R$ 582,49 R$ 582.49 

TOTAL Colação R$ 582,49 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21/09/2025 BOI : 23,85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVIÕNIO 97715612025 FONTI! VERSÃO HOllA MES . 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICRO~VO 2025110 

r*i CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVIÕNIO 97715612025 
CHAPADINHA SNAP 2026/01 se ... DESONERAÇÃO t1• 11' 71W.. 

f .l; \. LOCAL CHAPADINHA/MA ·- "-"""' PROPR A. 0.00 ... o 00% ·-CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 471353M 

VALOR POR R$ 1.399,30 
UNIDADE. 

VALOR:! 582,49 1 

CPPAV 04 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO (T) 

1 1 PREÇO UNITÂRIO 
-

Cotação FONTE UNIO COEFICIENTE TOTAL 

COT01 1 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFAL TICA - RR-2C Composições 
1 

T 1 ooooooooj RS 582,49 RS 582 49 

TOTAL Cotaçao RS 582,49 

VALOR 1 582,49 1 

CPPAV 05 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C (T) 

Cotaçêo 1 
FONTE 1 UNIO COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÂRIO TOTAL 

COT01 1 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFAL TICA - RR-2C 
1 

Composições 
1 

T 1,000000001 R$ 582,49 RS 582,49 

TOTAL Cotaçao RS 582,49 

VALOR:! 582,49 1 

CPPAV 06 TRANSPORTE DE CAP 50-70 (T) 

1 1 PREÇO UNITÂRIO 
-

Cotação FONTE UNI> COEFICIENTE TOTAL 

COT01 1 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFÁLTICA - RR-2C Composições 
1 

T 1,000000001 R$ 582,49 R$ 582,49 

TOTAL Cotaçao RS 582,49 

VALOR: 1 582,49 1 

CPPAV 02 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (UNO) 

Equipamento FONTE UNI> COEFICIENTE PREÇO UNITÂRIO TOTAL 
-

E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 210 kW (CHP) SICRO NOVO CHP 12 '60000000 R$ 309, 15 R$ 3 895.29 

E9667 Caminhão basculante com capacidade de 14 m' - 210 kW (CHP) SICRONOVO CHP 12,60000000 R$ 320,94 R$ 4 043 84 

E9506 Caminhão basculante com capacidade de 6 m' - 136 kW (CHP) SICRO NOVO CHP 12.60000000 RS 199,13 RS 2 509,04 

E9644 Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a fno - 28 SICRO NOVO CHP 8.40000000 R$ 457,86 R$ 3 846,02 
kW/129 kW (CHP) 

E9686 Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t e SICRO NOVO CHP 12,60000000 RS 321 ,35 R$ 4.049,01 
carroceria de 7 t - 136 kW (CHP) 

E9571 Caminhão tanque com capacidade de 10 000 - 188 kW (CHP) SICRONOVO CHP 12.60000000 RS 356.51 R$ 4 492,03 

E9509 Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6 .000 1 - SICRO NOVO CHP 8,40000000 R$ 333.47 R$ 2801,15 
7 kW/136 kW (CHP) 

E9665 Cavalo mecânico com sem1rreboque com capaadade de 20 t - 276 SICRO NOVO CHP 69 30000000 RS 422.33 R$ 29 267 47 
kW (CHP) 

E9558 Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30.000 1 (CHP) SICRONOVO CHP 8 40000000 RS 143.53 RS 1.205,65 

TOTAL Equ pamento RS 56 109 SO 

VALOR 1 56.109,50 1 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO OE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA : 21109/2025 BOI : 23.85% 

CHAPADINHA-MA NÃO DESONERADO CONV~NIO 977156/2025 FONTE VERSÃO HORA llEI 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICRO 'K>VO 2025110 

"!2 CHAPADINHA 
CHAPADINHA-MA NÃO DESONERADO CONV~NIO 977156/2025 

SNAP 2026.'01 SE" DESONERAÇÃO 114 11'!1. 71 30'4 
LOCAL CHAPADINHAIMA 

C~• -· ........ PROPRIA O.~ o~ 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1.399,30 
UNIDADE 

88253 AUXILIAR D E TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Ef1CIWQOS ComplementalM FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 2 ,20 R$ 2,20 
COMPLEMENTARES) 

00043493 EPI FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1 00000000 R$ 0,67 RS 0.67 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037372 EXAMES HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$1 ,36 R$1 ,36 
COMPLEMENTARES) 

00043469 FERRAMENTAS - FAMILIA TOPO GRAFO - HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 RS 0,08 RS 0,08 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037373 SEGURO HDRISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0, 11 R$ 0,11 
COMPLEMENTARES) 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1.00000000 RS 0,51 R$ 0,51 
COMPLEMENTARES) 

TOTAL Encargos Complementares RS 4,93 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000244 !AUXILIAR DE TOPOGRAFO (HORISTA) S INAPI H 1.00000000 R$10,21 R$1 0,21 

TOTAL Mão de Obra RS 10.21 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95322 'CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE TOPÓGRAFO SINAPI H 1.00000000 RS 0,08 RS 0.08 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

TOTAL Servrço RS 0.08 

VALOR 1 1s.22! 

1 100657 ADENSAMENTO DE CONCRETO POR VIBRADOR DE IMERSÃO (M•) 

11 UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIO NAL CUSTO EQUIPAMENTOS QUAHT 
HORÁRIO PROD j IMPR PROD 1 IMPR 

E9069 l v 1brador de imersão pa ra concreto - 4, 10 kW 1.00000 1.0000 1 0,0000 RS 9,3917 1 R$ 0,9273 RS 9,3917 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 9,3917 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9824 1 Servente h 1.00000 22.0267 22.0267 

TOTAL MÃO DE OBRA 22,0287 

Custo Horário da Execução: R$ 31.4184 

Produção da Equipe 9,00000 

Custo Unitário da Execução: RS 3.4909 

Custo do FIC (0,03133): R$ 0,0799 

Custo Direto Tota RS 3 5708 - -
VALOR :! 

4805756 API LOAME NTO MANUAL DE SUPERFiCIE COM ESPESSURA DE 15 C M (M' ) 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9824 ! Servente h 1,00000 22,0267 22,0267 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA ; 21 /09/2025 BOI : 23,85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONV~NIO 977156/2025 FONTE VERSÃO HORA lllES 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SCRO ~OVO 2025110 

~ 
CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVi;NIO 97715612025 

CHAPADINHA S NAP 2026/01 SEM DESONERAÇÃO 
1 14 ''"" 

71.~ 

LOCAL. CHAPADINHA/MA 
"""-' ·-· ....,,._ PAOPRJA o oo ... º°°"' 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713.53M 

VALOR POR RS 1399,30 
UNIDADE 

TOTAL MÃO DE OBRA 1 

Custo Horário da Execução: R$ 22,0267 

Produção da Equipe 4 ,44444 

Custo Unitário da Execução: R$ 4,9560 

Custo do FIC (0,03767): RS 0 ,1867 

Custo Direto Tota l R$ 5,1427 

VALOR; ! 

1109669 A RGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1 :3 - CONFECÇÃO EM BETONEIRA E LANÇAMENTO MANUAL - AREIA COMERCIAL (M') 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUANT 

HORÁRIO PROD IMPR PROD IMPR 

E9519 Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 - 10kW 1,00000 1,0000 0 .0000 R$61 ,8612 R$ 37,5669 RS 61 ,8612 

E9071 Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 1 3,00000 0 ,9500 0,0500 R$ 0,7505 R$ 0,5078 R$ 2,2152 

E9064 Transportador manual gerica com capacidade de 180 1 3 ,00000 0 ,3800 0,6200 R$ 1,7798 R$ 1 2043 R$ 4 ,2690 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 63,3454 

MÃO DE OBRA UNIO CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9821 Pedreiro h 1.00000 30,2312 30,2312 

P9824 Servente h 8,00000 22,0267 176,2136 

TOTAL MÃO OE OBRA 206,4448 

Custo Horário da Execução: R$ 274,7902 

Produção da Equipe 4 ,22034 

Custo Unitário da Execução: RS 65,1109 

Custo do FIC (0,03133): R$ 1,8496 

MATERIAIS UNID CONSUMO 
VALOR CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

M0082 Areia média lavada m' 1 00435 R$ 104,6046 RS 105,0596 

M0424 Cimento Portland CP li - 32 - saco kg 458.01187 RS 0,8000 RS 366.4095 

TOTAL MATERIAIS RS 471 ,4691 

,, 
TRANSPORTE - TEMPO FIXO UNIDADE CODIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M0082 Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' t 5914647 1.50653 R$ 1 8600 R$ 2,8021 
- 210 kW) 

M0424 Cimento Portland CP li - 32 - saco (Caminhão carrocena com t 5914655 0 .45801 R$ 34,1300 RS 15,6319 
capacidade de 15 t - 188 kW) 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO R$ 18,4340 

LN RP p 
MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUANTlDADE CUSTO UNITÁRIO 

DMT R$ DMT RS DMT RS 

M0082 Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade tkm 1,506 53 º·ºº RS 1 2600 º·ºº RS 1 0100 0,00 RS 0 .8300 R$ 0.0000 
de 10 m' - 210 kW) 

M0424 Cimento Portland CP li - 32 - saco (Caminhão carrocena tkm 0 ,45801 0 .00 R$ 1.0900 0.00 RS O 8800 0.00 RS D 7200 R$ O 0000 
com capacidade de 15 t - 188 kW) 

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0 ,0000 

Custo Direto Total: 1 RS 556,86361 

VALOR: 1 556,86 1 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DA TA : 21109/2025 BOI . 23,85% 

CHAPADINHA·MA ·NÃO DESONERADO CONVl:NIO 97715612025 fOHTI! VEllÃO ~ llU 
1 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICRO ~ovo 2025110 

r*"I CHAPADINHA·MA ·NÃO DESONERADO CONVl:NIO 97715612025 

· J!" CHAPADINHA SINAPI 2026/01 SEM DESONERAÇÃO 114 11% 7130% 
LOCAL CHAPAOINHAIMA -· ""'-' PROPRA O.~ o~ -CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA/MA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1 399,30 
UNIDADE. 

1109671 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1 :4 - CONFECÇÃO EM BETONEIRA E LANÇAMENTO MANUAL - AREIA COMERCIAL (M') 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUANT 

HORÁRIO PROD IMPR PROD IMPR 

E9519 Betoneira com motor a gasohna com capacidade de 600 ·10kW 1.00000 1.0000 0,0000 RS 61 ,8612 RS 37,5669 R$61 ,8612 

E9071 Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 1 4,00000 0,7700 0,2300 R$ 0,7505 RS 0,5078 RS 2,7788 

E9064 Transportador manual genca com capacidade de 180 1 3,00000 0.3800 0,6200 RS 1 7798 R$ 1,2043 RS 4,2690 

TOTAL EQUIPAMENTOS : R$ 68,9090 

MÃO DE OBRA UNIO CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO 
HORÁRIO 

P9821 Pedreiro h 1,00000 30,2312 30,231 2 

P9824 Servente h 9,00000 22,0267 198,2403 

TOTAL MÃO DE OBRA: 228,4715 

Custo Horário da Execução: RS 297,3805 

Produção da Equipe 4,18487 

Custo Unitário da Execução: RS 71,0609 

Custo do FIC (0,03133): R$ 2,0339 . 
VALOR CUSTO MATERIAIS UNIO CONSUMO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

M0082 Areia média lavada m' 1.10164 R$ 104,6046 RS 115,2366 

M0424 Cimento Portland CP li · 32 · saco kg 362,32394 RS 0,8000 RS 289,8592 

TOTAL MATERIAIS R$ 405,0958 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO UNIDADE CODIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M0082 Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' t 5914647 1 65246 RS 1,8600 RS 3,0736 
· 210 kW) 

M0424 Cimento Portland CP li· 32 · saco (Caminhão carroceria com t 5914655 0,36232 RS 34,1300 RS 12,3660 
capacidade de 15 t • 188 kW) 

TRANSPORTE • TEMPO FIXO RS 15 4396 

1 LN RP p 
MOMENTO OE TRANSPORTE UNO QUANTIDADE CUSTO UNITÁRIO 

DMT R$ DMT RS DMT RS 

M0082 Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade tkm 1,65246 0,00 RS 1 2600 º·ºº RS 1.0100 0,00 RS 0.8300 R$ 0,0000 
de 10 m' • 21 0 kW) 

M0424 Cimento Portland CP li - 32 - saco (Caminhão carrocena tkm 0,36232 0,00 RS 1 0900 0,00 RS08300 0.00 RS O 7200 RS 0.0000 
com capacidade de 15 t • 188 kW) 

MOMENTO DE TRANSPORTE RS 0,0000 

Custo Direto Total 1 RS 493,63021 

VALOR 1 493,631 

0407819 ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 - FORNECIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO (KG) 

MÃO DE OBRA UNIO CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO 
HORÁRIO 

P9801 A1udante h 0,09000 22.4246 2,0182 

P9805 Annador h o 09000 32.5507 2,9296 

TOTAL MÃO DE OBRA 4,9478 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA : 21/09/2025 BOI · 23,85% 

CHAPADINHA-MA ·NÃO DESONERADO CONVi;NIO 977156/2025 'OOl'n VERSÃO llOltA lllES 
1 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICRO ,..OVO 2025110 

rt' CHAPADÍNHA 
CHAPADINHA-MA NÃO DESONERADO CONVt;NIO 97715612025 

SINA.Pi 202Ml1 SEM DESONERAÇAO 114 11'% 71,30'.to 
LOCAL CHAPADINHA/MA 

""'-' .... -- PROPR.A 00()'!(, O.OO'l<o 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHAIMA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1 399.30 
UNIDADE. 

Custo Horário da Execução: R$ 4,9478 

Produção da Equipe 1,00000 

Custo Unitário da Execução: RS 4,9478 

MATERIAIS UNIO CONSUMO 
VALOR CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

M0004 Aço CA 50 kg 1,10000 RS 6.4278 R$ 7,0706 

M0075 Arame liso recozido em aço-carbono - D= 1,24 mm (18 BWG) kg 0 ,01500 R$ 10,2331 R$ O, 1535 

TOTAL MATERIAIS RS 7,2241 

TRANSPORTE · TEMPO FIXO UHIOAOE COOIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M0004 Aço CA 50 (Caminhão carrocena com capacidade de 15 t - 188 kW) t 5914655 0,00110 R$ 34, 1300 RS 0,0375 

M0075 Arame liso recozido em aço-carbono - D= 1 24 mm (18 BWG) t 5914655 0,00002 R$ 34,1300 R$ 0,0007 
(Caminhão carrocena com capac1dalde de 15 t - 188 kW) 

TRANSPORTE · TEMPO FIXO: R$ 0,0382 

LN RP p 
MOMENTO OE TRANSPORTE UNO QUAHTIDADE CUSTO UNITÁRIO 

DMT A$ DMT A$ DMT A$ 

M0004 Aço CA 50 (Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - tkm 0 ,00110 0 ,00 RS 1 0900 0 ,00 RS O 8800 0 ,00 RS O 7200 R$ 0,0000 
188 kW) 

M0075 Arame liso recozido em aço-carbono - D = 1,24 mm ( 18 tkm 0 ,00002 0,00 RS 1 0900 0,00 RS 0.8800 0 ,00 RS O 7200 R$ 0,0000 
BWG) (Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 
kW) 

MOMENTO DE TRANSPORTE RS 0,0000 

Custo Direto Total 1 RS 12.2101 I 

VALOR: I 12.21 I 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Enca<gos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 2 ,20 R$ 2,20 
COMPLEMENTARES) 

00043483 EPI FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS HORISTA SINAPI H 1,00000000 R$1 ,30 RS 1,30 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES COLETADO CAIXA) 

00037372 EXAMES HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1.00000000 RS 1,36 RS 1.36 
COMPLEMENTARES) 

00043459 FERRAMENTAS FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - SINAPI H 1 00000000 R$ 0,31 R$ 0,31 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,11 RS 0,11 
COMPLEMENTARES) 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,51 RS 0,51 
COMPLEMENTARES) 

TOTAL Encargos Complementares RS 5.79 

1 Mio de Obra 1 FONTE 1 UNIO COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1 
00001213 1 CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) 

1 
SINAPI 

1 
H 1 00000000 1 R$ 21 ,28 R$ 21 28 

TOTAL Mão de Obra RS 21,28 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95330 I CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS SINAPI H 1,00000000 R$ 0.24 R$ 0 ,24 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

TOTAL Serviço RS 0,24 

VALOR 1 27,31 1 



RELATÓRIO ANALÍTICO · COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA . 2110912025 BOI . 23.85% 

CHAPADINHA-MA NÃO DESONERADO CONVi;NIO 97715612025 ,ONTI! VEllSÃO ~ llES 
1 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE StCROf'rfOVO 2025110 

~ CHAPADINHA 
CHAPADINHA-MA NÃO DESONERADO CONVi;NIO 97715612025 

2026/01 SEM DESONERAÇÃO SINAP1 11411~ 7130% 
LOCAL CHAPADINHNMA 

""'-' -· -- PROPRA 000.. 0.00.. 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHNMA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1 399.30 
UNIDADE. 

95322 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE TOPÓGRAFO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) · HORISTA (H) 

Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL -

00000244 IAUXILIAR DE TOPOGRAFO (HORISTA) SINAPI H 0,00831000 R$ 10.21 R$ 0,08 

TOTAL Mao de Obra RS 0.08 

VALOR· I º·ºª 1 

95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

1 1 PREÇO UNITÁRIO -· Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE TOTAL 

00001213 ICARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) 
1 

SINAPI 1 H 0,01154000 R$ 21 28 R$ 0,24 

TOTAL Mao de Obra RS 0.2• 

VALOR.1 0,24 1 

95401 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

Mão de Obra FONTE 1 UNIO COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004083 1 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) SINAPI 
1 

H 0.02120000 1 R$ 28, 19 R$ 0,59 

TOTAL Mao de Obra RS 0.59 

VALOR 1 0,59 1 

95402 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) · HORISTA (H) 

Mãode Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00002706 1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) SINAPI H 0,01476000 R$ 134,09 RS 1.97 

TOTAL Mao de Obra RS 1.97 

VALOR 1 1,97 1 

95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES)· HORISTA (H) 

Mãode Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004783 1 PINTOR (HORISTA) SINAPI H 0,01 476000 R$ 22,54 RS 0,33 

TOTAL Mao de Obra RS 0.33 

VALOR: 1 0,33 1 

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

Mão de Obra FONTE 1 UNIO COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00006111 1 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI 
1 

H o 02120000 1 RS 15.77 RS 0,33 

TOTAL Mao de Obra RS 0,33 

VALOR 1 0,33 1 

95406 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 2 1/0912025 BOI 23.85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO. CONV!:NIO 97715612025 FOHTE VERSÃO llOllA llES 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE StCRO~OVO 2025110 

~ CHAPADINHA 
CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONV!:NIO 97715612025 

S'NAP 2026/01 SEM DESONERAÇAO 114 1 1~ 71 30'% 
LOCAL CHAPADINHA/MA 

"""-"""' ,... ........ PROPRIA 0.00-. 0.00% 

CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 471 3.53M 

VALOR POR RS 1.399,30 
UNIDADE. 

1 MaodeObnl FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1 
00007592 j TOPOGRAFO (HORISTA) SINAPI H 0,00831000 R$ 22.73 R$ 0, 18 

TOTAL Mão de Obra RS 0,1 8 

VALOR 1 

5914648 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE AGREGADOS OU SOLOS EM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - CARGA COM 
CARREGADEIRA DE 3,40 M' (EXCLUSA) E DESCARGA EM DISTRIBUIDOR REBOCÁVEL (T) 

EQUIPAMENTOS 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO QUAHT 

PROO 1 IMPA 1 
HORÁRIO PROD IMPR 

E9579 j Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 210 kW 12,00000 0,9700 1 0.0300 RS 309 1516 1 R$ 93,6034 R$ 3 632,2224 

TOTAL EQUIPAMENTOS. R$ 3.632,2224 

Custo Horário da Execução: R$ 3 632,2224 

Produção da Equipe 457 16000 

Custo Unitário da Execução: RS 7,9452 

Custo do FIC (0,04073): RS 0,1001 

Custo Direto Total R$ 8,0453 

VALOR 1 e,os j 

5914647 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE AGREGADOS OU SOLOS EM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - CARGA COM 
CARREGADEIRA DE 3,40 M' (EXCLUSA) E DESCARGA LIVRE (T) 

EQUIPAMENTOS 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO QUANT 

PROD 1 IMPA 1 HORÁRIO PAOD IMPA 

E9579 1 Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 21 0 kW 3,00000 0,8600 1 o 1400 R$ 309,1516 1 RS 93,6034 R$ 836,9247 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 836,9247 

Custo Horário da Execução: R$ 836,9247 

Produção da Equipe 457 16000 

Custo Unitário da Execução: R$ 1,8307 

Custo do FIC (0,04073): R$ O 0250 

Custo Direto Total R$ 1,8557 

VALOR., 1,86 1 

5914354 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE AGREGADOS OU SOLOS EM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - CARGA COM ESCAVADEIRA 
DE 1,56 M' (EXCLUSA) E DESCARGA LIVRE (T) 

EQUIPAMENTOS 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

QUANT 
PROD 1 IMPA 1 HORÁRIO PROD IMPA 

E9579 j Caminhêo basculante com capacidade de 10 m' - 210 kW 3,00000 0,8400 1 0,1600 R$309,15161 R$ 93,6034 R$ 823,9914 

TOTAL EQUIPAMENTOSo RS 823,9914 

Custo Horário da Execução: R$ 823,9914 

Produção da Equipe 431 ,60000 

Custo Unitário da Execução: R$ 1,9092 

Custo do FIC (0,04073): RS 0,0265 

Custo Direto Total R$ 1,9357 
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RELATÓRIO ANALiTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21109/2025 BOI 23.85% 

CHAPADINHA·MA ·NÃO DESONERADO. CONV~NIO 97715612025 FONTE VERSÃO ~ MES 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SK:RO NOVO 2025110 

1:1 CHAPADINHA 
CHAPAOINHA·MA · NÃO DESONERADO CONV~NIO 97715612025 

S'NAP 2026/01 SEM DESONERAÇÃO 114 11'% 7130~ 

LOCAL CHAPAOINHA/MA 
"-"°'' ~ ........ ?ROPRA 0.00% 0.00'11 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHAiMA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1399.30 
UNIDADE. 

VALOR 1 

5914363 CARG A , M ANOBRA E DESCARGA DE CIMENTO OU CAL HIDRATADA A GRANEL EM CAMINHÃO SILO DE 30 M ' (T) 

1 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

EQUIPAMENTOS QUANT 
PROO 1 IMPR PROD 1 IMPR HORÁRIO 

E9146 j Caminhão silo com capacidade de 30 m' • 368 kW 1.00000 1.0000 1 0.0000 RS 664,0838 1 R$ 167.2054 R$ 664,0838 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 664,0838 

Custo Horário da Execução: R$ 664,0838 

Produçao da Equipe 34.86000 

Custo Unitário da Execução: R$ 19.0500 

Custo do FIC (0,04073): R$ 0,1954 

Custo Direto Total R$ 19,2454 

VALOR 1 

5919534 CARGA, MA NOBRA E DESCARGA DE CONCRETO COM CAMINHÃO BETONEIRA - CARGA EM CENTRAL DE CONCRETO DE 30 M '/H E 
D ESCARG A EM EXTRUSORA DE SARJETA (T) 

EQUIPAMENTOS 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO QUAHT 

PROO 1 -R 1 
HORÁRIO PROD IMPR 

E9600 j Caminhão betoneira com capacidade de 8 m' • 236 kW 2.00000 0.6900 1 0,3100 R$ 386.8069 1 R$ 125,6471 RS 611 ,6948 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 611 ,6948 

Custo Horário da Exec ução: RS 611 ,6948 

Produçao da Equipe 8,26301 

Custo Unitário da Execução: R$ 74.0281 

Custo do FIC (0,04073): R$ 1 2387 

Custo Direto Total: R$ 75,2668 

VALOR 1 

5914333 C A RGA, MANOBRA E DESCARGA DE MATERIAIS DIVERSOS EM CAMINHÃO CARROCERIA DE 15 T - CARGA E DESCARGA COM 
CA MINHÃ O GUINDAUTO COM CAPACIDADE DE ELEVAÇÃO DE 6,2 T (T) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUAHT 

HORÁRIO PROO IMPR PROD IMPR 

E9592 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t • 188 kW 2,00000 0,5000 0,5000 R$ 280,1227 R$ 87,3540 R$ 367.4768 

E9686 
Caminhão guindauto com capacidade de elevaçao de 6 2 t e 

1,00000 1,0000 0.0000 R$ 321.3510 R$ 11 46197 RS 321 ,3510 carroceria de 7 t - 136 kW 

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 688,8278 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO 
HORÁRIO 

P9824 1 Servente h 2.00000 22.D267 44.0534 

TOTAL MÃO DE OBRA. 44,0534 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

OBRA PAVIMENTAÇÃO OE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO OE DATA 21/09/2025 BOI 23,85% 

CHAPAOINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVIÕNIO 97715612025 ,O'ITE VE~SÃO HORA MES 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO OE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO OE SICROfl!OVO 2025110 

:!.:' CHAPAOINHA 
CHAPAOINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVIÕNIO 97715612025 

2026I01 SEM DESONERAÇÃO SNAPI 114 11 '!\ 71~ 

LOCAL CHAPAOINHA/MA ~ .... 
~· ·- PROPRA 000% 000% 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA/MA 

UNIDADES 471 3 53M 

VALOR POR RS 1.399,30 
UNIDADE. 

Custo Horár io da Execução: R$ 732,8812 

Produção da Equipe 21 ,37000 

Custo Unitário da Execução: RS 34,2949 

Custo Direto Total RS 34,2949 

VALOR: 1 34,29 1 

5914655 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE MATERIAIS DIVERSOS EM CAMINHÃO CARROCERIA DE 15 T-CARGA E DESCARGA MANUAIS 
(T) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUANT 

PROO 1 1 HORÁRIO IMPR PROO IMPR 

E9592 1 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,00000 1,0000 1 0,0000 R$ 280, 1221 I R$ 87,3540 R$ 280, 1227 

TOTAL EQUIPAMENTOS R$ 280,1227 

MÃO DE OBRA UNIO CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO 
HORÁRIO 

P9824 1 Servente h 6,00000 22,0267 132, 1602 

TOTAL MÃO DE OBRA 132,1602 

Custo Horário da Execução: R$ 412,2829 

Produção da Equipe 12,34000 

Custo Unitário da Execução: RS 33,4103 

Custo do FIC (0,04073): R$ 0,7245 

Custo Direto Total R$ 34,1 348 

VALOR: I 

5914649 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE EM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - CARGA EM USINA 
DE ASFALTO 100/140 T/H E DESCARGA EM VIBROACABADORA (T) 

EQUIPAMENTOS 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO QUANT 

PROO 1 IMPR 1 HORÁRIO PROO IMPR 

E9579 1 Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 210 kW 3,00000 0,8100 1 o. 1900 R$ 309, 1516 1 R$ 93,6034 R$ 804,5922 

TOTAL EQUIPAMENTOS : R$ 804,5922 

Custo Horário da Execução: RS 804,5922 

Produção da Equipe 99,60000 

Custo Unitário da Execução: R$ 8 0782 

Custo do FIC (0,04073): RS0,1148 

Custo Direto Total RS 8,1930 

VALOR 1 

1106165 CONCRETO CICLÓPICO FCK = 20 MPA - CONFECÇÃO EM BETONEIRA E LANÇAMENTO MANUAL - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO 
COMERCIAIS (M') 

MÃO OE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9824 1 Servente h 2,00000 22,0267 44,0534 

TOTAL MÃO DE OBRA 44,0534 
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RELA TÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA : 21/09/2025 BOI . 23,85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVIÔNIO 97715612025 f<>Ofn: VERSÃO HOllA MES 1 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICRO,..OVO 20251t0 ,.., CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO. CONVIÔNIO 97715612025 

CHAPADINHA S1NAPI 2026/01 SEM DESONERAÇÃO 114 11 '\le 71 _30'4 .... ... LOCAL CHAPADINHA/MA 

-~ 
e-.- PROPR A 000% 000% -CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1 399.30 
UNIDADE 

Custo Horário da Execução: RS 44,0534 

Produçao da Equipe 3,92899 

Custo Unitário da Execução: R$ 11 ,2124 

Custo do FIC (0,03133): R$ 0 ,3513 

1 
MATERIAIS UNID CONSUMO 

VALOR CUSTO 
UNITÁRIO UNITÁRIO 

M1097 j Pedra de mão ou rachão m' 0,52600 R$ 153,7294 R$ 80,8617 

TOTAL MATERIAIS· R$ 80,8617 

SERVIÇOS UNID CONSUMO 
PREÇO CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

1107892 
J Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita 
comerc1a1s m' 0,70000 R$ 513 1700 R$ 359,2190 

TOTAL SERVIÇOS: R$ 359 ,2190 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO UNIDADE COOIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M1097 1 Pedra de mão ou rachão (Caminhão basculante com capacidade de t 5914647 o 78900 RS 1,8600 R$ 1,4675 
10 m' -21 0 kW) 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO: RS 1 4675 

LN RP p 
MOMENTO DE TRANSPORTE UNO OUNITIOAl>E CUSTO UNITÁRIO 

DMT IU DMT RS DMT RS 

M1097 1 Pedra de mão ou rachão (Caminhão basculante com tkm 0,78900 0,00 RS 1 2600 0,00 RS 1 0100 0,00 RS 0 .8300 R$ 0,0000 
capacidade de 10 m' - 210 kW) 

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000 

Custo Direto Total 1 RS 453, 1119 I 
VALOR·! 453, 11 I 

1107892 CONCRETO FCK = 20 MPA - CONFECÇÃO EM BETONEIRA E LANÇAMENTO MA NUAL -AREIA E BRITA COMERCIA IS (M' ) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO EQUIPAMENTOS QUNIT 
HORÁRIO PROO IMPR PROO IMPR 

E9010 
Balança plataforma digital à bateria, com mesa de 75 x 75 cm e 

1,00000 1,0000 0,0000 R$ 1,2507 R$ 0,8402 R$ 1,2507 
caoacidade de 500 ka 

E9 519 Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 - 10 kW 1,00000 1,0000 0,0000 RS 61 ,8612 R$ 37,5669 R$ 61 8612 

E9071 Transportador manual camnho de mão com capacidade de 80 1 4,00000 0.9000 0.1000 R$ 0,7505 R$ 0,5078 R$ 2.9052 

E9064 Transporta dor manual gerica com capacidade de 180 1 3,00000 0,4100 0,5900 R$1 ,7798 R$ 1,2043 R$ 4,3206 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 70,3377 

r MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9821 Pedreiro h 1 00000 30 2312 30,2312 

P9824 Servente h 9,00000 22,0267 198,2403 

TOTAL MÃO DE OBRA: 228,4715 

Custo Horário da Execução: R$ 296,8092 

Produçao da Equipe. 3,92699 

Custo Unitário da Execução: RS 76,0524 

Custo do FIC (0,03133): R$2,1731 

MATERIAIS UNID CONSUMO 
VALOR CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

M0030 Ad1t1vo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa kg 0.84646 RS 7,9872 R$ 6,7608 

M0082 Areia média lavada m' 0 .63334 R$ 104,6046 R$ 66,2503 
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RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA · 2110912025 BOI . 23.85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVIÔNIO 97715612025 FONTE VERSÃO HORA MES 
. 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICf:ID"'°VO 2025110 ,..,.., CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVIÔNIO 97715612025 
Ji 1. CHAPADINHA S NAP 202&!>1 SEl\11 DESONERAÇÃO 11411"11. 71 30'-

LOCAL CHAPADINHA/MA 
'1iiP· ~· PROPR IA o.ao-. o.ao-. --CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1 399.JO 
UNIDADE 

M0191 Brita 1 m' 0,36754 R$ 168.4551 R$ 61,9140 

M0192 Brita 2 m' 0,36754 R$ 165.4706 R$ 60,81 71 

M0424 Cimento Portland CP li - 32 - saco kg 282,15207 R$ 0.8000 R$ 225,7217 

TOTAL MATERIAIS RS 421,4639 

TRANSPORTE · TEMPO FIXO UNIDADE COOIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M0030 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa t 5914655 0,00085 R$ 34,1300 R$ 0,0290 
(Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW) 

M0082 Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' t 5914647 0.95001 R$ 18600 RS 1,7670 
- 21 0 kW) 

M0191 Brita 1 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 210 kW) t 5914647 0,55131 R$ 1,8600 R$ 1,0254 

M0192 Brita 2 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 210 kW) t 5914647 0,55131 R$ 1,8600 R$ 1,0254 

M0424 Cimento Portland CP li - 32 - saco (Caminhão carrocena com t 5914655 0.28215 R$ 34,1300 RS 9,6298 
capacidade de 15 t - 188 kW) 

TRANSPORTE -TEMPO FIXO RS 13.4766 

LN RP p 
MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUANTIDADE CUSTO UNITÁRIO 

DMT R$ DMT R$ DMT R$ 

M0030 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e tkm 0,00085 0,00 RS 1 0900 0,00 RS O 8800 0,00 RS O 7200 R$ 0,0000 
argamassa (Caminhão carroceria com capacidade de 15 t -
188 kW) 

M0082 Areia média lavada (Cammhao basculante com capacidade tkm 0,95001 000 RS 1 2600 0,00 RS 1 0100 0,00 RS O 8300 R$ 0,0000 
de 10 m' - 21 0 kW) 

M0191 Brita 1 (Caminhão basculante com capacidade de 1 O m' - tkm 0,55131 0,00 RS 1 2600 0,00 RS 1 0100 0,00 RS 0.8300 R$ 0,0000 
21 0 kW) 

M0192 Bnta 2 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - tkm 0,55131 0,00 RS 1 2600 0,00 RS 1 0100 0.00 RS 0.8300 R$ 0.0000 
210 kW) 

M0424 Cimento Portland CP li - 32 - saco (Caminhão carrocena tkm 0,28215 0,00 RS 1 0900 0,00 RS 08800 000 RS O 7200 R$ 0,0000 
com capacidade de 15 t - 188 kW) 

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000 

Custo Direto Total 1 R$ 513,16601 

VALOR 1 513,171 

1107928 CONCRETO FCK = 20 MPA · CONFECÇÃO EM CENTRAL DOSADORA DE 30 M'/H · AREIA E BRITA COMERCIAIS (M') 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUAHT 

HORÁRIO PROD -R PROD IMPR 

E9584 Carregadeira de pneus com capacidade de 1, 72 m' - 113 kW 1,00000 0,3400 0,6600 RS 215,4835 R$ 108,4487 R$ 144,8405 

E9599 Central de concreto com capacidade de 30 m'/h - dosadora RS 1,00000 1,0000 0,0000 RS 109,6106 R$ 82,0918 RS 109,6106 

E9779 Grupo gerador - 113 kVA 1,00000 1,0000 0,0000 RS 107,9209 RS 11 ,2939 R$ 107 9209 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 362,3720 

: 
MÃO OE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO 

HORÁRIO 

P9824 1 Servente h 2.00000 22.0267 44,0534 

TOTAL MÃO DE OBRA 44,0534 

Custo Horário da Execução: R$ 406,4254 

Produção da Equipe 24,90000 

Custo Unitário da Execução: R$ 16,3223 

Custo do FIC (0,03133): R$ 0,3094 

li 1 UNID CONSUMO 
1 

VALOR CUSTO 
MATERIAIS UNITÁRIO UNITÁRIO 
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RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA : 21109/2025 BOI : 23,85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONV~NIO 97715612025 fONTt VERSÃO HORA lllES 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SCRONOVO 202~10 

rt1 CHAPADINHA 
CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVIÕNIO 97715612025 

SNAP 202Mll SEM DESONERAÇÃO 1 14 lt"JI. 7130% 
LOCAL CHAPADINHA/MA 

"""-"°'' ... ....... PROPRA 0.00'4 0.00% 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713.53M 

VALOR POR RS 1.399.30 
UNIDADE 

M0030 Adit ivo plastificante e reta rdador de pega para concreto e argamassa kg 0,82391 R$ 7,9872 R$ 6 ,5807 

M0082 Areia média lavada m' 0,63759 R$ 104,6046 R$ 66,6948 

M0191 Bnta 1 m' 0.36754 R$ 168,4551 R$ 61 ,91 40 

M0192 Bnta 2 m' 0.36754 R$ 165,4706 R$ 60,8171 

M0424 Cimento Portland CP li - 32 - saco kg 274,63730 RS 0 ,8000 R$ 219,7098 

TOTAL MATERIAIS: RS 41 5,716' 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO UNIDADE COOIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M0030 Ad1t1vo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa t 5914655 0 .00082 RS 34,1300 R$ 0,0280 
(Caminhão carrocena com capacidade de 15 t - 188 kW) 

M0082 Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade de 1 O m' t 5914647 0 ,95639 R$ 1,8600 R$ 1,7789 
- 21 0 kW) 

M0191 Brita 1 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 210 kW) t 5914647 0 ,55131 RS 1,8600 R$ 1,0 254 

M0192 Bnta 2 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 210 kW) t 5914647 0.55131 RS 1,8600 R$ 1 0254 

M0424 Cimento Portland CP li - 32 - saco (Caminhão carrocena com t 5914655 0,27464 R$ 34 ,1300 R$ 9,3735 
capacidade de 15 t - 188 kW) 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO: R$ 13,2312 

LN RP p 
MOMENTO OE TRANSPORTE UNO QUANTIDADE CUSTO UNITÁRIO 

DlfT R$ DlfT R$ DlfT R$ 

M0030 Aditivo plastificante e retardador d e pega para concreto e tkm 0,00082 0 ,00 RS 10900 0 ,00 RS O 8800 0 ,00 RS 0.7200 R$ 0 ,0000 
a rgamassa (Caminhão carroceria com capacidade de 15 t -
188kW) 

M0082 Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade tkm 0,95639 0 ,00 R$ 1 2600 º·ºº RS 1 0100 0 ,00 RS 0,8300 R$ 0,0000 
de 10 m' - 210 kW) 

M0191 Bnta 1 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - tkm 0,55131 0,00 RS 12600 0,00 R$ 1.0100 0 .00 RS O 8300 R$ 0,0000 
21 0 kW) 

M0192 Bnta 2 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - tkm 0,551 31 0,00 RS 12600 0,00 RS 1.0100 0 ,00 RS O 8300 R$ 0,0000 
21 0 kW) 

M0424 Cimento Portland CP li - 32 - saco (Caminhão carrocena tkm 0,27464 0,00 R$ 1.0900 0,00 R$ 0,8800 º·ºº RS 0,7200 R$ 0,0000 
com capacidade de 15 t - 188 kW) 

MOMENTO DE TRANSPORTE RS 0,0000 

Custo Direto Total 1 R$ 445,5793 1 

VALOR: 1 445,58 1 

90776 E NC ARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encargos Complementares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 2 ,20 R$ 2,20 
COMPLEMENTARES) 

00043487 EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS S INAPI H 1.00000000 RS 114 R$ 1 14 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 1,36 R$ 1,36 
COMPLEMENTARES) 

00043463 FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA SINAPI H 1,00000000 R$ 0,12 R$ 0,12 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1 00000000 RS 0,1 1 R$ 0,11 

COMPLEMENTARES) 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 RS 0,51 RS 0,51 

COMPLEMENTARES) 

TOTAL Encargos Complementares RS 5,44 

Mão de Obra FONTE UNm COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004083 ENCARREGADO G ERAL DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 R$ 28,19 R$ 28 ,19 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21/09/2025 BOI : 23,85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVIÕNIO 9771 5612025 fON'Tl! YEllSÃO HORA llEI 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICRO NOVO 2025110 

'!1 CHÀPADINHA 
CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVIÕNIO 977156/2025 

S;NAPI 2026/01 SEM OESONERAÇAO 11411% 71 30% 
LOCAL. CHAPADINHA/MA 

"""-' ..... -- PROPRIA o O<l'<o OO<l'<o 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713.53M 

VALOR POR R$1 399,30 
UNIDADE 

TOTAL Mao de Obra.1 RS28,191 

Se<vlÇ<> FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95401 I CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL SINAPI H 1,00000000 RS 0 ,59 RS 0,59 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) HORISTA 

TOTAL Sorvoço RS 0,59 

VALOR. 1 34,22 1 

90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR C OM E NCARGOS COM PLEM E NT A RES (H) 

Encargos Complementares FONTE UNI> COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 RS 2,20 RS 2,20 
COMPLEMENTARES) 

00043486 EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 RS 0,82 RS 0,82 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 RS 1,36 RS 1,36 
COMPLEMENTARES) 

00043462 FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL HORISTA SINAPI H 1,00000000 RS 0,02 R$ 0 ,02 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 RS 0,11 R$ 0,11 
COMPLEMENTARES) 

TOTAL Encargos Complemenlares. R$ 4,51 

1 Mio de Obra FONTE 1 UNIO COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1 
00002706 1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) SINAPI 

1 
H 1,000000001 R$ 134,09 R$ 134,09 

TOTAL Mao de Obra RS 134,09 

SeMço FONTE UNI> COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95402 1 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SINAPI H 1,00000000 R$ 1,97 R$1 ,97 
JUNIOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

TOTAL Sorviço RS 1.97 

VALOR· I 140,57 1 

4016096 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATE R IA L D E J AZIDA COM E S CAVA DEIRA HIDRÁU LICA DE 1,56 M ' (M') 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUANT 

PROO 1 IMPR 1 
HORÁRIO PROO IMPR 

E9515 
1 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade 
de156m' - 118 kW 

1,00000 1,0000 1 0 .0000 RS 331 9240 1 R$ 153,4308 R$ 331 ,9240 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 331,9240 

~ 

SALÁRIO HORA 
CUSTO 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO 
HORÁRIO 

P9824 1 Servente h 1.00000 22.0267 22,0267 

TOTAL MÃO DE OBRA: 22,0267 

Custo Horário da Execução: RS 353.9507 

Produção da Equipe 230 19000 

Custo Unitário d a Execu ção: R$ 1,5376 

Custo do FIC (0,1289): RS 0 ,0982 

Custo Direto Total RS 1.6358 

VALOR: 1 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA : 2110912025 BOI : 23,85% 

CHAPADINHA·MA · NÃO DESONERADO CONVf;NIO 97715612025 FONTE VERSÃO HORA llU 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICRONOVO 2025110 

rt1 CHAPADINHA 
CHAPADINHA·MA · NÃO DESONERADO. CONVf;NIO 97715612025 

SNAPI 2026/01 SEM DESONERAÇÃO 114 11"' 71 lO' 
LOCAL CHAPADINHAIMA 

"""-' - -- PROPR1A 0000. 0.00% 

CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHAIMA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1 399.30 
UNIDADE 

4805750 ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATERIAL DE 1• CATEGORIA NA PROFUNDIDADE DE ATÉ 1 M (M•) 

MÃO OE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO 
HORÁRIO 

P9824 j servente h 1,00000 22,0267 22,0267 

TOTAL MÃO DE OBRA: 22,0267 

Custo Horário da Execução: R$ 22,0267 

Produção da Equipe 0,50000 

Custo Unitário da Execução: RS 44,0534 

Custo do FIC (0,03767): R$ 1,6595 

Custo Direto Total R$ 45,7129 

VALOR·I 45,71 1 

2004521 ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VA LA TRAPEZOIDAL OU TRIANGULAR EM MATERIAL DE 1• CATEGORIA PARA DRENAGEM 
SUPERFICIAL COM RETROESCAVADEIRA • 0,20 M' SEÇÃO< 0,30 M ' (M') 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUANT 

l'ROO 1 -R 1 HORÁRIO PROO IMPR 

E9773 
J Retroescavadeira de pneus com caçamba de escavação trapezoidal 
ou trianaular com secão de corte de O 20 a O 30 m' • 58 kW 

1,00000 1,0000 1 0 ,0000 R$ 155,0138 1 R$ 79,3563 R$ 155,0138 

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 155,0138 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9824 j Servente h 1.00000 22,0267 22,0267 

TOTAL MÃO OE OBRA: 22,0267 

Custo Horário da Execução: R$ 177,0405 

Produção da Equipe 11 65000 

Custo Unitário da Execução: R$ 15,1966 

Custo do FIC (0,03767): R$ 0,3278 

Custo Direto Total R$ 15,5244 

VALOR.1 

3103302 FÔRMAS DE TÁBUAS DE PIN HO PARA DISPOSITIVOS DE DRENAGEM - UTILIZAÇÃO DE 3 VEZES - CONFECÇÃ O , INSTALAÇÃO E 

RETIRADA (M' ) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUANT 

HORÁRIO PROO IMPR PROD IMPR 

E9066 Grupo gerador - 14 kVA 0,09372 1.0000 0.0000 RS 20,6517 R$ 6,1483 RS 1,9355 

E9535 Serra circular com bancada • D = 30 cm • 4 kW 0,09372 1,0000 0 ,0000 R$ 31 ,3439 R$ 30,9600 R$ 2,9376 

TOTAL EQUIPAMENTOS· R$ 4,8731 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO 
HORÁRIO 

P9801 IA1udante h 0 ,90000 22,4246 20, 1821 

P9808 1 Carpinteiro h 0 ,90000 30,2686 27,2417 

TOTAL MÃO OE OBRA 47,4238 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA : 21/09/2025 BOI · 23,85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVi;NIO 97715612025 fON'!I YfRSÃO HOAA llES 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE ~ 

SIC~hOVO 202511 0 

't1 CHAPADINHA 
CHAPADINHA-MA · NÃO DESONERADO CONV~NIO 97715612025 

S NAP 2026/01 SEM DESONERAÇÃO 114 11"11io 71 ~ 
LOCAL CHAPADINHA/MA 

"""-• ·- ....... PROPRIA 000 .. ºº°"' 
CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713.53M 

VALOR POR R$ 1.399,30 
UNIDADE 

Custo Horár io da Execução: R$ 52,2969 

Produção da Equipe 1,00000 

Custo Unitário da Execução: R$ 52,2969 

MATERIAIS UNID CONSUMO 
VALOR CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

M0560 Desmoldante para fõrmas de madeira ' 0,01852 RS 12,7279 RS 0,2357 

M1205 Prego de ferro kg 0,02365 RS 16,2619 R$ 0,3846 

M0290 Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm m 1,21489 R$ 6 ,3343 RS 7,6955 

M1429 Tábua de pinho de terceira - E= 2,5 cm m' 0.40430 R$ 62,7761 RS 25,3804 

TOTAL MATERIAIS: RS 33,6962 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO UNIDADE COOIGO CONSUMO PREÇO UNrrÁRIO CUSTO UNrrÃRIO 

M0560 Desmoldante para fôrmas de madeira (Caminhão carroceria com t 5914655 0,00002 R$ 34,1300 R$ 0,0007 
capacidade de 15 t - 188 kW) 

M1205 Prego de ferro (Caminhão carrocena com capacidade de 15 t - 188 t 5914655 0 .00002 R$ 34,1300 R$ 00007 
kW) 

M0290 Tábua - E = 2 ,5 cm e L = 10 cm (Caminhão carrocena com t 5914655 0 ,00304 R$ 34,1300 R$ 0 ,1038 
capacidade de 15 t · 188 kW) 

M 1429 Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cm (Caminhão carrocena com t 5914655 0 .01011 RS 34 1300 RS 0,3451 
capacidade de 15 t - 188 kW) 

TRANSPORTE ·TEMPO FIXO: R$ 0,4503 

n LN RP p 
MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUANTIDADE CUSTO UNrrÁRIO 

DMT RS OMT R$ DMT RS 

M056D Desmoldante para fõrmas de madeira (Caminhão tkm 0 ,00002 0,00 RS 1.0900 0,00 RS O 8800 0 .00 RS O 7200 RS D,0000 
carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW) 

M1205 Prego de ferro (Caminhão carrocena com capacidade de tkm 0 ,00002 0 ,00 R$ 1 0900 0 ,00 RS O 8800 º·ºº RS O 7200 R$ 0 ,0000 
15 t -188kW) 

M0290 Tábua - E= 2,5 cm e L = 10 cm (Caminhão carrocena com tkm 0 ,00304 0 .00 RS 1 0900 0 ,00 RS O 8800 0,00 RS O 7200 R$ 0.0000 
capacidade de 15 t - 188 kW) 

M1429 Tábua de pinho de terceira · E= 2,5 cm (Caminhão tkm 0 ,01011 0 ,00 RS 1 0900 0,00 RS O 8800 º·ºº RS 0.7200 R$ 0,0000 
carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW) 

MOMENTO DE TRANSPORTE R$ 0.0000 

Custo Direto Total 1 RS 86,4434 1 

VALOR· ! 86,441 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encargos Complementares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNrrÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1 00000000 R$ 2 20 R$ 2,20 
COMPLEMENTARES) 

00043490 EPI FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 RS 1,68 RS 1,68 
COMPLEMENTARES COLETADO CAIXA) 

00037372 EXAMES HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1.00000000 R$ 1,36 RS 1,36 
COMPLEMENTARES) 

00043466 FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 2,23 RS 2 ,23 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1.00000000 R$ 0 .11 RS 0,11 
COMPLEMENTARES) 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1 00000000 R$ 0 ,51 R$ 0,51 

COMPLEMENTARES) 

TOTAL Encargos Comptementaros RS809 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004783 PINTOR (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 RS 22.54 RS 22.54 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21/09/2025 BOI : 23,85% 

CHAPADINHA-MA- NÃO DESONERADO CONVi:NIO 97715612025 FOllTli VlôRSÃO HOllA llfiS 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE 
~ 

SICRONOVO 2025110 

'fi:' CHAPADINHA 
CHAPADINHA-MA NÃO DESONERADO. CONV!:NIO 97715612025 

SNAP 202Ml1 SEM DESONERAÇÃO 114 11 1)1. 71 :io-. 
LOCAL. CHAPADINHA/MA 

"""'-' .... -- PROPRIA o 00'4 0 00'4 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1.399,30 
UNIDADE 

TOTAL Mão de Obra 1 RS 22,541 

Setviço FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95372 1 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,33 R$ 0,33 

COMPLEMENTARES) - HORISTA 

TOTAL Serviço RS 0,33 

VALOR: ! 

10 2234 PINTURA IM UNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF _01/2021 (M2) 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00007340 ' IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR SINAPI L 0,32570000 R$ 30,90 RS 10,06 

TOTAL Material RS 10.06 

1 Mto de Obnl com EncatgOS Complementar• 1 FONTE 1 UNIO COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1 
88310 1 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1 
SINAPI 

1 
H o ,45290000 1 R$ 30,96 R$ 14,02 

TOTAL Mão de Obra com Encargos RS 14.02 
Complementares 

VALOR: 1 24,08 1 

521 2552 PINT U RA ELETROSTÁTICA A PÓ COM TINTA POLIÉSTER EM CHAPA DE AÇO (M') 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUANT 

HORÁRIO PROi> IMPR PROO IMPR 

E9076 
Equipamento para pintura eletrostática com cabine dupla de 7,00 kW 

1,00000 1,0000 0,0000 R$ 48,7364 R$ 43,0862 R$ 48,7364 
e estufa de 80 .000 kCal 

E9753 Grupo gerador - 23 kVA 1,00000 1,0000 0.0000 R$ 30 4374 RS 7,9161 R$ 30,4374 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 79,1738 

i MÃO DE OBRA UNIO CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9801 Ajudante h 1,00000 22.4246 22,4246 

P9822 Pintor h 2.00000 32,5383 65,0766 

TOTAL MÃO DE OBRA. 87,5012 

Custo Horário da Execução: R$ 166,6750 

Produçao da Equipe 19,15000 

Custo Unitário da Execução: R$ 8 ,7037 

MATERIAIS UNID CONSUMO 
VALOR CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

M3153 1 Tinta em pó à base de resina poliéster kg 0 ,11200 R$ 88,8663 R$ 9,9530 

TOTAL MATERIAIS RS 9,9530 

TRANSPORTI: - TI:MPO FIXO UNIDADE COOIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M3153 1 Tinta em pó à base de resina poliéster (Caminhão carroceria com t 5914655 0 ,00011 R$ 34, 1300 R$ 0,0038 
capacidade de 15 t - 188 kW) 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO RS 0,0038 

LN RP p 
MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUANTIDADE CUSTO UNITÁRIO 

DMT RS DMT RS DMT RS 

M3153 1 Tinta em pó à base de resina poliéster (Caminhão tkm 0,00011 º·ºº RS 1 0900 0,00 RS O 8800 0,00 RS O 7200 RS 0,0000 
carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW) 

MOMENTO DE TRANSPORTE R$ 0,0000 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA : 21/09/2025 BOI : 23,85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVIÔNIO 97715612025 fONTE VEllSÃO HOAA llES 1 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE 

SCRO~OVO 2025110 ....., CHAPADINHA-MA NÃO DESONERADO CONVIÔNIO 97715612025 
CHAPADINHA S1NAP 1 2026/01 SEM DESONERAÇÁO 11411'4 71.30'4 ... \, LOCAL CHAPADINHA/MA 

~- """-"'' PROPR1A o.amo. oomo. --CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1 399,30 
UNIDADE 

Custo Direto Totar. I RS 18,6605 1 

VALOR 1 

5213414 PLACA EM AÇO Nº 16 GALVANIZADO COM PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO 1 +SI· CONFECÇÃO {M2
} 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUAHT 

HORÁRIO PROO -R PROD IMPR 

E9568 Furadeira de impacto de 12,5 mm - 0,80 kW 0 ,15060 1,0000 0,0000 R$ 0,3692 R$ 0,2395 R$ 0,0556 

E9753 Grupo gerador - 23 kVA 0,48193 1,0000 0.0000 R$ 30 .4374 RS 7,9161 R$ 14,6687 

E9623 Máquina de bancada guilhotina • 4 ,00 kW 0,20080 1,0000 0,0000 RS 15,1500 RS 9,6302 R$ 3,0421 

E9622 Máquina de bancada universal para corte de chapa - 1 50 kW 0.48193 1,0000 00000 R$ 12,6385 R$ 8,0338 R$ 6,0909 

TOTAL EQUIPAMENTOS R$ 23,8573 

MÃO OE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9801 A1udante h 2,00000 22.4246 44,8492 

P9830 Montador h 1,oooao 33 1807 33, 1807 

P9823 Serralheiro h 1,00000 30,2286 30,2286 

P9824 Servente h 2,00000 22,0267 44,0534 

TOTAL MÃO DE OBRA 152,3119 

Custo Horário da Execução: R$ 176. 1692 

Produção da Equipe. 4 ,00000 

Custo Unitário da Execução: R$ 44.0423 
. 

VALOR CUSTO 
MATERIAIS UNID CONSUMO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

M1367 1 Chapa fina em aço galvanizado kg 11 77500 RS 11.9912 RS 141 .1964 

M3229 j Película retrorreflet1va tipo 1 + SI (sinal impresso com pellcula de sobreposição tipo V) m' 1.aoooo R$ 448,6504 R$ 448,6504 

TOTAL MATERIAIS R$ 589,8468 

1 SERVIÇOS UNID CONSUMO 
PREÇO CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

5212552 1 Pintura eletrostática a pó com tinta poliéster em chapa de aço m' 1.aooao RS 18,6600 RS 18,6600 

TOTAL SERVIÇOS R$ 18,6600 

TRANSPORTE • TEMPO FIXO UNIDADE CODIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M1367 Chapa fina em aço galvanizado (Caminhão carrocena com t 5914333 0 .01178 RS 34,2900 R$ 0,4039 
capacidade de 15 t - 188 kW) 

M3229 Película retrorrefletiva tipo 1 + SI (sinal impresso com pellcula de t 5914655 0,00044 RS 34,1300 R$ 0,0150 
sobreposição tipo V) (Caminhão carroceria com capacidade de 15 t • 
188 kW) 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO R$ 0,4189 

i: LH RP p 
MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUAHTIOADE CUSTO UNITÁRIO 

DMT RS DMT RS DMT RS 

M1367 Chapa fina em aço galvanizado (Caminhão carrocena com tkm 0 ,01178 0 ,00 RS 1 0900 0,00 RS O 8800 º·ºº RS O 7200 R$ 0,0000 
capacidade de 15 t - 188 kW) 

M3229 Pellcula retrorrefletiva tipo 1 + SI (sinal impresso com tkm 0 ,00044 o.ao RS 1 0900 o .ao RS O 8800 º·ºº RS 0.7200 R$ 0,0000 
película de sobreposição tipo V) (Cam1nhao carroceria com 
capacidade de 15 t - 188 kW) 

MOMENTO DE TRANSPORTE RS 0.0000 

Custo Direto Total 1 R$ 652 9680 1 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA · 21/09/2025 BOI : 23.85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVi;NIO 97715612025 fOOITI YEltSÃO ~ llES 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE 

1 
SICRO,..OVO 2025110 

~ CHAPADINHA 
CHAPADINHA-MA - NAo DESONERADO CONVi;NIO 977156/2025 

SINAPI 2026/01 SEM DESONERAÇÃO 114 11°4 71 30'ile 
LOCAL CHAPADINHA/MA .,,.._, ... -- PROPR1A 0.00'<. º"°"" 
CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1399.30 
UNIDADE. 

VALOR 1 652,971 

8831 6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Enawgos Complementa<eS FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
. 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 2,20 R$ 2 20 
COMPLEMENTARES) 

00043491 EPI FAMILIA SERVENTE HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1.00000000 R$1 38 R$1 .38 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$1 ,36 R$ 1,36 
COMPLEMENTARES) 

00043467 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,58 RS 0,58 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037373 SEGURO HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 RS0.11 RS0,1 1 
COMPLEMENTARES) 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$0,51 R$ 0,51 
COMPLEMENTARES) 

TOTAL Encargos Complementares RS6.1A 

Mão de Obta FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00006111 1 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 15,77 R$ 15,77 

TOTAL Mão de Obra RS15.77 

Sellliço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95378 ' CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS SINAPI H 1.00000000 R$ 0.33 R$ 0,33 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

TOTAL Servtço RS 0.33 

VALOR. , 

90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encargos Complementares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
. 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 2,20 R$ 2,20 
COMPLEMENTARES) 

00043493 EPI FAMILIA TOPOGRAFO HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1 00000000 R$ 067 R$067 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037372 EXAMES HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1 00000000 R$ 1,36 RS 1,36 
COMPLEMENTARES) 

00043469 FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 RS 0,08 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037373 SEGURO HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1.00000000 RS0,11 R$0,11 
COMPLEMENTARES) 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1 00000000 R$ 0,51 R$0,51 
COMPLEMENTARES) 

TOTAL Encargos Complementares RS 4,93 

1 Mão de Obra 1 FONTE 1 UNID COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1 
00007592 !TOPOGRAFO (HORISTA) 

1 
SINAPI 

1 
H 1 . 00000000 1 R$ 22,73 R$ 22,73 

TOTAL Mão de Obra RS 22.73 

Sellliço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95406 ' CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS SINAPI H 1 00000000 R$ 0.18 R$0.18 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

TOTAL Serviço RS0.18 
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RELATÓRIO ANALÍTICO-COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA . 21109/2025 BOI 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO. CONVi:NIO 97715612025 FOllTIE VERSÃO HORA 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SK:R0"-0\10 2025'10 

~ CHAPADINHA 
CHAPADINHA·MA ·NÃO DESONERADO CONVi:NIO 97715612025 

SNAP 2026/01 SEM DESONERAÇÃO 114 11'\ 
LOCAL. CHAPADINHA/MA 

""'-""'' ..... ........ PROPRIA 0.00% 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713.53M 

VALOR POR R$ 1 399.30 
UNIDADE. 

VALOR 1 

5914359 T RANSPORTE C OM CAMINHÃO B A SCULANTE DE 10 M • - RODOVIA EM LEITO NATURAL (TKM) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 
1 EQUIPAMENTOS QUAHT 

PROO 1 IMPR 1 PROD IMPR 

E9579 1 Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 210 kW 1,00000 1,0000 1 0.0000 R$ 309 15161 R$ 93,6034 

TOTAL EQUIPAMENTOS: 

Custo Horário da Execução: 

Produção da Equipe 

Custo Unitário da Execução: 

Custo do FIC (0,03767): 

Custo Direto Total 

VALOR:! 

5914374 T RANSPORT E COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M • - RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (TKM) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 
EQUIPAMENTOS QUANT 

PROO 1 IMPR PROO 1 IMPR 

E9579 j Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 210 kW 1,00000 1,0000 1 0,0000 R$ 309, 15161 RS 93,6034 

TOTAL EQUIPAMENTOS· 

Custo Horário da Execução: 

Produção da Equipe 

Custo Unitário da Execução: 

Custo do FIC (0,04073): 

Custo Direto Total: 

VALOR· ! 

5914389 T RANSPORTE COM CAM INHÃO BASCULANTE DE 10 M • - RODOVIA PAVIMENTADA (TKM) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 
EQUIPAMENTOS QUANT 

PROO 1 IMPR 1 PROD IMPR 

E9579 j Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 210 kW 1,00000 1,0000 1 0,0000 R$ 309, 15161 R$ 93,6034 

TOTAL EQUIPAMENTOS: 

Custo Horário da Execução: 

Produção da Equipe 

Custo Unitário da Execução: 

Custo Direto Total· 

VALOR.j 

5914539 T RANSPORTE C OM CAMINHÃO BETONEIRA - RODOVIA EM LEITO NATURAL {TKM) 

EQUIPAMENTOS 

1 
QUAHT 1 PROO 1 IMf>R 1 

J UTILIZAÇÃO J CUSTO OPERACIONAL 1 
PROO 1 IMPR 1 

23.85% 

llES 

71~ 

000% 

CUSTO 
HORÁRIO 

R$ 309,1516 

RS 309,151 6 

R$309,1516 

249.00000 

R$ 1,2416 

RS 0,0142 

R$ 1,2558 

1,28 1 

CUSTO 
HORÁRIO 

RS 309,1516 

RS 309,1516 

R$ 309,1516 

311 25000 

R$ 0,9933 

R$ 0,0122 

R$ 1,0055 

1,01 I 

CUSTO 
HORÁRIO 

R$ 309, 1516 

RS 309,1516 

R$ 309, 1516 

373 .50000 

R$ 0,8277 

RS 0 ,8277 

0,83 1 

CUSTO 
HORÁRIO 
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RELATÓRIO ANALÍTICO· COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21/09/2025 BOI 23,85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO. CONV~NIO 97715612025 fOHTE VERSÃO HORA llES 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SCRONOVO 2025110 

rt1 CHAPADINHA 
CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONV~NIO 977156/2025 

S NAP 202Mll SEM DESONERAÇÃO 114.11% 71.X>% 
LOCAL. CHAPADINHA/MA 

"""'-' - ........ PROPRIA 000% 000% 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 471 3 53M 

VALOR POR RS 1 399,30 
UNIDADE. 

1 E9600 J Caminhão betoneira com capacidade de 8 m' - 236 kW 1 1,00000 1 1.0000 1 0 ,0000 R$ 386,8069 1 R$ 125,6471 R$ 386 ,8069 

TOTAL EQUIPAMENTOS· RS 386,8069 

Custo Horário da Execução: R$ 386,8069 

Produção da Equipe 318,72000 

Custo Unitário da Execução: R$ 1,2136 

Custo do FIC (0,03767): RS 0,01 48 

Custo Direto Total· R$ 1,2284 

VALOR: 1 

5914554 T RANSP ORTE COM CAMINHÃO BETONEIRA - RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (TKM) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUAHT 

PROO 1 IMPR 1 
HORÁRIO PROD IMPR 

E9600 1 Caminhão betoneira com capacidade de 8 m' - 236 kW 1,00000 1,0000 1 0,0000 R$ 386 ,8069 1 RS 125,6471 R$ 386,8069 

TOTAL EQUIPAMENTOS RS 386,8069 

Custo Horário da Execução: RS 386,8069 

Produção da Equipe 398.40000 

Custo Unitário da Execução: R$ 0,9709 

Custo do FIC (0,04073): R$ 0 ,0128 

Custo D1reto Tota l R$ 0 ,9837 

VALOR: 1 0,98 1 

5914569 TRAN SPORTE C OM CAMIN HÃO BETONEIRA - RODOVIA PAVIMENTADA (TKM) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUAHT 

PROD 1 llFR 1 HORÁRIO PROD lllPR 

E9600 1 Caminhão betoneira com capacidade de 8 m' - 236 kW 1,00000 1,0000 1 0,0000 R$ 386,8069 1 R$ 125.6471 R$ 386,8069 

TOTAL EQUIPAMENTOS· RS 386,8069 

Custo Horário da Execução: R$ 386,8069 

Produção da Equipe 478,08000 

Custo Unitário da Execução: R$ 0 .8091 

Custo D1reto Total· R$ 0 ,8091 

VALOR 1 0,81 I 

5914584 T RANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM CAPACIDADE DE 7 TE COM GUINDAUTO C O M CAPACIDA DE DE ELEVA ÇÃO D E 
6 ,2 T - ROOOVIA EM L E ITO NATURAL (TKM ) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUANT 

PROD 1 IMPR 1 
HORÁRIO PROD IMPR 

E9686 
1 Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6 .2 t e 
carroceria de 7 t - 136 kW 

1.00000 1,0000 1 0,0000 R$ 321 .3510 1 RS 114,6197 RS 321 ,3510 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 321 ,3510 



RELATÓRIO ANALÍTICO • COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA : 21/0912025 BOI 23,85% 

CHAPADINHA·MA · NÃO DESONERADO. CONV~NIO 977156/2025 fOllTE VEltSÃO HORA MES 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO OE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO OE SICAONOVO 2025110 ,.., .. CHAPADINHA·MA NÃO DESONERADO CONV~NIO 97715612025 

CHAPADINHA SINAPI 2026/01 SEM DESON ERAÇÃO \14. 11, 71.30'%. 
.l \. LOCAL CHAPADINHA/MA - .,..._.... 

PROPR A 000-. 000'4 --CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA/MA 

UNIDADES 471353M 

VALOR POR RS 1.399,30 
UNIDADE. 

Custo Horário da Execução: R$ 321 ,3510 

Produção da Equipe 116,20000 

Custo Unitário da Execução: R$ 2,7655 

Custo do FIC (0,03767): RS 0,0372 

Custo Direto Total R$ 2,8027 

VALOR 1 2.so j 

5914599 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM CAPACIDADE DE 7 TE COM GUINDAUTO COM CAPACIDADE D E ELEVAÇÃO DE 
6,2 T · R ODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (TKM) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO EQUIPAMENTOS QUANT 
PftOO 1 IMPR 1 HORÁRIO PROO IMPR 

E9686 
1 Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t e 
carroceria de 7 t - 136 kW 

1,00000 1,0000 1 0 ,0000 R$ 321 ,3510 1 R$ 114,6197 R$ 321 ,3510 

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 321,3510 

Custo Horário da Execução: R$ 321 ,3510 

Produção da Equipe 145,25000 

Custo Unitário da Execução: R$ 2,2124 

Custo do FIC (0,04073): R$ 0,0321 

Custo Direto Total R$ 2,2445 

VALOR 1 

59146 14 T RANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM CAPACIDADE DE 7 TE COM GUINDAUTO COM CAPACIDADE OE ELEVAÇÃO OE 
6,2 T · RODOVIA PAVIMENTADA (TKM) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUANT 

PROO 1 WR 1 HORÁRIO PROO IMPR 

E9686 1 Caminhão guindauto com capacidade de e levação de 6,2 t e 
carroceria de 7 t - 136 kW 

1,00000 1,0000 1 0 ,0000 R$ 321,3510 1 R$ 114,6197 R$ 321 ,3510 

TOTAL EQUIPAMENTOS R$ 321,3510 

Custo Horário da Execução: R$ 321 ,3510 

Produção da Equipe 174,30000 

Custo Unitário da Execução: R$ 1,8437 

Custo Direto Total R$ 1 8437 

VALOR· ! 

5914449 TRANS PORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA DE 15 T · RODOVIA EM LEITO NATURAL (TKM) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUANT 

PftOO 1 llPR 1 
HORÁRIO PROO IMPR 

E9592 1 Cammhao carroceria com capacidade de 15 t • 166 kW 1,00000 1,0000 1 0.0000 R$ 280, 12211 RS 87 3540 R$ 280 1227 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 280,1227 
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RELATÓRIO ANALiTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21109/2025 BOI 23,85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO. CONVt;NIO 97715612025 fONTI! VERSÃO HORA llES 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO OE SICRO "K)VO 2025110 

:t' CHAPADINHA 
CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVt;NIO 977156/2025 

SINAP 2026/01 SEM DESONERAÇÃO ,,,, ,~ 71~ 
LOCAL CHAPADINHA/MA 

~ 
_... 

PROPR A 000% 000% --CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHAIMA 

UNIDADES. 4713.53M 

VALOR POR RS 1 399.30 
UNIDADE. 

Custo Horá rio da Execução: R$ 280, 1227 

Produção da Equipe 259,04000 

Custo Un itário da Execução: R$ 1,0814 

Custo do FIC (0,03767): RS 0,0127 

Custo Direto Total R$ 1,0941 

VALOR 1 

5914464 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA DE 15 T - RODOVIA EM R EVESTIMENTO PRIM ÁRIO (TKM ) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUAHT 

PROO 1 IMPR 1 
HORÁRIO PROD IMPR 

E9592 1 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,00000 1 0000 1 0,0000 RS 280, 1221 j R$ 87,3540 R$ 280,1227 

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 280,1227 

Custo Horário da Execução: R$ 280. 1227 

Produção da Equipe 323,80000 

Custo Unitário d a Execução: R$ 0 ,8651 

Custo do FIC (0,04073): RS 0,0110 

Custo Direto Total R$ 0,8761 

VALOR 1 o,ss ! 

5914479 T RANSPORTE COM CAMINHÃO C A R ROCERIA DE 15 T - RODOVIA PAVIMENTADA (TKM) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUAHT 

PROO 1 IMPR 1 
HO RÁRIO PROD IMPR 

E9592 1 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,00000 1,0000 1 0.0000 RS 280.1227 j R$ 87 3540 R$ 280.1 227 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 280,1227 

Custo Horário d a Execu ção: R$ 280,1227 

Produção da Equipe 388 56000 

Custo Unitário d a Execução: R$ 0,7209 

Custo Direto Total RS 0,7209 

VALOR 1 0,121 

5 91 4364 T RANSPORTE DE CIMENTO OU CA L HIDRATADA A GRANEL COM CAMINHÃO SILO DE 30 M' - R ODOVIA E M LEITO NAT URAL (TKM ) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
EQUIPAMENTOS QUAHT 

PROO 1 IMPR 1 HORÁRIO PROO IMPR 

E9146 1 Caminhão silo com capacid ade de 30 m' - 368 kW 1,00000 1,0000 1 0,0000 RS 664 0838 1 R$ 167,2054 R$ 664,0838 

TOTAL EQUIPAMENTOS RS 664,0838 



RELATÓRIO ANALiTICO -COMPOSIÇÕES A UXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21/09/2025 BOI 23,85% 

CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO. CONV~NIO 97715612025 f<>Hn Yl!RSÃO HORA MES 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICRO"'K)VO 2025110 ,...., CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO. CONV~NIO 97715612025 

CHAPADINHA SNAPI 202Ml1 SE>.4 OESONERAÇÃO 114_11, 71 JO~ 
· .li" LOCAL. CHAPADINHA/MA 
~ """'- PROPRIA 000% 0.00% ..... _ 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713 53M 

VALOR POR RS 1 399,30 
UNIDADE. 

Custo Horár io da Exec ução: R$ 664 0838 

Produçao da Equipe 697,20000 

Custo Unitário da Execução: R$ 0,9525 

Custo do FIC (0,03767): R$ 0,0090 

Custo Direto Total: R$ 0,9615 

VALOR 1 

5914365 TRANSPORTE DE CIM ENTO O U CAL HIDRATADA A GRANEL COM CAMINHÃO SILO DE 30 M ' - RODOVIA EM REV ESTIM ENT O 
PRIMÁ RIO (TKM) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO EQUIPAMENTOS QUANT 
PROO 1 IMPR 1 

HORÁRIO PROD IMPR 

E9146 1 Caminhão silo com capacidade de 30 m' - 368 kW 1,00000 1.0000 1 0 ,0000 RS 664,0838 1 R$ 167,2054 R$ 664,0838 

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 664,0838 

Custo Horário da Execução: R$ 664,0838 

Produçao da Equipe 871 ,50000 

Custo Unitário da Execução: R$ 0,7620 

Custo do FIC (0,04073): R$ 0,0078 

Custo Direto Total· R$ 0,7698 

VALOR., o.nj 

5914366 T RANSPORTE DE CIMENTO OU CAL HIDRATADA A GRANEL COM CAMINHÃO SILO DE 30 M ' - RODOVIA PAVIMENTADA {TK M) 

UTILIZAÇÃO 
EQUIPAMENTOS QUANT 

PROD j IMPR 

E91 46 1 Caminhão silo com capacidade de 30 m' - 368 kW 1,00000 1,0000 1 0 ,0000 

6416078 U SINAGEM DE CONCRETO A SFÁLTICO - FAIXA C -12,5 · AREIA E BRITA COMERCIAIS (T) 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO 

PROD IMPR 

E9559 Aquecedor de fluido térmico - 12 kW 1,00000 1,0000 0.0000 

E9584 Carregadeira de pneus com capacidade de 1, 72 m' 113kW 1,00000 0,8600 0,1 400 

E9021 Grupo gerador - 456 kVA 1.00000 1,0000 0,0000 

E9558 Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30 .000 1 2,00000 1,0000 0,0000 

E9689 
Usina de asfalto a quente gravimétnca com capacidade de 100/ 140 1,00000 1,0000 0,0000 
Vh-260 kW 

MÃO DE OBRA UNID 

CUSTO OPERACIONAL 

PROD 1 IMPR 

RS 664,08381 R$ 167,2054 

TOTAL EQUIPAMENTOS: 

Custo Horário da Execução: 

Produçao da Equipe 

Custo Unitário da Execução: 

Custo Direto Total 

VALOR·! 

CUSTO OPERACIONAL 

PROD IMPR 

RS 239.2198 R$ 144,8168 

RS 215,4835 R$ 108,4487 

R$ 415,4139 R$ 31 .5752 

R$ 143,5301 R$ 93,1121 

R$ 1 889 2530 RS 942,861 3 

TOTAL EQUIPAMENTOS. 

CONSUMO SALÁRIO HORA 

CUSTO 
HORÁRIO 

R$ 664,0838 

R$ 664,0838 

RS 664,0838 

983 .05000 

RS 0,6755 

RS 0,6755 

0,68, 

CUSTO 
HORÁRIO 

R$ 239.2198 

RS 200,4986 

R$ 415,4139 

R$ 287,0602 

RS 1 889,2530 

R$ 3.031,4455 

CUSTO 
HORÁRIO 
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RELATÓRIO ANALiTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA 21/09/2025 BOI . 23,85% 

CHAPADINHA·MA ·NÃO DESONERADO CONVf;NIO 97715612025 
~ONTE VERSÃO HORA MES 

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICRONOVO 2025110 

~ CHAPADINHA 
CHAPADINHA-MA ·NÃO DESONERADO CONV~NIO 97715612025 

SINAI' 202&01 SE'4 DESONERAÇÃO ,,, ,,,,. 71 :io... 
LOCAL CHAPADINHA/MA ,,_.,.. . ..,,. - PROPR A 000% 000% 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHAtMA 

UNIDADES. 4713 53M 

VALOR POR RS 1399.30 
UNIDADE. 

1 
P9824 J Servente 

1 
h 4,00000 1 22,0267 88,1068 

TOTAL MÃO DE OBRA: 88,1068 

Custo Horário da Execução: R$ 3.119,5523 

Produção da Equipe 99,60000 

Custo Unitário da Execução: R$ 31 ,3208 

Custo do FIC (0,11255): R$ 1,6973 

MATERIAIS UNID CONSUMO 
VALOR CUSTO 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

M0028 Areia média m' 0,02701 R$ 98,6137 R$ 2 ,6636 

M0005 Bnta O m' 0,09003 RS 181 ,6497 R$ 16,3539 

M0191 Brita 1 m' 0,03215 R$ 168.4551 R$ 5.4158 

M0344 Cal hidratada • a granel kg 14 46360 R$ 0,5353 RS 7,7424 

M1943 Cimento a sfá ltico de petróleo • CAP 50170 t 0,05545 R$ 0,0000 R$ 0,0000 

M1941 ÓleotipoA1 1 8,00000 R$ 6,1 876 R$ 49,5008 

M1103 Pedrisco m' 0,14790 R$ 177,3935 R$ 26,2365 

M1135 Pó de pedra m' 0,33631 R$ 143,5677 R$ 48,2833 

TOTAL MATERIAIS RS 156,1963 

TRANSPORTE · TEMPO FIXO UNIDADE COOIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M0028 Areia média (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 210 t 5914647 0,04052 R$ 1,8600 RS 0,0754 
kW) 

M0005 Bnta O (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' • 210 kW ) t 591 4647 0.13505 R$ 1,8600 R$ 0,2512 

M0191 Brita 1 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 210 kW ) t 591 4647 0,04823 R$ 1,8600 R$ 0,0897 

M0344 Cal hidratada • a granel (Caminhão silo com capacidade de 30 m' · t 591 4363 0,01 446 R$ 19.2500 R$ 0,2784 
368 kW) 

M1103 Pedrisco (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' • 210 kW) t 5914647 0,22185 R$ 1,8600 RS 0.4126 

M1135 Pó de pedra (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' • 210 t 5914647 0.50447 R$ 1,8600 RS 0 ,9383 
kW) 

TRANSPORTE · TEMPO FIXO R$ 2,0456 

1 LN RP p 
MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUANTIOADE CUSTO UNITÁRIO 

DMT R$ DMT RS OMT RS 

M0028 Areia média (Caminhão basculante com capacidade de 10 tkm 0,04052 0,00 R$1.2600 0,00 R$ 1.0100 0 ,00 RS O 8300 R$ 0,0000 
m' - 210kW) 

M0005 Brita O (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' • tkm 0, 13505 0.00 RS 1 2600 0,00 RS 1 0100 0,00 RS O 8300 R$ 0,00 00 
210kW) 

M0191 Bnta 1 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - tkm 0,04823 0.00 RS 12600 0.00 RS 1 0100 0 .00 RS 0.8300 R$ O 0000 
210 kW) 

M0344 Cal hidratada • a granel (Caminhão silo com capaadade de tkm 0,01446 0.00 RSO 9600 O.DO RS 0.7700 o.ao RS O 6800 R$ 0,0000 
30 m' • 368 kW) 

M1103 Pedrisco (Caminhão basculante com capacid ade de 10 m' - tkm 0,221 85 o.ao RS 1 2600 o.ao R$ 1 0100 0.00 RS 0,8300 R$ 0,0000 
210kW) 

M1135 Pó de pedra (Caminhão basculante com capacidade de 10 tkm 0 ,50447 0,00 RS 1 2600 o.ao RS 1 0100 o.ao RS O 8300 R$ 0,0000 
m '- 210 kW) - - -

MOMENTO OE TRANSPORTE R$ 0.0000 

Custo Direto Total 1 R$ 191 .2600 1 

VALOR: 1 191 ,26 1 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OBRA· PAVIMENTAÇAO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE CHAPADINHA-MA- NAO DESONERADO. CONVENIO 977156/2025 DATA : 21109/2025 BOI : 23,85% 

FOllTE ll!llSÃO HORA llU 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE CHAPADINHA-MA- NAO DESONERADO. CONVENIO 977156/2025 

SICRO NOVO 2025110 

~ CHAPADINHA LOCAL CHAPADINHA/MA SINA.PI 2026/01 SEM DESONERAÇÃO 114 11'it. 71 ,30% ·- Cotr>potaÇÓH PROPRIA 000% º·ºº"' Propt•• 

CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713.53M 

VALOR POR R$ 1.399.30 
UNIDADE. 

CÓDIGO l DESCRIÇÃO 
1 

FONTE 
1 

TIPO 1 UNIDADE 1 QUANTIDADE 1 PREÇO UNITÁRIO 1 PREÇO TOTAL 1 % 1 ACUMUL. % 1 Cl 

5502120 ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1• CATEGORIA- DMT DE 2.500 A 
3.000 M - CAMINHO DE SERVIÇO EM LEITO NATURAL - COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 

SICRO SERVIÇO M> 74.443,94 R$ 15,44 R$ 1.149.414,43 17,43% 17,43% A 

BASCULANTE DE 14 M> 

CPPAV 13 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE ATERRO (95% DE ENERGIA DO PROCTOR COMPOSIÇ SERVIÇO M3 66.555,68 R$ 15,88 R$ 1.056.904,20 16,02% 33,45'Y. A 
NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO ESPESSURA 15 CM -
EXCLUSIVE MATERIAL. ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 

CPPAV 11 AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFÁLTICO CAP 50-70 COMPOSIÇ SERVIÇO T 169,36 R$ 5.310.20 R$ 899.335,47 13,64% 47,09% A 

4011463 CONCRETO ASFÁLTICO - FAIXA C-12 ,5 -AREIA E BRITA COMERCIAIS SICRO SERVIÇO T 3.054.37 R$ 263.89 RS 806.017,70 12,22•;. 59,31% B 

CPPAV01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRAS COMPOSIÇ SERVIÇO M~S 9,00 R$ 47.486,07 RS 427.374,63 6,48% 65,79% B 

5915320 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M' - RODOVIA EM REVESTIMENTO SICRO TRANSPORTE TKM 
PRIMÁRIO 

304.045,31 RS 0,93 RS 282.762, 14 4,29% 70,07% B 

CPPAV08 AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁL TICA - RR-2C INCLUSO ICMS COMPOSIÇ SERVIÇO T 52,74 R$ 3.851 ,00 RS 203.101 ,74 3,08'Yo 73,15"/o B 

CPPAV09 AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFALTICA PARA SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃOINCLUSO ICMS COMPOSIÇ SERVIÇO T 55 .15 R$ 3.185.58 RS 175.684,74 2,66% 75,82"/o B 

401 1221 BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE COM MISTURA DE SOLOS NA PISTA SICRO SERVIÇO M, 6.504,67 RS 22,78 RS 148.176,38 2,25% 78,06% B 
COM MATERIAL DE JAZIDA- 100% PROCTOR MODIFICADO 

4011228 SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE COM MISTURA DE SOLOS NA SICRO SERVIÇO M, 
PISTA COM MATERIAL DE JAZIDA- 100% PROCTOR INTERMEDIÁRIO 

6.646,08 RS 22.23 RS 147.742,36 2,24% 80,30% c 

2003963 SARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO - STC 108-25 MOLDADA NO LOCAL COM SICRO SERVIÇO M 
EXTRUSORA E CONCRETO USINADO - ESCAVAÇÃO MECÂNICA - AREIA E BRITA 

1.400.00 R$ 104 18 RS 145.852,00 2,21% 82,51 % c 

COMERCIAIS 

2003373 MEIO-FIO DE CONCRETO- MFC 03 -AREIA E BRITA COMERCIAIS- FÔRMA DE MADEIRA SICRO SERVIÇO M 1.524,25 R$ 88,58 R$ 135.018,06 2,05'Yo 84,56"1. c 
4011370 TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM EMULSÃO - BRITA COMERCIAL SICRO SERVIÇO M' 14.140,59 R$ 8.90 RS 125.851,25 1,91% 86,47% c 

CPPAV 06 TRANSPORTE DE CAP 50-70 COMPOSIÇ SERVIÇO T 169,36 R$ 680, 17 RS 115.193,59 1,75% 88,22% c 
2003407 DESCIDA D'ÁGUA DE ATERROS EM DEGRAUS - DAD 60-36 -AREIA E BRITA COMERCIAIS SICRO SERVIÇO M 120.00 R$ 864 49 RS 103. 738,80 1,57'Yo 89,79% c 

CPPAV 12 LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO COMPOSIÇ SERVIÇO M2 42.421 ,77 R$ 2,07 RS 87 .813,06 1,33% 91 ,12% c 
CPPAV02 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COMPOSIÇ SERVIÇO UNO 1,00 R$ 69 491 ,62 RS 69.491 ,62 1,05% 92,17% c 
CPPAV02 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COMPOSIÇ SERVIÇO UNO 1,00 R$ 69 .491,62 RS 69 .491 ,62 1,05% 93,23% c 
5213400 PINTURA DE FAIXA COM TINTA ACRILICA- ESPESSURA DE 04 MM SICRO SERVIÇO M' 2 226.57 R$ 26.05 RS 58.002, 15 0,88% 94,11 % c 
0804037 CORPO DE BSTC D= 1,00 M PA1 -AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS SICRO SERVIÇO M 48,00 R$1 .128.76 RS 54.180,48 0,82% 94,93% c 

CPPAV10 AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁL TICS RR-1C INCLUSO ICMS COMPOSIÇ SERVIÇO T 12 73 R$ 3.760,30 RS 47.868,62 0,73"/o 95,65% c 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OBRA: PAVIMENTAÇAO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE CHAPADINHA-MA- NAO DESONERADO. CONVENIO 977156/2025 DATA : 21/09/2025 BOI : 23,85% 

FONTE va!SÃO HORA llES 
DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇAO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE CHAPADINHA-MA- NAO DESONERADO. CONVENIO 977156/2025 

SICRO NOVO 2025110 

~ CHAPAOINHA LOCAL CHAPADINHAJMA SINAPI 2026/01 SEM OESO"°'ERAÇÃO 114 .11% 7 1.30% - CQl!flf:IOtOÇO. • 
P<Oc>t•H PROPALA 000% 0.00% 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHAJMA 

UNIDADES 4713.53M 

VALOR POR RS 1.399,30 
UNIDADE 

CÓDIGO 1 DESCRIÇÃO 
1 

FONTE 
1 

TIPO 1 UNIDADE 1 QUANTIDADE 1 PREÇO UNITÁRIO 1 PREÇO TOTAL 
1 

% 1 ACUlllUL % 1 CL 

5502985 LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL SICRO SERVIÇO M' 44.307,18 RS 102 RS 45.193,32 0,69% 96,34"1. c 
CPPAV04 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFAL TICA PARA SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO COMPOSIÇ SERVIÇO T 55,15 RS 680,17 RS 37.511,38 0,57% 96,91% c 
4011352 IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁL TICA SICRO SERVIÇO M' 42.421 77 RS 0,85 R$ 36.058,50 0,55% 97,46% c 

CPPAV03 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFÁL TICA - RR-2C COMPOSIÇ SERVIÇO T 52.74 RS 680 .17 RS 35.872,17 0,54% 98,00% c 
5914389 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - RODOVIA PAVIMENTADA SICRO TRANSPORTE TKM 33.475,87 RS 1.03 RS 34.480, 15 0,52% 98,52% c 
0804393 BOCA DE BSTC D= 1.00 M - ESCONSIDADE o• - AREIA E BRITA COMERCIAIS - ALAS SICRO SERVIÇO UN 8,00 RS 3 945,69 RS 31 .565,52 0,48% 99,00"I. c 

ESCONSAS 

401 1353 PINTURA DE LIGAÇÃO SICRO SERVIÇO M' 28.281 18 RS 0.58 RS 16.403,08 0,25% 99,25% c 
5213864 SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE ADVERT~NCIA OU SICRO SERVIÇO UN 

REGULAMENTAÇÃO - LADO OU DIÂMETRO DE 0,80 M - FORNECIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO 

16,00 RS 632,92 RS 10.126,72 0,15% 99,40"1. c 

CPPAV05 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C COMPOSIÇ SERVIÇO T 12.73 RS 680.17 RS 8.658,56 0,13% 99,53% c 
5213441 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D = 0,80 M - PELICULA RETRORREFLETIVA TIPO 

1 +SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 
SICRO SERVIÇO UN 12,00 RS 630,32 RS 7.563,84 0,11% 99,65% c 

103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E SINAPI SERVIÇO M2 12,50 RS 576,91 RS 7.211,38 0,11% 99,76% c 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF _03/2022_PS 

2003121 ENTRADA PARA DESCIDA D'ÁGUA - EDA 04 B - AREIA E BRITA COMERCIAIS SICRO SERVIÇO UN 12.00 RS 380 .79 RS 4.569,48 0,07% 99,83% c 
5915321 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M' - RODOVIA PAVIMENTADA SICRO TRANSPORTE TKM 5.1 91 ,08 R$ 0,84 RS 4.360,51 0,07% 99,89"!. c 
102498 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF _05/2021 SINAPI SERVIÇO M 1.524 25 RS 2,12 RS 3.231 ,41 0,05% 99,94% c 

5213465 PLACA DE ADVERT~NCIA EM AÇO, LADO DE 0,80 M - PELICULA RETRORREFLETIVA 
TIPO 1 +SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

SICRO SERVIÇO UN 4,00 RS 630,26 RS 2.521,04 0,04% 99,98°1. c 

5213866 SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE ADVERT~NCIA OU SICRO SERVIÇO UN 
REGULAMENTAÇÃO- LADO OU DIÂMETRO DE 1,20 M - FORNECIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO 

1,00 RS 759 .36 RS 759,36 0,01% 99,99% c 

5213417 PLACA EM AÇO N' 16 GALVANIZADO COM PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO 1 +Ili - SICRO SERVIÇO M' 
CONFECÇÃO 

0,96 RS 552,71 RS 530,60 0,01 % 100,00% c 

Subtotal até 100,00%% R$ 6.595.632,07 

Outros R$ 0,00 

Valor tota l do Orçamento R$ 6.595.632,07 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: PAVIMENTAÇAO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE CHAPADINHA-MA- NAO DESONERADO. CONVENIO 977156/2025 DATA : 21 /09/2025 BOI : 23,85% 

FONn VElllÃO HOllA lllES DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE CHAPADINHA-MA- NÃO DESONERADO. CONVENIO 9771 56/2025 
SICRO NOVO 2025110 

~ CHAPADINHA LOCAL CHAPADINHA/MA SINAPI 2026/01 SEM OESO~ERAÇÃO 11• ,11""9 71 30% ·- <-· PROPRIA 0 00% D. 00% P"C>pr .,., 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

UNIDADES 4713.53M 

VALOR POR R$ 1.399.30 
UNIDADE 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) Mt:.S 1 Mt:.S2 Mt:.S3 Mt:.S4 Mt:.s5 Mt:.S6 Mt:.S 7 Mt:.S8 Mt:.S9 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
11.11 % 11,11 % 11.11 % 1111% 11,11 % 1111% 11,11 % 11,11 % 11,12% 

1 R$ 427.374,63 
R$47.481 ,32 R$ 47.481 ,32 R$ 47.481 ,32 R$ 47.481 ,32 R$ 47.481 ,32 RS 47.481,32 R$ 47.481,32 R$ 47.481,32 R$ 47.524,07 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 95 .024.44 
50.00 % 50,00 % 

R$ 47.512,22 R$ 47.512,22 

3 MOBILIZAÇÃO RS 69 491,62 
100,00 % 

RS 69.491 ,62 
50,00 % 50,00 % 

4 TERRAPLENAGEM R$ 2.251 .511 ,95 
RS 1.125.755,98 RS 1.125.755,97 

PAVIMENTAÇÃO 
15.00% 15.00% 15.00 % 15.00 % 15.00 % 20.00 % 5,00 % 

5 RS 3 125.078,34 
RS 468.761,75 RS 468.761 ,75 R$ 468.761 ,75 R$ 468.761,75 RS 468.761 ,75 R$ 625.015,67 RS 156.253,92 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA R$ 79 503,71 
25,00 % 75,00 % 

6 
R$ 19.875,93 R$ 59.627,78 

20,00 % 20.00 % 20.00 % 20,00 % 20,00 % 
7 DRENAGEM R$ 478.155,76 

RS 95.631 ,15 R$ 95.631 , 15 RS 95.631 ,15 RS 95.631 , 15 RS 95.631 ,16 

8 SERVIÇOS FINAIS R$ 69.491 ,62 
100,00 % 

RS 69.491 ,62 

R$ 6.595.632,07 
RS 1.290.241,14 RS 1.316.380,66 R$ 611 .874,22 R$ 611 .874,22 R$ 811 .874,22 R$ 611.874,23 R$ 5115.243,07 R$ 692.372,92 R$ 332.897 ,39 

RS 1.290.241,14 RS 2.806.621,80 RS 3.218.496,02 RS 3.830.370,24 RS 4.442.244,46 RS 5.054.118,69 RS 5.570.361,76 RS 6.262. 734,68 RS 6.595.632,07 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) Total parcela 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL RS 427 374,63 
100,00 % 

R$ 427.374,63 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 95.024,44 
100,00 % 

RS 95.024,44 

MOBILIZAÇÃO 
100,00 % 

3 R$ 69.491 ,62 
RS 69.491 ,62 

4 TERRAPLENAGEM R$ 2.251 .511 ,95 
100,00 % 

RS 2.251.511 ,95 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: PAVIMENTAÇAO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE CHAPADINHA-MA- NAO DESONERADO. CONVENIO 97715612025 DATA : 21/09/2025 BOI : 23,85% 

FONTE VERSÃO HORA llEI 
DESCRIÇAO PAVIMENTAÇAO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE CHAPADINHA-MA - NÃO DESONERADO. CONVENIO 97715612025 

SICRONOVO 2025/10 

~ CHAPAOINHA LOCAL CHAPADINHNMA SINAPI 2026/01 SEM OESO NERAÇ.l.O 114, 11"11j, 7130% ·- COn'lpotOÇõe• PROPR IA 0 .00% 0,00% 
PrOpi 110 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHNMA 

UNIDADES. 4713.53M 

VALOR POR R$ 1.399.30 
UNIDADE 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR(R$) Total parcela 

5 PAVIMENTAÇÃO R$ 3 125 078,34 
100,00 % 

R$ 3.125.078,34 

6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA R$ 79 503.71 
100,00 % 

RS 79.503,71 

100,00 % 
7 DRENAGEM R$ 478.155,76 

RS 478.155,76 

100,00 "'" 
8 SERVIÇOS FINAIS R$ 69.491 62 

RS 69.491,62 

R$ 6.595.632,07 
RS 

6.595.632,07 
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COMPOSIÇÃO DO BOI 
OBRA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA : 21/09/2025 BOI : 23,85% 

CHAPADINHA-MA- NÃO DESONERADO CONVl:NIO 97715612025 fOIITT! VERSÃO HORA llES 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SICRO PlfOVO 2025110 ,.--. CHAPADINHA-MA-NÃO DESONERADO CONVIÕNIO 97715612025 

· l " CHAPADINHA S'NAPI 2026/01 SEM DESONEAAçAO 114.11% 7130% 
LOCAL CHAPAOINHA/MA e.._ ·- -- PROPR A 000.. 0.00% 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA/MA 

UNIDADES 471 3.53M 

VALOR POR RS 1 399.30 
UNIDADE 

coo DESCRIÇÃO % 

OI DESPESAS INDIRETAS 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,60"/c 

s GARANTIA/SEGUROS 0,72°/c 

R RISCOS 0,95°/c 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,20°/c 

TOTAL 7,47°/c 

1 DESPESAS LEGAIS (PIS/ISS/COFINS/INSS) 

PIS 0,65% 

COFINS 3,00°/c 
ISS 5% COM DEDUÇÃO DE 40% CONFORME LEI MUNICIPAL 3,00°/c 1324/2019 

TOTAL 6,65°/c 

L 1 LUCRO BRUTO 
LUCRO 7,50º/~ 

7,50º/c 

BOI= 23,85% 

(
((1 + AC·+ ,e.,·+ U )x (l+ DF)x(l + L )) )_ 

(l - i ) 
1 
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COMPOSIÇÃO DO BOI 
OBRA. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE DATA . 2110912025 BOI : 23,85% 

CHAPADINHA-MA · NÃO DESONERADO CONVi:NIO 97715612025 FONTE VERSÃO HOllA llES 
DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE SK:RO"K>VO 202r.'10 

~ CHAPADINHA 
CHAPADINHA·MA NÃO DESONERADO. CONVi:NIO 97715612025 

SNAP 2026.'01 SEM DESONERAÇÃO 11411% 71.30'!(, 
LOCAL CHAPADINHNMA c.r.-..... - - PROPR A 000'!(, 0.00'!(, 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHNMA 

UNIDADES 4713.53M 

VALOR POR R$1 399.30 
UNIDADE. 

coo DESCRIÇÃO % 

OI DESPESAS INDIRETAS 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,10°/c 

s GARANTIA/SEGUROS 0,48o/c 

R RISCOS 0,85°/c 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,85o/c 

TOTAL 5,28"/c 

1 DESPESAS LEGAIS (PISílSS/COFINS/INSS) 

PIS 0,65o/c 

COFINS 3,00o/c 
ISS 5% COM DEDUÇAO DE 40% CONFORME LEI MUNICIPAL 

3,00o/c 1324/2019 

TOTAL 6,65% 

L 1 LUCRO BRUTO 
LUCRO 3,50°/~ 

3,50°/c 

BOI = 16,77% 

(
((1 +AC'+ ~5' + R )x (1 + Df, )x (1 + L)) ) -

(1-1) 
1 
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OBRA 

DESCRIÇÃO 

~ . ' 
. .ih. CHAPADINHA LOCAL ..... 

CLIENTE. 

UNIDADES 

VALOR POR 
UNIDADE. 

coo 

A 

A1 
A2 
A3 
A4 
AS 
A6 
A7 
A8 
A9 

B 

B1 
B2 
B3 
B4 
BS 
B6 
B7 
B8 
B9 

B10 

e 
C1 
C2 
C3 
C4 
cs 

D 

D1 

D2 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
PAVIMENTAÇÃO OE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO OE DATA . 21/09/2025 BOI · 23.85% 
CHAPAOINHA-MA NÃO DESONERADO CONVi;NIO 97715612025 fONTI YEllSÃO HORA llES 
PAVIMENTAÇÃO OE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO OE 
CHAPAOINHA-MA - NÃO DESONERADO CONVi;NIO 97715612025 

SICRONOVO 2025110 

SINAPI 2026/01 SEM DESONERAÇÃO 114 ,,,..,. 71,30% 
CHAPAOINHA/MA 

"---- PROPRrA O<lO'lo O<lO'lo -PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA/MA 

4713 53M 

RS 1.399,30 

DESCRIÇÃO HORISTA % MENSA LISTA % 

GRUPO A 

INSS 20,00% 20,00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0 ,60% 0,60% 
SALARIO EDUCAÇAO 2,50% 2,50% 
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3 ,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 36,80% 36,80% 

GRUPO B 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,75% 0 ,00% 
FERIADOS 3,93% 0 ,00% 
AUXILIO - ENFERMIDADE 0,88% 0 ,67% 
13° SALARIO 10,93% 8 ,31% 
LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0 ,05% 
FALTAS JUSTIFICADAS 0 ,73% 0,56% 
DIAS DE CHUVAS 1,67% 0 ,00% 
AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0 ,03% 0,02% 
FERIAS GOZADAS 11,02% 8,38% 
SALARIO MATERNIDADE 0,04% 0 ,03% 

TOTAL 47,05% 18,02% 

GRUPOC 

AVISO PREVIO INDENIZADO 5,74% 4,36% 
AVISO PREVIO TRABALHADO 0,15% 0,11% 
FERIAS INDENIZADAS 3,63% 2,76% 
DEPOSITO RESCISAO SEM JUSTA CAUSA 2,44% 1,86% 
INDENIZAÇAO ADICIONAL 0,48% 0,37% 

TOTAL 12,44% 9,46% 

GRUPO D 

REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B (SEM CONSIDERAR 17,31% 6,63% 
INNS SOBRE 13° CONFORME LEI Nº 14.973/2024\ 
REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO 
E REINCIDÉNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0,51% 0,39% 

TOTAL 17,82% 7,02% 

A + B + C + D = 114, 11 % 71,30% 

Assinado de forma 
WENDERSON d1g1tal por 

DIONE NUNES WENOERSON OIONE 

VIANA:04818 ~1~~~{)481am310 
292370 Dados 2026 03 11 

10'.06:17 -03'()()' 



MATERIAIS BETUMINOSOS • COTA1;AO 01 

TRANSPORTE DOS MATERIAIS BETUMINOSOS 

Distância de transporte (km) 706,00 
Refinaria LUBNOR (Fortaleza) até USINA em 

CHAPADINHA/MA 

NATUREZA DO TRANSPORTE EQUAÇôES TARIFÁRIAS DE TRANPORTE (CUSTODIRETO • R$) 

RodoVla em leito natural (26,939 + 0,412 x Dl lton 
Rodo\lla em revest1emento primáno 126 939 + 0,299 x D) lton 
Rodo\lla Da\llmentada 126,939 + 0 ,253 x O) lton 
Custo do transporte = Custo direto do transporte I ( 1 • % ICMS I 100) 
· conforme Portana N1977 de 25 de outubro de 2017 - DNIT 

CuuGO VARIA VEIS UNIDADE VALOR 
Distância revestimento asfáltico km 706,00 
Distância revestimento pnmário km 
Distância Leito Natural km 
ICMS 23% % 23 00°4 
801 % 
lnd1ce de PaV1mentacão (Julho/2014) 270,237 
DATA-BASE ago/25 

COT01 lnd1ce de Pa\llmentacâo (Data-Base) 589,643 

Custo direto de Transporte (CD) RS/t 205 56 
Reajuste de Transporte R$/t 242,96 
Custo Reajustado de Transporte R$/t 448 52 
Custo Reaiustado Transporte com ICMS RS/t 58249 
BOI RS/t 000 
Preço de Venda RS/t 582,49 
AQUISI :aO OE MATERIAIS BETUMINOSOS 

CUSTO TOTAL+ 
CUSTO (RSlkgJ CUSTO (RSlt) CUSTO COll ICMS (R$1t) TRANSPORTC 

CÓDIGO PRODUTO .-... 
COT02 EMULSÕES ASFÁLTICAS RR·2C 25295 2 529 52 3.297 9" 3.880.43 

COT03 EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO 20924 2 092 43 2.728.08 3.310,57 

COT 04 EMULSÃO ASFÁLTICA RR·1C 2.4699 2 469 9" 3220.26 3.802,75 

COT 06 CIMENTOS ASFÁL TICOS CAP-50-70 34880 3 487 99 4.547.57 5. 130,06 

Portana Nº 349 de 06/0312010 ·Diretoria Geral, Art 1° os matena1s betuminosos deverão ser definidos pelo acompanhamento de preços da região de d1stnbu1çâo de 
asfalto da Agênaa Nacional de Petróleo (ANP) acrescidos do ICMS da região e com BOI diferenciado de 14,45% ou 21 ,34% (sem desoneração) 

WENDERSQN DIONE AH•nododelo•m•d·g>tal po• 

NUNES :~~~:=.~~'~,~~~NUNES 
VIANA:04818292370 º"'°' 202•022s081• 12 0100 



Ag'ncla Nacional do Petróleo, Gjs Natural e Slocombustfvels 
Superlntend,ncla de Defesa da ConcorT,nda 

PREÇO MtDIO MENSAL PONDERADO PRATICADO PELOS DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS ASFÁLTICOS (R$/KG) 

Importante 
Quando ni o houver declaração de vendi do produto selecionado, ou qu1ndo 1 declar1çio de vendi do produto ocorrer por menos de 03 (três) 

Mh 
iul/25 
1ul/25 
iul/25 
1ul/25 
1ul/25 
JUf/25 
JUf/25 
JUl/25 
JUl/25 
JUf/25 
JUl/25 
1ul/25 

d1str1bu1doras, 1 t1bel11nd1urá c11mpo va110 

Produto 
CIMENTOS ASFALTICOS CAP-50-70 

EMULSÃO ASFALTICA PARA SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO 
EMULSÕES A5FALTICAS RR-lC 
EMULSÕES ASFAL TICAS RR-2C 

OMENTOS ASFALTICOS CAP-50-70 
EMULSÃO ASFALTICA PARA SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO 

EMULSÕES ASFALTICAS RR-lC 
EMULSÕES ASFALTICAS RR-2C 

CIMENTOS ASFALTICOS CAP-50-70 
EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO 

EMULSÕES ASFALTICAS RR-lC 
EMULSÕES ASFALTICAS RR-2C 

Estado 
Bahia 
Bahia 
Bahia 
Bahia 
Ceará 
Ceara 
Ceara 
Ceará 

Tocantins 
Tocantins 

Tocantins 
Tocantms 

Prep> 11ec11o Prep> 
3,58096 Nordeste 3 53904 

Nordeste 2 18249 
Nordeste 2 64838 

3,06019 Nordeste 2.64002 
3,48799 Nordeste 3,53904 
2,09243 Nordeste 2 18249 
2,46994 Nordeste 2,64838 
2,52952 Nordeste 2 64002 
3,48894 Norte 3 96277 

Norte 3 04068 
3,24325 Norte 3,73935 
2,73306 Norte 3 21993 

WENDERSON ... ..-.. .....,. 

DIONE !i~;:;.,,,. "'°"' 
NUNES •U•tS 

VIANA:04818 ~~~':;'~~'º 
292370 .... " O]'(lO 
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~ Áre"' de 
vn111nu• 

~ Árf""' ..i .. Vnh1,..,. Vol. a.-. m 12if. Vol. K.. Vol a ....... Vol, Reyso 
.li.mil gjstânc .t2rk.. Jku.G... A1s:.wL AW:m.. AW:m.. Awn.... tJ1rlt. t~n::tr: Cm 5 l ê 'um. Cm5 l i.ã.1m1 L.m!l f m J\ L.m!l L.m!l L.m!l L.m!l L.m!l 

0+ 0 .000 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0 .00 0.00 0.00 0 .00 

1+0.000 10.00 1.77 17.72 17.72 0 .48 4.84 17.72 17.72 4.84 12.87 

2+0.000 10.00 0.00 17.72 17.72 1.95 24.31 35.43 35.43 29.15 6.28 

3+0.000 10.00 0.57 5.69 5.69 1.05 29.96 41.12 41.12 59.11 -17.99 

4+0.000 10.00 2.64 32.07 32.07 0.11 11.57 73.19 73.19 70.68 2.51 

4+9.657 4 .8 3 4.31 33.55 33.55 1.16 6 .10 106.74 106.74 76.78 29.96 

5+0.000 5.17 4.69 44.32 44.32 0.15 6.95 151.05 151.05 83 .73 67.32 

5+4 .720 2.36 4.68 21.19 21.19 0.17 0.79 172.24 172.24 84.53 87.72 

5+ 19.78 
7.53 8.48 96.00 96.00 0.00 1.36 268.25 268.25 85.89 182.36 

1 

6+0.000 0.11 8.39 1.83 1.83 0.00 0.00 270.08 270.08 85.89 184.19 

7+0.000 10.00 6 .16 145.50 145.50 0.00 0.00 415.58 415.58 85.89 329.69 

8+0.000 10.00 6 . 14 122.99 122.99 0.70 7.01 538.57 538.57 92.90 445.67 

8 +1.729 0.86 6.15 10.62 10.62 0.80 1.30 549.20 549.20 94.19 455.00 

8+12.72 
5.50 8.27 76.88 76.88 0.00 4.54 626.07 626.07 98.73 527.34 1 

9+0.000 3.64 10.08 65.68 65.68 0.00 0.00 691. 75 691. 75 98.73 593.02 

9+3.7 16 1.86 11.62 39.83 39.83 0.00 0.00 731.58 731.58 98.73 632.84 

10+0. 00 8 .14 6.67 148.91 148.91 0.00 0.01 880.49 880.49 98.74 781. 75 
o 

10+12.6 
6.32 6.40 82.63 82.63 0.00 0 .01 963.12 963.12 98.75 864.37 

44 
11+ 0.00 

3.68 6.43 45.18 45 .18 0.00 0.00 1008.30 1008.30 98.75 909.55 o 
11+2.14 

1.07 6.58 13.98 13.98 0 .00 0.00 1022.28 1022.28 98.75 923.53 
9 

11+ 11.6 
4 .75 8.16 67.05 67.05 a.oo 0 .00 1089.32 1089.32 98.75 990.58 54 

12+0.00 
4 . 17 10.97 79.80 79.80 0.00 0.00 1169.12 1169.12 98.75 1070.37 o 

13+0.00 10.00 15.11 260.74 260. 74 0.00 0.00 1429.86 1429.86 98.75 1331.11 o 
13+16.5 

8 .26 24.47 327.08 327.08 0.00 0.00 1756.94 1756.94 98.75 1658.20 
28 

14+0.00 
1. 74 27.14 84.61 84.61 0.00 0.00 1841.56 1841.56 98.75 1742.81 o 

15+0. 00 
10.00 29.38 565.20 565.20 0.00 0.00 2406.76 2406.76 98.75 2308.01 

o 
16+0.00 

10.00 21.44 508.18 508.18 0.00 0.00 2914.94 2914.94 98.75 2816.20 o 
16+4 .70 2.35 20.34 98.31 98.31 0.00 0.00 3013.26 3013.26 98.75 2914.51 

6 
16+ 12.4 

3.86 18.61 150.08 150.08 0.00 0.00 3163.33 3163.33 98.75 3064 .58 
29 

17+0.00 
3 .79 18.81 142.06 142.06 0 .00 0.00 3305.39 3305.39 98.75 3206.64 

o 
17+a .15 a.a8 18.75 2.85 2.85 o.oo o.oo 3308 .24 3308 .24 98.75 3209 .50 

2 
18+0.00 

9.92 8.17 267.21 267.21 0.00 0.00 3575.45 3575.45 98.75 3476.71 
o 

19+a.oo 
10 .00 0.00 81. 71 81.71 3.33 33.26 3657. 17 3657.17 132.01 3525.16 

a 
19+2.77 

1.39 0.00 0 .00 0.00 4.84 11.34 3657. 17 3657.17 143.35 3513.81 
g 

19+6.53 1.88 o.ao 0.00 o.ao 7.03 22.40 3657.17 3657.17 165.76 3491.41 
1 
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19+10.2 
1.88 o.ao o.ao o.ao 9.41 30.97 3657.17 3657 . 17 196.73 3460.44 

87 
20 +0.00 

4 .86 o.ao o.ao o.ao 14 .75 117.35 3657.17 3657.17 314.08 3343.09 o 
21+0.00 

10.00 o.ao o.ao o.ao 16.28 310.34 3657.17 3657.17 624.42 3032. 75 o 
22+0.00 

10.00 o.ao o.ao o.ao 20.31 365.90 3657. 17 3657.17 990.31 2666.85 o 
23+0.00 10.00 o.ao o.ao o.ao 25.73 460.43 3657.17 3657.17 1450.75 2206.42 o 
23+ 2.26 

1. 13 o.ao o.ao o.ao 26.90 59.52 3657.17 3657.17 1510.27 2146.89 
2 

23+4.46 
1.10 o.ao o.ao o.ao 27.95 60.63 3657.17 3657.17 1570.90 2086.26 

7 
23+6.67 

1. 10 o.ao o.ao o.ao 28.91 62.87 3657.17 3657.17 1633.77 2023.39 
2 

24+ 0.00 
6.66 o.ao o.ao o.ao 33.41 415.28 3657.17 3657.17 2049.06 1608.1 1 o 

25+0.00 
10.00 o.ao o.ao o.ao 28.09 614.99 3657.17 3657.17 2664.04 993.13 o 

26+0 .00 
10.00 o.ao o.ao o.ao 23.78 518.63 3657 .17 3657.17 3182.67 474.49 o 

27+0.00 
10.00 o.ao o.ao o.ao 20.92 446.97 3657.17 3657.17 3629.64 27.52 o 

28+0. 00 
10.00 o.ao o.ao o.ao 11.75 326.68 3657.17 3657.17 3956.33 -299.16 o 

28+ 5. 22 
2.61 o.ao o.ao o.ao 8.76 53 .58 3657. 17 3657.17 4009.90 -352. 73 

6 
28+5.93 

0.35 o.ao o.ao o.ao 8.36 6 .06 3657.17 3657.17 4015.96 -358.79 
3 

28 + 6 .64 
0.35 o.ao o.ao o.ao 7.97 5.78 3657.17 3657.17 4021.74 -364.57 

1 
29 +0.00 

6.68 4 .16 27.82 27.82 0.49 56.51 3684.99 3684.99 4078.25 -393.27 o 
30+0. 00 10.00 22.01 261.72 261.72 o o.ao 4.93 3946.71 3946.71 4083.18 - 136.4 7 

31+0. 00 
10.00 36.75 587.62 587 .62 o.ao o.ao 4534.32 4534.32 4083.18 451.15 o 

32+0.00 
10.00 55.04 917.95 917.95 o.ao o.ao 5452.27 5452.27 4083.18 1369.09 o 

33+0.00 
10.00 69.43 1244.74 1244.74 o.ao o.ao 6697.01 6697.01 4083.18 2613.83 o 

33+13 . l 
6.56 74.01 940.83 940.83 o.ao o.ao 7637.84 7637.84 4083.18 3554.66 

lR 
34+0.00 3.44 79.24 522.24 522.24 o o.ao o.ao 8160.08 8160.08 4083.18 4076.90 

34+ 2.23 
1. 12 79.70 175.91 175.91 o.ao o.ao 8335 .98 8335.98 4083.18 4252.81 

7 
34+ 11.3 

4 .56 77.86 711.86 711.86 o.ao o.ao 9047 .84 9047.84 4083 .18 4964.66 
55 

35+0.00 4 .32 80.08 682.65 682.65 o.ao o.ao 9730.49 9730.49 4083 .18 5647.32 o 
36+0.00 

10.00 75.28 1553.62 1553.62 o o.ao o.ao 11284.12 11284.12 4083.18 7200.94 

37+0.00 
10.00 57.48 1327.61 1327.61 o.ao o.ao 12611. 73 12611. 73 4083.18 8528.55 o 

37+ 1.76 0.88 55.83 100.18 100.18 
8 

o.ao o.ao 12711.91 12711.91 4083.18 8628.73 

37+ 10.3 
4.28 49 .48 444.86 444.86 o.ao o.ao 13156.77 13156.77 4083.18 9073.59 

36 
37+18 .9 

4 .28 46.91 408.55 408.55 o.ao o.ao 13565.32 13565.32 4083.18 9482.14 
03 

38 + 0.00 
0.55 46.07 50.99 50.99 o o.ao o.ao 13616.31 13616.31 4083.18 9533.13 

39+0.00 
10.00 28.76 748.31 748.31 o o.ao o.ao 14364.62 14364.62 4083.18 10281.44 

40+0.00 
10.00 13.35 421.12 421.12 o o.ao o.ao 14785.74 14785.74 4083.18 10702.56 

40+6.43 3.22 9.43 73.30 73.30 
5 

o.ao o.ao 14859.04 14859.04 4083.18 10775.86 

41+0.00 6.78 3.27 85.08 85.08 o 0.19 1.22 14944.12 14944.12 4084.40 10859.72 
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41 + 5.39 

2.70 1.99 14.03 14.03 
1 

1.25 3.78 14958.15 14958.15 4088.18 10869.96 

42+0.00 
7.30 o.ao 14 .38 14.38 o 13.95 112.84 14972.53 14972.53 4201.03 10771.51 

42+4 .34 
2.17 o.ao o.ao o.ao 

6 
16.05 66.47 14972.53 14972.53 4267.49 10705.04 

43 +0.00 7 .83 0.00 o.ao o.ao 21.60 294.68 14972.53 14972.53 4562.18 10410.35 o 
43+8.34 4 .17 0.00 0.00 o.ao 

9 
25.80 197.88 14972.53 14972.53 4760.06 10212.47 

44+0.00 
5.83 0.00 o.ao o.ao 34.03 340.61 14972.53 14972.53 5100.67 9871.86 o 

45+0.00 10.00 0.00 o.ao o.ao 52.64 866.66 14972.53 14972.53 5967.33 9005.20 o 
46+0 .00 

10.00 o.ao o.ao 0.00 53.22 1058.55 14972.53 14972.53 7025.88 7946.65 o 
46+4.51 

2.26 o.ao o.ao 0.00 56.05 246.67 14972.53 14972.53 7272.55 7699.99 
5 

46+ 11.8 3.69 o.ao o.ao o.ao 58.22 427 .69 14972.53 14972.53 7700.24 7272.29 
R7 

46+19.2 
3.69 o.ao o.ao o.ao 59.09 438.94 14972.53 14972.53 8139.17 6833.36 

59 
47+0.00 

0.37 o.ao o.ao o.ao 59.14 43.83 14972.53 14972.53 8183.00 6789.53 o 
48+0.00 

10.00 0.00 0.00 o.ao 60.01 1191.51 14972.53 14972.53 9374.51 5598.03 o 
49+0.00 

10.00 o.ao 0.00 o.ao 60.54 1205.56 14972.53 14972.53 10580.06 4392.47 o 
50+0.00 

10.00 o.ao o.ao o.ao 61.47 1220.12 14972.53 14972.53 11800.18 3172.35 o 
51+0.00 

10.00 o.ao o.ao o.ao 59.83 1212.98 14972.53 14972.53 13013.17 1959.36 o 
52+0.00 

10.00 0.00 0.00 o.ao 51.57 1113.96 14972.53 14972.53 14127.13 845.40 o 
52+5.72 

2.86 o.ao o.ao o.ao 49.43 289.08 14972.53 14972.53 14416.21 556.32 4 
52+7 .64 0.96 0.00 o.ao o.ao 48.61 93.88 14972.53 14972.53 14510.10 462.44 o 
52+9.55 

0.96 o.ao o.ao o.ao 47.70 92.22 14972.53 14972.53 14602.32 370.21 5 
53+0.00 

5.22 o.ao o.ao o.ao 41.49 465. 77 14972.53 14972.53 15068.09 -95.56 o 
54+0.00 

10 .00 o.ao 0.00 o.ao 29.54 710.25 14972.53 14972.53 15778.34 -805.81 o 
55+0.00 

10.00 o.ao o.ao o.ao 18.17 477.10 14972.53 14972.53 16255.44 -1282.91 o 
56+0.00 

10.00 o.ao o.ao o.ao 6.68 248.57 14972.53 14972.53 16504.00 -1531.47 o 
57+0.00 

10.00 1.83 18.29 18.29 1.06 77.47 14990.82 14990.82 16581.47 -1590.65 o 
58+0.00 

10.00 9.03 108.60 108.60 o.ao 10.62 15099.42 15099.42 16592.09 -1492.67 o 
59+0.00 

10.00 17.98 270.14 270.14 o.ao o.ao 15369.56 15369.56 16592.09 -1222.53 o 
60+0.00 

10.00 21.38 393.66 393.66 o.ao o.ao 15763.22 15763.22 16592.09 -828.87 o 
61+0 .00 10.00 22.44 438.19 438.19 0.00 o.ao 16201.41 16201.41 16592.09 -390.68 o 
62+0. 00 

10.00 22.37 448.08 448.08 o.ao o.ao 16649.49 16649.49 16592.09 57.40 o 
63+0.00 

10.00 3.43 257.98 257.98 0.83 8.28 16907.47 16907.47 16600.37 307.11 o 
64+0.00 

10.00 0.00 34.26 34.26 6.09 69.13 16941.73 16941. 73 16669.50 272.24 o 
65+0.00 

10.00 o.ao 0.00 o.ao 7.03 131.11 16941.73 16941.73 16800.61 141.12 o 
66+0.00 

10.00 o.ao o.ao o.ao 7.68 147.07 16941.73 16941. 73 16947.68 -5.95 o 
67+ 0.00 

10.00 o.ao o.ao o.ao 8.15 158.35 16941. 73 16941. 73 17106.04 -164.30 o 
68+0.00 10.00 0.00 o.ao o.ao 7.53 156.88 16941.73 16941.73 17262.92 -321.18 o 
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68+0.44 

0.22 0.00 o.ao o.ao s 7.51 3.35 16941. 73 16941. 73 17266.26 -324.53 

68+ 1.91 0.74 0.00 o.ao o.ao 7.42 10.97 16941.73 16941. 73 17277.24 -335.50 
<; 

68+3.38 0.74 0.00 o.ao 0.00 7.33 10.84 16941.73 16941. 73 17288.08 -346.35 s 
69+0.00 

8 .31 0.00 o.ao 0.00 5.93 110.16 16941.73 16941.73 17398.24 -456.51 
n 

70+0 .00 10.00 0.00 0 .00 0.00 3.83 97.58 16941.73 16941. 73 17495.83 -554.09 o 
71+0.00 

10.00 1.23 12 .25 12.25 2.13 59.60 16953.99 16953.99 17555.43 -601.44 o 
72+0.00 

10.00 1.85 30.76 30.76 0.63 27.60 16984.74 16984.74 17583.03 -598.29 n 
73+0.00 

10.00 4 .12 59.66 59.66 0.00 6.30 17044.40 17044.40 17589.33 -544.94 o 
74+0.00 10.00 9.07 131.89 131.89 0.00 0.00 17176.29 17176.29 17589.33 -413 .04 o 
75+0.00 

10.00 12.51 215.83 215.83 0.00 0.00 17392.12 17392.12 17589.33 -197.21 o 
76+0.00 

10.00 10.78 232.93 232.93 o.ao o.ao 17625.05 17625.05 17589.33 35.72 o 
77+0.00 

10.00 4.33 151.10 151.10 0.46 4.57 17776.15 17776.15 17593.90 182.25 o 
78+0.00 

10.00 0.01 43.39 43.39 1.25 17.08 17819.54 17819.54 17610.98 208.56 o 
79+0.00 

10.00 4.44 44.48 44.48 o.ao 12.52 17864.02 17864.02 17623.50 240.52 o 
80+0.00 

10.00 6.50 109.31 109.31 o.ao o.ao 17973.33 17973.33 17623.50 349.83 o 
81+0.00 

10.00 9.81 163.02 163.02 o.ao o.ao 18136.35 18136.35 17623.50 512.85 o 
81+7.18 

3.59 10.34 72.37 72.37 0.00 0.00 18208.72 18208.72 17623.50 585.22 6 
81+9.13 

0.97 10.50 20.30 20.30 0.00 o.ao 18229.02 18229.02 17623.50 605.52 4 
81+11.0 0.97 10 .65 20.60 20.60 0.00 0.00 18249.62 18249.62 17623.50 626.12 83 
82+0.00 

4.46 11.64 99.38 99.38 o.ao o.ao 18348.99 18348.99 17623.50 725.50 o 
83+0.00 

10.00 14.05 256.89 256.89 0.00 o.ao 18605.88 18605.88 17623.50 982.38 o 
84+0.00 

10.00 16.35 303.99 303.99 0.00 o.ao 18909.87 18909.87 17623.50 1286.38 o 
85+0.00 

10.00 14.29 306.43 306.43 0.00 0.00 19216.31 19216.31 17623.50 1592.81 o 
86+0.00 

10.00 7.32 216.13 216.13 o.ao 0.01 19432.44 19432.44 17623.51 1808.93 o 
87+0.00 

10.00 1. 76 90 .75 90.75 0.63 6.34 19523.19 19523.19 17629.85 1893.34 o 
87+1.79 

0 .90 1.6 1 3.03 3.03 0.73 1.23 19526.22 19526.22 17631.07 1895. 14 
9 

87+5.45 
1.83 1.34 5. 13 5.13 0.97 3.20 19531.35 19531.35 17634.27 1897.07 

1 

87+9.10 
1.83 1.07 4.18 4.18 1.22 4.12 19535.52 19535.52 17638.39 1897. 13 

4 
88+0.00 5.45 0.00 5.83 5.83 2.05 17.81 19541.35 19541.35 17656.21 1885.15 o 
89+0.00 

10.00 o.ao 0.00 0.00 3.75 58.00 19541.35 19541.35 17714.20 1827.15 o 
90+0 .00 

10.00 o.ao o.ao 0.00 4.30 80.51 19541.35 19541.35 17794. 71 1746.64 o 
91+0.00 10.00 0.00 0.00 0.00 4.67 89.68 19541.35 19541.35 17884.39 1656.96 o 
92+0.00 

10.00 0.00 o.ao o.ao 4.99 96.55 19541.35 19541.35 17980.94 1560.41 o 
93+0.00 

10.00 0 .00 0.00 0.00 5.24 102.26 19541.35 19541.35 18083.21 1458.15 o 
94+0.00 

10.00 0.00 o.ao 0.00 5.44 106.85 19541.35 19541.35 18190.06 1351.30 o 
95+0.00 10.00 0.00 o.ao 0.00 5.59 110.38 19541.35 19541.35 18300.44 1240.92 o 
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96+0.00 10.00 o.ao o.ao o.ao o 4.85 104.44 19541.35 19541.35 18404.87 1136.48 

97+0.00 
10.00 o.ao o.ao o.ao o 3.11 79.59 19541.35 19541.35 18484.46 1056.89 

98 + 0.00 
10.00 0.54 5.41 5.41 o 0.89 39.99 19546.76 19546.76 18524.45 1022.31 

99+0.00 10.00 2.02 25.61 25.61 0.24 11.31 19572.38 19572.38 18535. 76 1036.61 o 
99+10.3 

5.18 2.82 25.08 25.08 
f\R 

0.03 1.44 19597.45 19597.45 18537.20 1060.26 

99+ 12.4 
LOS 2. 96 6.09 6.09 o.ao 0.04 19603.55 19603.55 18537.24 1066.31 

76 
99+ 14.S 

1.05 2.91 6.19 6.19 o.ao o.ao 19609.73 19609.73 18537.24 1072.49 
R1 

100+ 0 .0 2. 71 2 .07 13 .48 13.48 ao 0.12 0.32 19623.21 19623.21 18537.56 1085.65 

10 1+0.0 
10.00 1.98 40 .52 40.52 0.95 10.71 19663.74 19663.74 18548.28 1115.46 nn 

102+ 0.0 10.00 3.20 51.83 51.83 0.01 9.67 19715.57 19715.57 18557.94 1157.62 
00 

103+0.0 
10.00 4.54 77.37 77.37 o.ao 0.12 19792.94 19792.94 18558.07 1234.87 nn 

104+0.0 
10.00 4.79 93.31 93.31 o.ao o.ao 19886.25 19886.25 18558 .07 1328.18 nn 

105+0.0 
10.00 4 .02 88. 14 88.14 0.00 o.ao 19974.39 19974.39 18558.07 1416.32 no 

106+ 0.0 
10.00 5.02 90.41 90.41 0.06 0.57 20064.80 20064.80 18558.64 1506.16 ao 

106+4.3 
2.19 5.70 23.44 23.44 0.15 0.44 20088.24 20088.24 18559.08 1529.16 

71 
106+11. 

3.47 6.37 40.22 40.22 0.19 1.20 20128.46 20128.46 18560.28 1568.18 
313 

106+ 18. 
3.47 5.70 40.27 40.27 0.06 0.88 20168.73 20168.73 18561.16 1607.57 2 '>El 

107+0 .0 
0.87 5.40 9.68 9.68 0.02 0.07 20178.40 20178.40 18561.23 1617.17 nn 

108 +0.0 
10.00 3.11 85.05 85.05 o.ao 0.22 20263.46 20263.46 18561.45 1702 .01 

00 
109 + 0 .0 

10.00 1.55 46.55 46.55 0.72 7.25 20310.01 20310.01 18568.69 1741.32 nn 
110+0.0 

10.00 o.ao 15.46 15.46 2.45 31.74 20325.47 20325 .47 18600 .43 1725.04 00 
111+0.0 

10.00 0.00 o.ao 0.00 4.17 66.18 20325.47 20325.4 7 18666.61 1658.86 no 
112+0.0 10 .00 o.ao o.ao o.ao 5.38 95.47 20325.47 20325.47 18762.08 1563.39 

00 
113+0.0 

10.00 0.00 o.ao o.ao 6.96 123.42 20325.47 20325.47 18885.50 1439.97 

ºº 114+ 0.0 
10.00 o.ao o.ao o.ao 9.99 169.53 20325.47 20325.47 19055.03 1270.44 

00 
115+0.0 

10.00 o.ao o.ao 0.00 13.89 238.75 20325.47 20325.47 19293.78 1031.69 00 
116+ 0.0 

10.00 o.ao o.ao o.ao 18.17 320.56 20325.47 20325.47 19614.34 711.13 ao 
117+0.0 10.00 o.ao o.ao 0.00 22.66 408.33 20325.47 20325.47 20022.67 302.80 no 
118 + 0.0 

10.00 o.ao o.ao o.ao 25.66 483.26 20325.47 20325.47 20505.93 -180.46 
00 

119+0.0 
10.00 o.ao o.ao 0.00 30.55 562.10 20325.47 20325.47 21068.03 -742 .56 

00 
120+0.0 10.00 o.ao o.ao o.ao 23.39 539.39 20325.47 20325.47 21607.42 -1281.95 no 
121+0.0 

10.00 o.ao o.ao o.ao 15.04 384.29 20325.47 20325 .47 21991. 71 -1666.24 no 
122+0.0 10.00 0.00 o.ao o.ao 9.32 243.57 20325.47 20325.47 22235 .29 -1909.82 ao 
123+0.0 

10.00 0.00 0.00 o.ao 
00 

4.63 139.53 20325.47 20325.4 7 22374.82 -2049.35 

124+0.0 
10.00 0 .74 7.40 7.40 

00 
2.22 68.55 20332.87 20332 .87 22443.37 -2110.50 

125+ 0.0 
10 .00 1.61 23.46 23.46 

ºº 
0.44 26.62 20356.33 20356.33 22469.99 -2113.66 
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126+0. 0 
10.00 2. 67 42.71 42.71 nn 0.33 7.71 20399.04 20399.04 22477.70 -2078.65 

127+0.0 
10 .00 1. 96 46.26 46.26 nn 0.33 6.59 20445.31 20445.31 22484.29 -2038.98 

128+0 .0 10 .00 0 .86 28.25 28.25 
DO 

0.90 12.25 20473.56 20473.56 22496.54 -2022.98 

129+0.0 
10.00 1.02 18.86 18.86 nn 2.10 29.97 20492.42 20492.42 22526.51 -2034.09 

130+0.0 
10.00 1.35 23.75 23.75 nn 3.27 53.70 20516.17 20516.17 22580.21 -2064.04 

131+0.0 
10 .00 o.ao 13.53 13.53 4.46 77.33 20529.71 20529.71 22657.54 -2127 .84 no 

132+0.0 
10.00 o.ao o.ao o.ao 4.61 90.72 20529.71 20529.71 22748.26 -2218.56 nn 

133+0.0 10.00 0.00 0.00 0.00 5.31 99.23 20529.71 20529. 71 2284 7.49 -2317.78 nn 
133+0.3 

0 . 15 0 .00 0.00 0.00 5.32 1.61 20529.71 20529.71 22849.10 -2319.39 n1 
133+ 13 . 6 .72 0 .00 0.00 0.00 5.14 69.82 20529.71 20529.71 22918.93 -2389.22 

737 
134+0.0 

3.13 o.ao o.ao o.ao 5.14 32.07 20529.71 20529.71 22950.99 -2421.29 nn 
134+7. l 

3 .59 o.ao o.ao o.ao 5.80 39.13 20529.71 20529.71 22990.13 -2460.42 
71 

135+0.0 
6.41 0.00 0.00 0.00 7.14 82.99 20529.71 20529.71 23073. 12 -2543.41 

00 
136+0.0 

10.00 o.ao o.ao o.ao 6.51 136.50 20529.71 20529.71 23209.62 -2679.91 
00 

137+0.0 
10.00 o.ao o.ao o.ao 5.72 122.28 20529.71 20529.71 23331.90 -2802.19 nn 

138 +0.0 
10.00 0.00 o.ao o.ao 6.18 119.01 20529.71 20529.71 23450.90 -2921.20 nn 

139+0.0 
10.00 o.ao o.ao o.ao 9.42 156.02 20529.71 20529.71 23606.92 -3077.22 nn 

140+0 .0 
10 .00 o.ao o.ao 0.00 13.85 232.64 20529.71 20529.71 23839.57 -3309.8 6 nn 

14 1+0.0 
10.00 o.ao 0.00 o.ao 19.03 328.72 20529.71 20529.71 24168.28 -3638.58 

0 0 
14 1+ 0.2 

0 .12 o.ao o.ao o.ao 19.09 4.74 20529.71 20529.71 24 173.02 -364 3.31 
48 

14 1+ 13. 
6 .59 0.00 o.ao o.ao 22.77 276.44 20529.71 20529.71 24449.46 -3919.75 41 2 

142+0.0 
3.28 o.ao o.ao 0.00 24.42 155.10 20529.71 20529.71 24604.56 -4074.86 

00 
142+6.6 

3.31 o.ao o.ao o.ao 25.70 165.87 20529.71 20529. 71 24770.44 -4240.73 
l S 

143+0.0 
6 .69 o.ao o.ao 0.00 27.67 357.19 20529.71 20529.71 25127. 63 -4597.92 nn 

144+ 0.0 
10.00 o.ao o.ao o.ao 29.02 566.91 20529.71 20529.71 25694.54 -5164 .84 

00 
145 + 0.0 

10.00 o.ao o.ao o.ao 30.19 592.09 20529.71 20529.71 26286.63 -5756.92 no 
146+ 0.0 

10.00 o. ao o.ao o.ao 35.95 661.35 20529.71 20529.71 26947.97 -6418.27 no 
146+ 10. 

5 .21 o.ao o.ao o.ao 38.25 386.23 20529.71 20529. 71 27334.20 -6804 .50 
4 12 

147+ 0.0 
4 .79 0 .00 0.00 0.00 39.66 373.97 20529.71 20529.71 27708.17 -7178.47 nn 

148+ 0.0 
10.00 o.ao o.ao o.ao 40.99 806.53 20529.71 20529.71 28514.70 -7985 .00 

ºº 149+0.0 
10 .00 o.ao o.ao o.ao 41.15 821.43 20529.71 20529.71 29336.13 -8806.43 nn 

149+14. 
7.03 o.ao o.ao o.ao 39.61 568.04 20529. 71 20529.71 29904.17 -9374 .46 nF.7 

149+ 17. 
1.70 o.ao 0.00 o.ao 36.00 130.47 20529.71 20529. 71 30034.64 -9504 .93 

472 
150+ 0. 0 

1. 26 o.ao 0.00 o.ao 33.36 88.84 20529.71 20529.71 30123.47 -9593.77 

ºº 150+0.8 0.44 o.ao o.ao o.ao 
78 

32.47 28.89 20529.71 20529.71 30152.36 -9622.66 

151+0.0 
9 .56 o.ao o.ao o.ao 

00 
15.07 454.56 20529.71 20529.71 30606 .92 -10077.22 
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152+0.0 
10.00 1.70 17.01 17.01 

00 
3.49 185.55 20546.72 20546.72 30792.47 -10245. 75 

153+0.0 10.00 13 .1 2 148.22 148.22 

ºº 
O.DO 34.86 20694.94 20694.94 30827.33 -10132.39 

154+0.0 
10.00 26 .71 398.31 398.31 nn 0.00 0.00 21093.25 21093 .25 30827.33 -9734.08 

154+0.8 0.44 27.20 23.97 23.97 
89 

0.00 0.00 21117.22 21117.22 30827.33 -9710.11 

154+7.4 3.27 
32 

31.41 189.47 189.4 7 0.00 0.00 21306.69 21306.69 30827.33 -9520.65 

154+ 13. 
3.27 35 .36 215.86 215.86 0.00 0.00 21522.55 21522.55 30827.33 -9304.78 

976 
155+0.0 

3.01 40.38 228.15 228.15 O.DO O.DO 21750.70 21750.70 30827.33 -9076.64 
00 

156+ 0.0 10.00 86.41 1267.90 1267.90 nn 0.00 0.00 23018.60 23018.60 30827.33 -7808. 73 

157+0.0 
10.00 93.70 1801.10 1801.10 0.00 0.00 24819.69 24819.69 30827.33 -6007.64 

ºº 158+0.0 10.00 101.53 1952.38 1952.38 0.00 0.00 26772.07 26772.07 30827.33 -4055.26 
00 

159+0.0 
10.00 108.17 2097.05 2097.05 0.00 0.00 28869.12 28869.12 30827.33 -1958.21 

00 
160+0.0 

10.00 99.97 2081.39 2081.39 0.00 0.00 30950.51 30950.51 30827.33 123.18 
00 

160+12. 
6.48 90.58 1235.48 1235.48 0.00 0.00 32185.99 32185.99 30827.33 1358.66 

967 
160+ 18 . 

2.89 85.73 503.67 503.67 0.00 0.00 32689.66 32689.66 30827.33 1862.33 
748 

161+0.0 
0.63 84.74 106.69 106.69 0.00 0.00 32796.34 32796.34 30827.33 1969.01 

00 
161+4.5 

2.26 81.61 371.33 371.33 0.00 0.00 33167.68 33167.68 30827.33 2340 .35 
29 

162+0.0 
7.74 75.79 1217.55 1217.55 0.00 0.00 34385.23 34385.23 30827.33 3557.90 

00 
163+0.0 

10.00 70.14 1459.33 1459.33 0.00 0.00 35844.55 35844.55 30827.33 5017.22 nn 
164+0.0 

10.00 63.28 1334.27 1334.27 0.00 0.00 37178.82 37178.82 30827.33 6351.49 

ºº 164+3. 1 
1.57 62.40 197.29 197.29 0.00 0.00 37376.11 37376.11 30827.33 6548.78 

40 
165+0.0 

8.43 63.90 1026.40 1026.40 0.00 0.00 38402.51 38402.51 30827.33 7575.18 
00 

165+ 1. 7 
0 .90 64.80 115.74 115.74 0.00 0.00 38518.25 38518.25 30827.33 7690.92 qq 

166+ 0.0 
9.10 94.26 1408.06 1408.06 0.00 0.00 39926.31 39926.31 30827.33 9098.98 

00 
166+ 0.4 0.23 95.46 43.41 43.41 0.00 0.00 39969.73 39969.73 30827.33 9142.40 

58 
167+ 0.0 

9.77 143.43 2334.20 2334.20 0.00 0.00 42303.93 42303.93 30827.33 11476.60 
00 

168+ 0.0 
10.00 150.82 2942.53 2942.53 O.DO 0.00 45246.45 45246.45 30827.33 14419.12 nn 

168+5.3 
2.67 154.41 814.33 814.33 

36 
0 .00 0.00 46060.78 46060.78 30827.33 15233.45 

168+ 10. 2.74 161.67 862.02 862.02 0 .00 0.00 46922.81 46922.81 30827.33 16095.48 
809 

168+16. 
2.74 168.31 899.71 899.71 0.00 0.00 47822.52 47822.52 30827.33 16995.19 

282 
169+0.0 

1.86 174 .63 637.50 637 .50 0.00 0 .00 48460.01 48460.01 30827.33 17632.68 
00 

170+0.0 
10.00 198.83 3734.59 3734.59 0.00 0.00 52194.61 52194.61 30827.33 21367.28 nn 

170+5.8 
2.93 196.05 1158.30 1158 .30 0 .00 O.DO 53352.90 53352.90 30827.33 22525.57 

F.7 
171+0.0 

7.07 207.42 2846.50 2846.50 0.00 O.DO 56199.41 56199.41 30827.33 25372.07 
00 

171+19. 
9.65 210. 75 4035.96 4035.96 0.00 O.DO 60235.37 60235.37 30827.33 29408.04 

303 
172+0.0 

0.35 209.11 146.30 146.30 
00 

0.00 O.DO 60381.67 60381.67 30827.33 29554.34 

172+6.0 3.02 198.78 1210.58 1210.58 
18 

0.00 0.00 61592.25 61592.25 30827 .33 30764.92 
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172+12. 

3.37 188.09 1284.42 1284.42 0.00 0.00 62876.67 62876.67 30827.33 32049. 34 
772 

173+0.0 
3.61 183. 71 1343.63 134 3.63 0.00 0.00 64220.30 64220.30 30827.33 33392.97 

ºº 174+ 0.0 
10.00 138.70 3224 .10 3224 .10 0.00 0.00 67444.40 67444.40 30827.33 36617.07 ao 

175+0.0 10.00 82.66 221 3.56 2213.56 0.00 0.00 69657.96 69657.96 30827.33 38830.63 ao 
175+ 0.6 

0 .32 80.97 52.87 52.87 0.00 0.00 69710.83 69710.83 30827.33 38883.50 
46 

175+3.6 
1.49 72.96 229.29 229.29 0.00 0.00 69940.12 69940.12 30827.33 39112.79 

32 
175+6.6 

1.49 64.93 205.27 205.27 0.00 0.00 70145.39 70145.39 30827.33 39318.06 
19 

176+0.0 
6.69 33.93 661.48 661.48 0.00 0.00 70806.87 70806.87 30827.3 3 39979. 53 ao 

177+0.0 10.00 0.00 339.34 339.34 11.08 110.84 71146.20 71146.20 30938.17 40208.03 
ºº 178+0.0 

10.00 0.00 0.00 0.00 37.12 482.05 71146.20 71146.20 31420.23 39725.98 00 
179+0.0 

10 .00 0 .00 0.00 0.00 68.36 1054.86 71146.20 71146.20 32475.08 38 671. 12 ao 
180+0.0 

10.00 0 .00 0.00 0.00 102.85 1712.11 71146.20 71146.20 34187.19 36959.01 
ºº 181+0.0 

10.00 o.ao 0.00 0.00 118.47 2213.19 71146.20 71146.20 36400.38 34745.82 00 
182+0.0 

10 .00 0.00 0.00 0.00 114.30 2327.76 71146.20 71146.20 38728. 14 324 18 .06 ao 
183+0.0 

10 .00 0.00 0.00 0.00 105.22 2195.20 71146.20 71146.20 40923.35 30222.86 00 
184+ 0.0 

10. 00 0 .00 0.00 0.00 100.98 2061.98 71146.20 71146.20 42985.32 28 160.88 
ºº 185+ 0.0 

10.00 0.00 0.00 0.00 99.96 2009.41 71146.20 71146.20 44994.73 26151.47 00 
186+0.0 

10.00 0 .00 0.00 0.00 95.68 1956.37 71146.20 71146.20 46951.11 24 195.10 nn 
187+ 0.0 

10.00 0.00 0.00 0.00 89.24 1849.19 71146.20 71146.20 48800.30 22345.91 nn 
188+0.0 

10.00 0 .00 0.00 0.00 81.45 1706.87 71146.20 71146.20 50507. 17 20639.03 ao 
189+ 0.0 10 .00 0.00 0.00 0.00 83.12 1645.67 71146.20 71146.20 52152.84 18993.37 

ºº 190+0.0 
10.00 0 .00 0.00 0.00 87.38 1705.01 71146.20 71146.20 53857.84 17288.36 ao 

191+0.0 
10.00 0 .00 0.00 0.00 82.34 1697.19 71146.20 71146.20 55555.04 15591.16 00 

192+0.0 
10.00 0.00 0. 00 0.00 72.75 1550.95 71146.20 71146.20 57105.98 14040.22 

ºº 193+ 0.0 10.00 0.00 0.00 0.00 58.28 1310.36 71146.20 71146.20 584 16.35 12729 .85 00 
194+0.0 

10 .00 0.00 0.00 0.00 38.42 966.97 71146.20 71146.20 59383.32 11762.88 
00 

195+ 0.0 
10.00 2. 12 21.20 21.20 18.13 565.49 71167.40 71167.40 59948.81 11218.59 nn 

196+ 0.0 
10.00 7.31 94.29 94 .29 3.10 212.29 71261.69 71261.69 60 161.10 11100.59 

ºº 197+0.0 10.00 0. 00 73.08 73.08 6.00 90.96 71334.78 71334.78 60252.06 11082.71 ao 
198+0.0 

10.00 0.00 0 .00 0.00 28.80 348.01 71334.78 71334.78 60600.07 10734.70 
00 

199+ 0.0 
10.00 0.00 0.00 0.00 37.96 667.55 71334.78 71334.78 61267.63 10067.15 nn 

200+0 .0 
10.00 0.00 0 .00 0.00 35.00 729.57 71334 .78 71334.78 61997.20 9337.58 nn 

201 + 0.0 10 .00 0.00 0.00 0.00 32.11 671.08 71334. 78 71334.78 62668.27 8666.50 

ºº 202+0 .0 10.00 o.ao O.DO 0.00 29.28 613.82 71334.78 71334.78 63282.09 8052.68 on 
203+0.0 

10.00 0.00 0.00 0.00 
00 

26.50 557.80 71334.78 71334.78 63839.89 7494.89 

204+ 0.0 
10.00 0.00 0.00 0 .00 23.80 503.01 71334.78 71334.78 64342.90 6991.88 

ºº 
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i..ã.lm1 Lm!.l !m!.l Lm!.l !m!.l !m!.l Lm!.l fm3\ 

205+0.0 10.00 0.00 o.ao o.ao nn 21.15 449.45 71334.78 71334.78 64792.35 6542.42 

206+0.0 10.00 o.ao 0.00 o.ao 18.56 397.05 71334.78 71334 .78 65189.40 6145.38 
00 

207+ 0.0 
10.00 o.ao 0.00 0 .00 12.31 308.69 71334.78 71334.78 65498.09 5836.69 nn 

208+ 0.0 10.00 0.00 o.ao 0.00 5.95 182 .59 71334.78 71334.78 65680.68 5654.09 nn 
209+0.0 

10.00 0 .14 1.4 1 1.41 1. 78 77.22 71336.19 71336.19 65757.90 5578.29 nn 
210+ 0.0 

10.00 2.69 28.33 28.33 0.00 17.78 71364.52 71364 .52 65775.68 5588 .84 no 
211+0.0 

10.00 5 .42 81.06 81.06 0.00 0.01 71445.58 71445.58 65775.69 5669.89 nn 
212+0.0 

10.00 7 .06 124.72 124.72 0.00 0.00 71570.30 71570.30 65775.69 5794.61 
()() 

213+0.0 
10.00 8. 28 153.34 153.34 0.00 0.00 71723.64 71723.64 65775.69 5947.95 

00 
214+0.0 

10. 00 9 .96 182.34 182.34 0.00 o.ao 71905.98 71905.98 65775.69 6130.29 00 
215+0.0 

10.00 11 . 13 210.87 210.87 0.00 0.00 72116.85 72116.85 65775.69 634 1. 16 no 
216+0.0 

10.00 10.38 215. 11 215.11 0.00 o.ao 72331.96 72331.96 65775.69 6556.27 00 
217+ 0.0 

10.00 7.19 175.72 175.72 0.39 3.94 72507.68 72507.68 65779.63 6728.05 ()() 

218+0.0 10.00 4.86 120.46 120.46 
00 

1.82 22.19 72628.14 72628.14 65801.83 6826.32 

219+0.0 
10.00 3.02 78.81 78.81 3.67 54.91 72706.95 72706.95 65856.74 00 6850.2 1 

220+ 0.0 
10.00 0 .00 30.25 30.25 5.99 96.59 72737.20 72737.20 65953.33 6783 .87 00 

221+0.0 
10.00 o. ao o.ao 0.00 no 9.09 150.81 72737.20 72737.20 66 104.13 6633.07 

221+13. 
6 .69 0 .00 0.00 o.ao 9.30 123.08 72737.20 72737.20 66227 .21 6509.98 385 

22 1+15. 
0.85 0.00 0.00 0.00 9.31 15.90 72737.20 72737.20 66243.11 oq3 6494.09 

221+16. 
0 .85 o.ao o.ao o.ao 9.15 15.77 72737.20 72737.20 66258.88 6478.32 ROl 

222+ 0.0 
1.60 0 .00 0.00 o.ao 8.80 28.72 72737.20 72737.20 66287.60 6449.60 00 

223+ 0.0 10.00 o.ao o.ao 0.00 5.70 145.01 72737.20 72737.20 66432.61 6304.58 
()() 

224+0.0 
10.00 0 .00 o.ao o.ao 2.56 82.58 72737.20 72737.20 66515.19 6222.01 ()() 

225+0.0 
10.00 1. 95 19.52 19.52 0.74 33.05 72756.71 72756.71 66548.24 6208.47 00 

226+0 .0 
10 .00 4 . 18 6 1.34 61.34 0.00 7.44 72818.05 72818.05 66555.68 6262.37 

ºº 227+ 0.0 
10.00 7.21 113.95 113.95 o.ao 0.00 72932.00 72932.00 66555.68 6376.32 no 

228+0 .0 
10. 00 10.30 175.11 175.11 o.ao o.ao 73107.12 73107.12 66555.68 6551.43 nn 

229+0.0 
10.00 12.66 229.57 229.57 0.00 0.00 73336.69 73336.69 66555.68 6781.00 

00 
230+ 0.0 

10. 00 10.84 234 .98 234.98 O.DO O.DO 73571.67 73571.67 66555.68 7015.99 
00 

231+0.0 
10.00 9.04 198.75 198.75 o.ao o.ao 73770.42 73770.42 66555.68 7214.74 

00 
232+0.0 

10.00 8.02 170.52 170.52 0.00 0 .00 73940.94 73940.94 66555.68 7385.25 
()() 

233+ 0.0 10.00 7.70 157.15 157.15 0.00 0.00 74098.09 74098.09 66555.68 7542.40 
()() 

234+ 0.0 
10.00 7.26 149.54 149 .54 o.ao o.ao 74247.63 74247.63 66555.68 7691.94 

00 
235+ 0.0 

10.00 7.38 146.36 146.36 o.ao o.ao 74393.99 74393.99 66555.68 7838.30 

ºº 235+ 13. 
6.77 0.00 49.95 49.95 o.ao o.ao 74443.94 74443 .94 66555.68 7888.25 c;14 

WENDERSON Au....OO~ fom-. d9•1 •I 

DIONE NUNES ::',~'º"''°" <><>•t 

VIANA:048182923 ~~ ~~11~:~~'! 0 '6 

70 -0)00 



1. Informações Gerais 

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS RURAIS NO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA -MA 

Local/implantação = 

Proponente/proprietário= PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA 

••u:~rMJf.-A ·- ~ CHAIW>INHA -

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

JAZIDA UTILIZADA 

J1 - TRECHO 01 

Empolamento 20% 

D1stânc1a entre estacas 20. O 

Largura da plataforma 6, 60 

LOCALIZAÇAO DA 
JAZIDA 

3º46'17.26"5 E 

43º17'58. 72"0 

0,00 

Peso especifico 

Espessura 

SUB· TRECHO 

0,00 até 

1.75 t1m> 

0,20 m 

E 235 

EXTENSÃO 
(m) 

13,53 4713,530 

VOLUME DISTANCIA 
TAMANHO 

M~DIO DO SUB· 
EMPOLADO PESO (t) FIXA MT SUB-TRECHO 

(2°") (Km) 
TRECHO 

(Kml 

7466,23 13065,9 9,200 2,357 151000,02 

DMT ·-···> 11,56 Km 

WENDERSON DIONE Assinado de forma d igital 
por WENOERSON OIONE 

NUNES NUNES VIANA:04818292370 

VIANA:048182923 70 Dados: 202s.12.31 09:44:09 
-03'00' 



1. Informações Gerais 

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS RURAIS NO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA -MA 

Local/implantação = 

Proponente/proprietário= PREFEITURA DE CHAPADINHA MA 

-•Mtl'Nf lAl<li ·- """: CHAPAOINHA -

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE USINA- DMT 

JAZIDA UTILIZADA 

J1 - TRECHO 01 

Empolamento 25% 

D1stánc1a entre estacas 20,0 

Largura da plataforma 6. 60 

LOCALIZAÇAO DA 
JAZIDA 

3º43'40.62"S E 

43º19'6.59"0 

0,00 

Peso especifico 

Espessura 

SUB-TRECHO 

0,00 até 

2.4 Vm' 

0,03 m 

E 235 

EXTENSÃO 
(m) 

13,53 4713 530 

TAMANHO 
VOLUME DISTANCIA 

MtDIO DO SUB· 
EMPOLADO PESO (t) FIXA 

{25") {Km) 
TRECHO 

(Km) 

1166,6 2799,84 8,600 2,357 

DMT ·····> 10,96 Km 

WENDERSON 
DIONE NUNES 
VIANA:0481829 
2370 

Assinado de forma 
dogotal por WENDERSDN 
DIONE NUNES 
VIANA:04818292370 
Dados: 2025. 12 31 
09 44:25 -03'00' 

MT SUB· TRECHO 

30677,29 



OBRA: PAVlMF..l'\TAÇÃO IM l STRADA DOPO\! . CAR,AUBJNllA, POV. MANGABEIRA 
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ct'H>IGO DfSC1UÇAO DO Sr:l\'IÇO 
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CPPAVll ADMlNISTMÇÃOLOCA.LDIOIUS 
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1 <;l.\l \ 11(/·tJ.ll( /\ l~·IJIJl.J n• .,_M ~\1111° ltM 'ü 
'1.~h..11.1•k.111,· t'nn •. 1p.dt 

"'·"-l..\ ' . >.\! •t.1tJ 0 >.M 1 
M .11<,o1..1l\o.L!.l1R.t11 .. •l'11n..·~l1 

''"l '\.; k\1.1"' .... ! 

Sll\<IÇOS PllLIMINARIS 

POaJlíllCIMDITO r: "'ST Ai.AÇÃO DI tUCA 
lt.:Mlt DIODACOMCHAPAG41.VAMZADA 1 

IS'T&l!l'\Jl.A DI MADURA. Af_IJllG.l_P'S 

1,l.\l"A ASl-1 U.lA.ll'll•hRR~2:'.·KM 
~·•;a•IC.Mt-t·l'l-.,.a 

l'lAl:A:'4.HJ.WA IW t.IW•·t.:.M 1.UU-t.:.M:: 
M.a.1• olk1 1.a·k.an•·l~1F"'I' 

l '1'."'-l \ 1111 uo11>..1Si:1u 111m t.:'f: 011. ).;'1' 
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~ ..... 11.1·l..an'l•l'nro..1pa/• 
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'-l.11hwt-...1u. k~· · l'nn..·~~1 

. •:' I' ,q ~. \ 1 ......... ... , 

1 l.•rrwut "" IC •'l>•i"nr..p.ol 

MOllLIZAÇÃ.0 

t'J'PAV tl MOllUZACÃO DI IQUPAM:IKTOS 

1 'f \t ' \ U 1 \ Hkk ~,,. ).:,\! 1.tJ 

\1.uw,.iih..11 ... ·k.dl••l'1n..lf\ll1 
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M .u1w..1111. 11 .. 1ot .. 11-. ·J ·1nh. 1j,tl 

t... \ 11 UI ... ,l~I 
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..... ..... p.111 

TlRl.APl.ANACl\t 

USID 
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.., 

UN 

S EC RE TARIA DE 1 
INFRAESTRUTURA 

E URBANISMO 
~ 
.,. ' p .. ~ ·' ~ 

PQf ~ (11' U s:I AO í 

CHAPADINHA 
f ~A 1 l H 

P R EFEIT URA M UN IC IPAL DE CllAPADINllAl\1A 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

QtJA"'iT C'O\tJ'RJ \tlVf'OtM) 
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1111• 
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\M') 

Dm 
(KM} 
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l-1U.1Õ RJA 

i\ru ~t.J...k.J..f'l-.a1\.luft\.lf1f0t..Dk.•\. 

Allur• 

vu.mh~ ..... 1111.·bdu~•·Jo. ~'*"'""'""""' ... 

D<K.""l!M.l!NTO D& 
arrntM:IA 



OBRA: rAVlME!\TAÇÂO DA lST RADA DO rov. CAR,Al ' BINHA, POV. MA!\CABE IRA 

ITE\1 '°'"' C()OICO DlSC'lllCAO DO Sf.R\'IÇO U,1_0 QL"-HT. 

LIMPIZA M!CAHll..ADA OI CAMADA 

L.f.I. SJQO ....... YIGITAL, VKGITAÇÃO 1 PIQUINAS 
.lavoan (DIÁMSTRO DI T&OhCO M&NOR "" QUI l.,M MJ., COM TIA TOA OI ISTIJLU. 
,., Ul2t1< 

1--.r\c\11 _,_, ,., n •• HRR n~ ~'-1 1 

\i.rn~.it1o;11.11R=11• 1'11t"'J'<ll 1 

.\1.\ ~·1 H ~'A lt11.t•t.IUOm-k"4 IOh•t..M :'IJ 
.. ,~,..,Jurr.-1-'1-1pal 

1 ,J,\l.\ l• •_1·uut1 A ISO o JC1 m. t..\1 ! ~J t.:~t 'o 

M."1••l"u ... R..n11•l'111"'-1P.I• 

,l,\l.\l~h .1 111 A::t,11111Jm-K\lt1!11 11..\TJ 
\lan.µof-..1Rojk.m••l'nnr .. 1JYI 

1,r,,,,,:.J: }IJl,\.;h ll~ln·•.M1 111•-K\I 

l 1 l-<1111o1111>11 "' ik···~· 1'111"-lp.tll 

lSCAVAÇÃO. CARG4 I Ta.4/lo'SPOl.TI D1 
MATIRIALDI 1•C\TICOllL\ • 0'4THl.•A 

10. "ªº ...,m J- M • CAWl!oi.HO OI SllVl('O IM L&JTO ... 
NAT\Jl.AL·C'OM tK'AYADll1lA ICAMlHHÂO 
IAS<.i.;LAJf'TI DI 14 M' 

'''"L"UU .lJllll\~' ·'''••m IH<Jl{.tJ! t.:M 
~-,··· - R.tnl·l'-.. ... 1 

l'li\(l\'i•J .J.OIJA 11lllU.Jl.Jnl•KMlt•• K.\l.;I, 

>.1 ... ub..1u·bn••l'h.._1.,.i1 

1-,L.\l . .\ llJIJ U Ji.,A S0-4JUUm•kM 1U11-K\l I ,...,,..t-... .... ll:NOo' .,.,, .... ,.1. 
f"ifA(",\ ISO ti " A ?111.1 ·0•l.I m- )..\' 11.a1.>;,l\t 1 

~·1.11 iUJn, h1 .. 1p1dJ 

l'íACAlOI u.oi. 4~l., U~m.KMJUO·kM 

~.a·1l".at-~1tt..c..0 Pnn..1p.l1 

UIC\iÇAO 1 CO~ACl'A(:ÃO H CORPO DI 
ATIUODIAT!UO(fl•,ii. DI lND.GlA DO 
PaOCTOR NORMA~ COM SOLO 

IU 
.. _ .. 

(1'P4V U PllDOMINAHTIM&HTIAl.CIL090 MJ 
HPtm.:llA t! CM• IXCLLSJ\.'I M4 ttlJA.L 
UC'AVAÇÃO. CUGA 1 TW.A-""SPOan 
AF-"12114 

l"il.\t"\ 

\t..n, ...... ,.' w .. n "'••p.j 
l-STAl.\ ~1 o"'"' .111.1 it.1l1m ~.M 111.l',\1 :, 1 

\1 .. r,,1•"-.•1.i R.ato"• - '11"1o.1p.il 

). .. l .lJlJ. f...\11 

K\l.a 
,.,.,..,_: 

l'l\l\i1~+111"-A~i'I 1;~~m·i..\ll1~· J..M 

' l •m•••'"' .t. .. 1k n1·i'111 ... 1p.J1 ... PAVIMlllllT.4.ÇÁO 

SUa.IA!'ll ISTAllUZADA 

'-'' socao •11m CllANVLOMITRJC4M:lNTI COM MISTVllA OI MJ 
SOl.OSNA PISTA.COM MATltJAL DIJAZJDA 

1'1 \L .\ li u l~I ,\ ~ .. ,, · ~· 111 • Hkk. :i:. J.,;.M, 11 
._,_..,..1-..11 .. K.111-.·h1t ... 1J""!1 

.,,, .. ,~ .• H•l.\ll•!OJL•n1 KMlou.)..\l 

\1..--11.1 .... 1 ... k.-1111 1"11n..1r .. 

S EC RETARIA Ot 1 
INFRAESTRUTURA 

E URBANISMO 

,..., Pll( (ll,i AA OI 

. ,"', .~ CHAPADINHA 

PREHITL RA .\1 LNICIPAL DE CllAPADINHA/.\1A 

MEMÓRIA DE CÁ LCULO 

CO\IPIU~1INT0 (~1) 
LARCLllA 

,~1) 

ALTUl.A &StP.SSUlA Aa&A 
(M) 1••> (~f) 

44.Jl"?,11 
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tM') (KM) ~~1'1KM) 
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.ir,S.•bll 
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'\u ,.,_.,~o., 

llN I'• 

'6.!I~~ 

"'"''IX 

... rr1 

11 "K~ ·l 

t x-\-; 

tjj'il(--1)( 

........ 

l-tl1 · 1111 

'1U1ÓlllA 

A 1•J l'un1p1m"-nlo ,10 11 .. .111.1 \ 1-n~UI J 

,.,,._. 0."'lfll1'""nlldJ..it1,...hi•'\ 1MjRIJ> 

A1c,. , -,.n'4>tln"-nl"J..'11 .. ,hu\ l..a1~u1J 

A•'-• l ....... 1rr..nli•di•1Jeo.;hu'\l_..,J1,•• 

l·uo~1·1111 ... nJu .1,, t. .... hu \ l .;i1~u1 • 

DOC'l..M 11'TO DE 
arnatf"tOA 

f';v1,i1k "-l\t""'- lU~JO 

,, .. J.. ... n,, .. ,L-ub.a.,.la• 

Jl,;uu •"'- ••"••"' l u~~· 

.,.,>&.1J.;.,.;l\1,o._\.u~• 

Nvt,..k-.. 1\1.,u.:lU~-"' 

\•"'"""'- ~ .-li. ""' li~ .. , \-,d.. quadn> ok "'"""'Jr •t"tl\U '- l ui..,.... 
\uh~n.ttlck11 ........ rn 

Volumo. V. ,.,,i.: J,, lt.:•h• 
... .i.umi.1,k lo;11.aplan.a11"-m 

\IJ, 'l~•u .&.. N .. w ,Jc ""•"'"", Lub.i..,.ii• 

\'i:olun. d.. ._n11k <J,, lr'°"hi' •IJ.: .p&.adm do:'-"" J.. •'''""'''"h.. 
\ulUfA.11ickn~ .. m 

\'.ilwn. .&..: """" Ju ''"~' uJ .. '*"""1tv J, .,.,,....._ K1"1.,u•l~ 
\olun1'.1J, k.11o1pl.af>.li:<.m 

v"'uinr "'- .o11o. J.:, hR·ho• '"""'- 'i....S.u tk .,...U.kki ~c('--..,. 
"ua-.-J..t..11.......,. .. 

v ... 111111: J.. akno Ju lrn.liu \tJ.. .,...Sru .k ......... J • .- -.;'"'"'"' ("pN..l .. 
\11han1o.1ckk.Tl~Cfn 

\", .... , .. ck ilkt"IU J•> hn.ho nJ._ lu..JI• 

\oluff'lo.•J~ t .. 11<1pi.ianAJl.'m 

\'olwr-.. ;k .ikllU J., 11,d•" 11J, .jU..._t, 
''""W111.•1.k1,11o1Jlluwt-•rn 

\11lwo.. "' ,, ....... J .. ~ ..... ho, ... J ........... 

"'Jw1lo.11kl•ll•pll1~ .. rr. 

.k ''"'1k9':n1,ui.-l JIMl;Ju 

,\,._ ....... i..J.. ... 1\1\U .. f.U~:a.I 

.k. "'-..'\11.k w1\1\", l ut......-

\·ulu111o. J, Jk11u ,1 .. h,,J,., \JJ• •jll.loll'' ,i.._ 1'<•\<1,k '"''"''"'~ uh .... .io• 

1ul1.1nk t•l•t•1t•pl•~,r11 

~·~~:::~A·:~.~ ~:~:~~~nfü~:~~·~:,·:.~~' 1'101 J, l1.uin-. n1 . .._~, 

~~~::: ~~. ~ ~~~,~~~~n,,~,'~~·~~:.. :· 1'1~ Jç l~olll,..Pl~l.1 
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OBRA: PA \.' IMf:'ll T AÇÁO DA F.S TRADA DO POV. CAR, AU BISHA. POV. MA~CAB t:UlA 

ITIDt '°''TI: 

U.'- sicao 

,_.., sicao 

HI. lllC1Ul 

'"' SIQO 

1s.1-. 

,,.._ 

CÕDIGO 

"'""' 

fflSlll 

. .. 

•1UY 

DllC1'1('.4.0 DO Sta\'1(:0 

T&ANSPORTI CO"' CAMINHÃO IASCULAr<fl 
DI li M' • ROOOVlA. PAVIMINTADA 

.. ,, .\ \ 1 "'. llkk .:.:~ k't 
\Li1ui...11.1•Jl:...itrt ..... .fl'i'I 

l 'l'l\l.'\ "'" •·t••A 11• •·11 1•1ni · k"1t1u-t..M.? 1 

'-'-1niul1o.u.a1R.ino• I' wi..opal 

l'fAl\l••1Ul• -AISo·U•1t1n1 l\t:JJ11.)..M \ 

M.a1t_.,,._or.i.1R..nt·l'1a..tf""I 

l'l.\l.\ 151+ 01• A.?1'1.• ll•IUm KM 1<•1 li:..MJ 
,,..,..,.;1.11k,llllo·l'Noo.1,.i 

ISIAC.:.\Z<••t• ~ l\ ""h UH"'.)..\l.i. •• )..\.~ 

~ '1 l' .. 11L.k1h111M K.ml.·Y111..,1p.il• 

T,....,.....r91,...........,._. ••• _.. --
,T.\l"l\.1 1_1.J1,\'if1t• JVn1 ~kJt:~:' )..\11 •• 

\~11.-R.,,) •l' ; ..... 1 

'IAC\ 5•.I H.t•1,\ 1•• 0111••11·1!..M 1 fu. t...M !h 

~u.11Jl.uu•l'rm..r.,.a1 

tsrAL .. A uuu_ .. ,A. Sl.l ll''-Jm t...M" l•1 K\fl!J 
11.1..._.,.h..,r.11lt...,-.1 l't-..•fMlJ 

l,/,\l.\ '\11·u 11·/l,~(I l111l•m·K'1 \1111·1(\.i.JIJ 

~1r.1•lulni•l'l-..1~, 

l"irAt'A.!iJUUIA.l\~i~ ll.'-lm-K\1H.ll··KM 

i "llL .. nauto iwCk.tl\.•l'm""1~I' 

IM'NI MAÇÃO COtil I ML UÃO ASJ'ÁL na 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MA 
Lei nº 6.496, de 7 d e dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA2025 1007091 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA202510cJ5607 

___ 1. Responsável Técnico 

IVANILDO MESQUITA PINHEIRO JUNIOR 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: lmp Engenharia e Servicos L TOA 

RUA JOÃO RAMALHO 

Complemento: 

Cidade: SãO LUiS 

Celebrado em: 

Bairro: APICUM 

UF MA 

RNP· 1119400384 

Registro. 1119400384MA 

CPF/CNPJ 51 .019.836/0001 ·79 

Nº 110 

CEP: 65025500 

ART Vinculada· MA20250980489 

Contrato: Não especificado 

Valor: RS 5.000,00 Tipo de contratante. Pessoa Jurldica de Direito Privado 

Ação Institucional. Outros 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

ESTRADA ESTRADA POVOADO DAS MANGABEIRA 

Complemento: 

Cidade: CHAPADINHA 

Data de Inicio: 20/12/2025 Previsão de término 2411212025 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Propnetáno. MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

Nº S/N 

Bairro POVOADO MANGABEIRA 

UF MA CEP: 65500000 

Coordenadas Geográficas -3.810519, 43.408101 

Código. Nio Especificado 

CPF/CNPJ: 06.117.709/0001·58 

___ 4. Atividade Técnica 

16 • Execução Quantidade 

12,00 

Unidade 

36 • Ensaio > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM 
GEOTÉCNICA > #3.2.1.2 · A PERCUSSÃO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profiss1ona' deve proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações 

Execução de 05 lvestigação geotecnica (furos de sondagem(ns)), com o total de 12,00m perfurado no ESTRADA POVOADO MANGABEIRA, . 
CHAPADINHA I CONVIÕNIO 97715612025 

___ 6. Declarações 

· Declaro que estou cumprindo as regras de acess1b1lidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
529612004 e 945112018. 

_ _ _ 7. Entidade de Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local data 

Q) 
Documento assinado eletronicamente 

1 

com credenoa1s de login e senha 
IVANILDO MESQUITA PINHEIRO JUNIOR 

RNP· 1119400384 

Data 301121202513 48·28 

IVANILDO MESQUITA PINHEIRO JUNIOR • CPF· """ .955.643·"" 

lmp Engenharia o Servlco1 LTDA • CNPJ 51.019.83610001 -79 

m 

___ 9. lnfonnações ------------------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor 

Esta ART é isenta de taxa Registrada em 30/12/2025 

A autentic.dade desta ART pode ser venficada em https /lcrea-ma SJtac com b<lpubl1co/, com a chave B 11 bx 

lmp,.,sso em 30/1212025 as 13 48 28 por . 1p 142 79 177 1 

www creama org br 

Tel (98) 2106-8300 

atend1mento@creama.org br 

Fax (98) 2106-8303 • [!] . :V:.. • 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e REA-M A 
Lei n º 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVI ÇO 
Nº MA2025 1004828 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsável Técnico 

WENDERSON DIONE NUNES VIANA 

T itulo profissiona l. ENGENHEIRO CIVIL, MBA EM PROJETO. EXECUÇÃO E DESEMP. DE 
ESTRUTURAS E FUNDAÇÕES 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 

C omplemento: 

Cidade: CHAPADINHA 

Celebrado em: 

Bairro CENTRO 

UF: MA 

Contrato : Não especificado 

Valor: RS 1.900,00 Tipo de contratante Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: Out ros 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA VIAS DIVERSAS 

Complemento: VIAS RURAIS DIVERSAS 

Cidade: CHA PADINHA 

Bairro ZONA RURAL 

UF MA 

INICIAL 

RNP 1117293530 

Registro. 1117293530MA 

CPF/CNPJ. 06.117.709/0001-58 

Nº · 310 

CEP 65500000 

CEP 65500000 

Data de Inicio: 1511212025 

Fina lidade SEM DEFINIÇÃO 

Previsão de término. 19/1212025 Coordenadas Geográficas -3.756374, -43.378769 

Código Não Especificado 

Proprietário : PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA CPF/CNP J 06.117. 709/0001 -58 

___ 4. Atividade Técnica 

14 - Elaboração Quantidade 

42.421 77 

Unidade 

67 - levantamento > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BASICOS > DE 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > #33.1 1 1 - PLANIMtTRICO 

67 - levantamento > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BASICOS > DE 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO> #33 11 3-PLANIALTIMtTRICO 

36 - Ensaio> CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1 .21 - DE ENSAIO 

42.421 ,77 

5,00 

Após a conclusão das at1v1dades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 
___ 5. Observações 

m' 

m' 

un 

LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS E ENSAIOS DE SOLO (ANÁLISE GRANULOMETRICA POR PENEIRAMENTO. DETERMINAÇÃO DE INDICE 
DE SUPORTE CALIFÓRNIA - l.S.C, ENSAIO DE COMPACTAÇÃO EM AMOSTRA DE SOLO) PAVIMENTAÇÃO ASFAL TICA EM VIAS PÚBLICAS 
RURAIS DIVERSAS DO MUNICIPIO DE CHAPADINHNMA. CONVtNIO Nº 97715612025 

___ 6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acess1b11idade previstas nas normas técnicas da ABNT na legislação específica e no decreto n. 
529612004 e 9451/2018. 

___ 7. Entidade de Classe WEf>jDERSOt>l DIOt>lE Omp3rjg d• fprm3 d 9 '?' pgr 

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO NUNES 
VIANA:04818292370 

WEM>ERSON OIONE NUMS 
VIAAA04818292370 
Dados 2025 1 2 31 12:30 46 03 oo 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima WENOERSON DIONE NUNES VIANA -CPF - .182 923--

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - CNPJ 06.117 70910001 -58 

___ 9. lnfonnações ------------------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada. mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea 

10. Valor --------------------------------------------
Valor da ART: RS 103,03 Registrada em 19/1212025 Valor pago RS 103,03 Nosso Número 8306708045 

A autent1CJdade desta ART pode ser venficada em https J/craa-ma s1tac com br/pubhcol, oom a chave_ 6xa94 

Impresso em 30112/2025 és 18 21 27 por • •P 45 165 13 66 

www creama org br 

Tel (98) 2106-8300 

atend1menlO@cteama org br 

Fa• (98) 2106-8303 • ·~-

[!] . .. . 



ANÁLISE GRANULOMETRICA POR PENEIRAMENTO 
fÇU •1• f ~ CHAPADINHA l lrilN:AfSTRUTIJRA 

[IABAM5f40 ... 
CIDADE: CHAPADINHA -MA OPERADOR: EQUIPE 

RODOVIA: ESTRADA POVOADO MANGABEIRA CALCULISTA WENDERSON 

TRECHO: DATA. 11/11/2025 

ESTACA: JAZIDA CAMADA. BASE 

UMIDADE % % AMQ!;iT8A Total Parcial 

Cápsula - N° 8 10 Cápsula - Nº 

Peso Bruto Úmido 78,33 82,14 Peso Bruto Úmido 

Peso Bruto Seco 78,00 81,90 Peso Um1do 2000,00 200,00 

Peso da Cápsula 13,60 16,00 Peso Retido na # Nº 1 O 1076,00 

Peso da Água 0,33 0,24 Peso Úmido Pass. na# Nº 10 924,00 

Peso do Solo Seco 64,40 65,90 Peso Seco Pass. na # Nº 1 O 920,00 

Umidade 0,51 0,36 
Peso da amostra Seca 0 1996,00 m Umidade Média 0,4 

199, 13 

1§ 
o 
t-
~ 
Ui 
o 
E 
<( 

Pol 
2 

1 1/2 
1 

3/4 
1/2 
3/8 
004 

Peneiras 

mm 
50,8 
38,1 
25,4 
19, 1 
12,7 
9,5 
4,8 

Peso 
Retido 
Parcial 

Peneiramento 
Peso % 

que Passa que Passa 
Peneiras 

Acumulado 1,967 Pol 
1996,00 100,0 2 
1996,00 100,0 1 1/2 

º·ºº 1996,00 100,0 1 
0,00 1996,00 100,0 3/4 
0,00 1996,00 100,0 1/2 

580,00 1416,00 70,9 3/8 

CONSTANTES 

K1= 100=0,05 

III 

K2= ~ = 0,23 
[II 

FAIXA " FF " DNER 
388,00 1028,00 51 ,5 004 NORMA 

010 2,0 
040 0,42 . 18 

i------::---t-~-:-~~t-~==~-+~__:...10~8~, 0~0+-~-9~2=0~,0~0~~=J~~~46~,~11--~~0~1~0~---IOBSERVAÇÃO 
70,00 129,13 29,9 040 

200 0,074 
E iJ 
-<:;;; 

o. 55,00 74, 13 17,2 200 

100 - 1 _ Pedregul~o _ _ 

90 
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1 
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10 

o 1 

'"' .. 

--Dner Fx D Min __._ Dner Fx D Max -4-- AJn % P1ssando ... ... -., ....... M1n Pro1eto 

RELATORIO 

QBSERVACÔES 1 
.. ~~n-~ Ofrn. v g,l.<f' 
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S CC HTAl l A OE ~ ' ~ A D f 

DETERMINAÇÃO DE ÍNDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA - l.S.C NFRAESTRUTURA 
- ! ·''" 

CHAPADINHA 
E URBANISMO .. ' ' . 

EM PRESA: PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

TRECHO: 01 (SUB-LEITO) 

NORMA(S) OE REFERrNCIA: NBR 9895 - SOLO - Índice de suporte cailforn1a 

ENSAIO DE INDICE DE SUPO«TE CAIJ~ 

DADOS DO ENSAIO UMID. HIGROSCOPICA UMID. MOLDAGEM PARAMETROS DO ENSAIO 

CÁPSULA: 02 04 04 MOLDE: 06 

PESO BRUTO ÚM IOO (g): 65,00 66,20 66,20 PESO DO MOLDE (1): 4722 

PESO BRUTO SECO (g): 64,88 65,80 60,55 VOLUME DO MOLDE (cm'): 2076 

PESO DA CÁPSULA (g): 16,SO 13,90 00,00 ENERGIA: NORMAL 

PESO DA ÁGUA (g): 0,12 0,40 S,65 Nº GOLPES/ CAMADAS: 12 

PESO DO SOLO SECO (e): 48,38 51,90 60,55 PESO DO SOQUETE (g): 4 536 

UMIDADE ("): 0,2 00,8 09,3 DISCO ESPAÇADOR (mm): 2Y, 

UMIDADE M~D IA ("): 0,51 9,33 ALTURA DO CORPO-DE-PROVA (mm): 11,38 

DADOS DA COMPACTAÇÃO CÁLCULO DA ÁGUA 

DENSIDADE SECA MÁXIMA (g/cm'): 1,816 ÚMIOO 6000 
Constante da prensa 

UMIDADE ÓTIMA(%): 9,3 
PESO SOLO PASSANTE PENEIRA NO 4 (&) . 

SECO· 5970 0,1138 

UMIDADE HIGROSCÓPICA ("l 0,5 PEDREGULHO RETIDO PENEIRA N04 (1). 10 ldent1f1cação anel 

DIFERENÇA DE UM IDADE(%): 8,8 ÁGUA(ml) 524,76 1 1 49,6 

ENSAIO DE PENETRAÇAO E><PANSÃO 

PENETRAÇÃO leitura PRESSÃO (Klfcm') Corri1./ DATA - HORA leitura 
TEMPO Ewtens. 

Oeterm 1 1 Padrão 
Padrlo Extens Determinações 

POL mm 
(mm) 

Corrigido 

'"' 
(dd/mm/aa) (hhmm) 

(mm) 

30 seg. 0,025 0,63 22 2,5 
06/11/ 25 15 00 1,00 '+i.."tura ln1c1al 

1 min. 0,050 1,27 40 4,6 

2mln. 0,100 2,54 65 7,4 7,4 70 10,6 Expansão:: 

4min. 0,200 S,08 75 8,5 8,5 105 8,1 l eitura 1n1e1a 1 

6mln. 0,300 7,62 80 9,1 132 6,9 

8min. 0,400 10,16 161 

lOmln. o.soo 12,70 182 
09/11/25 1s·oo 2,01 ~eitura final 

10 
VERIFICAÇÃO DA MOLDAGEM: 

' 
9 ~ 

~ 

1 
PESO BRUTO UMIDO (g): 8870 

8 
PESO ÚMIDO (g): 4148 

7 DENSIDADE UMIDA (g/cm') 1,998 

"5 6 
DENSID. SECA (g/cm') 1,828 

~ GRAU DE COMPACTAÇÃO 100,7" 

05 
f~ ., 

RESUL TAOOS DO ENSAIO: 
~· 

3 

1 1 CBR: 10,6" 

1 1 + 

o 1 1 
EXPANSÃO: 0,1" 

o 1 1 3 • ~ 6 7 

Penetração (mm) 

INFORMAÇÕES DA AMOSTRA 

ORIGEM M ATERIAL: ILATERITA !DATA DO ENSAIO: 06/11/2025 

PROFUNDIDADE: 0,15cm 1 EXECUTANTE: W ENOERSON 

COLETOR DA AM OSTRA: EQUIPE 1 
ESTACA: 3240 ILADO: 1 X l aboratorista: 

CAMADA: RESTAURAÇÃO DE SUB BASE 

OBSERVAÇOES: Engenheiro Resp. 
WENOERSON OIONE "'WNOO*r......, ... ~oll jllOf 

NU"IES Wf'Ol)flll'oO .. l)O"l .. lo"lif\ 
""""V.O<l&>UHO 

V'A"IA04813292170 °"'"'" '''°'•1 l" 

Flscalizaçlo: 
W't,,.Oltl~ 0. *it NIJ~t.<; " •*· ':.:··~ :~; 
._,IANAi'.)41111'•.l) '" "' -



DETERMINAÇÃO DE (NDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA - l.S.C 
. 

IHFRAlSTRVTVllA 
E u.!tlAHISMO 

: ~ ! CHAPADINHA 

EMPRESA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

TRECHO: 01 (JAZIDA) 

NORMA(S) DE REFER~NCIA: NBR 989S·2016 - SOLO - lndtc• d• suporte caltfórnta 

ENSAIO DE ll'tUll.E DE SUPORTE CAU~ 

DADOS DO ENSAIO UM ID. HIGROSCOPICA UMID. MOLDAGEM PARÃMETROS DO ENSAIO 

CÁPSULA: 10 06 08 M OLDE: 02 

PESO BRUTO ÚMIDO (&): 78,2S 74,31 93,10 PESO DO MOLDE (&): 46S8 

PESO BRUTO SECO (g): 77,98 73,97 88,69 VOLUM E DO M OLDE (cm'): 2077 

PESO DA CÁPSULA (g): 16,00 13,90 18,20 ENERGIA: MODIFICADO 

PESO DA ÁGUA(&): 0,27 0,34 4,41 N" GOLPES/ CAMADAS: S5 

PESO DO SOLO SECO (&): 61,98 60,07 70,49 PESO DO SOQUETE (C): 

UMIDADE (%): 0,4 00,6 6,26 DISCO ESPAÇADOR (mm): 2Y, 

UMIDADE M l DIA (%): 0,50 6,26 ALTURA DO CORPO-DE-PROVA (mm ): 11,37 

DADOS DA COM PACTAÇAO CALCULO DA AGUA 

DENSIDADE SECA MÁXIMA (g/cm') 2, 174 ÚMIDO 7000 
Constante da prensa 

UMIDADE ÓTIMA (%)· 6,6 
PESO SOLO PASSANTE PENEIRA N• 4 (C) 

SECO: 6965 0,11319 

UMIDADE HIGROSCÓPICA (%) 0,5 PEDREGULHO RETIDO PENEIRA N•4 (&) 1988 ldent1f1cação anel 

DIFERENÇA DE UMIDADE(%) 6,1 ÁGUAlmll 424,87 AGUAl'tDIQ<iUIMO(llftll 19, 76 1 ÁGUA TOTAl 1 465 mi 49,96 

EXPANSAO 

PENETRAÇÃO Leitur~ PRESSÃO (K&/an
1

) 1 C0<rlc./ DATA - HORA Leitura 
TEMPO Extens. Padrlo Ext•ns Determinações 

POL mm 
(mm) D•term 1 Corrigido 1 Padrão (%) (dd/mm/aa) lhh mm) 

(mm) 

30 seg. 0,025 0,63 54 6,1 
07/11/25 9 50 1,00 +Leitura Inicial 

lmin. 0,050 1,27 135 15,3 

2 mln. 0,100 2,54 360 40,7 40,7 70 58,2 Expansão = 
4ml n. 0,200 85,5 

08/ll/2S 
S,08 7SS 8S,S 105 81,4 leitura m1c1al 

6mln. 0,300 7,62 910 103,0 132 78,0 

8 mln. 0,400 
09/ 11/ 25 

10,16 161 

lOmi n. 0,500 12,70 182 
10/ll/ 2S 9•41 1,00 ~e1tura final 

120 
VERIFICAÇÃO DA M OLDAGEM : 

100 PESO BRUTO ÚMIOO (g) 9470 

1 
PESO ÚMIOO (g)· 4812 

DENSIDADE ÚMIDA (g/cm'). 2,317 
-80 
"e DENSID SECA (g/cm'): 2,173 

~ GRAU DE COMPACTAÇÃO: 100,0% 

a;o 
I~ 

~ RESULTADOS DO ENSAIO: "-

40 

lO 
1 CBR: 81,4% 

o EXPANSÃO: º·°" o 1 l l • 5 6 7 

Pen•tração lmm) 

INFORMAÇOES DA AMOSTRA 

ORIGEM MATERIAL: 1---- IDATA DO ENSAIO: 07/ll/ 202S 

PROFUNDIDADE: ----- !EXECUTANTE: 

COLETOR DA AMOSTRA: EQUIPE 1 
ESTACA: JA21DA ILADO: 1 
CAMADA: BASE 
OBSERVAÇOES: WENDERSO~~a~~eiro R~~Pn~~ 'º'"'" d~ i. · uo• 

NUNES W l"'Oli:tSôN OO-.t .. U'w!:~ 

V.A"'A04111l92HO 
VIANAil4818192370 O.dcn 20n11 191<; )4 19-0JOO 

Fiscalização: 
WENDERSON DtONf • .-. M" ' """ ....,.,. ,. 

"llU,..E' ""'<lf "'.0-.(...,..f._.. ... 
_,, ...... IJ .. J 

l/1ANA04318N2J• """'' M~ • 



ENSAIO DE COMPACTAÇÃO EM AMOSTRA DE SOLO INFRAI Tll\ITUAA 1 ~ CHAPADINHA 
CIAIBANSMO ..... 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

TRECHO: 01 

TRECHO: EMPRESA RESP: PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA 

NORMA(S) DE REFERtNCIA: 
NBR 7112 / - SOLO - Ensaio de compactação 

NBR 64S7/2024 - Amostras de Solo - Preparação para ensaios de compactação e ensaios de caracterização 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA COMPACTAÇÃO EM AMOSTRA DE SOLO 

UMID. HIGROSCÔPICA MOLDE N•: 30 
DENSIDADE MÁXIMA: 

CÁPSULA N•: 10 VOL. DO MOLDE - (dm'): 2044 

PESO BRUTO ÚMIDO • (g): Sl,90 PESO DO MOLDE - (g): 4020 

PESO BRUTO SECO - (g): Sl,66 PESO DO SOQUETE - (g): 4536 2.174 Kg/m3 

PESO DA CÁPSULA - (g): 16,00 ESPESSURA DO DISCO 
2X' 

PESO DA ÁGUA - (g): 0, 24 ESPAÇADOR: 
UMIDADE ÓTIMA: 

PESO DO SOLO SECO · (g): 35,66 ENERGIA: MOOIFICAOO 

UMIDADE · ("): 0,7 GOLPES/CAMADA: 26 

UMIDADE MlDIA • I"): N• DE CAMADAS: 5 
6,6 % 

H 
DENSIDADE DETERMINAÇÃO DA UMIDADE 

PUOHUTO ""'""'º SO..OÜMM>O UMIDADE DENSIDADE SOt.O 

1 ~ UMIOO (l l UMIOO(&) 
CAl'SULA PESODOSOlO PU O SRJTO PfSO PESO AGllA PESO SOi.O M(OIA("I SECO(ltc/m

11 (a/cm') t.;M DAot (%) .. BllUTOUMIOO "'º 11) CÀPSULA (1) Ili SlCO (ll 

1 8255 4235 2072 4 77,0 75,30 13,9 l ,66 61,4 2,7 2,7 2017 

2 8560 4540 2221 5 67,9 65,50 14,5 2,4 51,0 4,7 4,7 2121 

3 8761 4741 2319 1 74,0 70,20 13,4 3,8 56,8 6.7 6,7 2174 

4 8700 4680 2290 9 73,0 68,20 13,8 4,8 54,4 8,8 8,8 2104 

5 8610 4590 2246 3 87,3 80,10 13,8 7,2 66,3 10,8 10,8 2027 

2300 

·e 2200 
~ -

:!!. -
e 2100 
~ 
o 
õ 
"' 2000 -....-
o 
"" " e 
~ 

1900 .. ... .. 1800 
:l 
!§ .. 1700 ... 
.l'.l .. 
::: 1600 .. 
:t 2,0 3,0 4,0 5,0 6,0 7,0 8,0 9,0 10,0 11,0 

UMIDADE(") 

INFORMAÇÕES DA AMOSTRA 

MATERIAL: latenta 

PROFUNDIDADE: ··- DATA DO ENSAIO: 07/11/2025 

COLETOR DA AMOSTRA: EQUIPE WtNOERSO~ OO"lt 
,,,.. ___ ..,.. _ 

ESTACA: 1az1da V A"CA'04alll91J f0 ,_ ""', 9 . 
CAMADA: ENGENHEIRO RESP. 

SEGUIMENTO: WENOE RSON ~r ::==~~~~~":' ,.,UNES V A .. A0..,IJ't1 1'0 
VANA'°'818292l70 .,_.1'111 •1• • •\U >9 CIJOO 

085: FISCALIZAÇÃO: 



ENSAIOS FÍSICOS 
. ~ CHAPADINHA INfttMITIUTl.MA 

r:-.-1~0 -
LIMITE DE LIQUIDEZ 

OBRA TRECHO REGISTRO Nº 

LOCALIZAÇÃO ESTACA PROFUNDIDADE ---
PROCEDÊNCIA - DATA 11/11/2025 CAMADA BASE 

Cápsula N.º 

Golpes Q 
Operador EQUIPE 

Peso Bruto úm1do g 
Data 11-nov-25 

Peso Bruto Seco Q NL 
Peso da Cápsula Q 

Calculista WENDERSON 
Peso da Água Q 

Peso do Solo Seco Q 
Resultado LL= N L 

Umidade % 

LIMITE DE PLASTICIDADE 
Cápsula N.º 

Peso Bruto Úm1do Cl 
Peso Bruto Seco g 

l.P= NP Peso da Cáosula Q NP 
Peso da Aoua Q Obs 
Peso do Solo Seco Q 

Umidade % 

LIMITE DE LIQUIDEZ 

RELATQBK! 

QaSfiiR~Ai:;Qi;s 

WEM>ERSON Ptor-.e :~~~~~ .. .,.. 
VIANA04818 g]]]Q =IOJS111t!HHI 

Au1natur11 22 R~~122n~iv~ ~ 



SECRETARIA OE 

INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO 

PREFEI URAOE 

CHAPADINHA 
O T R A B A l li C 0 N T 1 N U A 

ESTADO DO MARAN HÃO 
PREFEITURA MUNICI PAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBAN ISMO 

PLANTAS E ANEXOS 



/. PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 

~ 1 
~ 

ESCALA INDtCADA 

~D ... 1'..Atô. 

~ -. b8 

• ,, 
~· 9'='~-J~ 

CHAMDIHHA 
PAVIMENTAÇAO DE VIAS RURAIS NO 

MUNICiPIO DE CHAPADINHA/MA 
,.., ~ ~W.IMMa'Al Of.CHilPAQN;A.W, 

••"""~ • • • 1 ,ltOJl!TO MT~ÇÃO 1 LOCALIZAÇÃO 

,,,_, .,. ~;" ~i~ ~""~ ............ 
~J~J- ~~O- ~A .... IACÃOWAl.Wtllll'MI~ 
''°"'°A't> --t-... ...-- ... 0'!.u .. r ... 
~ ~ ~-..:: =~~=--

1 u• - • --------~-..... hlGC.._, CM. 
~CIUClilolf l'Oll TH COllOOIO ( iftt,fiM ll!ntA M 

N 
C) -~ 
C) 



f". ,~ PLANTA DE LOCALIZAÇÃO USINA DE ASFLATO I JAZIDA 

~2~ E8CAU. INDICADA 

.q"' 

1 61"1.: )9 ªª 'I, ;;HOlH'!f 

'l"' i) "'i" MLJ r c.1 1B4 '-. 95BJJ'J) 1 -
,S; '\A l~l A'. A E 6~Gt4? '-$~ ...... .g:,.a ,,, j/ . 

(i '1'!:l~" ")(j 'd:..B!P u 11 

CHAMDtNHA 
PAVIMENTAÇAO DE VIAS RURAIS NO 

MUNICÍPIO DE CHAPADINHAJMA 

-~­·-
'*1 llRU'EITLN.111\MPAL M °"'N.QNV..IM 

• ~r MtOJfTO &n"IMÇÃO t LOCAUZAÇÃO 
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ACOSTAMENTO 

1.50 

/ 
; 

,, '\/ 
./ 

SEÇÃO TRANSVERSAL TIPO 

ACOSTAMENTO 

1,50 1,0 
' 1,0 

'.) u -7,, 

') , 
/ 

SEÇÃO DE CORTE EM TANGENTE 

TRt c~1 0 f s.1 o A 1 s.1 100 t o.ao 
)lSC~•ÇAO~ -+--

x= 

t SPfc;<;uRA 

0.045m 
:i. n~ .... ., ~ 

,_ 

1 

~ . ~ 

PISTA 

3 00 

~ ~ ~ 

PISTA 

3,00 ; 

/' 

WENDERSON :::~:i::tlorl'1• 

DIONE NUNES w"""º' "'" 
'°'E\ 

VIANA:04818 • ._.,,,.,.,.,,,. 
292370 ~~\:~:~)l 

PISTA ACOSTAMENTO 

3,00 1 50 . 
,,. 

. ~ . -, 1% 

PISTA ACOSTAMENTO 

3,00 •· 
1,50 

1,0 
> 1,0 

~ CHAPAOINHA - PAVIMENTAÇAO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO DE CHAPADINHAIMA i PROJETO GEOMÉTRICO 
1A1snvn,mA ·-

MIDR 97715612025 

SEDE BR 222 - POV CARNAUBINHA - POV lllANGABEIRA 
..,..,~ 

4 .7 13,53 m S EÇÁO TIPO - PAVIMENTO 

'')l.n.--

~~25 
PG - 09110 



~ 
ACOSTAMENTO PISTA PISTA ACOSTAMENTO 

1 50 3 00 3,00 1.50 

1=3X +- SUPERELEVAÇÃO 

/ V: .-~- -:---- --~- ~ -~ -~·. ' -.. ~----- -:- ~- '1. --- -~-- """ ......... _ . ~~~---~ - s., ~ . . . . 
'\ . 

SEÇÃO DE ATERRO EM CURVA 

~ 
ACOSTAMENTO PISTA PISTA ACOSTAMENTO 

1 50 3,00 1,0 
' 

3,00 
)' 

1,50 

1,0 

~-:-
/ '\ ,,-===---/ ~-- -- ~-- - --==-::::::::::=== 1=3X +- SUPERELEVAÇÃO 

.. 
....,.. __ ~ .... ~~-....~""-

SEÇÃO DE CORTE EM CURVA 

N [ CONllCNÇÃO 

01 

02 

~ 

°' 05 

TRECHO - C.t O A. E1t 700T0,00 

!)[SCRIÇÃO ~A 
D.0<5m 

0,025 m 

0,15 m 

0,1$ m 

Auin.oock 
WENDERS b•,,...d91tMpo•I 

ON DIONE :::.~~ 
NUNES 'll'WfA.,...,,.., 
VIANA:048 ~'!a, 
18292370 JOU IJJI , .... ~)-

•M'STMJT\.eA ·-
cow<"' 

..... PAV1MrnTAÇAO DE VIAS RURAIS NO MUNICIPIO D<. CHAPADINHAIMA PROJETO GEOMETRICO 

. ~h----------------------+. ..... ---------t ~ i<., ... <J 

SEDE BR 222 • POV. CARNAUBINHA • POV MANGABEIRA 1 FEV- 2025 

MIDR 97715612025 4 713,SJ m SEÇÃO TIPO · PAVIMENTO PG -10/10 
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PLACA CÓDIGO DIMENSÃO (m) 
-

~ R - 19 0 o 80 

~ R-19 0 o 80 

• R-1 00 80 

<$> A-18 00 80 

~ A-8 0 0,80 

1,20x0,80 

QUANTIDADE PLACA CÓDIGO DIMENSÃO (m) QUANTIDADE 

10 

2 

2 

WENDERSON :.:;.·::;i·10•m• 
DIONE NUNES W{NOERSON OIO" 

~UNES 

VIANA:0481 8 VIANA 04818292'70 

2923 70 ::."!:·,:~~:-2• 

-

-·-·• ..... 1 PAVl .. ENTAÇAO OE VIAS RURAIS NO "U~ICiPIO OE CHAPAOINHAIMA PROJETO SINALIZAÇÃO 

.~' :..; CHAPAOtNHA -~ - ~~ -
SEDE BR 222 - POV CARNAUBINHA - POV MANGABEIRA l OUT- 2025 

i1:l·r .. s.1.o · rpq~- -~ 
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LEGENDA 

FDC ·FAIXA BRANCA CONTINUA L= 15 CM 
FAC· FAIXA AMARELA CONTINUA L•15 CM 

FDAC ·FAIXA DUPLA AMARELA CONTINUA L=15 CM 

ACOSTAMENTO 

FAT 4 X 4. FAIXA AMARELA TRACEJADA 4m x 4m L=15CM 

FBC 

.,, 
- ~·~· 
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~~~~~~~~~~~~~~~~~~ EIXO 
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SETA HORIZONTAL. VERTICAL OU INCLINADA PARA UMA LINHA 

ALTURA DIMENSÔES (mm) 

DAS LETRAS a b e d e f r 

100 140 88 40 48 12 156 8 

125 175 110 50 60 15 195 10 

150 210 132 60 72 18 234 12 

175 245 154 70 84 21 273 14 

200 280 176 80 96 24 312 16 

250 350 220 100 120 30 390 20 

300 420 264 120 144 36 468 24 

350 490 308 140 168 42 546 28 

400 560 352 160 192 48 624 32 

450 630 396 180 216 54 702 36 

L 

b 
.r. 

,e a 

SETA HORIZONTAL PARA DUAS LINHAS 

ALTURA 
a b 

100 176 100 

125 220 125 

150 264 150 

175 308 175 

200 352 200 

250 440 250 
300 528 300 

350 616 350 
400 704 400 
450 792 450 

DIMENSÔES (mm) 
e d e f r 

40 48 12 156 8 

50 60 15 195 10 
60 72 18 234 12 

70 84 21 273 14 

80 96 24 312 16 

100 120 30 390 20 
120 144 36 468 24 

140 168 42 546 28 
160 192 48 624 32 
180 216 54 702 36 

WENDERSON ... ..-.. ,M~ 
DIONE NUNES ~~~~~~"°'"'°" 
VIANA:048182 ::,~~~·~~~!'º 
92370 09ll 16-<l300 

a 

e 

e. 

...,.., .. ·-

d 

:;: 
o 

SETA VERTICAL PARA BAIXO 
( PARA Sl~IS SUSPENSOS ) 

SETA VERTICAL OU DIAGONAL PARA DUAS LINHAS 

ALTURA DIMENSÕES (mm) 

DAS LETRAS a b e d e f 

100 140 112 40 48 12 228 8 

125 175 140 50 60 15 285 10 

150 210 168 60 72 18 342 12 

175 245 196 70 84 21 399 14 

200 280 224 80 96 24 456 16 

250 350 280 100 120 30 570 20 

300 420 336 120 144 36 684 24 

350 490 392 140 168 42 798 28 

400 560 448 160 192 48 912 32 

450 630 504 180 216 54 1026 36 
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IMP ENGENHARIA 

1. INTRODUÇÃO 

CLIENTE 

OBRA 

LOCAL 

INVESTIGAÇÃO GEOTÉCNICA 

RELA TÓRIO DE SONDAGEM 

PREFEITURA OE CHAPAOINHA 

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA -ESTACA 234+14 4694 

ESTRADA POVOADO MANGABEIRA. CONVIÔNIO 97715612025 

DEZ - 2025 
REVISÃO: 

001 

PAGINA: 
1121 

EMISSÃO: 
23/12/2025 

Apresentamos este relatório de prospecção geotécnica e geológica do solo através de sondagem de simples 
reconhecimento com SPT, executada conforme as versões atuais das seguintes normas da ABNT: NBR 6484, NBR 
6502 e NBR 13441 . 

2. SERVIÇOS EXECUTADOS 

Execução de 1 O furos de sondagem(ns), com o total de 24,26m perfurado(s). 

3. METODOLOGIA 

O processo de perfuração da sondagem inicia-se com emprego do trado concha ou cavadeira até a 
profundidade de 1 m, nos avanços de perfuração subsequentes, intercalados pela rea lização de ensaio e 
amostragem, utiliza-se o Irado helicoidal até atingir o nível d'água ou quando o avanço da perfuração for inferior a 
5 cm após 1 O min de operação. A partir de então passa-se ao método de perfuração por circulação d'água. 
Durante o processo de perfuração utiliza-se a instalação de tubo de revestimento para estabilidade das paredes 
do furo. 

A cada metro de perfuração, a partir de 1 m de profundidade, são colhidas amostras do solo por meio do 
amestrador-padrão e executado o SPT 

O SPT é realizado apoiando-se, inicialmente, a composição de cravação na profundidade da cota de ensaio 
e, em seguida, posicionando o martelo sobre a cabeça de bater, anotando-se as penetrações relativas ao avanço 
estático, caso ocorram, nesses dois estágios iniciais. A cravação do amestrador-padrão se dá através de impactos 
sucessivos do martelo caindo livremente de uma altura de 75 cm de elevação, anotando-se, separadamente, a 
quantidade de golpes para a penetração de cada um dos três segmentos de 15 cm do amestrador-padrão. O índice de 
resistência à penetração N é soma da quantidade de golpes da 2ª e da 3ª sequência de penetração correspondente aos 
dois últimos segmentos de 15 cm do amestrador-padrão. 

As amostras são coletadas do bico do amestrador-padrão e acondicionadas em recipientes herméticos para, 
através de exames táctil visuais, determinar a classificação do material quanto a sua granulometria, plasticidade, cor e 
origem. 

4. EQUIPAMENTOS UTILIZADOS 

a) torre com roldana, moitão e corda, 
b) tubos de revestimento; 
c) hastes de perfuração/cravação, 
d) trado-concha ou cavadeira manual; 
e) trado helicoidal; 
f) trépano/peça de lavagem; 
g) amestrador-padrão; 
h) cabeça de bater; 
i) martelo padronizado; 
j) baldinho para esgotar o furo, 
k) medidor de nível d'água; 
1) metro de balcão ou trena ; 
m) recipientes para amostras; 
n) bomba d'àgua centrífuga motorizada; 
o) caixa d'água ou tambor com divisória interna para decantação; 
p) ferramentas gerais necessárias para a operação 

5. ANEXOS 

• Perfil individual de sondagem; 
• Memorial fotográfico; 

RESP. TÉCNICO: 

SONDADOR: JEAN CARLOS 



SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT - NBR 6484/2020 

CLIENTE: PREFEITURA DE CHAPADINHA SONDAGEM À PERCUSSÃO: SP01 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA - ESTACA 14+10 290 

LOCAL: ESTRADA POVOADO MANGABEIRA, CONVl:NIO 977156/2025 
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INICIO: 21/1212025 Tl!RMINO: 2111212025 COTA: 

DATUM: SIRGAS2000 COORD. N· E: 

AMOSTRADOR BIPARTIDO: 

lll INTERNO a 34.9 mm PESO: 65 Kg 
lll EXTERNOª 50.8 mm ALTURA DE QUEDA: 75 cm 

SISTEMA MANUAL 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

ATERRO MECANIZADO. SIL TE­
ARENOSO, COM SEIXOS ROLADOS 
MEDIANAMENTE COMPACTO. COR 

, VARIEGADA 
SIL TE-ARENO-ARGILOSO 
MEDIANAMENTE COMPACTO, COR 
VARIEGADA 

LIMITE DA SONDAGEM 

FURO PARALISADO CONFORME DESCRITO 
NO ITEM 5 2 4 2 DA NORMA NBR6484 2020 . 
SOLO - SONDAGEM DE SIMPLES 
RECONHECIMENTO COM SPT 

<( 
:::> 
C) 
-<( 

o 
...J 
w 
> ·:z 

LEGENOAS: N.A. LEITURAS: 
30 an INICIAIS .. - - - .. 30cm FINAIS - TRAOO CAVADEIRA TC. TRADO HELICOIDAL TH . CIRCU,,..çAO DE AGUA • CA ' REVESTIMENTO 1 1 1) SECO em 21/1212025 

t-;_A T...:E;_R_RO:..;...· A;_T;_·...:S;..:0.:.LO:..;...AL:.:UV;.....:IO...:N;_AR..:.·...:S:.:.A.:..·..:S;;;O;:.LO:...;:.CO:.:L::UV~/O.:.:NA:.::R...:·...:S:.:C;..·-=S=O~LO:.f:..:L::UV::.1=A::..L ...:· S::F_·..::S::::O::.:LO:.:M::A::.:.R:::IN:,HO::::..:·..::S::M:..:.·..::S::::OL::.:0:.:R~f:.:S:::IOO::=:AL:.:·~SR:::._ _________ _J 2) SECO em 21112/2025 
OBS.: 

1 r 1 

1 
IMP ENGENHARIA 

DATA: TRABALHO N' FOLHA: RESP 

2211212025 01/01 

1 
ESCALA: DESENHISTA: SONDADOR 

1 100 NANILDO JUNIOR JEAN CARLOS 
CllEAltl--

o 
<.> z 

~ 

CA 



RELATôRIO FOTOGRAFICO SP01 



SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT - NBR 6484/2020 
CLIENTE: PREFEITURA DE CHAPADINHA SONDAGEM À PERCUSSÃO: SP02 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA - ESTACA 34+14 694 

LOCAL: ESTRADA POVOADO MANGABEIRA, CONV~NIO 977156/2025 
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INICIO: 21112/2025 T~RMINO: 21/12/2025 COTA: 

DATUM: SIRGAS2000 COORD. N: E: 

AMOSTRADOR BIPARTIDO: 

" INTERNO • :W.9 mm PESO: 65 Kg 
"EXTERNO • 50.8 mm Al TURA DE QUEDA: 75 cm 

SISTEMA MANUAL 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

ATERRO MECANIZADO SIL TE­
ARENOSO. COM SEIXOS ROLADOS 
MEDIANAMENTE COMPACTO, COR 
VARIEGADA 

SIL TE-ARENO-ARGILOSO. 
MEDIANAMENTE COMPACTO COR 
VARIEGADA 

4 80 -+-.,.-,,.=~~~--~~ -- -- --
LIMITE DA SONDAGEM 

FURO PARALISADO CONFORME DESCRITO 
NO ITEM 5 2 4 2 DA NORMA NBR6484 2020 -
SOLO - SONDAGEM DE SIMPLES 
RECONHECIMENTO COM SPT 

< 
::::> 
C> 
< 
º ..J 
w 
> z 

N.A. LEITURAS: 
30 cm INICIAIS ~ - - - • JOcm FINAIS TRADO CAVADEIRA TC. TRADO HELICOIDAL . TH. CIRCULAçAO DE AGUA • CA. REVESTIMENTO 1 1 1) SECO em 21/1212025 

LEGENDAS: 

t-A_T_E_RRO_·_A_T_·_s_o_LO:...A_L:...w_1_o_NA_R.:.·...:S:...A.:.·..:S.:.o:...LO:...c:...o:.:L..:W:...IO..:...;;NA.:.R:...·...:S;..;C:,-·.;;S~o;:;Lo:...F...:L..:w:...1:...AL:....:S:...F_·.::S=OL:.:O:.:M;;:.A;:.R;;:.IN:...HO:.:....·.::S:::M_·.::SOL=º:.:R.::E.::S;::100.::A::L:....::SR:.:.... _________ __j2) SECO em 2111212025 
OBS.: 

1 r 1 
r (1. \ 1 11/ 

RESP DATA: TRABALHO Pr· FOLHA: 

1 
IMP ENGENHARIA 

22/1212025 01/01 

1 
ESCALA DESENHISTA: SONDADOR: 

1 100 IVANILDO JUNIOR JEAN CARLOS 

o 
l> 
z 
~ 
< 

CA 



RELATÔRIO FOTOGRAFICO SP02 



SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT - NBR 6484/2020 

CLIENTE: PREFEITURA DE CHAPADINHA SONDAGEM À PERCUSSÃO: SP03 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA - ESTACA 59+14 1194 INlclO: 21/1212025 TÉRMINO: 2111212025 COTA: 

LOCA L: ESTRADA POVOADO MANGABEIRA, CONV~NIO 977156/2025 DATUM: SIRGAS2000 COORD. N: E: 

10 

GRÁFICO 
SPT 

20 30 40 
1 

50 

w 
o 
<( 
o 
õ -z E 
::i -
IL 
o 
"' ... 

~ 
1 ,00~ 

--== = 2,00 = 
-= 

3 ,00~ 
~ 
-

4,00 =-
= 
.:: 

5,00--= 
-
-

s.oo___l 
~ 

7.00~ 

= 
8,00---ª 

= 
i 

9,0º--:: 

= 
..:. 

10,0~ 

11,0-º--= -
---

1 2 'ClQ___:: 

= 
13,°-º--.= 

.:: 
-
-

14,°º---..:: --
-

15,0~ 

16,~ 

~ 
1 7 'ClQ___:: -

= 18.~ 
-
= 19,00 -

-
20.00 

o...: 
Woc( W 
o e; ffi 
o<( ... 

- "' iil ~:;; w 
z z ... 
w w ...J 

... o 
!!!. 

6 10 10 
15 15 15 

•o 
~oc( 
o<> 
~~ ........ 
IJJ w -z 
IJJ w 
~ ... 

INI. FIN. 

16 20 

o 
<( <( 

~!.! 
.... C> 
W<J 
"'...J 
... o 
"'w 
~ C> 
~ 

AT 

o 
!.! 
C> 
<> ...J 
o w 
C> 
...J 
ii: 

"' w ... -

wÊ 
o-
<( <( 
00 
õ~ 
~ <( 
ou 
"' <( ... o 

o 30 

AMOSTRAOOR BIPARTIDO: 

IZI INTERNO • 34.9 mm 
IZI EXTERNO • 50.8 mm 

SISTEMA MANUAL 

PESO: 65 Kg 
ALTURA DE QUEDA: 75 cm 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

ATERRO MECANIZADO SIL TE-

\ 
ARENOSO, COM SEIXOS ROLADOS 
MEDIANAMENTE COMPACTO, COR 

, VARIEGADA ~ -~~-.L.~-'r---1.J.L SIL TE-ARGILOSO, DE CONSIST~NCIA 
1\ MUITO RIJA COR AMARELO 

LIMITE DA SONDAGEM -

FURO PARALISADO CONFORME DESCRITO 
NO ITEM 5 2 4 2 DA NORMA NBR6484 2020 -
SOLO - SONDAGEM DE SIMPLES 
RECONHECIMENTO COM SPT 

<( 
::i 
C> • b 
...J 
w 
> z 

LEGENDAS: N.A. LEITURAS: 
30 cm INICIAIS .... - - - • 30cm FINAIS TRADO CAVADEIRA TC. TRADO HELICOIDAL - TH. CIRCULAçAO OE AGUA CA. REVESTIMENTO 1 1 1) SECO em 2111212025 

t--A_rE_R_RD_· _A_T _· s_o_L_o _A_w_vio_N_A_R_- s_A_ · s_o_Lo_c_oL_uv_IO_N_AR_ - s_C;.,.·-'s-'o_Lo_ FL_uv_ 1A_L _S.:...F_·_s..:.o..:.LO~MA-R_1N.:...HO_:._-...:s.:...M'-·...:s..:.o..:.LO.:...R;..;E;.;s..:.1DU.~A..:.L ...:S.:...R~----------12) SECO em 2111212025 
085.: 

lij7 
1 

DATA: TRABALHON• 

IMP ENGENHARIA 
2211212025 

1 
ESCALA. DESENHISTA. 

1 100 IVANILOO JUNIOR 

FOLHA: 

01/01 

SONDADOR 

JEAN CARLOS 

RESP 

1 ~ I 

E.n QlfQhDI o °"' 
CllE.0111--.0 

o 
<> z 
<( 

~ 



RELATÔRIO FOTOGRÃFICO SP03 



SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT - NBR 6484/2020 
CLIENTE: PREFEITURA DE CHAPADINHA SONDAGEM À PERCUSSÃO: SP04 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA - ESTACA 84+14 1694 INICIO: 2111212025 TÉRMINO: 21112/2025 COTA: 

LOCAL: ESTRADA POVOADO MANGABEIRA, CONVtNIO 977156/2025 OATUM: SIRGAS2000 COORO. N: E: 
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AMOSTRADOR BIPARTIDO: 

"INTERNO • 34.9 mm 

" EXTERNO • 50.8 mm 

SISTEMA MANUAL 

PESO: 65 Kg 
ALTURA OE QUEDA: 75 cm 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

Q.!Lh ATERRO MECANIZADO SILTE-

1 70 

\ 

ARENOSO COM SEIXOS ROLADOS 
MEDIANAMENTE COMPACTO . COR 
VARIEGADA 
SIL TE-ARGILOSO, DE CONSISTtNCIA 
MUITO RIJA COR AMARELO _ _ Í 

LIMITE DA SONDAGEM 

FURO PARALISADO CONFORME DESCRITO 
NO ITEM 5 2 4 2 DA NORMA NBR6484 2020 -
SOLO • SONDAGEM DE SIMPLES 
RECONHECIMENTO COM SPT 

LEGENDAS: N.A LEITURAS: 
J()cm/N/CIA IS - - - - .. J()cmFINAIS TRADOCAVADEIRA TC · TRADOHELICOIDAL TH•CIRCULAçAOOEAGUA CA • REVESTIMENTO 11 1) SEC0em21112/2025 

1--A-TE;...R_R_o_. A_ T_ ·_S:.c:O..:.LO.:...,_AL:..;UV_IO_N_AR_ · s_A_·_S:.c:O..:.LO.;...,;,.CO.::.L.;,,.UV;__/O;...NA_,,R ___ • S:...C:..·...:S:.c:O..:.LO.:...._FL:...UV---IA..:.L _s:..,F_·_S..:0.::.LO:...MA.;...,;,.R.::.IN:...HO...:...·..:S:...l'ff_·..:S..:.OL:...O:...R.;.;E;.;S;;,;10-'U:...A:..L ;;.;S:...R=-------- -----l 2) SECO em 2111212025 
OBS.: 

1 
IMP ENGENHARIA 

DATA: TRABALHO N": FOLHA: 

2211212025 01/01 

1 
ESCALA DESENHISTA: SONDADOR: 

1 100 IVANILDO JUNIOR JEAN CARLOS 

RESP. 

&gt1Wlc8 o o.; 
tREA llttiraOMM.t 

"" 

o 
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z 
~ 
<( 



RELATÔRIO FOTOGRÁFICO SP04 



SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT - NBR 6484/2020 
CLIENTE: PREFEITURA DE CHAPADINHA SONDAGEM À PERCUSSÃO: SP05 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA - ESTACA 109+14 2194 

LOCAL: ESTRADA POVOADO MANGABEIRA, CONV~NIO 977156/2025 
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INICIO: 2111212025 TÉRMINO: 2111212025 COTA: 

DATUM: SIRGAS2000 COORD. N: E: 

AMOSTRADOR BIPARTIDO: 

QI INTERNO • 34.t mm PESO: 65 Kg 
Ili EXTERNO • 50.8 mm Al TURA DE QUEDA: 75 cm 

SISTEMA MANUAL 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL -

ATERRO MECANIZADO, SIL TE-
ARENOSO, COM SEIXOS ROLADOS 
MEDIANAMENTE COM PACTO, COR r 

, VARIEGADA _ 

e( 
::J 
C) 
-< o 
...J 
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> z 

o o 
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e( 
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MUITO RIJA COR AMARELO _ 
LIMITE DA SONDAGEM 

FURO PARALISADO CONFORME DESCRITO 
NO ITEM 5 2 4 2 DA NORMA NBR6484 2020 -
SOLO - SONDAGEM DE SIMPLES 
RECONHECIMENTO COM SPT 

LEGENOAS: N.A. LEITURAS: 
30 cm INICIAIS ._ - - - .. 30 cm FINAIS TRADO CAVADEIRA - TC - TRADO HELICOIDAL TH- CIRCULAçAO DE ÁGUA CA - REVESTIMENTO 1 1 1) SECO em 2111212025 

t---A_TE_R_RO_- A_T_ -_s_o_LO_AL_uv_io_N_AR_ - s_A_-_s_o_Lo_co_L_uv_1o_NA_R_- S_C'T·..:S..:O.:.LO'--'FL..:UV_;_l ..... A.:.L ..:S..:F_·..:S.:.O.:;.;LO:..;M..:A..:R..:IN ..... HO:..:._.:.S.::.llf ..... ·.:.S.:.OC:.:O:..;R..:E:.:S..:IDUA.:.:..::L:.....:S::..R:...._ _________ _J2) SECO em 2111212025 
OBS. 

IMP ENGENHARIA 

1 

J \ r I 

OAT A: TRABALHO N"· FOLHA: RESP.: \~ li.J (j 
"'e=-=:..,.:.,.,:-:

2
/20-, -2-5-+:o"'e"'se:-:N'°"H'""1s"'rA:""·----+:s""o"'No-AOO----R-~1-/0-1----l (f) ... ;.. ... º º'~• ""*" 

CllU••·-
1 100 IVANILDO JUNIOR JEAN CARLOS 



RELATORIO FOTOGRAFICO SP05 



SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT - NBR 6484/2020 

CLIENTE: PREFEITURA DE CHAPADINHA SONDAGEM À PERCUSSÃO: SP06 

OBRA: PAV IMENTAÇÀO DE ESTRADA - ESTACA 134+14 2694 

LOCAL: ESTRADA POVOADO MANGABEIRA CONV~NIO 977156/2025 
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INICIO: 2111212025 TÉRMINO: 2111212025 COTA: 

DATUM: SIRGAS2000 COORD. N. E: 

AMOSTRADOR BIPARTIDO: 

11:1 INTERNO= 34.9 mm PESO: 65 Kg 
11:1 EXTERNO• 50.8 mm ALTURA DE QUEDA: 75 cm 

SISTEMA MANUAL 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

ATERRO MECANIZADO SILTE-
ARENOSO. COM SEIXOS ROLADOS 
MEDIANAMENTE COMPACTO, COR I 

, VARIEGADA _ 
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::> 
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-!'( 
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...J 

"' > z 

~~ 1 45 ~ 1---"-f'=-<-=:1,.-~"--I-. SIL TE-ARGILOSO DE CONSISTÊNCIA [ 
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LIMITE DA SONDAGEM --

FURO PARALISADO CONFORME DESCRITO 
NO ITEM 5 2 4 2 DA NORMA NBR6484 2020 -
SOLO - SONDAGEM DE SIMPLES 
RECONHECIMENTO COM SPT 

LEGENOAS: N.A. LEITURAS: 
30an INICIAIS .. - - - .. 30cm FINAIS TRAOO CAVADEIRA TC . TRADO HELICOIDAL TH. CIRCULAçAO DE AGUA • CA' REVESTIMENTO 1 1 1) SECO em 2111212025 

t-A_T_ER_RO_ -_A_T_· s_o_L_o _AL_uv_ 10_NA_R_·_S_A_·.:..SO:..:L_o_c..:.o.:..Luv'--10-NA_R-'--'· S:..:CT·_s.:..oL:..:O...:F..:.LUV.:....;..;;IA...:Lc_.:..SF...:·...:S..:.O.:;.LD:..M.:..A...:R.:..1N.:..HO:.::_·.:;.SM=--· S:..:DL=.O.:..:R:..:ES:::ID:.:U::.;i'l:..L ...:SR:.:.:._ _________ -J 2) SECO em 2111212025 
OBS .. 

[717 A 1 
I 

''· 
l 

DATA. TRABALHO N"· FOLHA. RESP @..,!.~ õc<Q 
IMP ENGENHARIA 

22/1212025 01i01 ~.:.....~.:-...· ,_ 
1 

ESCALA: DESENHISTA. SONOADOR CRE.Alll ........... 

1 HJO IVANILDO JUNIOR JEAN CARLOS 

o 
l.> z 

~ 



RELATÔRIO FOTOGRÁFICO SP06 



SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT - NBR 6484/2020 
CLIENTE: PREFEITURA DE CHAPADINHA SONDAGEM À PERCUSSÃO: SP07 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA - ESTACA 159+14 3194 

LOCAL: ESTRADA POVOADO MANGABEIRA, CONVl':NIO 977156/2025 
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INICIO: 2111212025 TÉRMINO: 21/1212025 COTA: 

DATUM: SIRGAS2000 COORD. N: E: 

AMOSTRADOR BIPARTIDO: 

Ili INTERNO= 34.9 mm PESO: 65 Kg 
Ili EXTERNO • 50.8 mm ALTURA DE QUEDA: 75 cm 
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FURO PARALISADO CONFORME DESCRITO 
NO ITEM 5 2 4 2 DA NORMA NBR6484.2020 -
SOLO - SONDAGEM DE SIMPLES 
RECONHECIMENTO COM SPT 

N.A. LEITURAS: 
30cm/NICIAIS .. - - - .. J()cmFINAIS TRADOCAVADEIRA TC•TRAOOHELICOIOAL TH•CIRCULAçAODEÂGUA-CA•REVESTIMENTO 11 1)SEC0em21/12/2025 

LEGENDAS: 
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OATA. TRABALHO N": FOLHA: RESP 

1.~~klo 
IMP ENGENHARIA 
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1100 IVANILDO JUNIOR JEAN CARLOS 
C.Q.I. 11 IMlllilllMMA 



RELATÔRIO FOTOGRAFICO SP07 



SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT - NBR 6484/2020 
CLIENTE: PREFEITURA DE CHAPADINHA SONDAGEM À PERCUSSÃO: SP08 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA - ESTACA 184+14 3694 

LOCAL: ESTRADA POVOADO MANGABEIRA, CONVÉNIO 977156/2025 
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INICIO: 21/1212025 TÉRMINO: 21/1212025 COTA: 

DATUM: SIRGAS2000 COORD. N: E: 

AMOSTRADOR BIPARTIDO: 

"INTERNO• :M.9 mm PESO: 65 Kg 
"EXTERNO• 50.8 mm ALTURA OE QUEDA: 75 cm 

SISTEMA MANUAL 

DESCRIÇAO DO MATERIAL --
ATERRO MECANIZADO SILTE ARENOSO 
COM PEDREGULHOS, FINA, 
MEDIANAMENTE COMPACTO. COR 
VARIEGADA __ 

ARGILA-SILTOSA, DE CONSISTÊNCIA J 
MÉDIA COR VARIEGADA 

LIMITE DA SONDAGEM 

FURO PARALISADO CONFORME DESCRITO 
NO ITEM 5 2 4 2 DA NORMA NBR6484 2020 -
SOLO - SONDAGEM DE SIMPLES 
RECONHECIMENTO COM SPT 

LEGENDAS: N.A. LEITURAS: 
JO cm INICIAIS .. - - - .. JOcm FINAIS TRADO CAVADEIRA TC. TRAOO HELICOIDAL TH. CIRCUl.AçAO DE AGUA CA. REVESTIMENTO 1 1 1) SECO em 2111212025 

t-A_T_E_RRO __ • A_T_·_s_o:.;LO;...A...;L..;.u_vto---'NA __ R_·...:S_A;...·..:s:.;oL:.;o;...c:.;o:.:Lc:.W.:...1:.;o:.;NA:.;R.:...·..:S:..:;Cr·.;.S~oL:.;o:..;F..:Lc:.w.::1A:.;L:.....:S::..F_·.:.SO:::L:.:O:.:M:::.A:::R:::.1N:::HO:::....· .::SM=-· :::SOL=O:.:.R:::E.:.Sl:::OO.:.A::L:....:S:.:R __________ _j 2) SECO em 2111212025 
OBS.: 

lifE"" 
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DATA: TRABALHO N' FOLHA: 

IMP ENGENHARIA 
22/1212025 01/01 

1 (' 1 
1 (\.. ' , J V 
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1 
ESCALA: DESENHISTA: SONDADOR 

1 100 IVANILDO JUNIOR JEAN CARLOS 
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RELATôRIO FOTOGRÃFICO SP01 O 



SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT - NBR 6484/2020 
CLIENTE: PREFEITURA DE CHAPADINHA SONDAGEM À PERCUSSÃO: SP09 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA - ESTACA 209+14 4194 

LOCAL: ESTRADA POVOADO MANGABEIRA, CONV~N IO 977156/2025 
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INICIO: 21/12/2025 TÉRMINO: 21112/2025 COTA: 

DATUM: SIRGAS2000 COORD. N· E: 

AMOSTRAOOR BIPARTIDO: 

Ili INTERNO • 34.9 mm PESO: 65 Kg 
lll EXTERNO• 50.8 mm Al TURA DE QUEDA: 75 cm 

SISTEMA MANUAL 

DESCRIÇAO DO MATERIAL 

ATERRO MECANIZADO, SIL TE ARENOSO 
COM PEDREGULHOS, FINA ( 
MEDIANAMENTE COMPACTO. COR • 
VARIEGADA __ __ 

\ 
SIL TE ARENOSO COM PEDREGULHOS J 

. COMPACTO, COR VARIEGADA 
LIMITE DA SONDAGEM 

FURO PARALISADO CONFORME DESCRITO 
NO ITEM 5 2 4 2 DA NORMA NBR6484 2020 • 
SOLO - SONDAGEM DE SIMPLES 
RECONHECIMENTO COM SPT 
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LEGENDAS: 
1 1 

NA LEITURAS: 
JOc:m INICIAIS .... - - - .. 30cm FINAIS - TRADO CAVADEIRA TC. TRADO HELICOIDAL TH· CIRCUl.AçAO DE AGUA. CA. REVESTIMENTO 1) SECO em 2111212025 

t-A_T.:.ER_RO_ ·_A_T_· s_o_L.:.O.;..AL:..:uv,_10.;..NA.:.R.;..·...:S.:..A.:.·.:.SO:..:L:..:O...:C...:O.:.;LUV;:..:.;.:10.:.N.;..AR,_S:..:C:,..·7S::=-0L~o:..:F...:L:..:UV:.::1A.::Lc..· .::.SF~· S:..:O.::.LO:..:M.::A...:R:.::IN.:.HO:.::_.::SM:::....:· s::O:..:L.:.O.:..:R::ES:::IDUA=.:..L _:S::R:.._ ________ ~ 2) SECO em 2111212025 
OBS. 

GTE"" ,... /1 

1 
DATA. TRABALHO N"· FOLHA. RESP 

\ ~.w() 
IMP ENGENHARIA 

22/12/2025 01!01 ...... ~ 
1 

ESCALA. DESENHISTA. SONDADOR l ;~.} En ll<"fta o e. •• 
1 100 IVANILOO JUNIOR JEAN CARLOS ~ -- CllEA 1 11~ 



RELATÔRIO FOTOGRAFICO SP09 



SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT - NBR 6484/2020 
CLIENTE: PREFEITURA OE CHAPAOINHA SONDAGEM À PERCUSSÃO: SP010 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO OE ESTRADA - ESTACA 234+14 4694 

LOCAL: EST RADA POVOADO MANGABEIRA, CONVIÔNIO 977156/2025 
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INICIO: 21/12/2025 TÉRMINO· 2111212025 COTA: 

OATUM: SIRGAS2000 COORD. N: E: 

AMOSTRAOOR BIPARTIDO: 

" INTERNO s 34.9 mm PESO: 65 Kg 
"EXTERNO s 50.8 mm ALTURA OE QUEDA: 75 cm 

SISTEMA MANUAL 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
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ATERRO MECANIZADO SIL TE ARENOSO 
COM PEDREGULHOS. FINA. r 
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M IÕOIA COR VARIEGADA 
LIMITE DA SONDAGEM 

FURO PARALISADO CONFORME DESCRITO 
NO ITEM 5 2 4.2 DA NORMA NBR6484 2020 -
SOLO - SONDAGEM DE SIMPLES 
RECONHECIMENTO COM SPT 

e 
::::i 
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·<( <.> 
o z 

<( _. > w <( > ·:z 

~ 
,_____ 

N.A. LEITURAS: 
JO c:m INICIAIS .. - - - .. :JO cm FINAIS TRADO CAVADEIRA TC - TRADO HELICOIDAL TH . CIRCUl.AçAO DE AGUA. CA . REVESTIMENTO 1 1 1) SECO em 21/12/2025 

LEGENDAS: 

t-A_T_ER_RO_ ·_A_T_· s'-o_L.;..o _AL:.:uv_ 10'-NA_R_-..:s __ A_· .;..so:.:t.;..o..:c;.:co:.:Luv:...:...:10--N;..:;AR..:....;S:..;;C,_·.;.s::,oL:.:o;..:;F.::.LUV::...:.;;1A-=L....:.:SF'-·-=S:..;;o::;Lo::..:M..:A.::.R.::.1N::.;HO:.:.....- :::SM:::.....;· s:.:o::L=.O:..:.RE:;S::IDU.::::A:..L -..:SR::.:_ _ _____ ___ ~ 2) SECO em 2111212025 
OBS .. 

RESP TRABALHO N" FOLHA. DATA; 

1 
IMP ENGENHARIA 

01/01 22/12/2025 

SONDADOR DESENHISTA; ESCAl.A. 
1 a!EA 111Nll0334MA 

JEAN CARLOS IVANILOO JUNIOR 1 100 



RELATÓRIO FOTOGRAFICO SP01 O 



PROPONENTE/TOMADOR: PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

MUNICÍPIO/UF: CHAPADINHA - MA 

Nº DO SICONV: 9n156 /2025 

OBJETO: Pavimentação na zona rural do municipio de ChapadlnhaJMA 
ANEXOI 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 

ATENONENTCY ETAPA OE VERIFICAÇÃO 
oes. 

DESCRIÇÃO 
PELO PELO PELO ITEM DA 

ITEM 
N/A-Jusllfk:• CONCEDENTE OU C~VENENTE CO'liVEt\ENTE NBR IOSG/15 

SIM 
NÃQ,_ 

(nlosef• MANDATÁRIAºº NO NO eJ!Q.lfI2. NO~ 
m~·· .......... , PROJETO OE E~taHriQCE ~QtjEQBMIC~Q 

ENGENHARiA ~E:i§:laL~f i;: 

~ 
w 

< ~ Há l"lólCaçlO em PfOjetO 00 ll9ÇRO a• iota •c•H w ~ .. 1 X s s s 61 o"' na •rH de .nteMnçto? a: w 
u 
< 

2 
M caiç.dH P'IOYff ou relorm.das. ~m le Q ~e 

X 5 5 5 6 12 Jb) 
com largura m •nime de 1 20 m7 

3 As IH:llS Mes nlo possuem ob&lãclAD•" X n s s 6 12 3 bl 

4 As calçadH novas ou í9ftwma<IH poasuem l•n de 
X n s • 6 12 3 •! seN'IÇo com lllfllur• mln1"'9 de O 70 m7 

5 
Em CHOI de cMçedu nows ou reforrnadH com 

X n s s 
6 12 1 

largura supenot • 2,0m n.. l1om de aceno? 6 12 3 e) 

• A lera M e polMll 2 10 m de~ kvre n.n c:MçadH • n s s e 12 3 DI novas ou 'ef01m•da17 

7 
A sin~eçlio sus.penN est.6 '"5t.•da ac•l'NI O. 2 10 

X n s s 52823 m ckl PfM> n.111 eatçadas nows ou feformadH., 

8 
A la[)(;I hre OU pnM!IO dH catçadH no\'11 O\J • n • • 6 12 3o; 
relorm~H pOHUI l'Kinaçjo traMWd'UI de •• 3~, 

Nas calçadH t'IOWll ou reformadas hi ll/\llllz•v&o 'ª" 
ABNT NBR • d.-eaonal QU8ndo d8 auMnc.. ou desconbnUld•iH de X n s • 

llnha--gu•• ldentlhciwf? 
16537- 78 t 

10 
A WW1kl:•çio ~ poHl.M coro.5te de lum~ncY • n s s S•62 em conchções secu e molh8dH n.111 c.alçadH nows? 

Hã lolM-.c9Ço110 tttil oo PllO ttU p•r• tnfOfm•r • n s • S• 5 3 •JC5f"" .. do ..... ""'. .... .... .... ....... 
11 equp•menl0$ mudançii IM dHçto b'IYHM d• • ABNT 1'1,\BR 

pedHtr• infcic • t•f'mlno d• ramp111 e esud111 n s s 16537-66· 
rebancamenta. de ou.• 1'181 calcadH nows oo " A f•rxa livre das catç..das l"IO\llls ou reform8das poMUi .. p>SO com super11cw: regut.lr "'"" est~ , .. 

< 12 X n s s 632 o tlepidante e at'ICI dftfflpanle sob cona.çto s.eca ou 
< 
<> ndt8d•? 
;1. 

O acesso de veiculos •os k>les crie degr•us ou u 
13 desnivets nm fei:a IM"e nas calçadas nows ou • n • s 6U4 

reformedn? 

Os rebaromel'llos de ea5çadH ou farxn eM...,.dH 

" 
p.ara a traves.s.a das ""Ili COMlal'ltes da nc:erwnçio • s s s 612 7 e.tio N direç.io do "'1wo CS. tr8"1°""" de pedHtrH 
em calç1dH nov11 ou refonnadas ou t•formadas7 

Os reb•t'Qmentos de c.M;ad81 poa.uem ~o s s e i21 J 

15 
1gual ou inferior • 8,33"' ("81 rampH Llter#I e • n cerual) ou igual ou ll'lfencw a 5% para rebaOCltnento s s 6 12 7 3' 
lotai (nas r.mpas '81wma) em eaaç.das nows? 

Os rebucamentos de calç.ldH pouuem 'ampa 
16 cenc~ com Llrgura mo,.,,. de 1 SOm em c:aeç.das X s s s 6 12 7 3 

novais ou reformadas? 

Os rebaocamentol d• c.1içad11 Mo fetos de forma a 

17 
nio rllduu a •rgura da laoa M• ou pHMtO em 

X n s s & 12 7 J 
med-da nfenor a 1 20m tm eatçadas "O'll91 ou 
teformadas " 

Hã delft!Ylll entre o tern'WIO do '•baoc.imento da 
18 c.alç•da e o ••o c.n-oça* em calç:•dn flOYH ou • n s s 6 '2 7 3 ~ 

relormad11? 

19 
Hã tebarxamento do cwrleiro ~ de pistas com NAOHA • s • 6 12 7 J 5 
•rgura igu.I a da 'arq de traw1&11, CANTEIRO 

20 
Os umâforo' para pedestres po11uem dtspOICNO• • n • • 8 :72.3 
llFICf'~lZ•dos com U\11.!f. ~·e IOflOl'O,, 

,, Os semtforos se aconadot manualmente pouoem • n s s 560 
comando com alura erve O 10 m • 1 20 m do P"°' 822' 

.. As passarelas de pedHlrH posr.uem uma dH 

~ aletNlll'\fll? . rampas 
a: 22 • r• mpas . nc:•d•• ' X s s s 6 13 1 < 
~ rampH • eW..-adOfH d ncadu 
< o. ee'ewdores 

w .. 
"'< Ai ramp11 em rota ace111.,... J)OHuem <O 

23 
no m11"11mo. . s s s 6625 o.< 

120m~'-tgura? 

! ~ 
Os palllm• res (interme!Mnos de 1nfct0 • temM'IO de ,. rampa) ~1011uam dmerw.io longltudinat m n "'• de • s s s 064 
1,20 m e n.io invadem . ire• de c:te\A.lçAo 
adjaCentel 

w .. 
Para segmerco de rempa com deM..,.. m.a11.1mo de ~ 25 . n s s 662' ,. 1.50 m • 1ndinaçlo é de 5-K, 

~ 

26 
Para Hgmenco de r11mpe com desrtvel mhmo de • 1,00 m a inclinaçto •de att 6 25"i4.7 

n s s 662t 

Par• segmenco de '•mpa com d..niwl mã)ftn'IO de 
27 O 80 m sua 1ncllnaçjo & de llt• 9.33% e o rM..1me'o • n s s 6621 

malOfT'IO de segmerCos de ramp.e é tS"J 

28 
Em rampas na euffnoa de P"'•<IH .. t•t•'I •• 
lauard• cotpos • GLdl de t>Hzamerno? • n s • 095 

29 
As escecM1 em rota Ketl~ possuem no m•rwno 
1 20 m de lara\n? • s s s 683 



PROPONENTE/TOMADOR: PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

MUNICÍPIO/UF: CHAPADINHA • MA 

Nº DO SICONV: 977156 /2025 

OBJETO: Pavimentação na zona rural do municipio de Chapadinha/MA 

ANEXOI 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 

ITE" 

30 

31 

32 

33 

35 

J6 

37 

38 

" 

41 

,, 

"' 

" 

li 

DESCRIÇÃO 

Hi p1t1mar em ncadH a e.da dHnf'vel de 3 20 m 

(ellceto eSCAda d9 ~ .. CV"Wlo ou ms1e» com roo 
mnmo 120mde~longlf:Udinal"' 

Oi p0101 dos degr.us dH escadas pouuem 
dmensto entre O 211 m •O J2 m? 

Os ~s dot cs.g,.1.11 du nc.dH poM4.1em 
dmensto entre O 18 me O 111 m" 

Hi ~allzaçjo '<MUll apftuda ~ p SM e espeilos 
dos degraus contraltante com o rewtlmento 
1d11cen11? 

Em ncadH M 1uMnc:1& de paredn lalara• na 
guard1 corpos e gu1H de ~czamanlo'> 

Em cs,c1du e r1mpH 05 commtOI do contlriuos 
com d•tmetro entre 30 mm a 45 mm com atura de 
082 me a 070 mdo paso e protongametlCo m'WTIO 

de O 30 m n.111 a~emid~de• • tecutV11d~ "H 
eldrem•dades., 

Em ramp.H ou e~clH com .. rgura glM! Ot.I ... penar 
a 2 40 m ha IMI.•~ de commio ~ermedi.ll"IO., 

Em rampas ou HCadH MM commto 11'Ttermed.ario 

e patamar com comprwnento wpenor • 1 40 '" M 
e~~~o m•n.mo de O 80 rn., 

Em pbuiunn;i ~ d<YJ!i..W "'21..1...JI ...... pcUMw "'i:lk.. h.:I 

lu..h.wrK:nW u.nllnr.111 ""'1 .tltuu Jc: 1 !' m e 11;n1 '"~ 
l<ild1H 1 

Fm r1•l.IÍ4inrw de da~.io \CS'UWJ ccn remar~ 1;lf!Ol" • 
ZOO m. o nc:rcuno e ícd1ado 1 

bn pl,..,lttm.il u.: IX\oll,JU ut..~ b.1 1u~Jo: 

piug1.1m.W nu p.it;ut1.11.:s w pdu m.nt.11o ,1 ...ada l ZO m li. 

Jcsrmd' 

H<1 di'JXl'i'll"'" de c:.urrn&"K.IÇ.io .ritcma e~ ,. 1.411'(.I 
de c.omdl DIU'& ~IK1ik.1o de atooho' 

lk'*'.idt1u:s qu.anJupru~JW• 1 .. 1.kulir.: 1.iJ..6\ 

J ~" \UU.UW p._.an WÓl1k ..... ~'\c'i '1m.it..l 

de '4lm\ 10m 1 

Fm clo..Jorcs q~•rcoiCUOO.p;u.t I wdcu•d< 1\JW.ic 

J (IUlfo IUUMIO ·~ ror'ü ~~ iN::rt.11' pi:. ~ \a 

iw1cd..:U~Jm~210m 1 

li• 'i1Ml11~.io com piO 1.11111 de 1lcrt.1 1unio • fli"t.I d.li.'! 
eJ ..... ·adni.:' e pl;alllonN-' de daa.;.iN vat"-111 ' 

Jwi10 .. pl.lf1.il do ck\.wkw tw d1sp1:11i1ll\O mtH• 1 ~O m t' l ;o 
m qut cnmc 'iUWJJ ~"e,.,~! 1nd•undt•" ~ltdo., at1 

que• yhmc: M: mu\11"'ICl\t.. 1 

i\ l'llt.io.:ira J,u pd\lmdltll au i...wiv.U oiu .. u "'I m 

1.111mJup1"'-'' 

A botoaf4 J.l ~btl'IC csU lor...alvaJa ..-ntre O~ m o: \1 n.1 ....... 
rn.n1mu l)mm' 

C'dc!ni•clk: nom.1.._'1rfl0 1Smm' 

O nwt\Cl1> Llu p.tYlrnl.2\kl c:sta WhaJu nu' "IC!ld 

cxtcmu~ 1nWwnJuu.u'.Ua.r ..::mr..:l1.'\o1,1i,:..mRtJ1lk' 

11.t tot.l .teb,.;\d inlclh94Jldo 41 \.lll<h le..c!\.Hl.J> Jo 
~1.M...,.,•m<:l'l'floi_.._c:_"' 

l IJ '"I"" J... cjlllu-.n.itnd'lll\ r1:111:1"~ .i ~c11 .. W. , ll,UA: 

tl.&ntpJttd'D~ulf1\Jdlli.m.u' 

U nwriuu iJ..: '•••' J.. ~ ... n..,r1uti..i ·~".t.u d 
\·ci-.uJut Qlk; llJMJJVl\cm p.:51U.ll wtn i.k:Ji..1l."n1..U o.: ik· nl 

m.nll'Tk> l% tiu lul.11 J.: "1.d .-..-.wJJ.J nu min.mu , 

\;l!l.;I 

SI .. 

ATENDIMENTOº 

NÃOnelta 
.t.pa•• 

ETAPA OE VERIFICAÇÃO 

PELO 
NIA • Ju"1f1car CONCEDENTE OU 

(nio..,. MANOATAA:1A••• NO 
~I pqOJETO DE 

ENOENHARIA 

PELO 
CONVENENTE 
~OEBlM.IQ. 

E)(ECUJNOQE 

ACESSQLl)AQE 

PELO 
COIWENENTE 

NO~ 
CONFORM!OAQ 

t: 

rTEMOA 
N BR 9050115 

687 

682 

682 

SH 

69S 

6921 

69 

••• 

69•1 

6 10 

6 10 3 2 

6 10 1 

ABNT NBR 
NM 313 -
Tabel1 1 

ABNT NBR 
NM313· 
Tabela 1 

ABNT NBR 
NM313 

ABNT NBR 
16537. 
691 

610 1 

ABNT NBR 
NM313 

ABNT NBR 
NM313 

ABNTNBR 
NM313 

ABNT NBR 
NM 313 

ABNT NBR 
NM 313 

5 4 52 

62' 

Le• 
13 146/2015 

L., 
13 14612015 

085. 



PROPONENTEfTOMAOOR: PREFEll\JRA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA/MA 

MUNICÍPIO/UF: CHAPADINHA · MA 

Nº DO SICONV: 977156 12025 
OBJETO: Pavimentação na zona rural do municipio de Chapadinha/MA 

ANEXOI 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 

ITEM DESCRIÇÃO 

S1 

"' 
19 

"' 
61 

., 
61 

61 

'" 
"' 

69 

70 

71 

12 

71 

74 

71 

77 

"" 
" 

"' 

" 

"' 
MI 

.. 

•• 

AJ UJlol" JaUn.~J.u • palklill 1.um 1Jch1,.W.:nua 1UU1IV..,,· 

flC d nu ma.umt.• )()m J. .K.cbu • ahJ~Jo '" 

cl\."l.;k1'11.çJ' 

~ \ôl&U~aJ>Cl'll"Ul..Unl.Jd._iin..IOIWllLll'l'I .....m 
apil\.u.i...iun.J..k: "''mlf\1ml• l ltlmJ..:W11M.r. 

J {a \'ajU !,k Cat.k.l('INJ1\Cllln 10!0"'~ 1. \OCUl.I\ qUt 

trM1~~·ctnu._,1 

O nwn .. ,u J.: \"Jjl.J.S JatuuJ.H .1 l'O\.Ul.d ~ lrJn.&f'Ultl.m 

pt:SM .. i 1.Jows e ik Mi m.ulimo S~ di• tWI lk \JKJt wm 
nomuumown.,4.11' 

A~ "1'" ;c:1Cn.i..l.u uiatan wuJu._,au ... a.ta . .Al 

htfllP'!W' 

<\ rw a..asi\cl 1ncaf11!.a o •ou \k uo pllhl ... ,. , 
aJa"'···1 •d.a o.h11~..._.M. e 1nu,1ftlnl ..s .. lfl.u/..._ocs · 

Todiu .at cnluJ.i,. da abficaçào de uso puhhco ('IU tr.-num 

Wo4'CUIYCU1 

~ hom·a tontrok d.:: •CCUO tirei ~llKH ou u.n..cl.u 

relo l"na'<l• um dcle1 an ~ UM'l1~10 e •<.cu1vd' 

ll..1 m.ap1 ... cuiYd U\al.ll&adu ~Ulndlk 41p.Oj ,1 .._"!\tJ.IJ.j 

pnni.1p.J uim Pbi' llWI ~...W mJ~m.uw..• '" Pf11\\.1pt.M.t 
pt•nlm Ji.: JWJ1l'iul\.k1 ntJ pu.-J.i11 "º 11...._.:s Ji.: m.r.1o•r 

ULl)t7~.l.o' 

lt. pdo "~ Jw• torm<1» Jc ~.oilo '"'::fh .... t na 
.._11 ... ula.,.OC, 'IU111..a1,' \~ rampa• plal.llunn.n 
ck.~tun.u uu õ.~411.1u 1 

~!UpCl'fictc:11dcPfooix-xmrC\CSIJll"cn&.1rcgulal '1rmt 

al.ncl nJo \Jq>Kbntc e .r1Lldcn•~tc o.IMOO .a..&• ou 

mol~t 1 

1\ 1\lt.l ~~ e N • d...1..1 ..u pu:t.s..u .kmul•.:u .& no. 
mowmu O 5 uTI uu. q\W\Ju tn.llur qlk: lJ ~ ~m t rrk'"tM q~ 

lunt<.h.anll'lh.l.tru-· - •1...1111 2(S0--.) 

lt. l&mJ)i 11'1111 (.bCM OI'! quttot..,.I W"I do.t\1lc1 nuHS !UC 

z,m• 

:"<houva trdhHc runlnJc iã~.kJOI rol.n&0..1\,· • 

~ ·~ p.:ipc:nJ)\.W.~ M) lh.ixo ptil'll.tpa' .~, 

Junc:ru.lo nui:wn.:a de 1 Sn1JT1 ' 

1'111 l.nt1..:dof~ do.- uw '"°"'um wm "-"'"11.""'..o de •11; t no m 
11Mw.1.111.:de nom1111mo. 09'l 111 1 

Para U'lflc:J,...t:i dt u.w (.()tnum com ('l(ta'l~1 de .ak Hl on 

m 1 luxuu e de no m1rumo 1 20 rri' 

P.&ra 1.u11..,.i1.1rcs de IUl) "-llmllm 1,om 1..-..J.,."!\~ •utU <k'. 

lt>OôtTI • .u1ur1cdc,nonuiumo 1-; m 

l';&r.1 W11.:duta .k ~ puhli..u • LM1iat e ..k. no m1 l'ftoJ 

l5<1m' 
Par.1 tr.uupoii1~.io de ut.t.Ku]Oll com no m.&\Jmo O 40 m de 

~ •ilf•w.1cdenommimo0 "'1m 1 

Paz~ trlll..pos;~ Jc obu..Wua ...om ntcnüo ""J1IO''or • 
0,40 m .& l.&1 w.i e Jc no min1mo 0,90 n1' 

A:s Pl-'IOlS p•uan 111h•m.a.,Jo "'~I •âoi~.W. • 
sma!u.a.i,.lu Wll w an.o 

lia r laus de \1nal11.eç.io mlonn~ :.ohrc os uruLanOI.' 

.....O..Vll 'tOt Kaa e kontonta1s numctOll Jc ~nmO\IUll 
1Wdeluu' 

l;\ta '1n.h1<1Çiu esta d1oep.JAU cm loc"''' IK.Clb1\C1• pr.u.i 

?C'-~ cm Ydor• de roda-~ Ulm dchoCn .. w \hWl Olllc 
oua-o.. w.u.u- de UI fama \l\IC pau ..a uimpr~ct. 

""'"'""" 
Qw.nd.>. """ dc ~ J'W;.<WfD• ~ .. d.: O'na~Cfto.1'1 ' 

dC\'aOf.:t dc.;:moitnc'I ha ..-ai ck l~LCU'WI no m fllml 

um 'AR (0IWX1.20m) poi r-nmcrilo e wn pai.i Yda 
~cclc\Ncr.JC'c;71Kt!d'h.i,1' 

r\~ rol.li~ tk: fua• e u ... ..i., de cmcrirtnu.1 olJo 

1>uwh1.d.t• wm 1nfonn.-ç6oo: YWU,11$ lil"fl"'"' e ti.leu' 

'" Tm"f'M posslk:m 1M1ur1 n'UIUMI de 1 "°"''~e 
mm1mo adm1un>'d dt l lOm !t~~ no pro,do uw.11> 1 

l rat~tcs•nMo11CC111vd) 

A~~•JIOllSUCll'l .. &ura.m1t11m.dc 2<mº11nJ........., 
no proiM uomo .l..il pc11atcmta •rol.oi A1.C'4\l\cl) 

lb g~ e f:Ula:I de hat11M!ld'lo a11 r~ 

~' IY •~11 de J'l'úeiac. l.ltnan t~ n.. 
prroJCto como H riatm«:nla .i rlM.il KCM11<cl) 

ILtufl1rü.Aa11~cratt1"91 1 J~lk•rn'tdl 

.._,<mtJ .r.1 n.:.tlDCG\ta a 1u&a .a. .. aancll 

l k. con1mb • ..oolln~ '°"' d1.irtidlO 0ttl..: '\O mm 1 
4Smm cmambolm~ 1A1m1ltuu1dc l•U mca li 

rn Jo flhO po&ort&amo'llD ''"''""°deu \o m e rc..llf...-. 

l.m r~p.u uu ~ wm WllW"J •&u..I ,.u :s11pi:11•• 
2 ~O m. ti.. uuc.b(M .X W'TUIUO m~o' 

SllA 

ATENOl\lENTO"' ETAPA lE VEQIFtCAÇÁO 

PELO PELO PELO 
N/A-.Just1'tc:. CONCEDENTE OU COl'..VE~EN~ C0"'4VE,..ENTE 

NÁOnnta (nio uri w.NOATÁRL .. - NO NO ffiWf..I2. NO~ elaiJMI •• 
.,,.rrhel;do) ?ROJETOOE i;~Sêl.lI~QDE i;~EQBMIC~ 

E"-GENHARIA i!i'aili§laW~t; i;: 

ITEMOA 
NBA: IOSOl15 

6 , .. 1 2 

6 1', 2 

L e1 
10 7'112003 

552 3 
6 ,. 

6 1 , 

6 1 , 

6 2, 
6 1 1 1 

62 5 

6 28 

63 

63 2 

61 
6 1 1 2 
6.3 4, 

6 3 5 

6 11 1 

6 11 1 

s 11 1 

6 11 1 

6 11 12 

6 ,, 1 2 

5 . 1 

5 2 8. 1 

5 2 8 1 

5 5 1 

662 5 

6 8 3 

66 3 

69 5 

6 9 2 1 

6 9 2 1, 

• 65 

6 9• 

oes. 



PROPONENTEfTOMADOR: PREFEl11JRA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

MUNICiPIO/UF: CHAPADINHA • MA 

Nº DO SICONV: 977156 /2025 

OBJETO: Pavimentaçio na zona rural do m uniclpio de Chapadinha/MA 
ANEXO 1 

LISTA OE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 

ITEM OESCRIÇÁO 

" 
?2 

? 1 

., 

" .. 
lOU 

lnl 

,.,,, 

lll7 

'" 
Ili? 

110 

Ili 

lll 

lll 

1H 

"' 
117 

"' 
11• 

Ili 

'" 

lll 

'" 

'" 
'" 
l.!'l 

Em 1•mp.u uu Ck.IM..L&ll .k: lw ... ummi11 1nh.:nnWJ.1&111• e: 
paum.. 1.-!A'n uimpn.mmw IUJ)al4" a 1~1 m ha 

lcsr-...unc:nw mlrWTllU dc:ll.ll'l m' 

O s p.il..un.ud inl41ma.li..1.no1 J.: ll\!'-1<1 e 1ctm1m11 J.a 
ramp,u pot.iUCl'I\ dtmaulu ](lft&IU.w:hnal min1m• .,k- 1 lfl m 

e nJo tn\ldan • .,CI de Clto.&~.lo .di«aitcl 

li• JWt4lm.U an coudaJ; a c<KLI dc:oi>'d de 110 rt11 lout. 

CllGidi de lmcal u1nw 00 m1i.tNl wm d1mai~ 
.1onit1ludmal de:: 1 20 m 1 

O. p.1WT!.llcs de~ dtdim,jo an rMt1r-> e~ 
~o wmpnmollo 11iwl • lar1U1• d.i> mom.o. 

rv1 oqmcnw de rampt com ckmln·d m1XUT1U J..: 1 •O m 
a tnd1 ...... 1ncdc >"'-' 
P<va M:flmcnto de rami:- u1m Jdn1\d nwumu J..: 1 1111 n1 
a 1111. hnJ lu e J.: •lc (1,H%' 

P.r• ..qmaito de ramps wm dcstt1\d m&:omrt d<: K" m 

swi '"'"•""\lo e dr * 111' e u •WMnJ rM"Cf'l\O ~ 

a.CJl1TKnUYadc Rmp.1 c IS• 

()\ 111~ Jo~ .q11W1 Jlit ~ada• ~·uan J.Jn~i:n'-'o c:nlrc 

O.lllmcll l2m' 

m trc01ftmc0111'1 1 

O p imt..'\fo..: o Ult11no dqr1u dc um larKc de c'iUk.11 d1:M.un 
O lOm d.a ... u.::ula\.io ad111:aitc.' 

f\.., ";,,...,J,;;i1 q\lc: uUcri~ , • p.ivunai~ I~ 

suu.lV.to..tü t.iul "'uual duu ::ilJnUa 1 

l-mr1.11alor1N1dcdC\~~comrocwil.'l .. ~\tl hl 

t~ U'lf'lllr!IM» UJM allw• de 10 m e ~ \io.-ot 

t-m riu11ifoonl de de\~ •tKhn.dl h.I rw-41 
J"l'Jlllm.Mil 001 rmtam.ia ou pd1) l'PlaKK .. ud.i l..21 m de 

I W l.btp.4jU\'\115 Jc: w.ornwuw1,.io lftlalM·..: .:\lan.• .a ...uu 

Jc \.Oll "'"11 ~ã.1Ut..1ta..Ju Jc •ll.\W4• 1 

l)o; dcndo1cs ~ .... bmc uwn &mc:ntlks rr11MT\u de 
l .40m 'C l ,IOm ' 

Em dc\..Jun:s .u JUW. qi.wnJ.1 ha1a f'l'"""'11 \il 
hncnuriut1 .. dc:Olllm,l I0111l 

I\..~ •U\lla~"OftlP'\OlliUIJ.:•k21licV1a..l1\lrlloao 

cqwpanimto 'tCIO.Cto pllWc.nia Jc Ml\..lo 1ra.hn..LI 

l'uu~u \IJ\olhl.i<tJo "UN.11<11 lrlll)ITIMl'IJv u p;i.\ 1m..:n111 o.m 
1"1QUl!Xlma1WC u.m ID.lll Jt.: ilu.lt p.i.r.M.1.it' 

JWilll•J>ll'l.ldockl...d!lfMdupo.u'·aiuc *i111cl"' 
m QUCCll'lttc-;,uw.i.'°"°'uc .. 1~1 nJ~fl"°'lkilJan 

quc.1wh1f'lcM:m11vimcu .. 1 

.\ h1'4i.u 1• do pr.a~~\i· Cll.I .Ul<llv.t.11 mtu.: i m 1 

l IUmJupuv' 

,\hvtuo..-u • .Lt .... h!nc:c:ll.i lui..il11"'1.tc:nln:O<oli,m,. 11 n1 

Wr•"' 
O Jarm d aiuc., ruo d. .... '*'e e o PI"' C"dano.lc ck: ni. 

m.11'\lm.t ISmm' 

1\ di ~t.int.1.1 honlllflWI entre o p.-> iJ.. c..it>iri.: e u pasc 
C'X\cu1a e de, no n\.1'111"10 15 mm' 

o aumau Ju p;iYuno'Uü ot.1 kll..al11.a.J.> "",. Jl.a\k:I 

Clltr.""111• ~u ......... anrdc\\•canOr.1dk 

A:. pctW:. qu.indo •hcrw pouucm \•1:"ude1) li• m ~ 

Luaw • e 2.10 m de altw•' 

' "' 1<11 •• t.n J.: pruu....a opor\ll b .11 puaW km .. , ..... 

rrun ll'!\,,t~ lmnu"ar"~~Jntirw.1.1.aroiu...,,t.:c 

Em purl.t.11 de du.:. ou m.a t~h.u pc:l(I ~ um ocw 
IVtHIJI '"*' ÜYl'C de o 1.1 m de IAraw•' 
Se hot.' a porbo\ Gil tciqublt..t.1 h.ll ~o Cfi'I d.-. 

(abatH) tk no n1l111nto 1.50 n1 J.; Jwndio e O (1 "' K 
LM:J,.,iWnu • ....n..' 

\ "ªde unah.ra ._.. pnt&J ""' tnlcrlac n.h .icat de 
m.1t1t-.b1 rw dltl'k:fttlo muwna J.,.. p11MTWoi e nn llu:i<~ 

pn no..11);111 Jc .. uu .11,l\Jol 

~ 11hntw a d. l'IOlll ' 1".• 'ta'l•d.i li<• <k•'--1"1:7111' d., 

'11UM•() autc: dJ"LlliO 1\1c de (l \1.1 m muc: • rt"Y e .1 

P91"1Xk e cspl\O hori!.11 Jc: 1.2 m O)U KIO .....atil.: 

.llUlonull \.O 1 

Se • batwa d& pnN e nci ~udo.i •'P""ltl oo U1ctL1I K 
~JnumCNO do U41MJIO co.Mc OJ\'>\•• 1\ lC de: f.. "1 

O"UC•rort.ic • pucdcc~•hC11'lt.1.dc 01J 

~I 'm.ilv~' vtMWI nu ..ait.111 J.i pula 1•U rw p.u\1.k 

.a.1 l.it,k1 J.. nwi,andd 110 m • 6lJ PI! nt.• l.tJo.• C\\l;mi.1 

A ~m.1h1.1Çio vtSU.ll Cllla nMk.t.lda 1 11nal11..,.M• wt1l ..:ti' 

1clC\o C fKa11lc {lnil.ti.da n..ll f'l'Ucck aJ~lc: C'U lv.IA.'Jl\C 
aT1 altw1aitu:OCM)m 1,!0m)ou.wroora 

A$ m~~ Ju p...u. à• du 1p• •ll\.t.-i...t1 ttü.J 

aruwl...Jdmtrc lliOmt l lllm.Juou1.• 

A•·"""'Li•P"IUUdft~J.;,.~tw.1~1.,, •·U 

Ullol•m .. 1JomJuot1u 

ATENDIMENTOº 

., ... NÃ0ne5ta 
Npa•• 

ETAPA OE VERIFICAÇÃO 

PHO PLO PELO 
NIA-Just1f1C11r CONCEDENTE OU CONVENENTE CONVENENTE 

(nto••• MANDA TÁRIAº .. NO NOeRll.IE.Ill. NO~ 

vtnr.c.dol F>qOJETOOE i;~i;ur&:c ~ '~FQBMIQ6Q 
ENOE~HARIA !{;Ei~llL'26CE ~ 

rTEM OA 

NBR 9050115 

6 9 4 1 

662 
664 

68 7 
688 

664 683 

6621 

662 1 

6 6 2 1 

682 

68 2 

6 8 4 

5 5 1 3 

544 

6 'º 3 1 

6 'º 3 2 

6 'º 4 2 

6 10 1 

ABNT NBR 
N M 313 

6 1124 

ABNT NBR 
NM 313 

6 10 1 

6 t O .e .e 

6 'º 1 

ABNT NBR 
NM 313 

ABNT NBR 
NM 313 

ABNT NBR 
NM 313 

ABNT NBR 
NM 313 

ABNT NBR 
NM 313 

5 . 5 2 

6 11 24 

51 1 2' 
6 11 2 12 

10 \\ 1 

6 11 2. 

6 \\ 2 

6 6 4 1 
688 

6 li 2 l 

6 11 2 2 

6 11 2 2 
6 11 2 3 

54 1 

5 4 1 

6 li 2 6 

6 1 1 3 

6 11 3 

085. 



PROPONENTEfTOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHAIMA 

MUNICÍPIO/UF: CHAPADINHA • MA 

Nº DO SICONV: 977156 12025 

OBJETO: Pavimentação na zona rural do municfpio de ChapadinhalMA 
ANEXOI 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 

~ 
'3 

3 ;i ...l 

llE" DESCRIÇÃO 

IXI 

li 

112 

l1l 

114 

"" 
ll7 

I" 

119 

.... 

IJ2 

141 

1 .... 

Ih 

I'<• 

117 

1•8 

"' 

l lil 

"I 

1!2 

ISl 

IS< 

IS> 

1,,, 

117 

'" 

'" 
l•>(I 

.. 'USIC MIUWlO &.CUlvd pai& Wl.iil IC\l.I dn \.11\klS ... 

p;;ilimmtut '""'" a'ltraJ. mrJcp:nJcr!.k J."' .... ...,)(., 

,\_., ~flc!Ci de pltO ÔOI WNlArlOll KCMl\01 .,.._ 

pmsuan dcânn•os e rouucni ra'almtcnlO rqulM 11nnc 

c.~'cl. l\olo trcpld.t.nlc e anlldcnapui~. c:.iL&.ndo ~"'ou 

ILI no.• marumu .S' Ju llU1JcUllJa~·11U11t.llY1 1..t.m"' 

m1n1mn wn.& par• uda ,,c"'1 Cl'I ~ p.tvrrnc:n&o1 onde~ 

"""111.U\1111 , 

o ...ru1Mto1 ~'d ou b.~ Qfllc.no ok.CUW. Jlll"Mo 
t11 ... ul.1ç..ki hm~p.u111mdc lNl'"(dWncooJ 1 )() m1' 

(h; i.JR11.l.nus a..oa.i\OJ p&J1t-.:rn Jupumil:w .k u,~ 

Uc unu1c.'f\\.1J 111.ümi: sonufu (; "1twd 1 IX'''1n'l1• il l\k.U 
.w..ioru.J.• Jllava Jc pt.:uio '"' .a.la."81\U lllllal.MW ..Ili ..m 
J,.,,p1.0C\.Ufll.AA'\.~' 

tJs 1nlaru,pk111:s 1•11.am m!UIJJo.• cm .liwi. \k o (•Om j 1 

IOOm~puo' 

Ali parti~ qlWldo aba\.u ro..ucm \'la hvtc di;: O*' m d..: 
La.1111wacl \Omckalluni' 

~.mu.wt.kpAtõlt.kcaxovio\lwJ .J.lt)O'U.rl'.a~J* u.JJ.i 
O:k.Till.l liu 1Jm 1Mlu uU box.: 

'\M ku1J. Jc S-1'-".a ClpOftll-. ·h poi&u km WIJW.1 

m1mnia Jc 1 n1 r.u \.lh.iil--.~ dotm&U. • pn11h...anla 

A pof1I J'C\UUI ~udor MvoiiLll ~ dWndm i.m.rc l' 
mm a l') mm com COfllpnn'k.'ftlO m1.rnmo de O 40 m 

111-wdo M parte mtan1 dl pmt. e~ Opo al.vlJJUI 

1111 ..in;;iht~Jo VIII.Ili] no t.c.'1'111(1 Ja pmt. 00 NI 1•.:Jc IC 

i.Jo da n~ 1.20 n1 • 1 f..0 m) no t..io '<tc:ll'IO 

" .. m1h1~ào \UlWI Ci5Lll •tlllltiadl .. •uw.l11~Jo t.ibl c:m 

IC:~ C: llr4JUC (UI~ NI p.Mcdc ld~lc OU lt.&tmlc 

cm&Ib.ll1cntrc090m- l.lOm)GUalW'IOl'1 1 

111 u~ Jc tr;,.n.tkrbl .. 11{OIWmK1.20 ml l.ilc:ral di.1p:ooal 
e nrmr:nJ. .. u.J..r ..,.. • beu.a .,,,~ 

1\ ~"' PIJ'W.0."41m..iO.-UmJ..:.u1w1cmt'~"'14I 
c:m de •llWI W"1 llUCllWJ' 

1141 IMnu de .apoH'! tom compunmtD minimo de U MO m 
(iud.,u ~lcmalk a..u pr.11cdo. de l\wtci e: M lli:O•I 

d.t l'te<1• "111Wll J1~ 0.7S m do !)IJO -....ih..ki e: WN 

"-11 w:rtiul de no rrururna O 'Xlm • O IOm a1m.11 d.li 

bana hiifi/Mtal e• a lOm.dl burd. borit.il da ....... 

O ...,lon&nll.'l11a Lll \Jlvub. .Jc lk:k.11p.a ~LI a rio lt\l'!Qmc 

IOOt11Jon1~' 

NoUl.tu..kw.iUiMJPb.la.llhanaahcal.I pt.'lll111.1hwa 

m..wm.I \k.: U.119 m 1 

o ..c:IOMll'I011o de dc:suni:1 "" ui1X4 .tU'J'•.adii e do llfXl 
aloi&l1UIOU'kTl"4>fC' 

O Llulooo ~~'d e ~ l.OIWUi ou \.<Jm .. ol\lrl.I 

iUJpcfl\a \.IXllpfUl~ITl.a.'OllllJC' )<lrri,aftwlh'l-~' 

1.Ttllc 0,7M e U.IOm e J1~1cll.10 m Ju pnu·1 

!'li"' o..&SU Jir: lautunu lftliL.Uaiu cm ~ J all:w• 
!l\lflCJl<M d.I tuba c:4UI entre 71l e: IO c.m e: p.K-cu1 1hw, hV!C: 

mfa101dc: 11o,1muum..i. 71un' 

f I• b.f.rr., de: IPQM> de udii lilCfu do6 141\41\ul"""'°. J 11t»J'lto • 

MI malOlllo 0.50m ct. parak e: do ª"' dr. toma11 e n1 

UI~ de h&ira hontonLAI o pahl tupa- de O~ •D li lm 
do fll'IO e no u.so do.- t.Jra vallUll ...om nu m1rum11 U 4Um 

dcwmp11ma11oo. a O 'l\lmOo pno 

I\~ lornC114\ ~ .Klr.wdu P" .i,.,-., ~- dcuOruc.l 

(>1J d1"fl0~11.1voo.:iu1"•\cnlc: 1 

lOtk ..-o <k .tpu~ banlal f.Ull Pcuoa ..-m1 

Mul11hWJc Ral.wh.b 1J.Wndru i.k bll .m) e pu• ~ 

l'u• .. m.......--~- • •ll11r• J.. ..,..41 h~•YI e• 
OMlm•Ot'l~m' 
A1.1onamaito da <b..up e da l1po •ln.nu ou •utomalK.I 
e: ......,.;;;n, akur11 de OI) m do D' .. 

O mK.l1>110 pouw tltu1&1 Jc ..po11.1 cm ..i.m"u. o» b,I...,. o;.\lrft 

at.uWnc:nln de O'º m •• p.&1t.11 do cf\•1l (A)fl'1r-,maiW 

mmUM dt O 1fl m e: í1udu • •lrura de: O ... S m J., Jllk' 

""'"""'' 
~ C\.l.tir duclw h111éniu aw wutaJAd.. de rJ "" .1 l• d..i 
p...,cd1~1Jn1c:dcD.2S• ):4lmdatud.Llktoi1d.th.K.1..11 

u aptlho. qiundo INLllado an rarcck ~ fll"~ poMU• 

hcird.11nfcnora l'lttm.IXimo O~mc•l'ud.aolllaJ'Cfl«41 

na tn1111.RIO 1 *> m da DHO. 

t>apdN• q~nd1111Ut.ala00Mnt1Lau&.1•1"'-P...W~ 
uald'IUI • numi.."'""1 •091.•mc•hi•~~ 

m1nurn1 l illmJuDI"'' 

1\ ~· antM.o.l.a Cl&à an .allllr11 m11WnJ J,; 'i~ m 
fo'WJ do p111<1 e dm.a O 2• m d.a t-Jrd.a 11>.,lal d.a t....w 

SIM 

ATENDIMENTO" ETAPA OE VERIFICAÇÃO 

PELO PELO PELO 
NIA·..iwtrfic:er CONCEDENTl OU CONVENENTE CONVENENTE 

NAOnet.1• (r\io ae-r• MANDATÁRIA••• NO NO~ ~o L&4lQ.lll;.. 
etapa'' 

vien1'icado) PROJETO OE E~,1.,m~g QE f;~EQBMIC:!.C 
ENOENHARIA i!i;E§~llL12~E "' 

rTfMOA 
NBR IOSOl1S 

7' 3 

632 

63' 

7•3 

7 s •) 

s 6. 1 

6 11 2. 

7 51) 

6 11 .2' 
6 11 2 12 

10 111 

6 11 2 7 
Figura 84 

7 11.S 

s. 1 

s. l 

75 

7 7 21 

7 7 2 1 

7 7 2 2 
F.guras 103 

• 1()( 

7 7.3 1 

77233 

77 32 

7 s d) 

Figura 98 

7 10 3 

7e 1 

Figuras 113 
e 114 

782 

7 10. 3 

7 10 4 3 

7 10 4 3 

7 S m) 

Figura 14 

7 11 1 

7 11 1 

7 11 2 

oes. 



PROPONENTE/TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA/MA 

MUNICiPIO/UF: CHAPAOINHA ·MA 

Nº 00 SICONV: 977156 /2025 

OBJETO: Pavimentação na zona rural do munlclpio de ChapadinhalMA 
ANEXOI 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 

ITEM DESCRIÇÃO 

IGI 

I•> 

1'1 

l(j7 

.. 

"º 
171 

"' 

171 

17) 

"" 

'" 

"º 
111 

'" 

Jlb 

·~ 

ll7 

A p.1pclcu .. de soh"qg a.W .1hnh.da wm " hord. lmnl.il 
da Nct• coac:dSOaopapcl c:lli I 1 00 m do piw.c.ahiado' 

<>- a.cllOflOI o-Pdara ...ahkk e JUi..-ol1'Ckn ~ .1tc:nJc:m a 
11\WI 01UC' 0JCJ n1c l,J.Om' 

<\> J.amaut-ia mirum<H Jv l"•\t.: ~ .Jlu"""' :iJo, \k 

, uY5m 

C•JO ~Jl.a fMtll ~' "'f\C CIW P,>UUI \Jt.i U 'm !Ji&Wlt 

hYYc m1nun• de n ?O m u .. 1c:u.1ur1.1d.. cm m.itcn.i! 

10.1ttcnte.1 tmf*Stt' 

O 1qil6lrfl du d u,r\·oro CIUi • Jl.I m do riuo .-..tw..io e• 
114, mdcda~wdotw-:a ' 

11.t l'Wlo..ü tnU\41.lu ra ~ak Lillcu~ -. Un.1\CUll .. um 

Juni.'Tl,.~ mimmu Jc 0.7\! m 11; li ·O m ..: .iltw• Jc o 41, m 

WJniO.lWh.11.lv' 

No ~M:: n .. hiul-a de .tpülO de ·~1 M p.ucdc lateral ao 

~e Nn• Vd b<;.al M ratcdc d.: h~io' do ban..:.o' 

O ruu Jv l"'~ J.: JIU\dfu ~- antMk:n.ipank: dl.I 11.1\d..1..k 

wm·-pl:'>~kc:~ttdh.i••1Ulaki11\.u~ uc:.i 

""'rrun.hJ o,: tr.ans.l~~J.1 

11.t .uc. de trM1..Ja 6'ua l\ll m ' l .?O mJ 1.i!Cf<111I • 
h.a.nhc:m1' 

O acionamcnlo cb hanhc:11a do wmando dac QW • Wn.11 

altw1 de, ~o 1t1 do roo lw1*wt · 

A h.anhcu<111 pussw Juas hln~ J..: ... ~ hlira.~ 
rwrcdc lrc.tt.AJ e WfW ~u....J.,,. p.ucdc i411a'al 1 

l)'I " l:ill,&HuS .-...:Ml"'CH Ql.JI' ili!. 1111..Jos i,!!11 IUl..h 

ol\.0::\'11 \1\.'l'I' 

l o ,up...,, 11'-ld Jc puu J..1i \\:"1.i!M1' dl,.t,;:t.S1V1:1J1 JlU>~U&."fn 

t<'iC\Ummlo regulai hrmc c..W'd 1\Ml uqnd.rnt.c e 

oUIUdoT4íMfll.c ~O-e<..IMOUmoill•IM· ' 

! la r'l(I minamo s•,-. do kl&ll d.,: c.aJ.a ~· IMtabd.t 
ik...:S.\l \ d ..om l'IU m1n1mu wn• ~.,n_,i.:kradl.11 

l1C.1m 1Miamcnlc_ -.chuu\ICI' d1'1"1>1M M:"W' 

( )\ \dO.Vltlll dl..CUJ"Clt 1-tu.3!1 Ji~p...ll:vu J..: 'IUWllV4\.k 

Jc ..:mGJ,;,."nU.I JLumi; tl!AllU C "•'IWll pR1'1mO ._14 

.ic.....,.Ju ,,lU\C:Ji de pcaJu IJU a~V.h,.,I INbLIJu J ~ ,m 

dr.lpttuc .. umwro..dl.tr.llt.ln1C 

/\ ~IMhJ"olÇio \ "\w.l) Cita . ... 1.d,, i \ltul11.açlu t..ll11 OI\ 

1clC\·o e Jluull..: (l.J\.\Ulladi na p.aic:<k ath•....:nk uu 1:1.11.o:rit..­
an 1Jl\u cnUc OW>m· 1.2:0 m,Ulil 10JM•' 

A:t f".CW quanJu a~ pt'lllUCm ,.,. 11\-10,: de •I MI m J,.; 

Uiurac2111mdc:-<1ltun' 

'\ plN J'll""""' puMJi• hi•Vl • \.lGI .bJmdro cntn: 2S 
mm .t lS mm wm "4P~ mmitni de ~ m 
J ll\.lllo nJ IJallc: u-.laiw li.a pd.i e. tnli\""""' bpu aL.v..ni..& 

No. loc.m de p-Jbt..J ~Jfli\J~ •• ro-to lon l.u1twa 

m1n1m• de lm ftliCtrcul~õ.:11 d.=at•nadl "p1al1i:.anld ' 

>\• ...ihsn .. 1 ind1\Klu.t11 ....ca.•1V\.1' puu~ wpalM.1c ro-11 

1.u,11,.,a J,;u,1upu n.opna~Jat..J.J J.: ~ l'IUrulrlO& 

J.: 1" rn .ll: LMgwJ.. 1.,, m de .. .-rip1>ma11u e . •w J.: 

"m 
fl• J\MI\ ... UH Jt &poKl harvanU1• JW\tO .i 1UpO "''"IC J.: 
uow i.k roopu """ 1A"1'1p11tncruo t•mnnio Jc O )li.) m 
1Mtala.iu rui ..abc..ai11 • 1J.lO n1 Ja b1aal e n.a .i1ta1l • 
O.SU m iJa whev .:111 •• mbu cni .1hwi1 Jc: 0,7; m Jo fM~ 

- 1....iu · 

A p •'LI J. 1.1h i11a <.jllJl'll.iu .ilu t. p -.Mll \"à!.• hvu; ~.cn 
l.u&l.IUI ~ tl8J m ou l.l•l li\ an J,Jt...oUJi Jc ;-.. .......... 

~11\ua uim..bat~~· ~ *"·~•J.iw""'-' 

'\ port. 41 ublna pouw puMdl:lf hr'ir1Nnwl 'l'ln d~ll 
c::nll' zo; mM .. 15 mm f>mt\ totnpanau,n mv1tm<) de 411 

m 1!1udti rw !Mlk 1111Cfl\.t iJ.t p<111.A e ""tnn.i & 
\Ja \oltnC!'ilO<KC:ill\CP 

SIM 

ATENDIMENT~ ETAPA OE VERIFICAÇÃO 

,,.. o PELO PELO 

NÃO ,.ett. NIA ·J~ CONCEDE~TE OU COf\IVEfllENTE CONVENENTE 

Np.ºº 1nlow• MANDATÁRIA""" NO NO~ ~º~ 
wMcado} PROJETO Ol E~E1i::a.m~a'2ii !;Qr:jFQ!3rtlC~ 

ENOE.~HARIA &;E5~1aU.IJACE ~ 

rTEMOA 
NBR 90SOl15 

7 , 1 2 

71 1 3 
7 11 . 

7 12 1 2 

7 12 1 1 

7 12 2 
Ftgura 126 

7 12 3 
Figura 
126 b) 
7 12 3 
Figura 
126 • l 

7 12 4 

7 13 2 
F iguras 127 

e 128 

7 13 2 1 

7 13 2 3 

7132' 
Ftaura 129 

7 3 1 

7' 2 

7 12. 

7< 5 

7 4 2 2 

s 6. 1 

<69 

s 4 1 

6 11.2 4 

6 11 2 7 
F igura U 

7 11 5 

6112• 
6.11 2 12 

10 11 1 

7 14 1 

7 14 1 

7 14 1 
10 11 1 

7 S~ 

Figura 84 

085. 



PROPONENTEfTOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHAIMA 

MUNICIPIO/UF: CHAPADINHA - MA 

Nº DO SICONV: 977156 12025 
OBJETO: Pavimentação na zona rural do municlpio de Chap1dinha/MA 

ANEXOI 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 

~ 
"' < 

~ ., ·~ 
~ " 
< 

ITEM OESCRtÇÃO 

, .. 
li? 

I"'' 

101 

,., 
191 

19' 

1•, 

I'>· 

1'17 

1"'1 

'"" 

'"º 
101 

N2 

z,11 

.l:IO 

21 

212 

lll 

"' 

217 

O arclho lfUoVMki cn.Ml.clo po5M "'°'* •11:0'lt'f • l, "" 
e a bordo. wpcnor a no m1nrmo. 1 8d m do r•.o' 

~ btti<.olll ~ \CllWl\()i poN\Xm Cilk.MID C p!C'I~ 

m111mYi de 0.-h m Llr~un muiirtui de O 7U me ia 1..-a ili 
0.46 m ;.M> pt-.o e Voi-'l.lall W11 ap111,o IL"1c 1nlo1ut ~001 

OJOmJcmo~., 

Oi Mmo~ ~\JC'ft .arca de 11ar1dainc.1.1 Latc.i '""' 
dtmd'lllÕctomin1mudc:0.140'< 1.20m' 

1\ ahw.a J..: ulJlu~ Jw; -~ ~ c:nbc U .J m 

l.lllmJon'-"'OK..1IMJ41' 
\ •tlw• de riuç~ dOI pu'Udlwa dol ~ cU cnLu 

040mc l.21Jm 

A) pratd,.1Jd~ IJUllSUdn pmlunWWJc q\oe\oiíWIT'I aiui:•l,l~ 

e o 4 ~ • ikpmda da .i.ltwJI de: cad.11 rulClcv.1 L<"11onnc 

hawa 14cb,'RR"O~ .. , 

A' pr~Ju Jc Jhatw:i !Li puit.u J.i. .um.mos p&:rmlll 

.11caJcui1.··1- '"'·mu11m;1JcOWm' 

O.. uihl<b e~ CIYo a mu ... cw .. cnt1c ORO m 
e 1 20m 1 

O mohd..,10 whano ~ b..lu.ldo 11.11110 • wn.. 1ut.i 

M.a.M~d e kn J;ii luu l"1c pma llt\.\l~Jo Jc ~e 

(.k 1S!id1to. publ.u. pouucrn ~?W'I e profUrull.tJc cntJ~ 

040cU.4>nl,lilrf11114uw.ii~O'IUc "5cl!Wmc 
\:m.mlo~.ion•ulucntn: llllf'c lllf'' 

l .11· lo •.• u, oJc ata1tnnc#o ao .,_... U> n1..ic U'IOll.lJ J.e "­
picla i:nu.ii sinalv..Jo lOlll o SunboMJ lnlan..Qtlll w.: 
l\le:SSO e ...._.,1 UI slml-.ilvs Jc ~~te ~Uua wrn 1.ru.J\\.• 
Jcwwpcs.t1.M~fJCS-uh...:wcJ)C' .... '4r. 

mubilM.l.Mk ru.!wl!.L 1 

•.m iot.al' de •k:ndtrncn&o .O pubhr..('I OOlk b'°9lo pmio 

1......,- obc:g. (S% i,;om no m1111mo umJ· 

O .1ucnto pm'I. JIOIOll obcu ptiuw Lt.iaw.i miru.m.. J.- 1S 

!ti. protunWJaJc ~O.H tn c0,51 me •ltlH J.: U."-~~ 
mtJc041 mcO.•Smc"1µorta..ar11JclSO~ 

O mobtllCMI nao •nkmampc • ""'e IJICMfCU 
1..,.,- ..... Jcllfl.'U~.lu~1ul.&l.,M.CS..'IYQ• 

l!J M R IJS(J' llU m).ao.1l.U>Ji.1.J1119U!.lt>s hv. .. .: lut" 
J.i r.uu n.a.11 c.uwl.,.~ dc ............_cs 1 

1\ un.u.l.J.\.Jo mltc tlS Jtlo)Hl• ou pobtJICfl.!I mlcut.i:t e. mJ 

ro11n.uno dc09Clmcpoo1AUMc.ude11111para1d«io 

As meui p.1uucm laiJW'll m1ninu Jc 11 'ilCJ me .illwa Jot 
1 ... --ti...KJcti.iba!hu~ire:on m cll&S m' 

A.• mew.' ram11em IP'"......., frllftt11l da ~a.kua Jc 
10J.n i.on1 unia 4Jtw11 livre nurnnia Jc O,''l n1 m1t:.rl(O J;ii 

~1~•.; Jc trabalho pan~ lw11w" nwuma Jc Ili; 

m cpullll\IJtJaJcnu.rumaJcl.I Sllm' 

lm ponto~ de cmh.üquc e dcicmh..iiquc de Uo&tl"f'Ol'tC 

~Ko,.chc~.l\"a~ ""'dou..P'Ml•'911"~ ha. 
t.i.mk..-m ..s~o p;u• rc R -.(W'ft d.unO'l..o.::i. do.: li m.' 

UOm' 

JC.. ..tnahfa\,áo "11('1fm.1Jva ..X.eu hnh.n dtif"W'.: ~,.. ~ 

f'0'1l0Ji Jc ltrubus dol t1pot '•uual e 'IOf'IOla' 

) m M.Jf~6cs de 1•atNk ,..~ e equlJW"(!llDa ur""""' 
ha pdo mcmbo um ldcfonc que trM1m11l.i "'ª""'itcnJ de 

~o ·ll>lJ) °" ~"" i•l"lllc !llM.t...ÕO" 1111\1 1lhr• 

c:nlJcO 7., me 0.IMm dlJ p11a -t.do' 

rclo 11\cno., W'ft kkfonc de: <.tdJ. UW'IJUl\lO <1~ur4 

d1m01.Jo e GJMÇO 4propn•do pu• •~•11 •k.ancc 
11wuriul..._Jo e"'"'° dc-.ld.rnat:c unalv.-do 1 

Cuvc>.1n11Y~ldcfüru\A pdvnk.11u•umae.a..~1\<d.; 

pi-.su1i1unc:n.UCSqwc:prant..:mwnMR (1 !(1 1 m,llOm 

ucn.r.piu•«m..-... lulltiut.f' 

O tck!Ofte di cabina .ceu1vd ali 1M1Jtt..Jo "ll'JU'~. na 

1 Mtcdc t>DOll.I • c:nlndl. 

lm tra\tc .a .....tiuu M .:sp.....u pus..1 Nl..a\.Ju J..: M Ui 

wJC1r.1Jc 1uJ..u(I )4):'1. l.20mr1 

~ hou"'CS •cas drcnan~ Jc .11\<1Jll:A ~\.d.indo•~· .A.i'ü1 

llH..::l; ..lo JM»CIO h.• lf,rdh .. ~ .Jc pwtc:\"' 1.um ~AA Jc no 
ml'Of'RO l>mm'' 

O b.J...io de •Lcnduncnto etou lflÍOfm.&<,.~ csu 1"'1lmcnt1 
IJcnbhuJ.>ckx.111111...,crnr•-..aa.oi•\d' 

o~ Mk..lta de .ttaw:luncnto cloo 1nfomt<1çõcs J•Wtlcm wn 
MR!rorl1.1l 

1 LI l11"1.11.tçW 4JJAl.11lc .,. biikU..:S q1,11; p:rm1U 11111> U.: 

ltl.tr(l 211111 SUm)JcuJoiilJc1uJ..i~1 

ll..Jc.io de .. lmdmtenlo poMY:1 ~flUC' wtn •JW'4 
m1n1nu de n,90 me .. 1~ entre o.7'i ma O lll m Jo pw 
u,,q:ur~'IC 1<1111.111 hVte mlflln'I" .,.., • ~upcrfü1c de 

º"'m 
IWUo ,J..: inlonn.-..\lcl P-fdw :1Up.:!l11.k: l\lm l.u11u 

m1n1m.a .Jc O?O me .iruu mucO?O m • 1 S m OOp1'.'it1 

1....qut..ndo-..c t...pa lnn mir•vrw ....+. • supc:rl ot de 
OAOm' 

SIM 

ATENDIMENTO" ETAPA OE VERIFICAÇÃO 

?ELO PI' .O PELO 

NÃOns.t. 
NIA·.A.;strfat C()f'ltCEOENTE OlJ CON\IENENTE CONVENENTE 

etaipa•• 
{nlo ,.,. MANDATARIA• ... NO NO~ NO~ 

wnf>cado) PROJETO OE t; 2Silii~UIDlQllf ~~EW~ICeQ 
[NOENHARIA i!&E51ilDLll~E f 

rTEMOA 
NBR toSOl1S 

7 1• 1 

7 , .. 2 

7 1• 2 
F tQura 131 

7 1• 3 

7 1• 3 

7 ,. 3 
•6 2 

F1aura 14 

7 14 3 

7 14 5 

7 ,. 5 

433 
8 1 

8 9 1 

532 
Figuras31 e 

32 
53 5 1 

F•gures 35 a 
39 

10 19 

4 33 

89 3 

9 3 1 3 

9 3 1 . 

8 2 1 2 

8 2 1 3 
527 

8 32 

8 3 1 

8 1 

8• 2 

8•2 

8• 2 

883 

9 2 1 1 

9 2.1 2 

9 2 1 2 

9 2 1 4 

9 2 34 

085. 



PROPONENTE/TOMADOR: PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

MUNICiPIO/UF: CHAPADINHA • MA 

Nº 00 SICONV: 977156 /2025 

OBJETO: Pavimentação na zona rural do município de Chapadinha/MA 
ANEXO I 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 

ITEM DESCRIÇÃO 
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Assunto 

REF: 

Ministério: 

Objeto: 

Proponente I 
Tomador: 

PREFEITURA OE 

CHAPADINHA 
O TRABALHO CONTINUA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE:ITCRA 'll . ' ICll'AL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBAN ISMO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Relatório Fotográfico Georreferenciadas 

Convênio Nº 977156 12025 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 

Pavimentação na Zona Rural do Munrcíp10 de Chapadmha - MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Fotos do trecho onde será beneficiada com pavimentação: 

Serviços a serem executados: Terraplenagem, Pavimentação, drenagem superficial e sinalização 

horizontal e vertical 

tOTcJ 1 fV/( t 
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PREFEITURA OE 

CHAPADINHA 
O T RABALHO CONTINUA 

ESTADO DO \1ARANHÃO 
PREFEITl'RA \1lf'i1CIPAL DE CllAPADINHA 

SECRETARIA Ml'NICIPAI. DE INFRAESTRIJTLRA E IJRBANISMO 

~oro2 KM 02 
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PREFEITURA OE 

CHAPADINHA 
O TRABALHO CONTINUA 

ESTADO DO \.IARANllÃO 
PREFEITURA Ml'°tCll'AL DE CllAPADINflA 

SECRETARIA MU:'\ICIPAL. DE l~FRAESTRIJTIJRA E IJRBANISMO 
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PREFEITURA DE 

CHAPADINHA 
O TRABALHO CONTINUA 

ESTADO DO 'WARANHÃO 
PREFEITURA 'Wl'~ICIPAL DE CllAPADINHA 

SECRETARIA MU:\ ICIPAL DE l:\'FRAESTRUTURA E URBA~IS:\10 

I 
~ .. i-
FQT06 KM 2 l'J 

Ff)Tr r KM 2 óÜ 
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PREFEITURA DE 

CHAPADINHA 
O TRABALHO CONTINUA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITl'RA MUNICIPAL DE CHAPADINllA 

SECRETARIA Mt::\ICIPAL DE l:'>FRAESTRUTURA E URBANISMO 

FOTO 8 KM 3, 10 

OT <l KfVI 3 ~tl 
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CHAPADINHA 
O TRABALHO CONT I NUA 

ESTADO 00 \1ARA'ff1ÃO 
PREFEITl 'RA Ml"'ílCIPAL OE CHAPAOINHA 

SECRETARIA Vlt:NICIPAL OE INFRAESTRL'TURA E URBANIS\10 
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PREFEITURA OE 

CHAPADINHA 
O T RABALHO CONTINUA 
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PREFEITURA \1l'~ICIPAL DE CHAPADl:\'"HA 

SECRETARIA \1 l'~ICIPAL. DE l~FRAESTRIJTl'RA E t.:RBA~IS\10 
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Chapad inha -MA, 30 de dezembro de 2025 

WENDERSON DIONE Assinado de forma digital por 
WENOERSON OIONE NUNES 
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Página 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e REA-MA 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20250977976 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsável Técnico 

WENDERSON DIONE NUNES VIANA 

T itulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, MBA EM PROJETO, EXECUÇÃO E DESEMP. DE 
ESTRUTURAS E FUNDAÇÕES 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 

Complemento: 

Cidade. CHAPADINHA 

Celebrado em 

Bairro CENTRO 

UF· MA 

Contrato: Não especificado 

Valor: RS 6.760.000,00 

Ação Institucional: Outros 

Tipo de contratante Pessoa Jurídica de Direito Público 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA VIAS DIVERSAS 

Complemento: VIAS RURAIS DIVERSAS 

Cidade: CHAPADINHA 

Bairro: ZONA RURAL 

UF: MA 

INICIAL 

RNP· 1117293530 

Registro· 1117293530MA 

CPF/CNP J 06.117. 709/0001 ·58 

Nº· 310 

CEP: 65500000 

Nº SN 

CEP 65500000 

Data de Inicio: 16/1012025 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Previsão de término 17/10/2025 Coordenadas Geográficas ·3.754438, -43.378001 

Código Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA CPF/CNPJ· 06.117.709/0001-58 

4. Atividade Técnica 

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

60 - Pro1eto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 
TERRA > #3.3.1 .9 - TERRAPLENAGEM 

60 - Pro1eto > TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA> #4 1 2 · DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA PARA RODOVIAS 

60 - Pro1eto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5 .3.1 8 - SARJETA 

80 - Proieto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.7 - MEIO-FIO 

80 • Pro1eto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO > 
#1 .1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1 9 - TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1 2 - DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA RODOVIAS 

35 - Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS >SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.8 - SARJETA 

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 
EDIFICAÇÃO > #1.1 .3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

42 421 ,77 

28 281,18 

1 630.00 

1.630,00 

1 00 

42 421,77 

28 281 18 

1 630,00 

1 630,00 

1,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profiss10nal deve proceder a baixa desta ART 
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_ _ _ 5. 0bservações ----------------------------------------~ 
PROJETO E ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS PÚBLICAS RURAIS DIVERSAS DO MUNICIPIO DE 
CHAPADINHA/MA. CONVi;NIO Nº 977156 12025 

___ 6. Declarações ------------------------------------------
- Declaro que estou cumpnndo as regras de acess1bllidade previstas nas normas técnicas da ABNT na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004 e 9451/2018 

7. Entidade de Classe 

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

A autenticidade desta ART podo ser verificada em https l/crea-ma s1tac.com br/publlcol, com a chave xYdYS 

Impresso em 24110/2025 lls 08 07 40 por •P 45 165 13 189 

www creama org br 

Tel (98) 2106-8300 

atand1mento@creama.org br 

Fu (98) 2106-8303 • - . . 
(!] . "-·· . 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e R E A-MA 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20250977976 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

-------· ___ de ________ de m Documento assinado eletronicamente 
com credenciais de log1n e senha 
WENDERSON DIONE NUNES VIANA 

RNP: 1117293530 

Data 2411012025 08 07·40 

INICIAL 

Local data WENDERSON DIONE NUNES VIANA - CPF· ••• 182.923--

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - CNPJ: 06.117.70910001-58 

___ 9. Informações --------------------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaçl!o do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor 

Valor da ART: RS 271,47 Registrada em 17/1012025 Valor pago RS 271 ,47 Nosso Número 8306613384 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https llcrea-ma sitac com brlpubhco/, com a chave xYdY5 
Impresso em. 24110/2025 és 08 07 • O po< ·P 45 165 13 189 

www creama org br 

Te (98) 2106-8300 

atend1mento@creema.org br 

Fax (98) 2106-3303 • • • 1 

(!] . "-·· . 


